
CODIGQ PENAL. 

J.c 

LIV38O GESIrNnfi 

DOS CRIMES EM ESPECI.4L. 

CIONcLumh a parte geral, u synihese philosophica 
da lei penal, segue-se a parte especial, aonde temos 
a examinar os diversos factos, que são qualificados 
crimes pelo Codigo, e as penas correspondentes a cada 
tini delles, objecto de todo o segundo livro. N3o nos 
owiiparemos neste lugar em &(~ef-qw-mdis(ii- 
l,i,,$ío e classifica$io dos crimes se não empregou o 
devido mcthodo ; nos respeclivos Titiilos faremos as 
nccessarias observa ges .  

O Legislador pensou justamente que devia occn- 
par-se em primeiro lugar com aquelles crimes que 
atacam as instituicões sociaes, seguindo a ordem da 
sua importancia, e acabar naquelles que atacam os 
direitos individiiaes ', e por isso tracta no seguinte 

Nao ignoramos que alguem tem julgado preferiael 
começar pelos crimes, a que os antigos chamavlim par- 
ticulares por ser a idéa de homem anterior á de socie- 
dade, como fez o codigo daBaviera ; mas como nós não 
podemos separar estas duas idéas, niio achamos incon- 
--L* no systema contrario. 

1 * 



DOS CRIMES COXTRA A RELIGIÃO DO REINO, E DOS COV- 
METTIDOS POR ABCSO DE PLSC$ÕES RELIGIOhaS. 

Sendo a Religiaó &instifùF~T-$& sagrnrln c 
rcspcitavel da sociedade, os crimes contra ella tleviam 
ter o primeiro lugar entre aquellcs, que vão offcntlcr 
as instituicõcs fundamentaes do Eslado '. 

A Religiso Catholica Apostolica Romana, ciii 

cuja defeza corrkra o sangue dos n~nrtyres da Lusi- 
tania, e pela qual fomos á custa do iiosso sangue ro- 
iiuzir á fé os infieis, tem sido sempre a IicligiZo do 
Eslado em Portiigal : e a Garta Coiisii~uc,ioiial, fílzcii- 

do esta doclarac30 no art. 6 . O ,  n5o fez niais tlo que 
csp8i. um fafiicto w-nrkd, I I I V X I I - A ~ ~ V  iw existenciri tla SO- 

ciedado gortugucza. i 

Não reprovamos a toleraneiâ, dcbaixo de ccrtos 
limites ; feliziiicnlc jh I 20 longe de nbs para não niiiis 
wllarem, essas épocas do quasi barbaridade cm qiie 

á força se pretendiam diffU'@ir ;os sagrados grcceilos 
do chri&ianismo ; mas aborrecemos a indiffcrenqa . O 
Estado que náo tem unia Religiso ~ ~ ~ o p r i n  é sccptico ; 
a verdade 6 uina só, e unia s o c j e d a d e , , ~  na iiiu- 

ral, creiite na politica, n%o phlc deixar clc ter u n n  
crensa ainda mais firme na Rcligiio ' ; é até em T ir- 

SGengler, Aplwrism. 4ib. das Ycvhalln. swirch. 
Kirche ccnd Staat (Tubiogen, Qwlrtalschr. Iuhrg 1838) 
pag. 454. 

Tocqueville reconhece tanto esta necessidade qiie 
chegou a dizer no seu livro wbe a democraeis na Ame- 



tutle d a  opiniões qiic os p o ~ o s  professaiii sobre as 
grandes qiiestues de Dcos, diz Th. Jouffroy, que ek 
Ies adoptam, a par do ciilto, certos prnsamentos, e. 
certos costumrs, que aspiram a uma certa ordem de 
consas ; cliie representam em fim um certo principio 
na historia da humanidade; e essa crenca geral da 
nacão porlugwza B a Catholica, unica ~~crdatleira,  
qiic ha dezoito scculos tem corktantemente triumphado 
dos ataques de seus inimigos, e se  ai diffundindo es- 
pantosamente por todo orbe confiada nas promessas 
de um Deos, que lhe pronietteu que nenhum poder 
prevaleceria jámais sobre ella'. Admittindo porem o 
Calholicismo como Religiso do Estado, a Carta tolera 
todas as mais uma vez que respeitem e não pertur- 
bem aqriclla. 

ricn - ;I um p i \ o  ser liure, i p ç c c ~ u r i o  oyc cioia; 
scrii 11: Ii,icle ser add%.Wh ' I  ' ..i . 

i Alguns publiclstas sustentam que não deve haver 
Religião do Estado. Berriat St.-P~ix chega at6 a dizer 
que a questão, que a tal respeiio se tem agitado, 6 ocio- 
sa, porque o Estado é um ser ficticio que só existe no 
entendimento, c não p6de ter o p i n i k  : como suppbr, 
diz elle, uma crenpi unica n'um ser collectivo composto 
de milhaes de intelligencias, entre as quaes não ha tal- 
vez duas que combinem e m  principias? 

S L L ~  nos demorarmos em &.mon3trar a insuflicia~. 
cia de tal argumento, o que nos admira B que diga isto 
quem na politica adrqitte uma só vontade no Estado 
( a p a a r  de ser um entejicticio), e que Berriat nrko veja 
que o seu argumento vai deitar por terra o seu principio 
das maiori~s, comn erpres&o dessa \,ontaclt., principio, 
quk a reputar-se absurdó o da ReligiHo do Estado, seria 
entiio muito mais absurdo. 



Mas deverá o Legislador punir os crimes contra 
a Religião do Estado ? Não tem faltado quem sustente 
o contrario, não tem faliado quem diga que as inju- 
rias feitas á Divindade só por Ella e não p e i ~  homem 
devem ser punidas. Todas as  razões porem apresen- 
tadas nZo passam de sophismas, forjados pela kcre,- 
dulidads, e por esses restos da philowphia do seculo 
XVIII, para nielhor poder conseguir seus fins. 

Os ataques á Religiiio involtem dous crimes, 
um para com a Divindade, outro com a s0ciedad.e : 
para com a Di~indade porque involvem menospreso a 
seus preceitos ; para com a sociedade porque a offen- 
dem n'uma das instilui~ões, que é a base inais solida 
e umis forte da sua conservqâo, da sua seguraiica, 
e ate do seu progresso'. Não é o crime contra a Di- 
linclade, que a lei pune, é só o crime contra a socie- 
dade : q u m .  w g w s í a . . w e ,  é-qaew negar 
a verdade, é cerrar os olhos i c~idencia. 

CAPITULO i." 

DOS CRIMES COYTR.4 A RELIGI-i0 DO REINO. 

Nem todos os delictos contra a Religião de~erii  
ser punidos pelo poder social. O homem pó$e.infrin- 
gir e aesacatar os preceitos religiosos por actos in- 
ternos ou externos : -pelo que respeita aod prbei- 
ros, nada tem com éIles a sociedade, nem pMé'tC\ -.. 

c< A civilisação e o progresso, disse o celebre Msa-8 
quez de Valdegamas, DOWÇO Cortés, dependem da&- 
ligião. >> 



rificar a responsabilidadu penal, ainda yuaado f o ~  
posslvel esteiider a elles a sua accão ; por isso a 
Carta no art. 145.' $$ h sanccioriou a liberdade de 
conscieiicia determiiiando que iiingiieni fosse perses 
griido por rnoti~~os de Religião, uma Yez que respeito 
a do Estado e não offenda a moral publica : - pelo 
que toca aos s ~ g u ~ ~ ~ ~ s - ~ i i r i g u e r n  dcverá ser punido 
se~iiio quando as suas a c ~ ~ ~ a i - c u i  a:mi do 
Estado ou a moral publica, invalvendo verdadeira 
criminalidade. 

Hoje a iista dos crimes contra a Religião é niuito 
menor, do que nos secutos passaclos ; não porque esta 
~ e j a  menos respeitada, mas porque os progressos da 
civilisapao tem mostrado que só devem ser punidos 
os crimes religiosos quando atacarem a sociedade, a 
não .cuin Ò intento de vingar a Divindade, como suc- 
sedia n'outras épocas, e dondc nasceu o excogi tareiii- 
si: ,'. 11~i3 ~ I S  m~s4m~ri,veis >jj5at*-6qa89 seriipre 
eram insuficientes, porque sendo a offensa infinita 
não podia o homem reparal-a por meios mercarnen& 
biiiiianos. 

Mas n3o se segue daqui que esses delictos, qnan- 
do piiniveis pela sociedade, devam ser consideradas 
de pequena imporlancia ; a instituicão politica será 
menos importante que a Religião? por certo que 
30, r toda~ia  OS criines contra ella são sevtyaiueate 
punidos. 

O nosso Codigo labora em todo este TituIo n'u- 
irra grande falta de rnethodo, e as penas sijo despro- 

. ! Neste caso o homem só é req~onsavsl .pata oom 
Deos. 



porcionadas ou insuficientes, como notaremos ; alêm 
de que deixou do considerar como crimes religiosos 
alguns qiic rcalmcntc o sZo ; tal E o perjurio e a vio- 
lacao de sepulturas : não negamos quc estes crimes 
não possam ter cabimento n'outro Titulo, mas acha- 
mos c~uc este era o lugar mais proprio, eiifegiuimos 
a opinião de Leibnitz, que dizia : -qit;t& uma ma- 
teria pGdc ser traclada em diversas partas de uma 
lei, prefira-se scmpre aquella aonde tem mais piyiprie- 
dade. - 

Qiiantq nZo eram diversas as idéas deRoma nas- 
cente ! Não s6 a sociedade punia todos os orimes re- 
ligiosos, mas todos os crimes civis eram reputados 
religiosos ; por isso a piinic,ão era precedida das ter- 
riveis formulas da  consagra)^, da maldiqão, e do 
sanguinolento anathema, sacer esto, que separava 
para sempre da S O C ~ ~ ~ ~ ~ ~ O  widweoq f v i ~ r i ~ ~ l ~ s  W 
rivcis, a que f i to Livio chama horrendi can~tinis tez.' 
Jrilga~~a esse povo que o crime involvia uma offensa 
aos deoscs ; e para purificar a cidade, manchada pelo 
delicto, para desviar de sobre ella a solidariedade da 
offensa feita ás divindades recorria a essas expiaqõcs 
sag~adas'. E' quo a Religião era então a fórma gs, 
ral da civilisacão, e identificava-se com a politica, do 
mesmo modo que se confundia com a arte, com a 
scicncia, e com a histeria. 

Aquelle, que faltar ao respeito á Religi3o do 

i Veja-se o Cap. 9 . O  da flistoire & droit cri~ninel 
por Alberto Ruboys (París 1845). 



reino catholjca, apos tolica, romaea, seri  condenina- 
do na pena de prisão correccional desde um até tres 
annos, e na mulcla conforme a sua renda, de tres 
mezes até tres annos em cada um dos casos seguintes : 

1 ." Injuriando a mesma Religião publicamente 
em qualquer dogma, acto, ou objecto dc seu culto, 
por factos ou palavras, ou por escripto piiblicado, 
oii  por qualquer meio de pUbm.- 

LEGISLAÇAO ROMANA. 

LL. 4, 9, 11, 17, 18, 19 cod. de h r e t i c .  

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hesp. art. 1 3 0 . O ,  1 3 3 . O ;  de Franca art. 
962.O; da Austria art. 107 .O  e 1 0 9 . O ;  do Brasil art. 
art. 078.'; das Duas Sicilias art. - 9 6 , O ,  c 1 0 1 . O ;  

Neste art. cornprehende-se a blasphemia que era 
punida pela Ord. Liv, 5 Tit. 9 ;  vide o commentario. 

Todos os crimes punidos pelo Codigo neste art., 
sãb i ~~rn~~reheiii!!rlos lia tlrnoininaçiio geral de f i t a  
de respeilo 6 Religião ; nào achamos conveniente este 
syatema, e melhor leria sido apresentar divcrsos nrt., 
tratando em separado da blasphemia, da aposlasia 
ctc., tornando bem mialientes os elementos cunstituti- 
vos de cada um destes crimes, para, cni vista do art. 
18.", haver uma guia segura na appiiocicão da lei. 



Neste ri.' 1 apparece o crime de injuria coutm 
a Religião, em seus dogmas, actos, ou objectos do 
ciilto, ou seja feita por factos, ou por.palavrtts, ou 
por escripto publicado, ou qualquer nieio de puMi- 
caqão. Temos a exarninar a itaturesa geral do cri- 
me, o seu objccfo, e o nzodo de sua p e r m , ,  

Quanto á sria natureza gemi,: pmr k t i r  esle 
crime 6 prcciso que e~i&a.injuria, e por conseguinle 
que se verifiquem os elementos constituti~os desta ; 
e' necesario pois que exista um faclo publico, isto é, 
manifestado externamente, o qual seja pratica110 com 
o fira de ofender, escarnecer ou ultrajar a Religião : 
não sendo praticado ,som este fim entra na regra do 
$ 2 deste. 

Quanto ao se'u objecto, deve dirigir-se ao dogma, 
ou a qualquer a k o  oii objecto do cnlto religioso. 

' Quanto ao meclo, @de ser p r  M o s ,  por pá- 
lavras, p o ~  escripto publicado, ou outro qualquer 
meio de p~iblicacão. Examinemos cada um dèsies 1110- 

dm em rela* ao ahjeclo da injuria. -FQ;cI~P. Nesta 
palavra comprehendea-se as accóes ou omissóes; e+ 
ma já dissemos n'outro lugar: assim o que quebrar 
ama imagem sagr-a, o que despedacar irma ciuz 
com o fim de ultrajar ou escarnecer a Religião coiil- 
mette contra Ella o crime de injuria por accócs ; do 
irresma hiodo comrrmette esse crfme'por orni.&ifio aqueile 
qm perante o Sacrametito da Eucharislia se não des- 
mMr-mm'o fim de emriiecer ou inculcar despresu 
a este dogm0 sagrado : de modo que a injuria por 
f.a&s pbtle comprehender o sacrilegio. - Fnfal;ras. 
K&a exyr&sãó involvern-se as blasphemias, as qiiaes 
podem scr contra a Divindade, wntrn a Virgem bn- 



tissima, contra os Santos, Anjos, etc. , e contra qual- 
quer dos dogmas e mysterios da Religiâo ; mas só= 
mente são criminosas quando tiver sido profwida em 
escarneo ou ultraje desta. -Escripto publica[lo. Com- 
prehende os impressos e manuscriptos, uma Y e z  que 
tenham sido publicados, e escriptos com o mesmo fim 
contra o dogma ou contra os actos e objeclos do culta 
(!a RcligiSo. - Qualquer tízeio -de ~ l t c a ç C i o .  Quer 
dizer, por meio de satyras, pasquins, retratos, pintu- 
ras, gravuras, caricaturas, e outros quaesquer meios, 
pelos quaes se póde manifestar o pensamento h u m 3  
no. A pena imposta pelo Codigo a eslc crime (prisso 
correccional de 1 a 3 annos e mrilcta de 3 mezes a 
3 annos) parece-nos proporcionada em certos casos, 
mas insuficiente em outros. Piide haver casos .em 
que a injuria consista, por exemplo, em calcar aos 
pés uma reliquia, em quebrar uma imagem etc. , e 
ncsic LCI-U (que copsbitue wr i leg io  enorme) a ,  pena 
6 diminuta, porque o cri&noso rerela uma preyer- 
sidade a toda a prova, e mostra que, não sendo ca- 
paz de respeitar aquillo que a sociedade tanto vene- 
ra,  ousará violar todas as leis sociaes. 

As nossas leis eram justas contra estes crimes ; 
o Sr. D. Diniz chegou, verdade, a mandar arran- 
car a lingua aos blasphenios, mas esta crueldade não 
potl,,~ ~iihsislir na legislaçáo, e por isso a Ord. Liv. 
5 Tit. 2 pune a M a> çoaira 060s com degreda 
por um anno para Africá, e vinte cruzados ', e a blas- 

' Sendo cavalleiros a pena pecuninria era de quatro 
mil r&; sendo peães a pena era de 30 qoutes, com 
barap c pregão, ao pé do pelourioho, e dous mil reis. 



phemia contra a Virgeiii Santissima c contra os Stlntos 
com pena pccuniaria de quatro niil r&, sendo fia&-a 
gos criminosos ; c o Sr. 1). J030 4..%1 por Alu. de 
25 de Ma)o de 1 6  i 6  puniu com dosnatumlisaçZo e 
expulsão para fóra do reino os qua.oqilSscrn a im- 
maculada Conoeicãa da Virgein Maria Padmira de 
Portugal. 

Artigo 1 3 0 .' ~cMlíaUa~rZo ..I 
2." Tentando pelos mesmos meios propagar 

doutrinas contrarias aos dogmas catholicos definidos 
pela Igreja. 

3.' Tentando por qitalquer meio fazer prose- 
lytos, ou conversóes para religião differentc, ai1 seita 
reprovada pela Igreja. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGV MA- 
-- > 

Cod. de Hesp. nrt. 198.O; das Doa6 Sicilias art. 
100."; da Auskria nrt. 107.('; etc. 

LEGISLAÇAO PATRIA ANTERIOR. 

Vide o commentario. 

O CÒ&goz coasidera na hypothcae, especial de61 
k s  dous nnmeros a simples tentativa como um ver- 
dadeiro delicto : e nisio óbrou como devia. AdmiUi-.li 
da a necessidade de uma Religião do Estado, que 6 

9 Para os cavaUeiros n pena era de dous mil 165, e 
para os peães cle mil r&. ~ 



n Catholica, e sanccionada a toleraiicia em tcrrnos Pa- 
soaveis, a teiilali~ a de que se occupain esles d o u s , ~ u -  
nicros 6 um \erdaùeiro criine, nZo só porque vão Q& 

fender a Religiiio do Estado, prociirnntlo propagar 
doutrinas contrarias aos seus dugiiias, c fc~zer prose- 
1 ~ 1 9  para outras Rcligifics ou seitas, mas tambein 
porque ioluitt: ~Jbuug&!ealda& com que as di- 
\ ,  . , i>  uyiiiiões religiosas s5o~~FEf;ig"per%-Cmti- 
tuicilo. 

A lei não vai, como a inquisiciio, devassar o in- 
terior das faniilias; não pretende iniitar a revogacão 
do edicto de Rantcs que expulsou da Franca os hu- 
guenotes ; o legislador não pune pclo simples facto 
de se não pensar como a Igreja, não quer renovar 
esse facto da expuls3o dos judeos no teinpo do Sr; 
D. Manoel, tão justairiente fulininada pclo Bispo de 
Si11 -C O-or, ;~ I;O >r1,] l i \  1-0 / / P  y ~ b t l . ~  7 ? ~ 1 ~ ~ ~ / ~ 1 1 t ~ ~ ~ ~ l l i s  ; 
iiias logo qiic qualquer iiidi\ iduo, sonteate da 
liberdade religiosa, de cltic gosa sob a protecqão do 
Estado, pretende atacar a Religião deste, nào póde 
deixar de o punir. + - 

Como o art.  diz - tentando - j i  se ~ . ê  que para 
lei. lugar a incriniiiiac;?~ é newssario que haja comeco 
dc execucão manifestado por actos externos ; c ncsini 
iián se phdc considerar conio crime dc propagacão 
tle tiouli.inas coiitrarins ;ís (ia Igrcja, Iiomilia~ e 
e2posiç6es dobhioacs que dentro dos s c ~ s  templie, 
.consentidos pela Carta, fazem os proteslantcs, jrideos,' 
etc. 

Deveinos notar no 2.' nuinero 3 cxp~ess50 - 
contrarias aos dogmc~s ; -donde se 1 6  que o Codi- 
qp se iião rcfcrc i tlisciplinn ; e coiq raz5o pois que, 



com quaiilo haja certos pontos em que e l l & b h i -  
forme em toda a Igreja, cni outros muitos digere, 
conio é notorio das liberdades da Igreja Gallicana, '6 
da nossa Igreja Lusitana. Assim, com quanto seja 
disciplina geralmente segiiidâ, depois das resemias 
nl~oslolicas, que a confirmaqão dos Bispos pertence 
ao Pontifice, não tem crime aqiiclIe que sustentar, 
como fez o nosso Padre Antonio Pereira, que essa 
confirmacão ( interrompidas a s  rclacócs com a CBrte 
de Roma ) póde ser feita na fórma antiga pelo respe- 
ctivo Metropolita. 

Das penas impostas pelo Codigo a estes crimes 
a prisSo, por analoga, parece-nos a mais propria. 
Um abuso de liberdade fica bem punido com a res- 
triccao dessa mesma liberdade '. 

Artigo .l30,.'. (~iw* 
L i .  r 

4.' Celebrando actos priblicos de um culto, 
que não seja o da mesma Religiso Catholica. 

' Pela nossa legislaçto antiga os hereges que susten- 
tavam fnccimnmente opinião differente do dogme rece- 
bido na Iieligigo Catholica eram punidos cosi a pena 
de morte, infiimia, e confisco - Ord. Liv. 5 Tit. 1, 
Ale. de S de Fevereiro de 1657, Ikg.  do Iiiaco da In- 
quisi@o C. 33, e mais legislaç50 citada por Pereira e 
Sousn Classe dos crimes. -Quando a heresia era susten- 
tada sem facçso ou sedição era punida com aputes, in- 
f~min,  degredo, e pcrda da testamen,ti faclio activa e 
pasdvn-Ord. Liv. 4 Tit. 81 Q 4,  Tit. 88 Q 17, Tit. 
89 3 7. . ~ 



I,K(;ISLAC,~O PATRIA \ \'I'ERIC)K. 

( ';irLa C l o n i ~ i t .  : i r t .  (i."; 1*1(,. 

Já tcnios dito cjuc ri nossa Coustiluicão poIilic,a 
adiniltíra a lolerancia clenlro de certos limites ; de- 
clarando o Catholicisnlo conio Religiáo do Est,ado a 
lei não  de^ ia permittir a celebracão de actos publiços 
de oiifro culto, porque in ro l~e r i a  uma falta de res- 
peito áquclla RcligiSo : e disso não se podem queixar 
os que seguem differentes idc'as religiosas porque go- 
sain tle plena lil~rrdndc de coiic-ciencia c niclsmo tle 
( , \ i 1  i ~~~~~~~~o dos s ihs  tetnplos. Uma coiisa se deve 
atl~ crtir, e 4 que sendo a entrada nos templos dos 
citltos tolerados pcrmittida a toda a pessoa, como 6 
notsrio, bastando citar o do culto anglicano desta ca- 
pital, parece que os actos religiosos celebradns den- 
tro clelles são pttblicos, e por lanto comprehendidos 
na letra deste n.' ; não é porém assiin, o que facil- 
mente se 113 comparanclo-o com o art .  6." da Carta 
Conslifiicional. 

Diz csia aodas as  outras Religiões ser50 perd 
wtilladas aos Estra,~geiros com seu ctbbto domesrico 
OU particular, em casas para isso destinadas, sem 
/dnua alg2tma exterior de teinpio. Daqui se conclue 
que os ac.tos do culto prestado dentro dessas casas, 
-embora ri sua entrarla i ~ j a  permittiùa a todas as pes- 



sons, não szo rcputados publicos pcln Carta, mas >i111 

tlomcstic,os (! particulares f e desta niesma fórma \(! 

(le\:c interpretar o arl. c10 Codigo, entendendo-se qiic 

cllc sc refere, por exemplo, a procissões com que os 
~c~c~inrios de qualquer Religião tolerada snliisseiii i1'1i.1i 

tlns casas ás riiiis c lís pratas, 
O codigo do Brasil tambem pune no nrt 

n cclchrn~So dc culto tolcraclo, c111 casa com ioiiiia 
cxtc%rior dc Icmplo ; e parece-nos que o nosso Cn(lirrc, 
t lo~cria  tcr feito o mesmo para dar a prohibi(;Co tlo 
art. C," da Carta uma sancçso penal. 

Artigo 13 0 .O (conlin tcaç(io .) 

1 Se o criminoso E6r estrangeiro, sci io 
1.  

nrstcs casos substitiiidas as penas de prisáo e tlc ii1111- 
ctn pcla de expulsiio do rcino temporaria. 

&€a substituicUo de pesa estabeleci& pell 5 1 ." 
pnrece-nos admissivel quanto aos crimes designados 
nos n . O s  2 ,  3,  c 4 deste art. ,. mas quanto ;ao t1(1 11 ." 
1 iiciii seiikpre será justa ; se ~i;,efrempio u g ~  atran- 
g ~ i r o  entrar n'um dos nossos templos .e cialcar aos 
1'6s iiilia rcliqiiia, ílucbrar tima iiiiagcm ctc , >se 
crime exige unia expia920 mais forte, e a expulsão 
do rcino irão 6 iiirr dcsaggraro suficicitle pai a i i i r l a  
oirciisa feik a u m  nacão inteira no que clla tem co- 
iria sagrado c rcçpeitrivcl. 



plcs falta de respeito, ou as pal 
blasphemias forem proferidas de 

m ll mas sem intencSo de escarnecer ou ultrajar a ~ e l i - '  
gião do reino, neiri de propagar doutrina contraria 
aos seus dogmas, será &mente applicada a pena do 
i'eprehensSo, potlcndo ajuntar-se a prisão de tres a 
quinze dias. 

C( jY?l IiVThRIO. 

Nos quatro primeiros numtros dcste art .  consi- 
derou o Codigo o crime de falta dc respeito á Reli- 
gião, agora apresenta um caso em quc a falta dc rca- 
pcito nzo constitue crimc, mas s6 conlravenqão. Vc- 
rifica-sc esta quando z falta de respeito fdr sinlples, 
ou quando as palavras injuriosas ou as blasphemias 
forem proferidas sc~it  irz t o ~ f i i o  dc c.pcílrnccer o ~ c  ?r! -  
trn ;rr . n R~liqisio,  ou de, propagar k t m m  contra- 
$LU t ~ ~ s  seus t log~nas .  D e ~ e  porem haver muita cautela 
e?i decidir se houve ou n'co intcnçzo dc in-juriar, pois 
pódc muitas vezcs desculpar-se com a falta de intcn- 
@o o crime de blasphemia c injuria t i  ReligiSo. Xáo 
se póde dar talvez a este respeito uma regra geral, 
porque das hypotheses que se apresentarem, das cir- 
cumstancias que as  revestirem etc. , depende a siia 
diversa qiialificnc5o. As pragas, as jura;. q u ~ .  o povo 
rustico e igiioranteprofere ao calor da ira, ngo po- 
deni por certo ser consideradas coiiio crinle contra a 
RcligiSo. 

Assim como julgamos que as blasphciiii~s, in- 
jurias etc. objecto dos quatro numeros (]!>te art.  de- 
vem ser punidos devidamente, taiii bem nos parece 
lue, a puiiirciii-.<r os ííirtw ! l i !  que tficta este para- 

TOJ1. 1 I 2 



grayho, coiiio contrncencões, 'o tlcvciii scr coiii iiiiia 
pena muito leve, e talvez raras wzes seja necessario 
passar alc'in da reprchensiio (vide art. 168 .O $ un.). 
Entre os judcos a blasphemia era puiiida com a mor- 
te : Qui blnsplle~naoeril nonien do~nin i ,  diz o Lo~itico 
Cap. 21, morte noriatur  ! foi servindo-E.(: deste prin- 
cipio que elles condemnaram 5 morte a Jcsu -to : 
B1nsl)hemavit : . . . ecce nunc audistis blnsl~licrnin~n, 
quid vobis videtur? a t  i l l i  resl~onclentes dixcrunt,  
reus est mortis ' ; nas antigas legisla$ões dos outros 
povos apparece sempre punida do mesmo modo com 
mais ou menos barbaridade, e a humanidade ainda 
hoje se revolta de horror e de iiidignaqão ao recor- 
dar-se do supplicio do jol-cn de La Uarre, executado 
em l ' i G G  como szq~posio 1-60 das blnsphemias comniet- 
lidas conlra o crucifixo da pontc tle L\bbo~illr. 

- ----. 

Arligo 130.' (conlinunicio.) 

$ 3." Se a injuria coiisistir no desacaio, c pro- 
fanaçSo das Sagradas Fórmas (Ia Eucharistia, a pena 
será a de prisão maior temporaria. 

LEGISLACÃO ESTRANGEIRA. 

C d .  de Hesp. art. 131.O; das Duas Sicilias nrt. 
9 3 . O ;  etc. 

CO~i~IEXTAR10.  

O crime de que se occupa este art. e' atrocissi- 
mo, e é o maior de todos os que é possi~el commet- 
ter contra a Religião. -O codigo hespanhol pune-o 

i S. Bfath, Cap. 96.' v, 66. 



coni a reclusão temporaria ; o das Duas Sicilias com 
a pena de morte. 

A pena imposta pelo nosso Codigo não nos pa- 
rcce proporcionada ao crime, e não vai coherente 
com o systema de penalidade adoptado emb'diversas 
partes delle. J5  advertimos que a sociedade punia os 
crimes contra a Religiiie porque atacavam a existen- 
cia social, e não para vingar as offensas da Divinda- 
de : se assim fora, a profanacão das Sagradas Fór- 
mas da Eucharislia, nas quaes se acha realmente Jesu 
Christo debaixo das especies Sacramenlaes, não en- 
contraria na escala penal, ainda a mais barbara e 
atroz, uma pena que lhe correspondesse. Mas este 
crime, encarado como offensivo da sociedade, nem 
por isso deixa de ser atrocissimo, porque atam a Re- 
ligiZo Critholica n'um dos seus principios, n'iim dos 
seivc -!'.:mas inais L~senciiies, e i& sagrados ; e 
quem niio respeita, e antes pelo contrario ataca a Re- 
ligiiro no que ella tem de mais venera\-e], mostra unia 
preucrsidade a toda a prova, indica ser capaz dc ata- 
car todas as instituicões sociaes, porque a Religião 6 
a base mais solida da sociedade, é a iiistitui~ão que 
a sustenta e dirige com seus principios salutares em 
seti progresso successivo. 

Seiido icto assim, ser,? siillicicnlc a pena de pri- 
são niaiui iiiiriostn pelo Codigo ? h a ~  erá propoqão en- 
tre ella e o delicto, 'âttendendo ao systema do mesiiio 
Codigo? crêmos que niio. Qual s e r i  mais sagrada 
para a sociedade a instituicão polilica ou a religiosa? 
ninguem duvida que seja esta : e entao se o Siniples 
attentado contra a vida do Monarclia, chefe da ins- 
titui~iro politica, 6 punido coiii a pena dc morle, co- 

2 * 



mo é que o crime sonsummado contra o principio 
supremo da instiluição religiosa hade ser punjdo me- 
nos sewramente ? 

L 

Ssfá este delicto igual ao do art. se@*& para 
ser punido com a incsma pena ? Sáo  som+qAnaticos, 
n2o soiiios parlidarios da pena de morte, mas dese- 
jamos ser coherentes, e por isso nos parece, ( 1 1 1 1 ~  a 
adriiillir-se esta pena, que a ser ella applicatla ao sim- 
ples attcntado contra a pessoa do 3ionarclia, d c ~ i a  
ser tambem imposta ao desacato commettido contra 
o hugusto Sacramento da Eucharistia. 

Não ignoramos que quando eni Franca Carlos 
10." apresentou ás Camaras a Ici dos sacrilegios, non- 
dc contra este crime se fulminava a pena de morte, 
e qtie t e ~ e  por auctor o celebre Frapssinous, foi o 
projecto combatido por Roj  (.r Collnrtl ; c Luiriartine 
na historia da nstatira@o (tom. 8 pag. '231, referi;. 
do este facto, procura susleiitar as idéas desse ho- 
mem que tunlos servicos prestou á philosophia iran- 
c.eza. As razões porcin apresentadas pelo illustrc au- 
ctor das meclita~òes yoeticas, e por aquelle philosopho 
desapparecein, julgamos nós, á inais pequena anal j  se. 

«Essa lei, diz Lamarline, obrigava o culpado a 
confessar em um sacramento, que elle 1150 adiniuia, 
a presenca e magestade da propria Diviridade. » Se a 
isto se pódc chamar argumento, ou prova dc mais, 
ou é absurdo : -prova de mais porque, ou a pena 
imposta fosse a morte, oti prisão, ou trabalhos publk 
cos, sempre pela imposicão della se ia obrigar o cul- 
pado a confessar a presença de Deos no Sacramento ; 
e a consequencia sería não impor pena alguma para 
se não verificar essa coactZo ; - 6 absurdo, porqiie 



do mesmo modo se não deveria impbr a pena de niorte 
ao regicida, se elle fosse republicano, e nao acreditasse 
na justiqa nem na legitimidade da Bfonarchia. 

« Se o r60, dizia Royer Collard, niio cr8 na pre- 
sencn real desapparece o sacrilegio. » Este dicto nada 
prova. Se desapparece o sacrilegio desapparece o cri- 
me, e entXo a consequencia é que o facto da profa- 
naciio não deve ser punidõ . f~ ; ímeõga  de Royer 
Collard, o communista, roubando, não devia ser cas- 
tigado, porque não admittindo, nem crendo elle no 
direito de propriedade desapparecia o roubo ! do mes- 
mo modo o bigamo ficaria impune, porque, n5o ad- 
millindo o principio da monogamia, desapparece o cri- 
me de bigamia ! 

A redaccão deste art. n5o nos parece muito boa, 
pois vcm a impor a mesma pena a factos que são de 
differente crimiu,iliclarlc ; 6 pr,~faiirição c clcsacrito o 

-.-. -- - 
i r  , ;  I l ,  8 o "r roubar lu vi& do  sacrario sem eomtudo 
por msos nas Sagradas Fórmas ; e é desacato e p ~ o -  
fanaciio arrojar estils ao  chão, cliiehral-as, ou incen- 
dial-as, conio diz o codigo das Duas Sicilias : para a 
profanaqão do primeiro genero sería sufficiente a pe- 
na do art., para a do segundo é diminuta ; e é com 
esta restriccão que achanios a pena de morte pro- 
porcionada ao desacato. 

A mesina pena de prisiio maior temporaria será 
imposta iquelle, que por actos de violencia -pertur- 
bar, ou tentar impedir o exercicio do culto publico 
da KeligiSo do reino, 



L. 5 Cod. de his qui ad Ecclesiam -iunt. 

LEGISLA(;aO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hesp. art. 135.O; dae Duas Sicilin; art. 
91.O c 103.0; dc Fiança art. 261.O; da Baviera aiL. 
336.O; de Saxe art. 168.'; ctc. 

C( )!I VENTARIO. 

O priucipio deste art. , copiado quasi textual- 
mente do codigo hespanhol 6 santo c jus10 ; protege 
com a sanccão penal I ,  o direito que a miodade tcni 
de n5o ser atacada na Religião. 

Uua c a ~  wPqm ~Q.VQ aaqw~ei!, e 6 que 
o Legislador pune com esta pcna a perturbacão do 
exercicio do culto, sómente quando for feita por nc- 
10s de wiolencin ; pois quando essa perturbauao nao 
tiver lugar dosle modo é comprehendida, segundo as 
cireumstancias, ou no n.' 1  do art. 130.O, ou nn $ 
1 desse art. Em Franca a L. de 20 de Abril de 1825 
nos art. 10.' e 16.' tinha declarado que o art. do 
Codigo comprehendia tambem as perturbagões c a w -  
das no exterior dos templos ; foi porem derogada por 
outra de 11 de Outubro de 1830. A disposi@o da- 
qiiella lei era justa ; mas cntre nós não é necessaria 

' O codSgo francez impõe a este crime a pena de 
mulcta de 16 a 300 francos e prisão de 15 dias a 3 me- 
zes ; o hespaiihol pune-o com prisão de 7 mezes a 3 annos. 



essa deciaracão, por isso que claramente se acha com- 
prehendida na letra deste art. 

Morio no seu Repertorio, v.' cultes, menciona 
um caso que a este respeito appareceu nos tribunaes 
francezes, duvidando-se se era ou não. applicavel a 
disposi$ío da lei á hypothese de ser pertti-da ou 
impedida unia coufissao que na Igreja se estava fazen- 
( l i 3  O fi,ihunrtl real de P o h j  &&&que oPo, fun- 
dado em que a confissão não era exercicio do culto, e 
o Codigo, assim como o nosso, se referia a este : mas 
o Tribunal de Cassaqão, por acordam de 9 de Outu- 
bro de 1826, revogou esta sentenca e com justica, 
dando para isso tres razões : que a confissão é a 
pratica de um dos deveres mais sagrados do culto 
catholico ; 2.a que o cumprimento deste dever é da 
parte dos fieis um acto de fé, o qual constitne neces- 
sariaucnlc o escrcicio desse ciilto ; 3." que o sacer- 
dotl , ( 1 ;  i \ indo de confissdo a p a a w  pemü, está 
no exercicio de suas fiinccõés sãcerdotaes, e o exer- 

-cicio destas confundese com o exercicio do culto. 

Artigo 1 3 9 . O  

A injuria, e offensa commettida contra um mi- 
nistro da Religião do reino no exercicio, ou por oc- 
caii3n do exercicio dc suas frinc~ócs, seri punida 
com as penas, que são decretadas para os mesmos 
crimes commettidos contra as auctoridades publicas. 

LEGISLACÃO ROMANA - 



LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hesp. art. 1 3 4 . O ;  de França art. 9 6 3 . O ;  
das Duas Sicilias art. %.'e 1 0 3 . O ;  da Baviera art. 424.O ; 
etc. 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 
,-.*..Mas&*.. 

Sobre as penas da:. injurias diremos no Titulo res- 
pectivo: basta notar agora que a feita a .ckrigo era re- 
putada como atroz na f6rma do direito romano. -Vida 
Pegas tam. 5 4 Ord. Liv. I Tit. 65 9 25, glos. 97, m.' 
146. 

C0!14lEXT,4 RIO. 

A circumstancia de ser a injuria oulo@wa feita 
a um ministro da religião no exercicio ou por occa- 
siso do exercicio ile ~ 1 1 ; : -  i i i ~ ~ ~ ~ & , l & . ~ f r # a ) . q m  

- .  ~ 

nZa podia deixar dc  ser piinida sc~rrnniciite ; invdug 
um ataque á Religião na pessoa do seus ministros, 
e por isso o Codigo a equiparou para esse fim aos 
crimes commctlidos contra a aiictoridade publica, de- 
vendo obser~ar-se as regras estabelecidas nos art. 
1 8 1 . O  a 185.' 

As expressões do Codigo - no exercicio ou p o ~  
occasiZo do extrcicio ctc.  - d c ~ c m  scr toniadns na 
devida conta, Quanto ao exercicio, não póde haver 
clú~ida, e assini (luem injuriar o sacerdote que esti-, 
I-cr cclebraiido a Missa cstá coiuprebendido na dis- 
posicão do art. Quanto i s  pa la~ras-por  occasi8o 
do  excrcicio - podem offerecer alguma dúvida ; pó- 
de, v. gr. ,  questionar-se se ii nffensa feita ao sacer- 
dote, quando se está revestindo lia sacristia para ir 



celebrar, está ou não compreliendida na disposicão da 
lei ; nós, talvez erradamente, pronunciamo-nos pela 
affirmativa, pois a offensa 6 feita por occasião do 
exercicio das funccóes sacerdotaes, na occnsiZo em 
que o sacerdote se está revestindo para as exerccr. 

Este crime constitue, na phraseologia dos theo- 
lobos e canonistas: sacrilegio pessoal. 

Artigo 133.' 

Aquellc, que por actos de violencia, ou amea- 
$as constranger, ou embaracar outro no exercicio do 
culto da Religião do reino, será condemnado em pri- 
são até seis mezes, salvo se tiver incorrido em pena 
maior, pelo facto da violencia. 

LEGISLA~ÃO ESTRANGEIRA. 

C+. de Frnrya art. 4C;O.O; da Baiierrr art. 336.' 
do R . i i i ~ \ i  ICL u t .  lO8.O; etc. . 

C( i>l!l KNTARIO. 

Este art. contém um principio tão justo como o 
do art. 133.' Todo o cidadgo tem direito de professar 
o crilto catholico, reconhecido e garantido pelas leis 
do paiz ; a liberdade de culto é até de direito natu- 
ral, i i n r  ~ S S G  os ataques a ella são punidos pelo Co- 
digo, por otfcndetep um dos direitos mais sagrados 
do indi~iduo.  O livre exercicio do culto, dizia em 
Franca Derlier no corpo legislativo, i! uma das prs- 
piedades mais sagradas do homem na sociedade, e 
os alaques contra ella vão perturbar a paz publica. 

Seria para desejar (e esta observacão tem lugar 



tambem a respcito do art. 131.') que a mesma pena 
fosse imposta (iqiielles que crnbira)assetn, inlpedissem 
ou perturbassem o excrcicio de cliialper dos cultos 
toleradm, porque se a Carta os tolera, : q y i n d o  os 
principias da philosophia do direito, é justo cluc -sa 
liherdade concedida aos di~erses  cultos seia garantida 
pela lei penal. - 

Arligo 1 3 8 . O  

Aqnelle, que fingindo-se ministro da Rclígiiio do 
reinn exercer qualquer dos actos da mesma ReligiSo, 
que sómente podem ser praticados pelos seus rninis- 
troç, seri condemnado em degredo temporarin. 

LEGISLX~ÃO ESTRANGEIRA. 

Cd. de Hcsp. art. F?58.0; ctc. 

A materia deste art. era mais propria iio Titulo 
dos cmpregos e nomes suppostos oii usurpaqão de 
func* (art. 233.' c seg.),. e por isso o codigo hes- 
panhol, cdlocando-a nesse Titulo, foi mais methode- 
m. Que o facto punido peta lei c' criininoso n5o ha 
duvida, porcliic iiivolvc uina fraude naquillo quc para 
a sociedade é digno de tanto respeito e consideracão ; 
mas nem por ibso o cxerccr qualquer os actos Oii Re- 
ligião, fingindo-se ministro della, se' pótle considerar 
eomo ciime coiitra a Religiiio. E' verdade que esse 
facto póde invol~cr crime propriamente religioso, m- 
mo 6 o sacrilegio, se o siipposto sacerdote, v. gr., 
administrar a comrnlinhão, iiiigir, baptisar etc. ; mas 



isso 6 outro crime que jd se acha prevenido neste Ca- 
pitulo. 

E' notavel a este respeito o facto succedido em 
Lisboa em i819  com o supposto Padre Naiheus ~ n -  
toiiio, que por longo espaco de tempo exerceu na ca- 
pila1 as funccões sacerdotaes, dizendo Missa, prégan- 
do, confessaudo etc.  Yeja-se a G'cczeln dos 3Tibu- 

'!i,-:c auno n." 100. - 

Artigo 135." 

Todo o portuguez, que professando a Religião 
do reino faltar ao respeito á mesma Religizo aposta- 
tando, ou renunciando a ella publicamente, será con- 
demnado na pena da perda dos direitos politicos. 

1 Se o criminoso fòr clerigo de ordens sa- 
cras, será expulso do reino para sempre. 

$$ 2." Estas penas ccesarZo, logo que os cri- 
!. L U ~ O ~  tornem a entrar no gremio da Igreja. 

LEGISLAÇÃO ROMANA. 

Veja-se o Tit. do Cod. de apostatis, e, além dos 
seus commentadores, Cavallario Instit. jw. camm. tom. 
6 Cap. 3 6 . O  Q 14. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

L c, : fle Hesp. art. 1 3 6 . O  ; Etat. 9 e 10 de G d -  
lherme 3." d'lnglaterra Cap. 38.'; etc. 

LEGISLAÇAO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 5 Tit. 1 Q 4, que teve por fonte OS Cap. 
1.O e 2." da Concordia do Sr. D. JoEo 1.O, referida por 
Pereira, de tnanu regM Cap. 71." n." 9. 



Coiiclrie o Codigo este Capitiilo com o mime de 
apostasia copianilo quasi textualn~cnle o art. 136." do 
d i g o  hespanhol. 

Apslasia, em accepcão ordinaria, s@aifica, diz 
Pereira e Sousa, o abandono que uma pessoa -faz da 
sua Religiso para abrapar outra;  e o Codigo vai de 
acordo coni esta defiiii$io, como se vt  das palavras : 
al>ostalnndo ou renuncinnr!~ e6c. Os camnistns, en- 
i ~ c  ellc.; Ferrari na sua Bibliotheca canonica, dividem 
a apostasia em Ires cspecies, al~o.stnsin de [i, de ohe- 
dicnciri, e de reliy,ic2o professa ou or(le11t sayrada. 
Fazem consistir a primeira, ou apostasia propriamente 
dita, no abandono total e complcto da i6 cathoiica' ; 
a segunda, na deshdíeris ia  .conltimaz ás iegitinias 
pi.eccripc,õcs da  Igreja, de seus canones etc. por so- 
berba ou despreso2 : a terceira, se é tle religião pro- 
fessa, consiste no abandono desta com animo de riunca 
mais voltar ; se 6 de ordem sacra, consiste no aban- 
dono que o clerigo faz dos I-otos na mão do Bispo 
ordiiiante O Codigo reforc-se á apostasia de fé, que 
é, na linguagem do Cavallario, o maior dos crimes 
ecclcsiasticos, para com o qiial a Igreja foi niuitissi-- 
mo severa chegando até a não conceder a absolvipAo 

i V. gr. o christão "que abraça o paganismo etc. - 
Differe da heresia em que esta é s6 sobre alguns dos ar- 
tigos da fé. 

!a Tal é O scisma, dia Ferrari. 
Ferrari, v . O  apostasia. 



seriiiu uo fim da vida depois de penitenc-ia continuada. 
Da simples inspccgão do art. se deixa ver), @i& 

a'aposlasia para ser sugeita á accSo da lei penal de- 
ve iiiariifestar-se por actos externos e publicas. Mas 
como podem verificar-se estes actos? Pacheco diz qiie 
a caso haùe.ser rarissimo, por isso que náo se po- 
dem rcpular como actos constitutivos de aposlasia as 
anlissóes de de\ cres religiosos, por exemplo, o faltar 
6 Missa, á confissHo etc., e porque.60 se pode di- 
zer que tenha lugar este crinie sem uma prova plena 
e perfeita de que o incriminado abandonou completa- 
mcnk a Religião do reino. 

0 criminalista hesyanhol diz que os unicos ca- 
sos, dados ss quaes se póde veriticar a cxisiencia da 
aposlasia, são de duas cspecies. Uma quando em es- 
cripto, sermão, ou discurso publico se declara profes- 
sar autra crenca e seguir outro culto, quc n3o sejam 
os da Religiáo Catholica ' : outra quando algum ca- 
tholico exercer o cargo ou funccões de ministro de 
outra rcligião ; assim o portugriez que indo a Ingla- 
terra e alcanpr o episcopado na conimunhão aiigli- 
cana, tem apostatado do modo mais priblico que 6 
possivel, e a lei nilo pode deixar de lhe ser applica- 
da, logo que voltar a Portugal. 

A pena imposta pelo Codigo é muito mais l e ~ c  
do que as da antiga legislagão : pois a Ord. Liv, .li 
Tit. 1 Sj 4 iilnndnva punir a apostasia com agipenas 
da heresia, as quaes podiam chegar ate á*de morte- 

1 Esta hgpothese porem (hoge primepabnente) é pou- 
CQ menos do que imaginaria, accrescenta elle, e com al- 
guma razão a nosso modo de vêr. 



Este crime não carece, para ser perseguido lios 
tribunaes civis, da decisão de questão prejudicial no 
juizo ecclesiastico, porque a questão é de mero facto. 
Fazen~os esta obsenacão por causa da Port. de 2 1  
de Marco de 1853, de que adiante nos occuparemos, 
posto que para nós (salvo o devido respeito) ella não 
tem forqa de lei, porque não é acto emanado do po- 
der legislativo, e só poderá obrigar, quando muito, . 
os agentes do Ministerio publico. 

A disposi$ío do $ 1 náo se refere á apostasia 
de ordem, mas sim i de fé quando o criminoso M r  
sacerdote; a pena E mais severa, porque o crime é 
mais aggravante (art. 1 9 . O  n,' 8).  

O Sj 2 4 semelhante ao disposto no Cap. 32." 
dos Estatutos 9 e 10 de Guilherme 3 . O ,  coni a diffe- 
reiica q11c esta legisla~ão ingleza só faz cessar as pe-i 
nas uma vez que o criminosu volte ao gremio da' 
Igreja dentro de qttnlro ncxes I .  

CAPITULO '2." 

DOS CRIMES COIi\IETTIDOS POR ABUSO DE FUFC$ÕEB 
RELIGIOSAS. 

A Igreja e o Estado são duas sociedades distin- 
ctas, com fins e naturezas diversas ; mas como o Es- 
tado tem por missZo a execuqão do direito e a appli- 
cacão da justica, deve manter as justas relacões en- 

i St.-Edme, Dicc. de lu pc'nalité v.O Aposlasie; 
Steephens, Cbmmenta~.ies on thc Lnws of Englartd (Lond. 
1848), pag. 259 e seg. 



trc as diversas-insíitui@es sociaes, e velar por tanto 
eiu que cada uma dellas se contenha ria esphera de 
acfzo, que lhe é descripta pela especialidade de seu fim. 

Não se pCde por ~~onseguinte negar ao Estado o 
direito de fazer com que os ministros da Igreja se 
contenham no circulo de suas funccões religiosas sem 
in~ad i r  os poderes politicos ou as outras fiincções so- 
ciaes, e de exigir que senão sirvaiii da Religião para 
fins politicos ou civis ; devem elles, seguindo o exem- 
plo e os preceitos de Jesu Chrisio, ser os primeiros 
a respeitar as leis, e a abster-se em suas funcções de 
toda a discussão politica, ou seja sobre a legislacão 
ou sobre as pessoas ou instituigóes sociacs. 

Toda a contravenção a este principio mcrcce 
uma repressão muito severa, por isso mesmo que 6 
a base de um escandaloso abuso de uma das mais 
elevadas e rcspcitaveis íunc<úcs hociacs ; 6 essa..a c&- 
S o  porque e111 quasi todos os codigos são punidas 
essas contra~cil~ões, e o nosso não podia deixar ds 
fazer o mesmo, porque a estas raeóes accresce serem 
os nossos b1onarchas defensores da Pd e da Religião, 
o que lhes mercccu da Santidade de Bcncdicto XIV o 
titulo de Fidelissinlos ; e punindo os abusoa dos n~i- 
nistros ecclesiasticos obraiii cin defeza da mesma Dou- 
trina. A Rcligiáo, para se cousenar dentro da sua 
esphera de acqão e satisfazer a siia e lc~ada &ob 
deve collocar-se acima de todos os partidos e das 
suas questões, e procurar penetrar todos os espiritos 
desse sentimento deDeas, que iiiip3e silencio a todas 
as discordias '. 

Vejam-se a este respeito Alirens, PhilosoplUe drr 



O codigo hespanhol Iraet~~'dotl~delictos'dos ec-. 
clesiasticos, no exercicio das suas funccões, no Titulu 
eni que se occupa dos crimes dos empregados publi- 
cos : o nosso andou nesta parte mais a\-isade.; mas 
não fez nisto mais do que tomar em conta CIS obser- 
vacões de Chauveau (n." 1970).  Na verdade a sepa- 
rncão dos delictos dos ministros ccclcsinsticos dos cri- 
rilcs 00s iunccionarios publicos 6 justa, porqiie os 
ininislros do culto, apezar da sua influencia e con- 
ducta n%o ser estranha á paz publica, n5o parlicipam 
por modo algum na aucto~idade temporal, n3o entram 
ila classe de funccionarios publicos, como advertiu 
Berlier por occasião da disctissão do codigo francez. 

Todo o ministro eccIesiastico, que se servir de  
suas funcç6es retigióMb paM algiini fim teniporal re- 
provado pelas leis do reino, ser& condemnado em pri- 
são correccional, e muleta de um mez até tres anuori. 

COMMENTARIO, 

Assim o Parocho que na confissão procurar aI- 
liciar os seus freguezes para votarem nas eleiqões por 
esta ou por aquella fórma, está incurso na disposiqilo 
do art.  , por isso que tal acto tende a unl fim tempo- 
ral, que 6 reprojiado pelas leis civis. 

Esta clisposicão, com quanto uin pouco vaga, 
era necessaria para prevenir abusos, que os ecclesiais- 

droit, e Darimon, Organisation sociale, os quaes não fi- 
zeram senão copiar a Krause. 



ticua podem fazer ; abusos que são altamente crimi- 
nosos, pois compromettem a causa da Igreja, e per- 
tiirl~am o Estado, confundindo os fins e naturezas tão 
di\ersas das duas sociedades. E' bem notoria a es- 
candalosa pratica, nociva á Igreja e ao Estado, em 
virtude da qual os ministros da Religião algunias v+ 
zes lancaram censuras e inhibitorias contra os Magis- 
trados deste reino ; e bem conhecidas são as provi- 
dencias com que os nossos Monarchas lhe procuraram 
obstar, as quaes vem apontadas no Sr. Paschoal (Liv. 
i Tit. 5 $ 1 7 )  e na Deducção chronolog. (Part. 3 
Demonstr. 6 $ 133) .  

Artigo 136 .O (conlinuacúo.) 

$ 1 O que abusar de suas funqões religiw 
sas, se o abuso consistir na revelacão do sigillo sa+ 
eraiiiental, ou em seduc$ão de pessoa sua penitente 
para fim deshonesto, será degradado por toda a vida. 

LEGISLACÃO' PATRIA ANTERIOR. 

L. de 1'2 de Junho de 1769 ; e Regim. do S. Officio. 

Este delicto é enormiçsirno por qualquer ladp 
que o consideremos, ou seja em relacão ao Sacra- 
mento da penitencia, ou em relacão á fé e confianca 
que o penitente deposita no confessor, e que este deve 
respeitar como uma cousa tão sagrada como o rnes- 
mo Sacramento ; além de que o sacerdote que revela 
o sigillo da confissão, ou que procura seduzir o pe- 
nitente para fins deshoneslos demonstra uma prever: 

T O M *  11. 3 
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 idade ii todtt a prova, uma falta de respeito i Ilt:ii- 
giào, falta tanto mais criminosa, quanto procctlc de 
um ministro- della. A mesma Igreja puniu se\cLi.li- 
melite edes crimes, de que inblianiciite não fn1l;iin 
exernylos. -Pcb que rcspeila á revelação do sigillo ~ 
sacraniental, Gregorio, no Cnp. 2 dc  pernil. in (i.", 

I 

impunha iitr criminoso a pPnn rlc deposiq3a e a ~ieregri- 
iiacno perpetua igeominiosa ; Innocencio 111 tio Cap. 
1"l de pmtit. el remission. eonseryoii a Iiciiil de 
deposi$Ho (a sacerdotuli oflcio dBponmslu~n), c .;iib- 

stituiii a peregrinação perpetua pela reclus&o ti: ~~c i i i -  
tcncia perpetua n'um mosteiro austera , trd 

uye,~dnm perpeluam pmtitentian, h a&#& nlu!, $ 1  s- 
frriri~~l, ' .  Esta pena de reclusão em mosteiro foi no 
diante substituiria pela prisrio perpeWj como stb i 4  
tle Heifenstucl {Jlcs cnnon. 1,iv. :l Til. 37 n O 4 e 
dos auc tom por elle citaidos ', e da Constitiiigáo do 
Arcebispado de Goa Liv. 1 3'it. 6 n . O  15. -Eritre 
116s a L. de 1 2  dc Junho de 1760 puniu esto crime 
coni as penas de morlc, confisco, c infamia. 

Quanto aos sacerdotes que scduzcm o yc~iiii~ rile 
para fins deshonestos lambem a ~ ~ r c j a  os tcni f i i i i i i -  

nado ; c a tal respeito se pbde ver no Bzc1la1-lo lfa- 

gno (toni. 2 pag. B C  n." 31) a Biilla de Pio 1V de 
2561, confirmada por m t r a  de Gregorio XV dc 1 6  2 E ,  
a qual vem no tom. 3 do mesmo BuElario (pijg. i32 
n.' 31). Diz Van Espen com raz8o que este (teli- 
cto involve uin sacrilegio tão atroz, que não lia cciusa 
com cluc possa comparar-se ; e Yiguel Rousceli. na 

*Boehmer, Jus eacksiaol. protesb. Liv. V 'T i t .  38 
Q 44 e seg. 
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%a Hisioria da jurisdic~áo pontifioia ', depois de re- 

ferir o facto de um parocho culpado deste crime e 
condemnado apenas na suspens8o do oficio parochial, 

iiicerescenta que esta pena fdra nimiamenle branda, 
para não dizer ridicula, e que o criminoso deveria 
ser entregue ao poder secular, e espiar no fogo o sen 
delicto. 

Seni assentirmos a tão barbara punição applica- 
da por este auclor, parece-nos todavia que a pena & 
pislio ~ir>rpetua, com a qual, segundo altesla Reifens- 
tuel, era punida a revelacão do sigíllo, deveria ser 
4pplicatli1 aos dous crimcs, objecto deste paragrapho, 
e kara os quaes ainda julgamos pouco correspondente 
a 9e tlcgrcdo. 

Artigo 136." (continuaçtio.) 

$ 2 . O  Se o abuso consistir em proced~~: ouatam* 
dar proccder á aelebrar,ão do matrimonio, sem @ 
grevianiciitc Icnhain tido lugar as fornialida&s que 
as leis civis requerem, será condemnado em prisão 
torrcccioiicil de um até tres ctanos, c mtilcta.de um 
k e z  a :im anno. 

LEGISLASAO ESTRANGEIRA. 

Cotl. c10 Brasil nrt. 947.'; de P r a n ~ n  art. 199.'; 
k00.t) ; f .  t . 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

i.. c l l :  99 de Novembro de 1775 M j i n e ;  etc. 

Citticlo por Van F:epeti. 
3 IR 



Com c~uaiiIo no iiiatrimoiiio 1150 liaja entre n6s, 
como cri1 P r a n ~ a ,  a separaçáo ciitrc o acto civil e o 
aclo religioso, é ccrlo conitudo qiic ellc iiem por i ~ c ,  

deixa tlc ser iim dos actos mais imporlarites dn 1i11i1 

c i ~  il, ji pcla siia natureza, j5 pelos seus eff(5itos c 
coiiscquencias ; o por isso ris leis civis tcm estubcltb- 
cido certas formalidades e requisitos, sem a veitiba- 
@o dos quaes ngo permitte qiic os citlad5os coi~trai- 
h50 o vinculo matrimonial ; requisitos (111" tem por 
fim p rc~cn i r  qiie um arto t5o iniportante da ~ 1 8 l n .  t h  

qtic Liiiito póde beneficaniont,e influir lia bocicdridc,  

,150 soja origem de ùesgra-as, e de miseria9. 
0 saccrtlotc pois qiic proccder ou riiaiidai pro- 

ceder á cclcbrtiç8o tlo niatrimonio, sem qiic tenha111 
tido lugar totlas essas foririalidad~s (coino & o coii- 
sentimento paterno, sendo os filhos menores etc.), ai 
indirectamente perturbar ti liarnionin social, que a Ici 
tiiilia procurado garantir por iricio desses reqriisitos 
qiic exigiu para a celebração do malrimonio ; e por 
~ F S O  o 1,egislador jiilgou a proposilo, imitando ;i !e- 
gislaçilo estrangeira jií citada, qualificar de crime r--e 
facto cio ministro da Religião e punil-o. 

Ein Franca por um edicto de Henrique 3." tle 
3 579 se determinou que se os parochns, vigarios, 
011 cpaesquer sacerdotes celebrassem o matrimonio de 
filhos familias, sem conseiitimeiito de seus pais, 111- 

[ores, ou curadores, fosserri consiùcrados como ciirii- 
ylices do crime de rapto. Pela legislacão motlcriiii 
desse paiz, admiltida a distinccão entre o casamciilo 



ci\iI c religioso, e a yrscedeucia daquelle quanto á 
c~~*lcbr-a:30, julgou o codigo penal fraricez que era.siif- 
ficieiitc! tletcrminar que sería punido o minislro do 
cullo, cliiando procedesse á celebracão religiosa do 
malriirionio, sein lhe constar por certidáo authentica 
n cclcl)ra~áo do acto c i ~  i1 ; sendo as pcnas pela pri- 
ri1cii.a ~ c z ,  miilcta de 16 a 100 friiiicos (art. 1 9 9 . O ) ,  
pela segunda prisão dc dous annos a cinco, e pala 
terceira, cletciicáo (art. 2 0 0 . O ) .  

Artigo 137." 

Todo o miiiistro ecclesiastico, que no exercicio 
do scu iniiiistcrio, eni scrmões, ou em qualquer dis- 
FUI-so piihlico vcrbal, ou escripto publicado, irijuriiir 
nlgriiiia auctoridadc publica, ou atacar alguni dos seus 
act,os, ou a iórina do govcrno, oii as I~is  do reino, 
ou iicgnr, ou pozcr em duvida os direitos da c o r h  
ácerca I lc riiaterias ecclesiasticas, ou provocar a qual- 
quei. criiile, scrá punido com a pcnn dc prisiio dc iiin 

até tlc- ,irinos, o iiiulcta de tros iiiczes'at4 tres annos. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cotl. de Hesp. nrt. 293.'; de França art. SO1.O- 
h 6 . 0 ;  das Duas Sicilias urt. 1 - k 9 . O ;  elc. 

' A razão disto é porque como o acto civil devc 
preceder o religioso, Q auctoridade civil incumbe cxa- 
minar st nos contrahentes se dão os requisitos exigidos 
pela lei civil, e se foram cumpridas todas as formalidades 
estabelecidas por esta ; a auctoridade ecclesiastica nada 
tem com isso, e é essa a razso porquc se limita a iião 

pdmittir a celebração do  acto religiobo sem lhe coxistar 
da celebração do civil. 



COMMENTARIO. 

A doutrina do art. justif;ca-se pelos rnesqos pris- 
cipios que sspcndemos no comeco do Capitulo. 

O ecclesiastico não eslá pcla natrircza das su;is 
f i i nc~ t i s  isempto dos devemode-st~bdito ; a obcdi<kn- 
c.ia 6s Icis, c: itspcilo ás aucloridades sào obriga~óes 
que prsam sobrc ellc assim como sobre qualquer ci- 
tl;irl5o, porque n yualidadc dc ministro do cullo i160 
faz pcrdcr a de cidadzo, antes pelo contrario torna 
mais rigorosas as obrigaqfies, que por cste titulo o 
ecclesiastiw tem a cuniprir. Todavia a expriencia 
iiifelizmelitc mostra « que o fanatismo tem muitas ve- 
zes fvito midr a sua hne%ia. voz em lagares aonde 
sii deliam soar as palavras da Religitio, c quc  a so- 
cicadatlo tem ~ ~ a b e l &  g-m..vhsa'm %us ftin- 
dameiitos, e tein sido fcrida nos seus irinis precio~os 
rcsul tndos ' . » 

O delicto , objecta dcstc art: , póde mimifeslcir- 
se por cinco fhrmris - it?j)iriai~do nlgu~tta nttctori- 
rlník ptbl icn  ou utrrca,zdo qitnlqlrrr k i l o  della - 
( I  iacaítdo a &rr~za de Gaverao - as leis do Ileirao - 
aqan i lo  orr pondo cni d,ruida os direi ta d a  corda 
íícrrcrr tlc ~~~trrc t . i~ í s  ccclesi:islicits - ou finalmeiite 
proeocnnd6 k,'pra&piei. 'crime; I 

Kstas são as f6rrnas dcbeixo das qiiaeg se pcidc 
Bpresc.iitar o déi~cto, mas para poderem ser quaiifi- 
çadas couio taes @o :qeceSsirias duas c o u w  - 1 ." 

.:,I r - 1 < ,  

i Sao k'ef@mst)i5lv de Wotiihs :na seu telatotio ao cor- 
pn legislativo (Locré tom. 15 pag. 356); 



ella commetli,io pelo ecdesiastico au exerci 
,o ,ias suas fujiccões, d'oulro modo seria um dcli(;l1' 

conlmilm e não poderia ser  comprehendido no ol!i('- 
,:io, desle C;al~iliilo,' pois o'saccrdote, que não se aclm 
,,o cxercicio de suas funcqfies, não passa de uln c!- 
tiaíl~Zo, sugeito pelas suas palnvras e actos ás reg1-.:2 

responsabilidade commiim a todos os outros cidil- 

ti9t~q. - 2 .O que seja comnietlido em sermões, oli roc 
q; ,r i  lqzrer discurso pztblico verbal, ou escr+to 1 ) t l b l l -  

c ( r d o  ; assirn se o Parocho ri estaqso da Missa (:n!i- 

:eiilual atacar alguma Lei do Rcino 6 r60 destc cri- 
i i io  ein ~.irlucle do discurso que proferiu ; sc o 1lisl)o 
i!'iiiiia Pastoral negar por exemplo o direito do Pn- 
tii*oado da Cor8a I'ortugucza, ou outro qualqucr ( l i -  
i-eilo della sobrc niaterias ecclesiasticas, v. gr. o 111:- 
iieylacito Rcçio, é igualmente réo do mesniu ci iiiie 

em raziio do csci-ipto que piiblicou. 
A pena iinposta pelo Codigo parece-nos sriíli- 

c iili!te I'arn crrtos casou, nias para outros poderi pd- 

1 rcer rilui di~iiiriuta ; v.  gr. para o Bispo ou Snccr- 
tlotci que do alto do pulpito provoca os pows  li rc- 
I)ellitio. Facamos porcm 6 lei a justica de acrctlitnr 
que clla náo quereria castigar esle crime ~6nic.iiiu 
com prisgo de tres annos e mulcla corrcspondt~~itc , 
c~mbora o art. diga provocac,ão a qualquer criiiic, 
porque 6 principio adoptado pelo mesmo Codigo, cliir! 

(liiarido iim crime involve outro mais fortemente pu- 
iiido, o criminoso, por commetter aquelle, não sc cxi- 
me das penas deste, ali& não sería inteiramente rcs- 
ponsakel perante a jusliqa social ,pelas suas accGcil ; 
o que a respeito da provocaçzo é expresso terminaiitc.- 
menteno art. 186.", quecom estedeve ser combinado. 



Artigo 138.' 

Serh condemnada em mulcta, conforine a sua 
renda tle um anno alé tres, o ministro da  Religião 
do reino, que abusar de suas funcqões : 

1 ." Não cumprindo devidamente as decisões 
passadas em julgado dos t r ibunawdvis  competentes 
iios recursos 6 Corda. 

LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Resp. art. 296.O; etc. 

GEGISLAÇ~O PATRIA ANTERIOR, 

Ord. Liv. 1 Tir. 9 Q 19, Tit. 10, 4 6 ;  Nov. Re- 
form. art, 376.O, c 748.' g 4; etc. F .  

O recurso á Corba é um aggravo que os cilld- 

diíos interpóe para o Soberano ou para seus 7l;tcis- 
trados contra a violencia e opprcssão do Juizo e i ~ . l e -  
siastico, implorando a sua proteccão ; e teni 11igar 
quando ha notoria oppressão ç violencia da partc d(1sse 
Jiiizo, -C. R. de 29 de Setembro de 1617, Dec. 
de 10 do Marco de 1 7 6  i ,  o LL. do 9 e 5 de Abril 
de 1768,  etc. 

n'ão nos crriiqaremos em mostrar a just iy dcde 
recurso, que 6 um direito do poder civil e coiiformc 
á mesnia distinccão dos dous poderes, sein para o 
justificar carecermos de o attribuir já á prescript.lo, 
jii a privilegio e dispensa Pontificia, como fizeraiii i i l-  

guns escriptoros lasciiiados pelas maximas ultramoii- 



tanas. Basta que saibamos que esi,e recurso é aiitiquis- 
simo no iiosso reino ou coevo com o seu estabeleci- 
mento, e C geral na Christandade ', como declarou o 
Aliso de 9 de Junho de 1673,  e se prova pela 1 ." 
concordata do Sr. D. Diniz (art. 2 .O7 B .O, $ . O ,  c 6 .O), 

pela Carta do mesmo Sr. do 511 d70utubro de 1356 
dirigida ao Alcaide c Alvazis de Lisboa contra os Vi- 
garios desta cidade, etc. 

Quando os  juizcs ecclesiasticos se recuzavain a 
cumprir as decisões dos tribunaes civis nos recursos 
á Corba, se procedia contra elles ás temporalidades ; 
as quaes consistiam no sequestro das rendas pntrimo- 
niaes ou ecclesiasticas, e dos moveis, que se enwn- 
travam fúra de casa, em embargos de cavalgaduras, 
em notificacão aos criados para os não servirem, e em 
ultimo recurso a desnaturalisacão e exterminio para 
fóra do reino lia fórma da Ord. Liv. 1 Tit. 9 $ 12, 
Tit. 12 $ 6 ,  da 1,. de 10  de Janeiro de1615,  e da 
C. R. de 28 de Julho de 1615,  legisla$lo que foi 
seguida pcla Nov. Ref. art. 316." c 74 2.' g 8 ,  o 
de cuja eaecugão nZo faltam exemplos no nosso Por- 
tugal" A pena imposta pelo Codigo a estc crime pa- 

' Veja-se o artigo de Fel ix sobre os Appels conavzc 
d'abus na Reme de droit français de 1847 pag. 891 e 
seg. ; e Muller Lcsicon dcs Kirchenrccl~ts v .O Stuut . ctc. 

"$0 6 este o lugar de entrar no desenvolvimento 
desta matcria, que mais'pcrtence ao direito publico por- 
tuguez e ao processo, e que se acha com maisdesenvol- 
vEmcnto ern íiouvea Pinto, Mun. d'appellagoes, Parte 
3.w Cap. I 1  ; I'crcira e Sousa, Priira. linl~us civis not. 
-4, niL L)uducgGo chronolog ica, Parte 1 .a, c em E'. Coe- 
h de Suiisa Sumpaio, Ltg6epdc direito p t r i o  etc.  



rm-uor; muito dituinula, pois não O nada menos do 
( 111~  o crime de rpsistencia á auctoridadc civil ; o se 
este pclo art. 186." é punido com a prisão de um 
até tres annos e rnulcta de tres mezes a tres annos, 
não deveria tci. menor pena (antes maior) o crime dc 
qire rios occupamos, e cuja gravidade foi devidamente 
avaliada pela &ti@ )blegisla+ão dos n-&sW religiosis- 
siiiios llonarçlias . 

,-.,, . Artigo, 1 3 8 2  {conlinrapio.) 

2 .O Execii tando B&ns ou qiiaesquer detehi- 
nrrw da cufia rornair&- 9Cm ter precedido hnep'Ia- 
c%v Regío na; f b m a  das, leis do rcitio, sdvos es ea- 
ms erh !que este crime pclas suas circumstancias te- 
nha o capader de ciiine mais grave. 

I , E G T S ~ , : ~ ~ X O  E5TR .~"F;GE~RA. 

C:ocl. de Htsp. art. 145.O; otc. 

LEGISLA~&O PATRTA ANTRKTOR 

Vide o commentario. 

O direito dc I~ericplacito Rcgio, que compete ao 
l\louircIia pelo art. 73." 5 14  da Carta Coustitucio- 
iial, C dc liso antiqiiissiino no nosso reino, como já 
dizia o Sr.  D. Affonso 5." na sua Ord. Liv. 2 Tit. 
9 ,  não podendo sem clle ser publicados Breves, BuI- 
Ias oii qiiaeaqiier outros Rescriptos da Ct~ria Roma- 



m, uein d e c h s  de Conciliou ou quaesqueli outras 
j:onstituicóes ecclesiasticas ' . 

Rão ignoramos que o Sr .  D. João I.", pw causa 
c& negociacóes que teve na Cilrte de Roina pai3 ob- 
ter a Ielegilima~iio de seu filho D. Jorge, siispendeu 
t?m 1487 o uso do direito do Regio Placet, mas taes 
llorão os tlisliirlios e desordens que causou a dita 
suspensão, qiic! logo em 149s se viu obrigado a h- 
validnl-a coirio se vê da Provisão que ciii 4 de Fs- 
l~ereiro dirigiu a D. Goncalo de Cnstello-Branco, pri- 
nciro go\-crnarlor por ellc creado para a Casa do &i- 
se1 ; continuando esse direito a scr observado pelos 
ieus siiccbcssores como é evidente da (3rd. Manoel. 
Liv. 3 'J'il. 11 $ ult. , das LL. de 3 de 0utuhi.o de 
1 i 7 8 ,  ;i tlc Sctcmbro dc l ' i G O ,  6  dc Xaio dc 1166 
? r . ,  28 dc Agosto de 1767 $, 15,  e dos DD. de 1 6  
1e Agusto de 1663,  4: dc Agosto de 1160 ,  c 3 dc 
lullio dc 1728, e sendo cmfim clara e Icrmiiiaiitc- 
,nentc sniiccioiiado pela Lei Fundamental do Estado 
i i ~  art. 7,:;." $ 16.  

Os ccclesiastioos pois que executarem quaesquer 
detori1;iiiac:ões da Ciiria Romana sem o Regi0 Placet 
ou carta clc puhlica$io, coinmet'tem um criiric! g a l a  
pis atacatii um direito magestatico de graiide trans- 

i Scrí:~ ocioso gastar tcinpo em demonstrar que no 
poder ciríl sr: ndo pbde negar o dircito de fazer que se 
nSo piil>liciiicm Rullas, Birt es etc. con trarios á5 leis, 
ctmtumcs, prnsas do lteino, canoncs nellc rccrtbidos, e 
liberdade.; da Igrc,ja Portuguezn. E' materin que per- 
t a e  ao direito gublico ecrlesiastico, e que se acha le- 
v& ,? e~idencia por Van Espen, Gmeiaer e outrm. 



ct~iitleiiçía ; e a pena que o Codigo lhes irnpãe pare- 
ce-110s rasoaiel. 

Unia cousa porem teinos a notar e vem a spr 
que o art. não se rcfere senão hs delerminacõcs (];I 

Liiria Romana, e nisto parece haver iimn falta i i t i -  

pcrdoavel pois sc clc~ia cstciidcr igualmente aos De- 
cretos dos Concifios e a quaesqiier outras amsiilui-- 
@s cççIesiaslicas, qiie se não ~iodein cxeciilar seu1 
llcncplacito. 

Cumpre iuais a d ~ c r t i r  qiio os ~escr ip tos  da Pe- 
nitcncinrin ntTo careçeiri de Hcgio Placet, ávistn da 
Carlii Hcgia e A\ iso dc 2 3 de -Agosto de 1770, c 
por isso n5o sZo comprchendidos na 4etra do íirt. . 
como se deae dcduzir das c~prcssi7rs - na f d ~ i ~ i t  das 
I& do Reino - cnipregadas pelo Codigo ' . 

Artigo 13'3." 

A pena de prisiío de Ires iiiezcs a tres annos s& 
iiiiposta a qualqiicr niinistro da Religião do reirio, 
que coniinetteu alguni dos seguintes crimes : 

1 .O Se estando lognlincritc siisyenso do excrci- 

j Ditemos - clece - porque nos pnrece que a. pala- 
I tas, 'nu fórma dus leis do Ileino, não forão postas n o  
iirt. com o fim de comprehendercm esta exrep(;ão, ruas 
sim com o de designar que o Beneplaeito deve ser 0 1 ) -  
tido com todas as soiemnidades e requisitos mni c ' i i l t h *  

nas leis; todavia como a doutrina que sustentani~.i- 1; 
verdadeira, c a letra do art. se p6de eutender sem i0 
I~ncia da fórmn que disçcmos, deverá seguir-sc n init.1 
pretaçk que lhe damos, além daqueh quc n;itiiial 

iiicnlc parece deduzir-se della. 



cio 1 1 ~  siins ~ I I I I C ~ ~ P S ,  OU de algiin~as rlcllas, exercer 
ayticllas tle cjiie 'rsti\.er siispenso. 

l?4c facto com razão C c~iinlitieatlo como crinie 
pelo Cc~ligo e 1)iinido sc~crniiiente. O ministro BCcb 
siastico, qric csbaiiclo siisprnso do exercicio de suas 
fiinccóes, as exercc, nfío só ataca a Keligiiío por isso 
que despreza uma pena canoiiica imposta pelo seli 
supcrior na hicrarchia sacertlolnl, mas até offende di- 
rectameiitc a sociedade, pois comrnette uma fraude, 
Incrilcaiitlo-se aos fieis como capaz de exercer as suas 
frinc.(;c?cs ccclesiasticas, quando pela Igreja se acha 
susprnso tlcllas I. 

A i~ispens'io é ileíinida pelos canonislas, uma ' 
cencilrn !~~ l r s i a s t i ca  eni J irtucle tla qual o clerigo & 
reniovido clo c~ercicio (Ias fiiiicc,6rs ecclesiasticas, qiie 
Bxtrrc r;;; raz'io do oílicio ou beneficio '. 

Divitic-sc em suspcns3o de oliicio, siispens30 de 
beneficio, e suspensáo tic oficio e beneficio. Pela pri- 
meira é o clcrigo inhihitlo de lodos os oficios ccclc- 
eiasticos, que deperidem tla ordem ou de jiirisdiccão : 

i As penas que incorrem os que violam a suspensBo 
cie v&cm do Cap. 1 de sent. et rej~cdic.  in 6.O-Caval- 
lari P. 111, Cap. 43, § 8. 

9Al6m de Cavallari loc. cit. 5 1, veja-se Ferrari, 
hoc \..O, e Krimcr, Q m t .  canon. tom. 5 n.' 2049 e seg. 

Tambem os canonistas agitaram a questão se O 

iuslwnso cio qfficio fica ou não privado do beneficio q w d  



  ela segunda 6 excluido não do oillcio, mas da por- 
ropcZo dos fructos do beneficio ; p e h  terceira 6 irihi- 
bido c cxcluido de ambas as  coiisas. 

Tainbem sc divide, como a excommunhão, cnl 
su~yeiisZo /ircride, e suspensKo lntclí senientin; scri- 
do aquella a rliie é irrogada por seutenca do juiz, 
c a l a  por auctoriclatle de dfreífo +so ructo, thl ti a 
qiie incorre o Ijispo que ordena um indi~iduo dc ou- 
tra dioccse seni licenca do respectivo Ordinario (Coiic. 
Tritl. Cnp. 8 sess. 2 3  de reform.), c o clerigo cluc 
recelie as ordens fóra das Temporas sem dispeiisn 
((:onsiit. Cunz ex sncrorznn de Pio V ) ,  

Como o Codigo diz - eslanclo legalmente s ~ v -  
penso - 6 necessario que a suspensilo scja i m p o ~ i ~ i  
por auctoridade ecclesiastica legitima, e na fOrma tlc- 
trrminada nas Icis canonicas. Para o que se dcie iid- 
vt:rtir l.'?que a suspen&To p6de ser imposta pelo Pa- 
pa, pelos Bispos, e por todos aquelles que potlrm im- 
por a ~ u n h á o .  Cap. 1 c 16 x de oljcio or- 
dinarii .  2." que a stispensáo, em regra, deve ser 
publicada por escripto. Cap. 1 de senlenl. exco~ .~7n .  
in 6." Daqui vem, que, postoque a suspens5o p:)jsa 
ser incorrida il>,qo fuclo por auctoridade de dircito., 
nos casos jíi referidos e nos outros, apontados por 
Fcrrari (h. v.' artic. 6), nem por isso o poder ciyi! 
póde obrar contra o ministro da Religigo, que incor- 
reu essa suspensiio, sem que haja sentench declara- 
toria do juizo ecclesiastico. 

Poder-se-ha duvidar s a suspensão, a que 0 

proptev qn£'cicm dattcr. A cujo rrspeito se p6da ver Sun 
reg, & censtrr. &S. 8 qect, 1. 



1,rgislador se refere iiesle art. (': sí, a de onicio, o11 
st3 ~ioniprehenderá lambem a de bciicficio. A rodacc;~o 
da I i b i  parccc inculcar que se refere só á dc officio, 
e ( L  estii a nossa opinião, talvez monos exaela. 

Artigo 139." ( c o ~ i  tinuaçüo.) 

2 ." bo rccusar sciii iiioti\ o legilimo ri atlminis- 
tracáo dos sacraiiieiitos, oii a prcslacão dcvid;i iic 
c~u;ilquer acto tie seu ministerio. 

LEGISLA~ÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hesp. nrt. 997."; etc. 

COMMENTARIO. 

Foi esta talvez uma das partes da lei, mais cniii- 

batida na inipreiisn periollica, c lias Can1;iras Lcgis- 
1aLivu por occnsiiío da discussão do Codigo. Ni,s le- 
rrios franca e Icalniciite nprcsentâdo a nossa opiiiião 
sol~re o merecimento das doulrinas deste, c coin a 
mrsma franqueza o faremos agora. 

Para isso fnrcmos urna distint~ão. Qunnlo ii 
prestacão devida dos actos do ininiskrio ecclesiastico 
pdrece-nos justa a doutrina (10 M i g o  : é uni facto, 
quc aléin dc involver uma transgressão dos deveres 
c ( -c les iashs ,  pcíde causar aos fieis dansno irrepnra- 
\rhl, e perturbar o Eskdo. 

Quanto á administracilo dss Sacramentos, só 
~~oclerá admittir-se como verdadeira a doutrina do 
arl. , uma vez que o Juizo civil não obre scni sen- 
í(hnca do ccclesiastico, qtie julgue existente o crime, 
pois sendo materia espiritual não t a  jurisdioc50 para 



conhecer dos motivos cjue assistiram ao Sacerdule 
para recuzar os Sacramentos ; como seria po~s i f  e1 
chamar a Juizo um ecclesiastico por nâo querer a b  
s o l ~ e r  um homem 3 para elle legitimar a causa rlo sfbu 
proceder sería obrigado a rcl-elar o sigillo da coiiii~- 
são, rclelacão quc o niesiiio Codigo pune no arl. 
136.' $$ 1. 

Si) coiihccc?inos um caso em que o Juizo cibil 
potleri conhecer deste crinie sem previa sentença do 
Juizo ecclesiastico ; e é quando a deiiega~ào dos Sa- 
crninentos i117 olver (segundo as Icis) injuria alroz ; 
hasta para isso ~ 6 r  o Acordáo da I<elac;ío de Lisboa 
de 13 de Marco de 1770 em recurso que José llon- 
teiro Ilebello, em nonie de sua mullier e fillias levou 
dos ministros da Relacão Patriarchal, em causn qiic 
movia ao Vigario da Frcgiiezia de I'cnajoia do Bispado 
de Lamego por este Ihes haver negado na Igrejti o $;I- 

cramento da CoinmunhSo tendo-se elles confessado na 
fórma das leis canonicas '. 

Artigo 140." 

Qualqiier pessoa, que contra a prohibi~ão tla 
lei se fizer admittir como membro de alguma socie- 
dade, ou communidade religiosa aiictorisada pela lei 
ou peIo governo, ou que admittir ou concorrpr para 
qiic se aiimitta outrem com violação tln mesma Ifli, 
se r i  condemnada em muleta confoi>ine a sua relida 
de um mez n um anno. 

Vem transcripta em Almrida, Disc7crsosjic~ idiros 
tom. 1 i)isc. 3.' n.' 98. 



Que a faculdade da associacão é de direito na- 
tural, G tioje um axioma na sciencia philosophica do 
direito. Adiante teremos occasiao de dizer alguma 
.wusa a este respeito, e de mostrar que, apesar dis- 
bk e atteudendo ao fim social, este direito tem se- 
gundo os principios geraes da philosophia do dirsitia 
certas rcslric~ões ; e que como não devem na sooie~ 
dade chocarase, antes harmonisar-se, os diversos i n ~  
teresses, ao poder social cumpre velar que uma cx- 
b s ã o  arbitraria da esphera do direito d'associação 
R&I bi't restringir e offender os outros direitos que dc- 
aeai scr garantidos pelo Estado. n'csse liignr iilostra- 
remos tanihem que dahi nasce a intervenqão do go- 
verno n;i c.onstituiçálo das diversas sociedades, que 
se forniain noEstado, e as restriccões que muitas ve- 
m I!!(. e50 impostas para evitar os prejuisos que sem 
d a s  resultariam ao bem geral. 
$í Basta por em quanto termos como certos estes 
g~lncipios, que se applicam a toda a especie de so- 
çiebadcs, ainda mesmo religiosas, e que o Codigo re- 
h l i e c e  nas expressões - N catcctorisada pela Lei 021 

@o Gozwrno, n e - « contra a prohibigão da Lei ; )) 
- ncin podia deixar de o fazer porque foi este sem- 
pre o direito do reino, como se vê das Institutiones 
furis ciuilis do Sr. Paschoal, Liv. 1 Tit. 16 $ 25, 
r de Borges Carneiro, Direito ciuil, Liv. 1 Tit. 8 
Q 7; e seg. , direito este recouhecido pebs pmprios 
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ianoiiislas'. Por isso vemos na nossa Iegislaci~o IIP- 

gar o Governo o seu consentiinento para o estabele- 
cinicnlo de algumas associacões religiosas, oii impbr- 
Ilics c crtas restriccões. Assim a C. R .  de 9 dc Se- 
lciiibro de 1603 prohibiii os conventos de Freiras iio 
Brasil e na India, e a dc 10 de Ahril de 1618 siip- 
orimiu trm &R Lisboa: do mesmo modo o Sr. I). 

José pela L. de 3 de Selenibro de l i 5 9  prohibiu aos 
I~ispfis e mais Prelados ccclesiasticos o darem oytens, 
oii re,ceberem alguem para membro tla sua ordeni re- 
ligiosa sem l i cen~a  rcgia, c pela L. de 9 & Setcni- 
I)ro de 1 7 7 3  approvou o Bre-\c Domir~us ac 1kdc.m- 
ptor de Clemente XIV que cíxlinguiu ã G9nipaiitii;i 
tlc Jesus ; linalmente o Dec. dc 28 de ?!aio rlc I h39 

c~liiiguiu todas as ordens religiosas de frades c:in i'ui- 
iugal e Seus dominios ctc. 

Este direi*, queras5erfcia c o direi10 posili~ o 
concede aoa governos, tein por liin iiianler a 0rd0ii1 
social pcla harmonia entre as dircrsas iristiliiic,.i~s si)- 
c i a ~ s  ; por isso o Codigo pune como attentatrc>iioi. 
tlcstc direito, 1.' aqiicllc que contra a prohibicãn Oa 
Ivi sc fizer admittir como niernbro de alguma socie- 
dade ou communidade religiosa auctorkarla pela Ici 

oii pelo Governo ; 2." aquelb que o adinitlir ou con- 
correr para essa adinissão. Assim se dguma muilirr 
hoje professasse n'um convento de freiras, ta1110 ella 
como a auctoridade ecclesiastica, que a addtisse, es- 
ta\-nm incursasaa disposicão da lei, e com toda a razlio. 

A pena imposta pelo Codigo não nos p r e c e  150 

1 Egbl, fnkod. injms ecclesiastic, tom. R, lib. ' 2 ,  
Csp. 4, 9 109; e outros. 



propria como a prisão correccioiial, por exemplo, dc 
I ! - iuezcs a tres annos. 

PORTARIA DE $1 DE M A R O  DE 1833. 
\ I I S  crimes declarados no Codigo Penal, dc pu- 

b11, $ 1 ~  do de doutrinas cont~arias a lleligiáo Catholi- 
ca, dn injurias aos seus dognins, de abusos de hiic- 
cíírs religiosas praticados pclos seus Ninistros, ou dc 
cpacsquer outros crimes, ou incidentes do processo 
criminal, em que legaliiientc de1 c preceder a decisão 
de cluestões prejudiciaes, que são da propria e pfi- 
~ a l i k  a competeecia do Juizo ecclesiastico, n3o póde 
a ;ic*ca,io penal principiar ou prosegiiir no fòro secu- 
Iiii ;.eiii a prévia, e competente decisão do Juizo ec- 
cli:yi,i -iic:o ; c anles de totlo o procediinenlo deve o 
l i l i i~ ia~~r io  publico requerer perante o Juizo ei$il xes- 
ycctivo a rernessri para o Juizo ecclesiastico de quaes- 
r11ior queixas, documciitos, ou pnpcis, que f h e m  re- 
Ialivos aos referidos objectos ; a fim &que a auoto- 
ridatlo t~cclesiastica, procedendo em observancia das 
l(li- çanoriicas, transmitta depois ao Juizo civil a dc- 
cisso crii conseqiicncia do conhecimento que Lhe cuiii- 
prr tomar dos delictos ecclesiasticos para imposição 
scíiiieiite das penas canonicas. Ilepois de&a dtjclarii- 
$50, ou sentcn~a  da auctoridatle ecclesiastica compele 
ao Ylinistcrio publico reqriercr contra o criiiiimso os 
toi.iiios leves ,  que deverem t e r  lugar, a fim de q11c 
o rio, alem das penas canmicas da exclusiva coiii- 
yctencia da Igreja3 s o i h  tambcm no Juizo gcciilaiip 
as [)í?ilaS temporacs cal.rcspondcnlcs. ao ct'iege coni- 
moltitlo. Estlks disposicões penaas foram resolvidas por 
Stia Magestade a Rainha no reicrido Codigo, não s6- 
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iiiciill 110- i i í t b ~ ? ~ ~  uk p3izprhlk:ã; crir dux orubin-: e 
da iiioralitlade dos povos, que a provideiicia e as  leis 
~ujcilcji.ani ao seu Governo ; mas tambem om favor 
tl;i Santa ReligiLo, qiie profcssnmos, e dos sagrados 
canoncs, ciija observancia e respeito cumpre a Siia 
R.lngeslade, como Soberana Catholica, e Filha Fitlc- 
lissima 'da Igreja, zelar, proteger, e defender. 

iS5o obslante porem oonhecer-se pelo cspirito c 
Ictra (10 Codigo ser esta a intenqão do Legislritlor, tB 

t l c ~  r r  proceder-se nos termos, que ficain indicatlos 
iotla\ia desejando Sua Magcsladc, por cff~iio tle St.11 

rcligiosissimo animo, que se cvitc sohrc a 11iaieri;i sii- 
jcita todo e qiialqucr proc,edimcnto, qiie parera iiic 

nos conforme aos principias releridos : IJn por 1)ciii 
a mcsma Aunusta Senhora Ordenar, que o Consc- 
lhciro Procurador Geral da CorOa, em conformidatle 
coni ri presente Portaria, eipeca as convcnicntes ins- 
ti'ucqões a todos os Agentes do Ministerio publico, a 
fim de que estes regulem estreitamente por ellns I: 

scri procedimento em qualqocr (10s casos criminacs 
de qrie se Iracta. O que assim sc participa ao tlito 
Coiisclheiro Yrociirador Geral da Corda para sua iii- 

telligencia, e (lei ida execu$ío, qiie Sua Magestatlc 
lhe Ha por milito recomniendada. Pato (Ias Kocessi- 
tlaries, 21 de Marco de 1853. - Rodriyo Fonseca 
AlngrrlhCes. 

COMMENTARIO. 

Ncsta Portaria dirigida ao Procurador Geral da 
Coroa se determinam duas coiisas a respeito dos cri- 
mcs nella mencionados ; - 1 .. que a a c g o  penal por 
esses crimes não póde conaefnr oii progredir no fdro 



sr?cular, seni a préuiu e comnl~clenle decido do Jiiizo 

ci clcsiastico ; - P.a  que o Ministerio publico deve 
i.ccjucrcr perante o Jiiizo secular respectivo a remessa 
de yri;iesqucr queixas, dociiinentos, ou papeis que fo- 
reiii i-~l~itivos aos referidos objectos para o fini mar- 
ciitlo tia Portaria, e requerer, depois da decisão eCr 
clesiastioa, os termos legaes no fbro civil para a im- 
pi,si<iio das penas temporarias. 

Teinos a exaiainar em primeiro lugar a forca 
quo csta Portaria deverá ter nos Tribuliaes, e em se- 
grindo lugar qual o valor das suas disposições. 

Quanto á sua força obriga6orin - A Portaria 
oii ec hade considerar coino interpreta~ão do Codigo, 
o11 conio contendo disposicão legislativa. fio primeiro 
caso 11So pbde obrigar os cidad5os nem os Tribiinaes, 
porque a interpretauão das leis é uma attribuigso pro- 
pria c privativa do Poder Legislati~o 6 \-ida da Carta 
Coiislituçional art. 15.'' $ G ; e a Portaria 6 um siinples 
aclo tlo Poder Execulivo ; no segt~ndo caso ou as dis- 
posi(;i~cs são identicas ás das leis em vigor ou s3o no- 
vas, oii contrarias a ellas ; se s3o identicas essas dis- 
posic6cs obrigam não por serem ordenadas na Porta- 
ria, iiias por serem filhas das leis anteriores ; se são 
novas liao podeni obrigar, porque as leis e o processo 
crinii~ial são da exclusiva competencia do Poder Le- 
gislalivo ; se são contrarias muito riicnos obrigam, 
nZc! si, por esta razão ; mas tambern porque leis não 
se tlcrogain por meio de Portarias '. 

Vcjnm-se sobre a foqa das Portniias Macedo, .L$: 
r i s .  PO n.' 5 ;  Borgcs Carneiro, loc. cit. Inlrod. Q 7; 
\ ' i~c i i te  Feireira Caidozo, L)isciwso pretinzinar 4 99 e 
q r ~  ; Sr. Dr. Rocha, lnstil. dc d7r. port. tom. 1 Q. 



Quanto ao valor clas suas di.~l~osa'c&s - Para 
determinarmos este aonvém examinar as differeiiks 
classcs de .crimes enunciados na Portaria - 1 pu- 
blicapio de ~loutrinas conlrarias h iieli,qião &tko- 
Iica. - 2 . a  ir~jurias aos seus dogmas. O que se po- 
deria adniittir E qiie a auctoridade civil não prooe- 
desse sem que a ecclesiastioa declarasse zls- upfiicto 
em qiiestiío iiitolvia ou ~ ã o  doutrina contraria am do- 
gmas da Religião, por ser á Igreja que coilt-p& de- 
clarar e explicar o dogma ; o que poderia ter lugar 
quando o crime fosse o prevenido no art. 1 3 0 . O  n." 
1 (mas só na parte comprchendida até i palavra do- 
ynta) e n." E.  - 3 s a  abusos cle ficaccões religto~tr \ 

j)ratlcados pelos .»linistros da Reliyiüo. Em totlo 1 .  

'J'itiilo do Codigo aonde se punem estes crimes, n%i 

achamos sei150 um em que a acgáo da jusiica (.i\ I !  
cieve ser p r e c e d i d a ' ~ & . U ~  4 7ecclehiab 
tica, tal 6 o prevenido no art. 139.' R." 2, mas COI~-  

cedemos isto sh no oaso da rccuza da cidministrac::~~~ 
tlos Swramentos por ser maleria espiritual. l'ocl{,. ( 1 ;  

mais crimos previstos nesse Cap. 2." r1cprntl::ni SI; 

cle questões de facto : um Bispo, por cxeiuylo, tnxc,- 
cuta uma Bulla sein o Kcgio Piacito ; o crime c ~ f . !  
nessa execucgo, c a. questao reduz-so toda a slil)(bi. h(: 

a Bulla tinha ou não o Ylacct ; coin que direito -1.  

Iiadc inhibir a aiiotoridade civil o conhecer dcsta iiiii- 

teria, sem declaraçso do ecclesiastico ? 
Em suiriina (c este principio nunca clove escllio- 

cer) a jurisdiccáo ecclesiastica 1130 passa além da- 
rjiiillo que é simplesmente espirilual conio eskí 
helecido pclas leis do Reino, 



Depois dos crinies que ataciam a Religião, se- 
iciii-se os que offendcm o Estado, e crn ultimo lu- 

:;ir os que oflendein os indivitluos ; tal é a da341i- 
,ic;i0 geral que o Codigo adoptou e que sc pbde siis- 

lcbriti~r, uma vez que clle para a distribuicão das i:: 
~*rirriiiiacões quiz seguir, e com raz50, a importari~i~i 
ilos direitos offendidos. Apesar disto a subdivisão da 
c~l;isse "era1 dos criincs contra o Estado é erronea, ct 0 
, i i 1 ~  em opgosiqUo coni os principias hoje niaL 
i i  iviacs da philosophia do direito. 

N o  nos crtilyreiiios cxpoiido os diversos SI:'- 
tcmac que a tal respeito tem sido apresentados ])o1 
Ilvnthani, Carlos Lucas, e outros criruinalistas '. Vs- 
ltiiiios conveticitlos quc a classificacão dos dclictos, 
coino diz Rassi, póde ser muito util coino incllioilo 
íle exposicão oii de ensino ; mas como obra dc Iegis- 
Inqão ligamos-lhe menos iniportancia. Não quereriius 
poreiii coni isto assentir á opinião dc IIaus, qiie julgi 
ílcvcr o Legislador renunciar a toda e qualquer divi- 
c50 logica, e limitar-se a uma simples eiiumeraqão 
cliis diversas incrirninaqões : seguindo o excnil)lo do5 
codigos e auotores allemães , adoptaiiamos a d istiiic- 

' Como se póde vkr em Chauvenu n . O  950 e scg. 
e Mittermaier, not. Ii; ao Q 161 do Lehrbuch dc 

i'euerbnch, e o excellente artigo de Abegg nos Arc,ltcc% 
t l t  s criminal. Rechts de 1835 pag. 367 e seg. 



c50 entre crimes contra o Estado c crimes coiitra os 
individuos, abandonando porem as classificaqões se- 
cundarias, qeasi sempre improprias, quando não er- 
roncas. 

A inscripcão deste Titulo 6 copiada seiii reilc- 
130 dos codigos de Franca e de Hespanha. D6 ella 
a critender que os direitos do Estado se r eduz~m á 
segurarica, por isso quc todos os crinies contra rlle 
se acham oomprehcndidos neste Titulo. E' esta iiiiia 
idéa erronea por qualquer lado que a considercn~os : 
ressente-se da theoria dos antigos publioishs, Marti- 
iii, Groat, Puflendorff e outros, que reduziam á se- 
gurança o fim social ; thwria que de ha inuito cnhiu 
por tcrra depois que a sciencia philosophica do 2;- 
rcito tem demonstrado, que o fim do Estado 1150 6 
150 limitado, antes mais lato, mais nobre e ele\,ido, 
c se traduz no.íiui do homem,- pmguih n'urnit esn 
cala mais vas!a, isto é O d~scn~o l \ i n~e i i t o  integral e 
conipleto da sociedade. Demais, 1)ast.a ler a priiiioiro 
Capilulo deste Titulo para vermos que alguns dos 
crimes, nella comprehendidos, alacam 1 1 3  a seguran- 
(;a (que é uma cousa sccuiidaria) nias a personalidade 
social, pois attcntam contra a existenoia da entidatlc 
rlncbo. E' sempre o resultado de se heberein doiitri- 
lias eni foiitcs estranhas sem a critica a cautela pin- 

cims. 
Pondo porem de parte estas obscrvacões, d certo 

iluc o Codigo adoptou esta classifica$lo da legislac,.;?c* 
I'raiiccza c liespanhola : e dividiu os ciinies cont1.a n 
?,:griraiica do Estado cri1 duas classes geraes, scpiiii 
tio atacam a seguranca externa oii interna. c por i : ~ )  

.o orciipa no 



CAPITULO 1." 

DO. CRIVES CONTRA A SEGURANCA EXTERIOR 1)O ESTADO. 

,i iiossa legislacão antiga, (e ainda a Nov. Rel'. 
no arl. 862 .O) comprehendia grande parte dos deli- 
dos, objecto deste e do seguinte Capitulo, debaixo dCi 
expressão, crimes de lésar-jnqestade ou alta trai.60 : 
os cluaes a Ord. Liv. 5 Tit. G faz consistir na trai- 
c50 commettida contra a pessoa do Rei ou conlra o 
lSstado, e equipára a lepra ; porque assim como es1;i 
aixca o corpo e empece ainda os descendcnlcs do 
quem a tein, assim estes crimes condcmnâvam os q ~ i o  
o* conimcttiam, e infamavam os seus descendentes. A 
lisa-Magestade era de duas espccies, de primeira o 
c ~ ~ ~ u n i l a  c a b e ~ a  ; comprchcndendo aquella os delicto3 
r!llc atacavam directamente a pessoa do Monarcha ou 
~iitlcpcndencia do Estado, e incluindo esta os que nio- 
r;irnente atacavam a sua dignidade : nos respectivo.; 
iirligos indicaremos quaes os factos que eram coiii- 
prchendidos em cada uma delias. 

Artigo 181." 

rodo o portuguez, que debaixo das bandeiras 
(1c uma naçiIo estrangeira inimiga tomar armas coii- 
li-a a siia patria, ser5 condemnado Ií morte. 

$, unico. Se antes da declaracilo da giierra o 
criiuirioso estivesse no servigo da iiacão inimiga coiii 

iiiictorisacão do goterno, a pena ser i  3 dc pri*àl) 
perpetua. 



LEGISLA,Ç$O ROMANA. 

1,. 1 Q 1, e L. 4 Dig. ad teg. Jul. mugcaf. ; eic. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

C(d. ùc I-Iesp. art. 141.'; de França rirt.  75."; 
das Duas Sicilins nrt.  10b.O; cZ<, Brasil nrl. 70.O; da 
Huviera nrt.  309." n.O 3 j etc. 

LEGISLAÇXO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 3 Tit. (i Q 3 ;  etc. 

Já o Jclo roiiiano qunliíicnva este crime como 
coritrario á segiiranca do Estado quando na L. 1 5 
i Dig. nd l q  . Jul. ~~agesb. dizia : magestalis aoc- 
lern cri~new est qtcotl aclvmt~s papstlunt rovaalzuw, vel 
adversus securitakm ejus cowonaiti~ur, quo tertclur 
is. . . pi conlra ra~tl)i,sblicnta dtma firel. 

O nosso Legislador seguindo o codigo fmnoez 
considerou o facto objecto deste art. como o prinieiro 
criiiic contra a seguranga social. A legitimidade desta 
iiicriminacao niio carece de ser justificada ; não ha 
~touo, nZo ha classe alguma na sociedatie, que não 
reprove energicamente o acto irnpio de se colligar com 
os inimigos do Estado e de volhr contra a sua pa- 
tria a forca que devia ser empregada em defendcl-a. 
O criminoso não só falta aos de~eres  sagrados quç 
Itie são impostos pelo amor da patria, pela moral, e 
pelo direito, mas chega a lr?thir o pniz que lhe deri 
o ser, e a concorrer para a siia destrui<&o, dcsl1i.c- 



saiido o amor da patria, essa sentimento primili\g e 
1111 i \ crsal, cuja expressão nos toca e nos iuterussa 
- <  iitpre, e que ainda hoje nos commovc no lermos as  
exclama~óes da d6r plarigente que esse sent i rnqb  
causava aos israelitas no captiveiro de Babploiiia*, 
a p c w  de vinte seculos nos separarem dessa gra& 
çatastrophe c~uc iiispirou siias amargas lanicnta$ões. 

Doris são os elementos constitiitivos deste criipe, 
1." qrie o accusado sgn portu,ytiez, 2 .O  que tcnka 
peyado em armas contra Portugal debaixo das bnu- 
rleiras de uma naçüo estrangeira. Exaininemos catl,~ 
uiii destes elementos. 

1 .O A qualidade de portuguez não podia deixar 
de ~ c r  um dos elementos constitutivos deste crime, 
1 1 ~ 1 1  isso que este se basea no roinpimcnto dos liiicu- 
10s ~ I I C  ligam o homem a sua yatrici, c na infraçcdc) 
dos tlc~ercs que sc dcrivain só~~bcnte tia cliialida- 
dc tlv clJatliio, deveres que sO podem obrigar os n;i- 
cioiines. São  tcmos pois para a applicacão da Ici a 
ilisiin~riii crilrc 11ortuguez por nasciniciito c portuguez 
p ~ i  iialuralisa~ão ; todos acluellcs, que pela Carta 
( .onsliluçio~ial (art. 8 .O) s5o considerados coino par- 
Iriguczcs, acliani-se comprehondidos na disposição t i ( ~  

Cotligo. 
RIas será a lei applicítvel ao portuguez, qiic, 

toiillo-se natiiralisado cm paiz estrangeiro, pegar (liii 

armas contra Portugal? Todo o homem tem o direilu 
tlc abdicar a sua patria e escolher outra ; este priii- 

cipio dofendido por Grocio, Puffmdorff, e Mirabeaii ', 

i'salm. 137. 
e Uuchez, Ilist. ptcrlum, de lu réuohst. tom.9 pag. 50. 



iipparece 'eni Ciwro, na sua orar20 pro Babo (Cal,. 
13) considerado como iiin dos dircitos mais preciosos 
do ho~riem, e acha-se formulado tei'ininantcniente na 
L. 12 $j 9 Dig. tle cuptio. et l~osllilnin. aonde se; 16 : 
líc sua cioilnle criiqzie constiltcencli- fuczcltcrs 1lber.tc 

rst ; c Itautcr, referindo-se ao art. semclhnntc do co- 
digo francez, sustentou judiciosameiite que a portla 
(Ia qualitlatlc dc citlndiio, operada 1icit:itanicnte por ai,- 
tlicacão, oxpressa ou tacita, feita de boa fé, tornara 
iiiappliua~el a disposi$io do art. 

Mas dizendo a Carla no $ 2 do art. 8." que pcnle 
os direitos de cidndtlo o qiie scrii licença do Rei ac- 
ccitar emprego de qualquer governo estrangeiro. D:I- 
rcoe que o art. quasi nunca poder5 scr apyliciuiu, 
porque se pelo facto da s e m  n15 exeroita inimigo sc 
perde a ciualidatlc de cidadão. como punir o a(-ciisa- 
do par um crime qn0.e funda rr'rnna qualidadu que 
riilo existe no r60 :! 

Haus sogiit: esta opiniiio comparando a disposi- 
(i70 do art. 75." do codigo penal com o art. 21 ." tio 
codigo civil da Bclgica, que se exprimc conio o $ L 
tlo art. 8." da nossa Carta Corislitucional ' ; 1150 po- 
demos porem asseulir a tal parecer, cuja adiiiisiio 
daria cm resriltntlo (scr~intlo-nos das cxpressiies de 
liaiitcr ') o servir um facto illcgal e praticado de nih 
f6 i, procurar a iinpunitfade dc outro acto não iiieiios 
illcgal, c ficar a disposicão penal illrisuria a iespeib , 

de todos aquelles, qiic prgasscm om armas c1)iiIi;i a 
sua p l r i a  rio exercito inimigo. 

' Hauç, Ol1.rcl.u. Ailr lr ~ W I L ~ ~  hrlge tom. (! I )? .  !). 

"nauter, 5 978, 



0 %," elemcnto coiislitiili~o do crime, objecto 
clt\?iic ni't., é pegar em armas contra Portugal debai- 
xo (Ias bandeiras de uma nacão inimiga. O art. 7 G . O  

do i.orligo fmncez tein dado lugar a algumas queslóes 
sohi t h  a intelligencia deste segundo elcnionto ; assim 
loni alguns susteiilado que bastava o simples facto dc 
fazer parte de uni corpo dc tropas inimigas dcsliiiado 
n giicrrcar a Franca, para se dever julgar rehlisalo 
cslc cileinento, aioda mesmo sem chegar a tomar parlc 
cffectiva na guerra ; estas e ouiras interprelaçõcs cs- 
Lensivas motivadas pelos Dec. dc fiapoleiio de 1805 
{nrt. 2.') e de 1811 (ârt. 27.") sáo jusbtmciile rcL- 
provadas por iiloriii e por Chaul-eau. E' priiicipi,~ 
prnlmente admittido que nas k is  penacs não l i a  iii- 

Icrprctacão extnisiva ; o nosso Codigo reconhecca-o 
no art. 18.", c por isso sem que qualquer pr tuguez  
Icnli3. feilo uso ),lcilcr~ul da$ ariiias cuiitr;i o >tu i);ii/. 
nIo lia elcniento sufficicute para constituir a incririii- 
tin~So. 

Mas  estari coiiiprehendido na dtsgosi~ão do arl. 
;iqiicllc que; tlehitixo de bandeiras ininiigas pegar ciii 
armas contra os nlliaclos dc Portiigal ? por .cercto qrith 

sini, porque s5o fui-pas deslinatlas a proteger a sua 
1)atri.a OU a combatrr por clla ; e esta 6 tmnberii n 
opinião de Morin sobre unia qucstiío semcniante qii~. 
sc póde agitar sobro a intelligencia do art. 75.^ t i t  
codigo francez : mas esta opiniào s6 C wrdadcira pnrd 
nhs no caso em qiie o portugiiez pegar em ai.inn* 
contra os ailiados em occasiiio tle guerra, cm que 1'0s- 
Iiigal se ache empenhado, c na qual seja coadjuvatlo 
pelas naq;Bes ,alliadas ; e a raztio 6 porque.;só ciikio 
pelo facto de guerra é que ellas coiistiluem jiitatamenít~ 



com a naçsa pattia uma sG personalitlade, se c' licilo 
a esprcssáo. 

Quanto á pcha, o nosso Codigo ,seguindo os de 
Fisanca c das Diias Sicilias, impoz a de morte n ()-te 
crime. O projecto porem do codigo belga no ii1.t. 
r r r  O i a .  siibstiluiu esta pena pela de detencão gerpetua, 
dantlo-se como razão nos mnfit-os dellc o se~:poliliro 
e s l ~  c.i*iiiic ; sc?iido assim, c podendo considerar-se co- 
nio tal, n ripplicacilo da pcna (li: mortc rntre n ~ í s  se- 
i-ía iirnil contratlicciio inaniiestn com o Acto .td1Zir;o- 
ntrl, (111~ a aboliu no3 crimes polificos. Ncsta parto 
Ijnrein aãr, vainos dc acordo com os mntirns tlo co- 
(ligo belga, pois que n5o considcranios este tlclic*lo 
caoino politico, pelas raz6es qiic cxponios n o  ;ippcndicc 
I .O aonde tractamos de caracterisar o que s-jain ~ I Y -  
liclo,; polificrrs, coiisn qric o C~~tlipo 1130 fu ; o qiifb 6 
iiictcscr~lpaucl, a n'io s& W;i díffi:.tiiifade da mattli-ia 

$ iiii .  A r;ii,iio que jiislilica a disposicão tlcstc 
parngrapho uiiico c' fncil de conceber. Se o poriii- 
guez se a c h a ~ a  no ser\ iço etrangeíro atm auctvri.n- 
$50 do Go~eri io tcnl rricnos culpa cm pegar em ar- 
iiias tlo que aqucllc que só entra nesse servico por 
ocrnsi5o ou depois da deolaraqão de giierta; eslc vai 
pcgnr eni nrmns coin o propocrito firrnc dc ,fazer i~ial  
a pntria, aquelle púdc ser &rigado ãfagebb por I I I ~  

dcvcr &i i1iscil)lina. Até por isso nos parecc diir;i n 
pcna de prisão perpetua, porqifc ellc, c~ i tando toniai 
parte lia guerra por essa occasião, p6dc su@lnr-sc 
a soff~er a pena de morte no. paiz estrangeiro a cujo 
ser~ico se acha, e pegar enHo em armas para cscn- 
par a ella. A justica pois exigia que, a ha\-er pena, 
frnser muito mrhor. 



Jlds ti20 eslará cste arl. em ctesharmonia com 
o 1.1. 1 i 7 : O  aonde sc põc! sómente a pena de expul- 
sAo óqiiclle que, estando antes da dcclarncão da guerra 
ao  scrliço da nacão inimiga, c o m  nuc tor i sn~üo  tlo 
Govrt.,ro ou S L Y ) ~  ella (SB.), a coiilinrinr a ser1 ir tle- 
P O I .  CIC declarada a guerra? No art. 15 7.' dircnro, 
a iiossri opiniào. 

Artigo 112.' 

'fotlo o portuguez, qw:w concertar com qu:il- 
cl\ilbr potcncia estrangeira p r a  declarar a guerra a 
Portugal, ou quc induzir oti tentar iiiduzir- para o 
mi5-iiro fim, tendo com ella oii com os seus agenlí:~ 
coinmueicacõcs verhes ,  ou por escnpto, ou entraii- 
*em negociacóes, ou praticando quaesqiier enredos, 
oii prociiraiitlo preparar os.mcios por yuacsyucr fii- 

cill-, será condemnado,' se .a guerra, ' óu as hostili- 
tladm se seguiram, a p r i a o  perpetua : e se não se 
seguiram, será condeninado a degrede perpetuo. 

LEGISLAÇ~O ROMANA. 

1.1.. 1 e 4 Dig. ad leg. Jzrl. magest. e o tit. *e- 

.tiite do Cod. (IA, 8). 

LEGISLA~ÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Iicsp. art. 140."; deFranp art. 76."; da 
Aiistria art. 58.O, e 53."; das Duas Sieilias t r t .  106."; 
do B~asil art. 69.' ; etc. 



LEGISLAÇXO PATRIA ANTERI-. . 

Ord. Liv. 5 Tit. 6 Q 5. 

O crime objecto deste art. consiste ou em qual- 
qiicr portuguez se concertar com uma polcncia esd 
trangeira para declarar a guerra a Portugal, ou erwr 
a induzir oii tentar induzir para o mesmo 0bjt!ct0 : 
esta 6 a natureza e o fim da acçiio incriminadaFrp 
co~stitiie um dos elementos do crime. - Os iiieio8 
pelos qiiries se yóde levar a efleito este fiin crimirwã, 
constituem o outro elemento, e @o os que o Codbge 
aponta lias jralrivras, tendo coln ella e ic .  I \. ,me- - 
mos cada iim destes eltmentw, 

1." iVntureza e fim d o  ncriio incrinirzclda- 
Este crime yG& manifestar-se de dous rno(l1 I - .   ri illr 
duzindo ou tentando induzir a nagiio eelri~il~t ira a 
dcclarar a guerra aPortugal, oii co~~ccrtnntlo-sr com 
clla para o inesmo fim. Kesta parte não i11 - !~;trece 
que este art. possa ser susceptivel da mesma censura 
que tem merecido o art. 76.'' do cotligo frrinci,i. que 
ithc serviu de modelo. Todos sabem o que 6 tnduzar, 
(islo é, persuadir a fazer alguma causa), c: o que 6 
concerlnr-se (isto é conloiar-se) ; tlci t~iidtj ; i  Li..5m to- 
mar-se em conta que scni que se prove evitl~iiI(~n~ente 
esse conloio ou concerto, oii o facto de intliizir ou a 
tentativa de induzir, n a  existe crime porclucb falta 
um elemento essencial ; e essa prova hadc ídzer-se 
provando a existencia dos meios empregados [);ira esse 



fim, que foriiiam o outro elemento cotistiiulivo, e são 
03 que o art. designa em seguida. 

A criniiiialidade destes factos ndo póde ser ob- 
jecto de d u ~  ida ; alhn de immoraes, por involvereni 
umn quebra dos mais sagrados deveres sociaes, com- 
~~i.uiti~lI(>iii altamente a existencia do corpo soclal. 

2." ilIeios de realisar o f i m  cri~uiizeso - O Co- 
tlip I iicsta parle caliiu n'uin defcilo' Irides~.iilpavcl, j,i 
ciiil~regnrido palavras equit-ocas, já fazendo uma ciiii- 
niei-a@io rileramente e~cmplif icat i~a,  como passarno- 
a 1 $r, designando sada um dos meíos especific,ados 
iio liodigo : - r.' ter c o ~ n ~ i t u ~ z i c ~ ç õ c s  cer6nes ou es- 
o.ipttcs c o o ~  a polencia estrangeira o?c col-12 seus agen- 
I,,\ - 2." ler nqocincõcs  com clla 026 com seuc; 
cljmiics : - 3 .' prclíicar. quacsquer enredos : - 4 ." 
pror urtr r preparar meios y or qzlaesqzrer fietos. 

Qi1a1110 ao 1 .O 1180 h3 du>ida c4uc é uiiiq iiro\ ,L 

dirc ,. ia a coiicludciite da existencia do ficto ; porei,~ 
sc: essas conimunica~i3es n,?o forem direclss, mas ti- 
vcrciii lugar por meio de inkrmcdiario pt;ulcião sei. 
iiici.iiniiiatlas P parecerá quc sim por analogia do art. 
scguinte, e aliendendo-se ,?s expressões empregadas 
pelo Legislador 110 fim do art. -por qzcaesgfler / i r -  
ctos ; - estas duas razões porem nada valcrn ; $ pri- 
iiiclira porquc a analogia está proscripta pclo nrt . I 8  ." 
c n segunda porqcic o Codigo fallli dc puaesqzser fic- 
rla.s, mas 6 sG de Factos tendentes a preparar os meio.. 
para levar a effeito o plano já concertado c arranj<i - 

do, como parece deduzir-se da interpretacão do art. 
Q~iaiito ao 2 . O ,  nada temos que dizer, pois rii icb 

nos occorre difficiildadc que possa offerecer-se. 
Qrianto ao 3.", ha a notar a ekprehsão efi,rcdo< 

l 'o .w.11 ,  - 5 



que inerece tarila ou niaior censura, tlo que a pala 
vrn t n ~ x c i ~ i n a l l o ~ ~ s  iio codigo frsncez, por ser excr5- 
si\ srnente yaga, c comportar muitas significacõrs, cn- 
1110  facilmcntc se T B  lan$antlo os olhos para o \-oca- 
bulario de Bliite,iu. Feliznieiile estes ciinics são ra- 
ros ; d'oiitra fórma os - enredos -tlesle qrt. h n ~ i a r i i  
pnrcciar os Tribrinacs, dnritlo Itirgo canipo á t l ( , i a , /  I 

dos acriisados. 
Quanto ao 4.' é de lamc.ntar o ~ a g o  das o \ -  

pressões por q iinesqzter fcrctos : se os ineios, cuja crrii- 
meracão cxeniplificatira h z  o Cotligo, siio iim rlos 
olenientos constitutivos do crime, dcixir 305 Tribii- 
i ~ a t ~ s  o arbitrio tlc decidir se cslc oii aqucllo fnctn 
s r r i  ou não meio de l e ~ a r  a cffeito o crimr, é t l ~ i -  

\ar-llics o arhitrio cle cctnliclrcer os elemciiloi com- 
tit!ili,os do crinie, que dekiaiii \ ir expessamer~ t o  # ? # * -  

~ig[i:rrados rrn lei : esta N?& rcpt~g!~ rnrn a dn ar!, 1 S ." 
O Codigo para a i i n l~os i~ lo  da pena faz dislinc- 

;%o entre terem-se c111 n30 seguido a giierrã ou as 
hostili(lnt1cs : iio priineiro caso s pciin 6 a 8e pri.50 
perpetua ; no scgundo degredo 1):i.pctuo. Com c~uaiito 
n incriminacáo, como diz Morili, esteja to@ rio 11r- 
rigo a que taes factos cxpõein o Estado, o ~,t$islntlor 
n3o podia na pun i~áo  deixar de fazer aquellii difi- 
reii)a, attendendo ao resultado do facto, sem ir  tle 
t>iicoritro aos principiou mais elementares de dii llito 

criminal I .  

Advirta-se que, quando o crime consi$e em in- 
d u z i r  a declarar a guerra, a tenfativa é punida com 

i Chnuvcau n.09 1029 e seg. ; Morin,' v-.' Ck~tnoc 
confre kr sureté de 1'Etat 9 1 n . O  6 e seg.; etc. 



a mesiiia pciia que o crime coiisuniiiiado, porque o 
Codigo diz, ivlclrc~ir 021, tenlar indtcsir. Mas quando 
o crime consistir em qiialqucr ind i~ iduo se cor~certnr 
com potclicia cstrançeira para esta declarar a guerra 
a Porliigal, como será punida a tcnlaliva? o Codigo 
i150 a cqi i i~ára neste caso ao crime consunimado, e 
por taiiio hão-de obser~ar-se as regras gcraes. Qual 
*t3i ,'I I J U I ~ U ~  a rnz3o porque a cr~uipnroii ri'iim caso e 
n'oiilr-o nZo? Se o Codigo fizcsse o contrario (10 que 
fez íiiiir1;t poderia ter desculpa ; mas a distiitc~ão, 
qiic cslal~clcceu, c' injiistific,n~el. 

Artigo 1 i 3 . O  

l oclo o portugiiez, que ajudar, ou tentar njridar 
uma poteiicia estrangeira inimiga na cxccuciio de mc- 
did,ih I i i~~ l i s  ao Eslnilo, tendo com ella, oii com seus 
ageii Ir?, ou tlirectaiiieiitc, ou por qualquci. i11 terme- 
(liai i o  ~orrcspo~idcricia, a fim dc facililar essa exccu- 
$30, ou enipi-cgniitlo qiinesqiier mcios, oii praticando 
qiiacsqucr factos dcsliiiados a o  mesino fim, será con- 
deniriatlo a pris5o perpetua. 

LEGIÇLAC;ÁO ROMANA. 

L. 1 Dig. ad 1%. Jul. ~nngcst. 

L~:GISLA~ÁO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França art. 17.'; da Baviera art. 300." 
n." 2. arl. 509 r i ."  4;  etc. 

LEGISLA~ÃO PATRIA ANTERIOR. 

Orti. Civ. 5 'l'it. 6 Q C, 
3 * 



30 art. anterior I-imos incriminado o facto tic 
xc coiicrrlar cpialqiiw corn potciicia eslrliiigcira ~ICII ' . ;  

tl(lc.l;irar a gucrra a Portugal, w&,a - c  - .i.nduzir ou 
Iciilar induzir ao nicsnio fim : agora neste art. n iii- 

ii.iiiiinação é j i  oulra ; suppondo o Legislador qut? a 
!lrr(t~iicia estrangeira se acha eni guerra com o Esta- 
tio, incriiilinn o facto de a ajudar ou teritiir ,iiii(l;rr 

lia cl\cciic,'io dcssas medidas. 
O art. estabelece priri~ciro n iialurtlzn tla nct+;io 

crimiiiosa, e ein seguida os mcios empregados p.11 :I 
n le \ar  a effcito ; o que veni a ser os doiis elemriil~!- 
c-onstitiili~ os tlo crime. De -]nodo que não h s t i i  pii\- 

iic;~i- n iictiio para ser P ~ I ~ U .  LUCLGML~U q i ~ ~  ~11 ; i  
lenha sido pralicatfa pela Ti1i;ni;i designatla na ~ g u i i -  
.Ia paria do  ari. 

Quailki á naturczu do crime- Considc c~lle pni 

c'jtular ou tenínr njudar'uncc 11nrclo in imiga nur ece- 
c.lc[cio dc ~~ led i i la s  hoslis ao l , ~ í t ~ [ l o .  Esie fiaclo t! rtlal- 
iiieiitc criminoso ; o. porluguez que, tendo a sua pii~- 
fria em guerra, vai ajudar o itiiiiiigo a concorrck para 
íi destruicão dclla, é duas vezcs criniinoso ; nào so 
Ilorcjue a não defende, mas lambem P o r q ~ e  bontriitiii. 
para a siia desgraca, violando e trahintlo todos o? 
t l r i  crcs sociaes, estabelecidos a 16 por direito natural 

A expressão estranyeira é uma inutilidade, tcn- 
tlo c~iipregado a palavra inimigír. Quanto a eda  de- 
\ cliiios precisar bem o que o Legislador quiz entenrl~i. 
Imr potencia %n imign. Os romanos tinhani-sc pcnc- 
trndo perfeitamente da força destas expréssões quando 



esci.cl\ fhi.;iiii no Frag. i18  e 231  Dig. clc verb. sign.ific: : 
h ,  , / I , \  h i  s n n f ,  qui nobis aut quibzis nos p b l i c e  bcl- 
Itrrn drc~rc.ui/?zus; Grotius, (apesar de ter de ha riiuito 
calii~lo por terra o seu systema philosophico) pensa 
jiid i(.:: l.,iinen tc, quando, de acordo coni esta ide'a dos 
roitiarios, diz no Liv. 3." Cap, 3," do seu livro iui- 
iiiortal de jure  belli uc pacis, que nacões inimigas 
$50 :iqii dias com as quaes nos achamos em guerra 
decla:.nt!,i ; c os Estatutos iriglezes adniittiram essa 
nittsiii;i itlc'a estabelecendo que by ennemies a re  meant 
lhe suhjeris of foreign pouien toifh whom wc are nt 
opcn ?cor. 

Qiianto aos iíteios - Parece á primeira vista, 
o Codigo só pune o facto de ajudar ou tentar 

ajudar uma poteticin inimiga na execu)ão dc medi- 
tlai lins~is ao Estado, quando para isso se emprega- 
rei t i  ? I  liiienle certos incius ; nias a illusZo dcsfaz-so 
l ~ ! i ~ I o  o resto do art. , donde 'se 'v& piic só eniimera 
iriri especificadamcnte, estabelecendo cm seguida uni 
l)riiici!)io nimiamente elastico, como vereirios. 

iènclo coaa ella ou com seus agentes, ou dire- 
eturaente, o u  llor qualq~cer inler~nediario correspofi- 
t1e;icitc a f im de fucililar essa ezecugGo -Tanto faz 
cjuc e s s  correspondencia seja com o inimigo ou coni 
seus agentes, como que tenha lugar ou se verifique 
directa, ou indirectanientc por meio de intermediario; 
porque por qualquer destas fórmas se póde conseguir 
o fiiri c j ~ c  sc intenta, cliial é o de facilitar ao i'niniigo 
a cl\ccu~ão de medidas hostis. Note-sc porem que a 
cori-cspondencia para poder ser criminosa 6 necessa- 
rio que teiiha por objecto facililar. essa execu@o, 
aliás, sem existir entre ella e os planos do inimigo 



coiinexZo alguma, não ha crime, porque esto hiide 
nascer dessa relacao. 

Ev~pregando quuesquer ;neios, ou praticardo 
qilaesquer factos deslinados ao mesmo fim - Esta dis- 
posicão 6 ir~uito vaga ; o codigo francez foi mais pre- 
ciso porque no art. 77.'' especifica este principio 150 
generico ; entre esses meios designa os seguintes : - 
facilitar a entrada no territorio nacional e suas de- 
pendcncias ; - entregar cidades, fortalezas, p r a y s ,  
portos, armazcns, arsenaes, e navios do Estado ; - 
fornecer ao inimigo soccorros em soldados, homens, 
dinheiro, v i~eres ,  armas oii municócs etc. ; e este 
art. do codigo francez póde servir de muito auxilio 
para a applicaqão do presente. 

A pena imposla 6 grave, irias o crime n;To o 6 
iiictnos ; e por isso nada diremos sobro a sua jiistica. 

Artigo 143.' (continrra~iio.) 

5 unico. Em qualqrier dos casos declar;tdos 
neste art., e no art. aiitecedcnle, seguindo-se a g i i e r -  

ra, ou as hostilidades, se o criiniiioso for iiiinislro clc 
cslado corrompido por dadivas, ou promessas, ou 
agente diplonialico, encarregado em razáo das sii:li 
fiinccões, de negocios com a niesma potencin csti3,iii- 

geirn, corrompirlo do mesmo motlo, será contfemiia- 
do i morte. 

COM3IENTARIO. 

Não ha duvida que ha milito maior ~ i . i i i i i i i i i l i -  

dade neste caso, attendendo ao caracter de que o cri- 
minoso se acha r emt ido  ; nias a passageiii da prisáli 
p~rpe tua  li pena de morte não me parece jiistn also- 



lutciiiieitte fallancio. Basta attender a que no art. pu- 
rie-~,: com a mesma pena não s6 o crime, mas tam- 
I ,  111 a to~itativa, c então neste ultimo caso a imposi- 
', ,io c l ~  poria ~ap i l a l  parece-nos uma pei~alidaùe barhara. 

Artigo 1 b k . O  

Todo o portuguez, que conjurar coiitra a s e p -  
iaiica exterior do Estado, concertando com outra ou 
iii.iis pessoas, e fixando a sua resolÚp50 dc eommol- 
lcr cjua1quer dos crimes declarados nos dous art. an- 
tccrilcnles, será condeinnado, se a conjura~ão for sc- 
giiitlri de algum aoto preparatorio de execucão, á pc.- 
ria di: degredo pcrpctuo. 

S unico. Se não fòr seguida de algum acto 
l~rc/~,iriitorio de cxecuc'io, será condemnado a degn:- 
\!o \(\~nporario. 

i .. 3 Cod. (ld Zeg. Jut. magestat. 

LEGISLAÇ~O ESTRA NGEI&A. 

Cod. de F r a n p  (reformado em 1839) atl.. 8 9 . O ;  etc. 

LEGISLAÇ~O PATRZA ANTERIOR. 

Ord. Liv, 6 Tit. G Q 5; etc. 

J6 dissemos no tomo 1 .O quc era uma regra fun- 
riíiiiicntal do direito criminal o não comecar a pena 
-#2iião aonde h a ~ i a  comeco de execricão, e que os p n -  



stiiiicntos, desejos, ou a i d a  mesmo as resoluqlics cri- 
iliiiiosas, com quanto siigeitas ao fbro (ia consciencia. 
escalialani 6 justica dos homens. A doutrina deslo 
nrt cl('riuzida do art. 89.' do codigo franeez, F iiiiiit 

t>.\c.q,ç50 a cate priricipio, excepc.50 que geralmcii!th 
tcrii sido defendida por grando nuiuero de auctorida- 
do. tlc grande peso. . ~- 

O facto iiicrimiriaclo neste art. 6 íi confiurncZo 
pnra comrncltcr algum dos crimes mencionados lios 
duus art. antecedentes, a que os francezes dão o tio- 
me clc conzl)lol, c a que a nossa Ord. chaniava [u- 

zrr conselho e cofificlerapâo. A justica desta inr8ri:- 

iiiina.30 não nos parece duvidosa ; mas faremos para 
i?:-n tima ciistinccilo ; ou a conjuraciio C seguida de 
ditos preparatorios ou náo ; no primeiro caso acha- 
iiios [oclos os caracteres de um \-crtladciro crime, tle- 

iliizii!os da nalureza do acta preparatorio, que tende 
a c:oixiiinmar uni crime quc pG(!c i i : ~  ol\ cr a dcstrrii- 
(.?o da iudepeiicleipçiU, ,ql),da,#.ersog&idade moral rio 
Estatlo ; no segundo caso porem vemos 1i11i acto cluc 
li50 causa menos impressão d sociedatle pelo alaiiiic 
qiie iiella prilduz. Kiio ,queremos porem dizcr. coiti 
ido que OS dous factos devam ter igual pena ; seriio- 

1i;iirilc idóa sí, lenihrou ao unperador romano yiie nii 

I. Ii Cod. ad ley. J d .  ljcagest. rião duvidw escre- 
\cr  quc u eaclcm secerilate voliintatem seelrrh,' qun 
cffec tii 111, puniri j.clrn voltterunt. » 

1;izeinos esta distinccno por ter I ia~ido  quc!irt 
siistciitnssc que, não existindo acto ulguni preparalo- 
rio, a. iricrimiiiiiyiio era injusta. Deste iiumcro foi 
1)estribcaux e Iiossi : aqaclle, julgando inipo~si \(~l  
que as invesliga$ões da justita possam descer a dcs- 



coI)rir punir meras palavras ; estd, pensando 'que 
ri pv(ie haver fundarriento para provar a existemia 

resolucão criminosa Y EE' justo confessarmos que 
iicsta oj~iriido ha alguma exagera$ão ; n2o cluercmos 
sustenl;ir que méras pala~lras, que simples reunióes 
b n ~ l ~ ~ i i i  para verificar a incriminaqão ; nias reduzir- 
se-1130 a ellas as provas? (( RZo podcm miiito heiri 
hti\ cr cartas e correspondcncias dos acciisados? 1150 
po~lciri outros elementos, outros factos materiaes I I I .  

imprimir á conjuracão um caracler niais deterrriina- 
do, mais sensivel e palpavel? Pião podem haver re- 
vci,i$ócs dos cumplices? e em apoio destas não po- 
dciii vir ainda um sern numero de indicios e circuiii- 
slancias? )) 

Apresentando estas judiciosas ubservaç6es de 
~,liauvc~au (11." 109S), não dissimulamos que apesar 
disto poderia havcr miiito perigo na fncilitladc de ve- 
rificar a incrimina$ío, ciijn povn  é mrii diílicil, por- 
( 1 1 1 . ~  para se obter 6 necessario peiictrar os segredos 
iiiúis iiitimos da vida p r i ~ a d a ,  soiitlar a ~%nscienci,~ 
e a vontade, e as mais das ~ c z c s  SG iiiducqões o11 
coiijccturas se potlerlio alcaiicar. Para evitar bssc po- 
i.igo d o u ~  maios sc olTerecerri : o primeiro é dár o 
Lc~gislador regras precisas que liiilitem a applicacar~ 
do principio admittido, ol~stando a que de garantia 
tios direitos sociaes não degenere em meio de despo- 
tismo c tyrannia ; o segundo, diz Haus, é deixar 6 
l~riidcricia de um jury independente e consconciuso a 

Easnis sur le codc plnal, pag. 5 e scg. 
"ruité dtb droit pénal, Liv. 2, Cap. 27. - Veja- 

*e n este rcspeito Parinacio, qiimst. 1.15 n.' 148.' 



api.cciuc,.lio das circun~dancias coiistitulivas da incri-- 
iiiiriapiio. O primciro c' para 116s o mais essencial ; u 
por isko passamos a examiriar as regras estabelecidas 
pelo Codigo para a iricriinina~ão. 

Os elementos coiiatitutivos do cririie sZo os sc- 
guiii tcs : 1 .O  que liaja reso1u);io de obrar ; 2 .O qiit. 
ewi ~ C S O ~ U Ç ~ O  tcitlia sido concertada entre duas o u  
inais pessoas ; 3." que tenha sido fixada ; 4.' qui: 
triilia por fiin algum dos attentados previstos pclos 
:irt. 182 ."  e 1(13.0. 

E' iieccssario quc para se vci.ilicar a resolu~ào 
cxisla uma voiitadc firirie e posi l i~a ; e por isso nàu 
sc d e ~ e  confundir par iiiodo algum com o siiriplcs 
(Icsojo, cont ameaças, ou projectos. -I?' preciso niaii 

rjlic essa ~esolucáo tenha sido concerludu cnlre (Iii;i* 

ou mais pessoas, pois seiii isso niio h:ireria a coiiju- 
r.;icào qiia traz comsigo a idc'a dc iiiais de uma 1 ~ 3 -  

soa, e 1120 podcria h a w r  crimr, pois a reaoliição d~ 
unta sO pessoa isolncla coninicttcr os crimes a quo hc 

i ckrc o art. , coni quanto cr'iiiiiiiosa aos ollios d,i 
i~toral, n lo  phde ser incr'iminn(la no fòro cxteriui., 
pelos pri~icipios que já deseuvol~emos no livro ;;ri- 
mciro, aliás a sociedade excderiii os liiniles dr7 iu<- 

tica, cmborn fossc com o fiiii de proleger a > t i t i  .r- 
gurança ; só o pacto de associacilo forinado ylir'i a 
cxecucão desses crimes pódc e d e ~ e  ser punido, por- 
que é esse concerto que causa o alarrile na scdr i t  ! .i- 

de. - E' mister ainda qiie a resolugão alEm do 1011- 

ccrtada, tenha sido fixada : com isto quiz cxigir o 
1,egislador o que verclatleiri~mciito caracterisa cm ul- 
tima annlyse a coiij~iriic,?~, isto (, a unidade c ;I ( l i  - 
ierii~inaqáo definitiva. $c os associados diverge111 ia- 



Lre as coiidiqóes ou sobre os iiieios da execuuào, so- 
bi9c n parte que cada um deve tomar nella etc., iiZo 
li,[ ainda contracto ou associn$io formada, porqiic5 ;i 
konladc, como nota Cartiot, fluclua irresoluta sobrc 
os factos cujo complexo constitue o crime. E' neceç- 
s;irio pois que todos os conjurados estejam de corn- 
iiirrm acordo sobre o fiin c sobre os meios ; quc cii(lii 
iiiii tlclies tenha rcccbido c acceitado a parte que 1 I 

I (  i li;\ cxecuqão, e que enifiin esteja, diz I-leniicquiiii 
l i \ndo o dia da execuçiio '. 

A distiiiccão, que o Cotligo fcz para a app1ii.n 
(ião tla pena, em ser a conjura$io seguida ou ri20 se- 
guida dc algum acto preptiratorio tlc cacciicáo, 6 jus- 
ia, pois náo ha du\-ida quc no primeiro caso, sciiili, 
riiaiui o alnriile produzido na suciedadc pela coiiiii- 

' ; ,O  na i*n$Zo, c moslrando os auctores desta mais dccla- 
i.csoliicão, innior d c ~ c  ser n rcprcsaiio do qiie no .c- 
guntlo caso. - Para detcriiiinar o que scjani a í  

preparalorios jií dissemos alguma coirsa no 1 .O t o i i ~  I 

n piig. 18 - '20, piira onde rciiicllciilos o leitor. 
lima qucst;io se pódc siisciiar a respeito tlii i i i ; :  

I i ' i ' i i t  deste art. , e \-em a stli, sc por acaso ser5 I , i i i i  

bciii j)iirii\ e1 a te~tlalitvz dr  co~zjlo*npTo ? Pai.cc.c\-iiil, 
q i~v  1130 por trçs razUcs; 1.' p;>rquç a incr i rn i i i i~~ . i~  
tln coiijiiracão e' iiriin cscopr.ão ao priiicipio tlc ~ I U L '  

; i ,  siiiiples rcsoliiçóes, por iiiais formaes que 5edn iii . 
11%) entram no doininio da Ici penal ; c F pri~iciljio 
t l c  tlircito que unia cxcepçào rião se póde cslciitlcr 

1 Mniin v.' crlto~.tltts ct conlpbts Q B ri.' $6 ; I I .  1 1 -  

n r b q  iiim, ai tigo sobre o covnplvt na IZévue dc l e g i ~ l ~ l l .  
d c b  l1701un shy de 1841 ; eic. 



por iticio de aiialogiu oii de arguleciitacão ; por- 
qiio scndo ri cssencia'dcstc crime 'uma rcsolucão fir- 
niv, ticterminadr, c fila, a consummactio ddesfe c r in~e  
rc~~lsislc ria e\is!csncia vcrificadn cle tinia tal resolrt~5o; 
iiiiis 6 C  a tcnt~tiva coiisicltc eiii coineco de c?xecri(;;io 
(:i:?. (i . O ) .  scgric-sc cptc a teritati\ a da conjiiracao dc- 
1 cria consistir em qiialqucr aclo qriê deslpztsseico- 
iiicb(:o dc riiiin rcsoliicilo finne, í i ~ a  e dctcrmiiidda , 
c1i.n atlniittir tal doutrina neste caso excepcional, d6rn 
tlc ser iribisorio, era absurdo, pois sc a firincz;~, de- 
tcii.iiiiriacZo, e csta1)ilidatle da resoliiqão 6 dificil t l l l  

i .  L 1 i i ' C  O ,  L i 

por iirn só acto o comeco dessa resolucão ? dcq!.lr ; 
ú começo da resolutgio conftiiitle-se, ,?ega/ttwntt~ 
kr~ulo ern rclaciio (i proan, com a sm exMencia (1,. . 
finifiva ; 3 ." íinalmcnte, não havciido resolu$ío estn- 
Iwfcciila nao hri criminalidade, e então c o n ~  qiic di- 
i.cilo punir a l g u c i ~  por iim facto que c113 aintln nál) 
1 t 8 1 : !  rclsol~ido ? 

Artigo 1 i C i . O  

'rodo o portuguez, que coiii quaesquer sÚhtlil(ls 
da ]w!cncia inimiga tiver eorrespondttncia prohil)itl t 

pelii lei ou pelo governo, sem qric o seu objcclo i;c!,i 
o cluc sc declara no art. 1.43.' ; e nelta in~o1vc.i. a l -  
giiinri informacão, oii rerrcla$ío prcjridicial aos i n b -  
resses do Estado, oii qric possa aproveitar aos 11i'oj(~- 
ctos hostis da inimigo, será coiidcmnado a prisào çt.bi.- 

reccional rle seis mczcs a tres ai~nos. 
unico. A violaciio da prohibiqão, 1150 ( 4 ~ f  i 

correndo a referida circumslancia, s c r i  piiiiida cui:! 
pr ido até seis mczes, e rniilcta até um mol. 



( ' ( ~ 1 .  C ~ C '  l irar~p ai t .  '78.O; de Hesp. art. ,153.'' ; r ic .  

Sc o ar!. 48.' do co(ligo (I(: Franca tcm sido 
ol)jeclo tlas censuras de escriplorcs da grande p e ~ ,  
o i~osso Çodigo que o tomou por base neste art., í111(~- 

i (siido talvez remediar esses defeitos cahiu n'outroa 
j)(hi~r(i~, como vamos vhr . 

O crime dc que nm occupamos pwsisle enl Ivi. 
I oin lluncsgucr subditos dc potencia estrangeira ( 1~~ - 

r~tbspoiidcncia, prohibida pela Ici ou pelo Governo, n 
(,:tal, seiri tci. por fim o que se tleclara M arl. 1 5  3 .". 
irtuolcer com tudo a(ytm,a D~zfon~~ngao o++yp~ln!'Zrr 
l,:.rj,rdicitrl aos i?tlet,rsscs du F,si;lado, OU p p o s s t r  
~l/rroccitar nos yrojerios Iioslis (10 inirnigeL:h c k -  

ilicsióes, l~rokibitla pela lei ou pelo Governo, ou riada 
significam, ou silo dcsnecessasias, po~quc a iiicriiiii 
i~i~uiio Fcm do objecto ( I a  covrespondencia; c por iclso 

ilizer - prohibitia pela lei - 6 escrizado porque csçn 
i!i.o!iif~icão deduz-se da incriiniiin~ão do facto, I( i t , t  
1,clo Codigo neste ar[. &'o cmlniit6 t?ms @xprfsefic:i 
inilicam, que apesar da corrcsporrdencia ter esse 01,- 
ircio não é piinivel, senão ibr prohibida pela Ici ( l i 1  

1 ,$!o Governo ! isto 4 unl enigma. 
Agora para vermos que a iiossa legislação ni.. in 

pai.te é mais defeituosa do que a franceza compni ciiiol- 
, i  tmn o já cilatlo art. 78.' do codigo francez. I)iz c>- 
I : (( Se a correspondencia com os subditos de uwa 
l~utencia i9aimiga, sem ter por objecto nenkur~i. dos 



cnirres ettutlp2icuts- IW ,ar! mttecul+vtQ ,h* .todatia 
~ n t  resttltado o fornecer aos inimigos instrzlcc6es psc- 
judicines á sititagiio militar ou politica da Fríl,tcí~ 
O I C  de  seus allindos, os que tiverem tido esla cor/-es- 
pondcncia serüo punidos etc. u Com quanto o deri- 
tlir do que seja prejudicial ou não á situacão milil;ir 
P politica dc qualqiier paiz seja quasi impossivel ao 
,iiir.y, por ser uina cousa vaga e indecisa, como ~ 1 -  
~oi~lei i i  Chauvcaii, Carriot e ouiros, é certo qiie o c+ 
(ligo francez tet-e a priidencia dc não incriminar a 
(~(~rrcspondencia senso quando rcalinente se provasse 
~ I V ~  das informacões nella contidas havia resuZl«ilo 
c~/fi~cliunmen te esse prejuiso. 

O nosso Codigo porem, além de empregar cx- 
yrosslics tanto oii ainda mais vagas, quiz ser mais sc- 
vcro que essa legislacão de Napoleão, porque, para 
punir, não exigc como ella, cluc haja esse rcsultii<i~ 
;)~~(~,jii~lieial.  julpn para isso sufficiente'a possibi1id;iil~~ 
dr que o possa produzir ('ou que posscc uproce f / f~ /  
ele.)! Mas o vago dc todo o art. não é mcnos notn- 
~'(11. Quem C' que Iiade julgar (10s interesscs do Est;i- 
d o ?  cstes são tão niultiplicados como os di.versos tiiis 
qric O homem se púdc prophr, e as diversas instiliii- 
cóes que existem na sociedade : o Estado tein iiiie- 
rcsses religiosos, scieiitificos, niilitares etc. , e e n l h  
hndc haver um jiirv composto de estadistas, ou clc 
pessoas que conhecarn verdadeiram~ntc qiiacs sfio os 
interesses diversos da sociedade ? .ilém disso conio jril- 
gar se uma informacão póde ou não aproveitar aos 
projectos hostis do inimigo ? Para saber se uma cousa 
póde aproveitar a outra é necessario conhecel-as nm- 
has, aliás não se pOcFc dccidir ; mas como conheccr 



os projectos do iiiiinigo? O codlgo de Franqa foi muifo 
niiiis seiisato exigindo para a incrimiriaqáo o resztllu- 
do ; pois seni esle n3o lia base real sobre a qual se 
possa ftiiitlar a criminalidade, sendo além disso nc- 
oessaria a inteiiciio criminosa, a não ser que qucirn- 
mos, como discipiilos de Benlham, seguir o priiicipio 
iililitnrio. 

:i tlisposicáo do (S un. i n ~ u l v e  a piiniçáo de iimn 
contra~eiy30,  pois só attende a simples facto (Ia in- 
íracc5o da lei ou disposiqiio p r e ~ e n t i ~ a ,  que prohibe 
;I correspondencia com paiz inimigo. 

Todo o portuguez, qiie sem auctorisa~fío do go- 
vrrno se passar para unia nqWo inimiga, ou aban- 
doriaiitlo o territorio portiigum, ou sahindo voliinta- 
riaincntc para esse fim de territorio estrangeiro, scin 
que totiarria ajude ou t ( l i ~ t ~  ajudar de qualquer modo 
o inimigo na guerra contra a sua patria, ser6 con- 
Oernnatlo a prisno corrcccional de um a tres annos, 
e mulcta de um incz n iiin aiino. 

$j iinico. *4 tontatira deste crime, cstando o 
criminoso no territorio porlugiicz, E piinivel segrinrln 
as regras geraes. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hcsp. art. 153.'; etc. 

LEGISLA~ÃO PATRIA ANTERIOR. 

Orcl. Liv. 5 Tit. 107; Alv. de 6 de Setembro de 
1645, e mais legislayio citada por Pereira na Classe dos 
crime. pag. 65. 



CONMENTARIO. 

Esta disposigão esth redigida muito prior que o 1 

arl. l ' i 3 . O  do codigo de Bespanha, o qual foi a sua i 

fonle. Diz este quc o hespanhol, que tenlar passar 
para paiz iniinigo, quando o Governo o holcvor pro- 
liibi(lo, ser4 piinido coni prisgo correccional c rnul- I 
cta. O direito que lerii c~ualquer cidadão para sahir 
para Córn tlo rcino e estabc1ecci.-se naquella pa~sle que i 
iiinis co i i~ i r r  a seus interesses, não póde Iiniilnr-se, ' 
cni rrgra geral, o b s c r ~ a  Pachcco comrnentantlo aíliiello 
corligo, neiii ainda pelo facto de ser inimigo o tcrri- 
torio que cscolhcii. O ninis que o Estado phrlo vxigir 
dos cidatldos C qiic Ilie sojani fieis, e essa fidelidade 
rião se quebra pclo simples facto de passar para uin 
paiz estrangeiro, Cacto que póde ser motivatlo por 
carisris, alirís riiiiilo jiislas, como interesses de com- 
merci0 etc. ; pois tle lia iniiiIo que a philosophia tem 
estabelecitlo, c as iincc?cs se tem convencido que ns 
gucrras sí, tein Iiignr enlrc os oxercitos, e qiic nessa 
s i lua~ão  iião toniain partc os cidadãos a qiieni o tlc- 
vex, rniiitar os n5o liga a ella. 

Podeni porprn havcr causas, postoquo iwns  c 
ainda assim passageira!! e instantaneas, as qiiaes le- 
Tem o Gol-erno a prohihir absolutamente n passagem : 
dos nacionaes para paiz inimigo ; e nesse cx;o jluclerá i 

jiistificar-se o castigo da violacáo desta proliihicão, e 
foi segundo estas idéas que legisloii o codigo hcspanhol. 

O nosso Codigo porcin andou com menos philo- 
sophia, porque nZo pune só no caso de haver Ia1 pro- 
hibicão, c suppõe que em tcmpo rle guerra ningiiem 



m e  passar a paiz iiiimigo ainda por mais ur@nb e 
justo que seja O motivo sem licenca do Governo. 

Esta idéa era tanibem a de Pereira e Sousa, o 
p a l  consiilera~a este delicto como uma desercão, co- 

um abandono dos interesses da patria a ; mas B 
una idéa iricscluinha e egoista, e contraria aos prin- 
sfpios do direito natural. O cidadão pacifico, que não 
gbdv :cr iiiil i palria pelas armas, nem por isso aban- 
h a  ns iiitcrcsscs dclla pelo facto de passar para o 
piz inimigo. Póde ser um artista de merito, um pro- 
b r  distincto, que, achando o seu paiz pequeno 
a r a  tlieatro da sua gloria, vá fóra da patria derrzi- 
na1 as Iiizes que a Providencia lhe concedeu ; e por 
$10 Iiiesnlo fa~orece  os interesses do seu paiz porque 

dá noinc e honra. 
- Se fossem subditos portugiiezes um Arago, um 
,a\ igiij, c outros homens cujo nome é venerado na 
Europa, e quizcsseni passar para Allemanha ou Franca 
m tempo tle guerra, chamidos por essae nações para 
Migircin yeus eslabeleciineiitos scieiitifiços, desgraça- 
~ps delles se partissem sem a licenqa exigida pelo 
bdigo ; se qualquer beleguim os caplurasse ao ein- 
arcar  iriaiii pagar ao Limoeiro o desejo dc engran- 
lecer o riome yortuguez. 

O codigo hesyai~hol niío puniu senso a tenlativa 
&te facto, porque é o que se podará punir : se o ía- 
b se chegar a consuiiiniar, dificilmente se poderi 
srificar a ~)uiii$io como observa I>acheco, pois é de 
Per que o portugriez sabendo da pena não queira 
oltai. a Porliigal. 

L j C:lasse dos crimes, png. 67, e 68. 
,rn\i. 1 1 .  6 



Xo $ iin. diz-se que a tentativa é punida ac 
giiiido as  regras gcraes, estando o crimiitoso no ter 
ritorio portuguez, Daqui se p6de d i d ü 2 ~  ã ;%t):âi:/ii 
S P ) ~ S I (  (jue não estando no territorio porluguez é 1111- 

liido por outras regras especiaes ; mas seiido esta iri- 

Lclligencia absurda, porque o Codigo ri80 dá taes rc- 
gras espeeiaes para essa hypothese, o que sc t le~el- i  
cntcndcr 4 q\ie a iil ten~ão do Legislatlor foi piiiiir ;i 
tcnlatija deste crime só yiiando o portuguez, estantlo 
ciii Icrritorio nacional, tentass~ passar a paiz iriiiiii- 
go, mas não quando tentasse fazer m;ia passagem es- 
Laiitlo cin territorio estrangeiro ; no enitanlo n rcdac- 
$5;) (10 $ 6 má, e deveria ser substituida pcx esta 
fhi ina : a tentativa deste crime é só l,trnicel qtinncb 

o c.rininoso esticer eoz terrilorio portuguez. 
Estamos coiivencidos que oiitra não foi a iricii!~ 

(10 Cotligo. 
Artigo 147.' 

'l'otlo o portuguez, que cstando anles da dccl;i- 
r q Z o  tla guerra iio servico da iiacáo inimiga, corii 

a11ctorisaq50, 011 sem auctorisaqão do governo, coii- 
tinilar a servir a mesma naciio, depois da  guerra cltl- 
clara(ln, será condcmnado a expulsilo perpclua. 

COMMENTARIO. 

Esta disposi$io parece estar em conlradicc3c 
com o $ un. do art. 141.'. Ahi vimos que se iini 
porttiguez estiver, antes da declaracão da guerra, ao 
serrico da nac5o inimiga, com auctorisacáo do G o  
vclriio, e continuar no mesmo servijo depois della do 



claratla, mililnndo contra a sua patria, deve scr pu- 
iiido com prisüo perpetua ; na disposição do prescntc 
nrt. comprehendc-se tainbem a daquclle $j un. , e a 
pena é a de expul.sdo, 

O modo de conciliar as duas disposicões será 
fazer a distiiiccáo cnlre servico militar e não mililar, 
c dizer que o art. 141.' $ iin. se reforc unicamoiito 
ao scnico militar contra a patria, c cstc art. 1 i?." 
,i todo o oulro s c r ~ i c o  (ainda mesino militar) iiiiln 
~ e z  qiic não seja contra a yalria. E' notavel porcni 
~ I I C  o Codigo puriii igualnieiile o que cstava ao ,\()r- 
vico estrangeiro com licença do Co~erno ,  e aqiicllc 
rluc a não tinha ; pois dizendo no art. 1 5 5 . O  quc 
1)ertlo a qualidade de cidadão o quc acceitar ser1 ice 
oiii paiz cstraiigciro selu licenyn do Governo, como 
quer punir neste art. iim homcm que deixou dc scr 
porl~igiiez ? 

Artigo 118.' 

Todo o portugucz, que por quaesqucr actos não 
auclorisados pelo governo expozer o Estado a iiniii 
declaracáo de gucrra, ou cxpozer os portuguezes a 
represalias da pailc de uma potencia estrangcira, scr li 
coiidemnado, sc a giicrra oii as  represalias se scgiii- 
raiii, a degredo te~iiporario ; e se a guerra, oii as rcl- 
presalias se não seguiram, a prisão corrcccional t l i  -- 

de um a tres annos. S a l ~  a a pena maior cni quc ~)o>-n 
ter incorrido, se o facto praticado fdr crime punido 
pela lei coni pena mais grave. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

C d .  dc Hesp. art. 148.O; de França art. 84.(', e 
ti * 



84 
8b.O ; das Duas Siciifna art. 117~; e- &%L? .&,Rr.s.~ i 

art. '73.U; etc, 

COMMENTARIO. 

O facto incriminrido consisle em qiialquer porlii- 
guez por actos ni?o auctorisados pelo Governo expdr 
ou o Estado a uma declaiba$io de gticrra, oii os porlii- 
giiczcs a represalias da parte tlc uma potcncia estraii- 
gcira. Este facto não podia ficar iii~pune porque quciii 
exp6c a seus concidadãos aos azares de uma senie- 
Ihrinte reclamacSo, das rcpresalias que se Ihc podcni 
srguir, e até [ias hoslilitladcs que não silo impossi- 
vcis, tliz Pncheco, merecc uma correccáo exemplar, 
pui:, fdz perigar a seguranca social, além de ser uni,[ 

acçSo immoral e contraria 3 todos OS deveres : a basc 
da pcna vem pois a ser o prejuiso eventual, que t 3 ~ s  

aclos podem produzir. Convém porem examinar :is 
duns faces debaixo das quaes esta incriminacilo sc 
p6dc apresentar segundo este art .  , que k cópia dos 
arl. 84." e 85.' do codigo francez. 

1 .O ExpOr o Estado a uma declaração cle g z t c ~ ~ t - n  
- 0 s  clementes constilutivos deste crime &o a exis- 
tencia dc quaesquer actos, não approvados, e que ex- 
ponham Portugal a uma declaracão de guerra. O co- 
digo fraiicez em vez das expressões « qtbaesqucr ac- 
tos, » que o nosso empregou, imitando o art. 148 O 

do hesyanhol, ser~e-se das palavras (( accões hoslis; )) 

este modo de dizer 6 mais rigoroso porque ri guerra 
nâo póde ser probocada senão por actos contrarios ao 
direito das gentes. O Legislador não faz a ennmera- 
zão desses actos, nem o podia fazer, porque r eveii- 



tualidade da declaração da guerra (que 6 em certo 
niodo, na phrase do Morin, o seu corpo de delicto) 
dibpciidc unicamente da apreciacão das circumstancias 
da offcnsa, das relacões mais ou menos amigaveis. 
que uiicin os dous governos, da maior ou menor iiii- 

portaiicia do culpado etc. O Codigo exige que esses 
itctos não tenham sido approvados pelo govcrno, ct 

com razáo, porque se o fossem a responsabilidade prn 
tuda deste e nZo de quem os praticasse. E' necessn- 
rio mais que sejam de natureza tal, qiie exponliam o 
Estado a uma declaracão de gucrra; e por isso niio 
basta que o exponham, por exemplo, a representa- 
qões diplomaticas, ou a simples hostilidades. Aos tri- 
11unaes cabe o bzcr  esta apreciacão com muita cau 
tela c com toda a scgiiraiica '. 

Depois dt: fixada por este modo a intelligencin 
deste ponto do art. , custa a acreditar como o Cotli-- 
go, avista das observacões judiciosas de Chauveaii I? 

de Iiaus, uno substituiu as expressões c a uma de- 
clarução de guerra » por (( a actos hosíis ou hoslili - 
dades. u Na verdade no estado politico da Europa (; 

dificil senil0 impossirel, que o facto isolado de ririi 

ainiples cidadrio ou ainda de iim funccionario pu1)li- 
co, praticado sem auclorisacão do seu governo, possa 
produzir a guerra entre duas nacões : uma dcclara- 
qão de guerra não tem lugar sem que o Estado offcri- 
dido tenha exigido explicações ; e se estas sZo dadas, 

' Foi assim que oTribunal de Cassaçh em F' r i~i i~a  
decidiu em 1834, que o emprestimo realisado nesse pai2 
por &lr.  Jauge a favor de D. Carlos, não tinha o cara- 
ctcr dc criminalidade exigido pelo art. 84.O do Codigo. 



sc o revectiYo pvp,uin deqprnva n~ h .spii 
suhdito, nunca se póde seguir a guerra. Em summti, 
ou o governo approva ou não os actos praticados pelo 
cidadáo ; sc os approva toma sobrc si a responsabili- 
cladc, e a eventualidade da guerra já n5o recahe se- 
1150 sobrc 0110, sendo enlão injusto punir o cidadào 
por um facto em que elle teve tanta parte como o seu 
governo ; sc os n3o approva, dadas as  satisfacões e 
csplica~ões diplomaticas, 4 impossivel que se possa 
verificar a guerra. Daqui vem que a doutrina desta 
yarlc do art. nunca póde ser applicavel. 

Rão teriam lugar estas reflexões se o Codigo 
punisse aquelles actos que podem expbr o Estado a 
hostil idades, porque as  aggressGcs, diz Chaiiveiiii , 
que sc manifestam as inais das vezes, já nas frontri- 
ras  entre os povos limitrophes, jA no mar em n a ~ i o s  
isolados, podem provocar actos da niesma naturem, 
mas na0 unia cleclaraç50 de gucrra. O que 6 po- 
rcni notavel 4 que nlio sendo aclos hostis o mcsriio 
ciuc a yuerra, c não soffrendo a Itsi interprctac50 clc 
maioria de rax5o (art. 18.') os actos que expoxercrn 
o 1:stndo a I~ostilirladcs ficam impnnes ! Nem se diga 
qiic as hostilidades sc acham coniprehendidris nas r v- 
1,rcwlins, do que falla o resto do art. , porque as  
hostilidades conlra o pai= não podcm ser campre&en- 
ditlas nas represalias contra por/rcr/~~ewes (individrinl- 
incntc considerados), pois uma cousa 6 a offensa i na- 
çZo, como nação, outra c' a offensa fcita a qualqiicr 
iiicinhro della corisiderndo i n d i ~  idualrriente ; e enlào 
tcLiri aqui lugar a mcsina regra do art. 18'. 

'i ." ExpOr os portuguezes a rcl~resnlias da l ~ c t  r Ic 
tlc tcmo l~otcncin cstrangcira. Os elcmcntos do cri- 



iiiu, considerados debaixo desta nova face são lam- 
bein quaesquer actos, n90 approvados pelo governo, 
os quacs exponham os portiiguezes a represalias da 
parte de lima potcncia estrangeira. 

Rauter, referindo-sc ao art. 8 ' j . O  do codigo fran- 
C C ~ ,  donde foi tirada esla parte do presente art., diz 
que por actos sc dcvciii entender actos maleriaes, co- 
xiio sáo, por exemplo, ataques rcacs contra a pro- 
pricdade ou contra as pessoas (de subditos estrangci- , 
roa, ac~rcscentarenios nós com Carnot), c que os es- 
c~ :;~lor ou pub1icac;oes injuriosas nZo apresentam este 
caraclcr ' . 

Sote-se que o nosso Codigo diz - represalias 
cla purte de t ~ m u  potencin estrangeira. -Por estiis 
pala.rrns, qiie náo existem no codigo francez, se cor- 
toii uiiia qucstiio qiie este suscitava, isto é, se para 
sc ap~ilicar esta disposicão licnal era necessario qiic 
as rcprcsalias fosscm feilas pela potencia eslrangeir,~, 
oii sc bastaí-a quc fosscin feitas por qiiaesquer subtli- 
tos dclln. IIaus2 scgiie esta iiltii~ia opinião, e diz qiic 
o iiisulto feito a uni iiiglez ein Bruxellas pbde moti- 
l a r  a applicação da pena, porqiic os belgas fiçain 
expostos em Inglaterra a soffrcr insiiltos ! Chauveaii 
porem scgue a priiiicira opinião c com razão, o o 
uoaso Codigo seguiu esta mesma doiitriiia c10 crimi- 
iialisla francez. 

Rauter porein pensa mui judiciosamente que li20 

hasta que as represalias tenham sido praticadas pelo 

:' Traité du droit crirnin. 6 987. 
Observcat. stcr le prqjet belge tom. 9 pag. 43, 

a N . O S  1062, c 1063. 



(;o\errio, e diz que ellas devem ser legitimamente 
excrcidas segundo o direito das gentes ; donde coii- 
clue que se, em razão de um simples roubo commet- 
tido por um francez em paiz estrangeiro, o governo 
desse paiz se apossar, a titulo de represalias, das pro- 
priedades dos franoezes que nelle habitam, nem por 
isso é applicavel a disposicão do art. ao francez quvi 
dcii lugar a este acto do governo estrangeiro '. 

Artigo 149," 

Todo o portuguez, que acolher, ou fizer acolhcr 
cllinlqucr espião iriiinigo, conliccendo-o por tal, ser i 
coiidcmnado a prisão perpetua com trabalho. 

L%IsLAÇ~O ESTRANGEIRA. 

( ' ~ c l .  de n n n p  ar\. 89.'; eto. 

Consiste este crime em acolher ou fhzer acolher 
iim espiSo Inimigo, lima vez c~iic a pessoa quo o 
acoltic o conheca como tal. Este facto não podia dei- 
xar do ser oonsiderado como criminoso : os espiões 
concorrem para facilitar os projectos do inimigo, c 
por isso o eidadiio que os acothe ou faz acolher con- 
corre para o niesmo fim, e por conseguinte trabalha 
contra o seu paiz ; não é pois sómente o perigo que 
resulla 6 oausa publioa, é tambom a violacão mais 
infame dos devercs sociacs que neste caso justifica a 
piirii@o. O Codigo empregatido as expressões - cu- 



nhecendo-o por tal - não fez mais do que devia ; 
sem existir esse conhecimento não havia o elemento 
intencional, nem a criminalidade, porque o cidadào 
não podia conhecer que fazia mal a-sua patria, antcs 
se persuadiria que praticava um dever de humarii- 
tiade. 

E' necessario tomar em conta o que seja esp'ào, 
para não dar  á disposiqao do art. uma extensIo qrie 
c>lla 1150 tem. Em direito das gentes considerão-se o,- 
piJes todas aquellas pessoas que disfarydas, ou ligu- 
i.aiicio de amigas ou neutraes, sc iittroduzem entre o\ 
iiiimigos para penetrarem os seus projectos, descobri- 
I em o estado de seus negocios, c advertirem a potcri- 
I ia que os emprega, Não são porem reputados espiõcs 
11r;rn são por isso comprehendidos na disposiq3o tlo 
,irt., os soldados, officiaes, ou engenheiros que v;io 
i ccouhecer a praqa ou caiiipo do inimigo é ~ n  ~ i ~ - ~ r c r i c .  
do scu dever; sobre o que 6 notavel o facto relativo 
,io major André na guerra da Anierica, e referido por 
Viiricns em seus lirzctlungen ~ncrPzouríZiger J'(16la 
tom. 1 pag. 303 '. 

Mas se um proprio portuguez, atraicoando a siia 
pntria, fdr espião do inimigo, c oiilro yorluguez o 
acolher, terá lugar a disposiqão do art. ? Chau~ciiil 
In." 1052) scguc com Carnot a afirinativa : nós ,.e- 
guimos a mesma opinião porque pelas palavras (( r t  

piüo inimigo u entendemos o mesmo qiie espião do 
iiiiiiiigo. 

1 Sr. Dr. Ferrer, Elem. de dir. d a s  gentes $ 438; 
í%rti<.kner, de cxpbrationihu et expbratoribuu, e todos 
h ç9rriptores de direito das gentes. 



Artigo 150." 

As iiiesmas pcilas sefio impostas aos estraiigei- 
ros, que se achar-em ao servigo de Portugdl, se cxoni- 
inetterem algum dos crimes mencionados nos artigos 
an teccdciites. 

COMNESTARIO. 

Esta disyosiçllo 6 rasoavel em geral, e nada mais 
ti do quc uma consequencia do art. 27.' : ha poreiii 
um caso cni que nos parece ser mui dura, senão in- 
justifica\ cl, c tal ó na hypolhcse do art. 116 .O. Com- 
binado estc com o p~csente art. vt-se que se O CS- 

1rangcir.0, quc csi j  ao s c r ~ i c o  de Portusal, se passar 
seili auctorisa$;To do gowrno poi*tugiiez para lima na- 
lgo inimiga, sem qiie toda1 ia a ajude ou tcnte aju- 
dar na guerra contra Portiigal, tem de ser condeni- 
nado em priszo corrcccional e miilctli. Supponhrtmos 
que essa nriciío iiiiiniga é a patria do estrangeiro qiic 
está ao servico porluguez, será justa a imposição tl:i 

pena? Se o Codigo no $ 1111. do art. 141 pune com 
11riGo pcrpctiia o portugiicz qiio toinar armas contra 
ii siia patria, ainda qiic antes da tieclaracão da gucri,ii 
csli~essc ao se~.\ico da na@o inimiga, conio castiga 
o cslrangeiro que abandona Portugal para não coni- 
metter contra o seu paiz esse crime que o nosso Co- 
digo yiine naclilellc $ un. do art.  24 1 . O ?  

Artigo 151." 

S a l ~ a s  as  disposic3cs especiacs das leis militares 
sobrc a cspionagem iios cainpos e pragas dc gucrra. 
t! salvo o quc se acha estabelecido pelo direito das 



,iii s icerca dos ministros diplomaticos, todo o es- 
;iii:rciro residente em territoiio portuguez, que com- 
iet~<ir o crime previsto no art. l43.", ou o de con- 
ira1 50 para elle, ou os crimes previstos nos art. 
'i ,:i " e 149.", será condem~iado na pena immsdia- 
~iiil~iile inferior áquella qiie é decretada cni cada uni 
),i clitos a r f  gos. 

LEGISLAÇAO ROMANA. 

Vide o commentario. 

COMMENTARIO. 

A regra estabelecida no art. E que o estrangeiro 
iui coii~inetter o criiiie fnlminado no art. 113.", o 
lc conjura~Io para ellc (art. Iká.'), e os pre~is!os 
.iof ar\.  115." e I h!).', dcvc ser piiiiido iiào coiii as 
1)erins decretadas em cada um desses art. , mas coiii 
i iinmediatamente inferior, segundo a regra do art. 
i7.". A riizIo disto é facil de conhecer : a criiiiina- 
lidatle dos factos punidos pelos citados art. com qriiiiiil 
seja indisputa~el, é mais aggravante quando os cri- 
rninosoç forem portiiguezcs ; pois sendo esses facto. 
pre.jtiil;iciacs á patria, tcm os nacionaes uma obrigaçào 
inais especial de os não praticarem ; e é por isso que 
(1 pcna nestes casos d c ~ c  ser mais aggravada nos por- 
fuguezes do que lios estrangeiros. 

O Codigo no comcgo do art. declara quc esln 
qiin dispoçi$io não prejiidica ncm o que por dii.ciio 
(Ias genles sc acha eslabclccido ácerca dos niinislros 
tlij)lomaticos, nem as tlisposic,ões cspcciacs sobre a es- 
pioiiagem nos campos c pracas de giierra. 



Quanto ao que f c  acha estabelecido por direito 
das gentes ácerca (10s ministros diplornaticos ; dia 

Martens que a pratica esc3iSeiEçiuk emfv m - p ' i ~ ~  dt.9 

Europa é a seguinte ; ou os crimes por elles commet- 
litlos são parliculares ou at,acam o Estado ; no yri- 
rneiro caso cosbuina-se pcdir do respectivo Soberano 
a sua remoção ; no segundo, ou o perigo 6 urgcntc 
ou não ; se o L:, coslu111n-se deter o ministro até quo 
o perigo tenha passado ; se o n90 e', exige-se a sua 
rcmo$io, ou manda-se sahir ininiediataniente. Whca- 
ton concorda ncstn doutrina, que foi tamhem a so- 
guida por. Grotiiis, (1,iv. 2 Cap. 18 d ) e por By ii- 

kerslioek no seu traclado de foro legalorum ((;;11). 
1 7  - 19) ,  obra excellentc publicada pela primeira ~('3.  

na Haya em 1721. 
São faltrini cxcmplos dcsta p~i l ica .  Itssim pro-- 

c~deii  a Inglaterra em 1716 coatxa Gyllenberg, nii-- 
riistro da Siiecia, accusada cíe ter conspirado corii o 
famoso aventureiro G í ~ ~ l z  em bvor dos Stiiarts. O 
mcsrno seguiu a Russia em 1711 a respeito do Mar- 
cliiez de b t t a  d1.4tlori~o, e não hn ainda milito que 
a ILespanha recorreu ao iiiesmo principio para fazer 
sâhir do seu territorio Mr. BiiIwcr, embaixador dc 
Inglaterra' : etc. E' iiotavel o proceder exorbitante 
de que foi victirna da parte do Directorio o nosso em- 
baixador em F r a n ~ a  Antonio de Araujo (Conde da 
Barca), o qual esteve oni 1197 quatro mezes encar- 
cerado rio Templo. 

1 Martens, Préçis d t ~  d~soit des gens tom. %! Q Q I H ; 
Wheaton, Hiatoire dtb dt.oi6 d e 6  gens (Qma çd.) forli. 1 
I ) J ~ .  990 e seg. 



A I c g i s l a ~ ~ o  romana, diz btorin, permitlia quc 
I cliiibaixador fosse julgado e punido pelos crimes qiie 

, Ommettia em Roma ; e funda-se para isso nas LIA. 
'i 2, 2 4  3;; 1 e 2 dejudfc . ,  c n a L ,  1 2  pr. Dig. 
111 accusation. Porem esta opinião 6 falsa, porque cs- 
.;is leis não sc refereni a enviados diploniaticos. A vcr- 
,lntleira doiitrina-era a seguiiite. Roma considera~a-sc 
~iicoinpetenle prtra julgar. e puriir os crimes commct- 
tidos no seri territorio pelos embaixadores estrangeiros 
'1,. 2 $ 5 d e  jtidic.) ; em crimes maiores a Republica 
kizia qiic cllcs fossem rcmo~~idos, pedindo o seu cas- 
tiqo ao governo que os havia enviado. E' o que se 
\ B  tcrrninantemente de Tito Likio (11, 4 ; V, 36 ; 
YXIX, 16, 17 - 21) : - (( Proditoribus extemplo in 
cincnlis conjectis, de legalis p a u l k l u n  dubitaru~,, 
r s l :  ct qtta~nqzcant visi sunt commisisse, . . . . . jua 
tnmen gcnliuuh culuil. '- Si crirnen si& alrocius e1 
ntl pu blicwin snalu~n spectnns, remifimdlbs erit lega- 
I I IS  a(1 eum qni misit, cunl posttclnto, uC eum punia1 
ir t i l  dedal. )) 

Pelo que respeita tís disposiqões especiaes sobre 
I pionagem nos campos e pracas de guerra, devein 

~bservar-se, diz o Codigo, as disposicões cspeciacas. 
VZo conhecemos a tal respeito a legislagão patria a 
luc o Codigo se refira a não ser o Dcc. de 31 de 
10;mto de 1830, que mais propriamente respeita a 
~llic:iatlores do que a espiões, impondo-lhes em tenipo 
ir, giierra a pcna de morte. 



CAPITULO 2." 

A cpigraphe deste Capitulo ou é um verdadeiro 
enigma, cuja significaçao é impossiveh penetrar, ou 
nada quer dizer, consliiuindo a p ~ n a s  uma reunião dç 
pala17rias sem sentido. O II~II'~: B certo 6 que alguns (105 

crimes nelle comprck,ididos tinham lugar proprio no 
r 7 .  Jiiulo anterior, em quanto oiitros, v. gr. o de pir.;t- 
taria, d&am hzer  objeclo de um Titulo especial (li. 
C!"~~IIPS contra o direi10 das gentes. Talvez o Cotligcl 
quizesse dizer - dos criates que offendem o s  clircl!~:, 
do Estacto nas suas relnpTes com oe O ~ ~ T O S  Estados; 
-como o codigo de Hesse-narmstadt; mas entáo a 
cpigraphc foi mal trndiizida. 

AqueIIe, que exercendo funccões officiaes rcI; 
tivas a negocios com potencia estrangeira abusar 
seus poderes offendendo, oii dando causa a qiie sej 
offendida a dignidade, a f6, ou os interesses da iiaefi. I 

portugueza, será condemnado a prisão maior tempo- ' 

raria. 

LEGISLA~ÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. do Brasil art. 77.' ; de Hesp. art. 150; o 

H~sse-Darmstadt art. 140."; etc. 



COM >I ESTA RIO. 

Que cominette um crime aquelle que, exercendo 
luncclies oficiaes relativas a negocios coin potencin 
estrangeira, offeiidcr ou der causa a que seja offendicln 
a dignidade, a fd, ou os interesses da nacão porlii- 
gucza, nilo se poderá negar em abstracto. Mas este 
principio, se no codigo hespanhol se achava muito \a- 
gamente redigido, no nosso eslá muito peior. 

A offensa da dignidade, da f6, ou dos interes- 
ses da iia$ão são expressões tão 1-agas, e comprehen- 
dem tima escala de casos tzo extensa, que inuitas \;e- 
zes sería iiisu%cicnte toda a latitude da prisão maior 
para p~~uporcionar justamente a repressão i culpa. 

A' prudeiicia dos Tribunaes cumpre sanar eslc 
vago da lei precisando-a dentro dos jiistos e rasoik- 
vcis liiiiites. 

Ariigo l s i  .O . . lotlo o portugiiet, que revelar a qualquer po- 
tencia cslraiigeiia amiga ou neutra, o segredo dc 
qualqucr negociacão oii expedicão ; ou lhe entregar 
os plaiios de quocsqucr iiicios de defeza do Estado, 
sendo em razão das suas func~ões instruido oficial- 
mente desse segredo, ou encarregado do deposito des- 
ses planos, ou tendo-os havido empregando meios 
illicitos, será condemnado a prisão maior temporaria, 
c mulcta conlorme a sua renda de uni a tres annos. 

Cod. de Franp art. e 81 .O; das Duas Sicilias 
art. 1 1 1 . O ,  e 1 1 8 . O ;  da Austria art. 86.' n . O  3 ; etc. 



O crime prer isto neste art. é em ultima analysc 
o mcsmo prc~is to  nos art. 143.' e IhEi.", com íí 

diflèrciica que nesses pune-se a revelacão quando foita 
a polciicia inimiga, neste, ainda quando feita a po- 
tcncia amiga oii neutra1 : e 6 por isso que nos cotii- 
gos dc Franca e das Duas Sicilias todos estes cririies 
fazem objecto do mesmo Titulo, Temos a examinar 
neste art. , i ." o facto punido, 2." as  pessoas corii- 
prehendidas na sua disposi$io ou a quem ella 6 iip- 
plicavel. 

1 ." O fuclo incriminado consiste ou em recclu) 
(c Icmn polencia auziga ou neutra o segredo de qztnl- 
quer negociacGo ou expedição, ou em lhe entregar ua 

planos de quaesquer meios de defeza do esrado.. 
A rnziío da punic5o é porqiic tlo LwAo incrimi- 

nado poderia resultar grande prejjliiso a Porliig;il ; 
pois é certo que no segredo dos nagocios, princil):il- 
mente internacionaes,, m'tá as mais das Yezcs a SIM 

alma ; c o mcsnbo tem lugar a respeito d m  planos dw 
nioios dc defcza do Estado. 

PGde ser questão se o art. comprehenderia o 
caso do ser revelado o segredo, não a potencia estran- 
geira d~recfamcnte ,  mas a seus agentes ; decidimo-110s 
pcla afirmativa, não sb porque o crime não mutla tic 
natureza por ser revelado o segredo ao governo ou 
a seus agentes, mas a16 porque, no caso em qucstao, 
p6de o criminoso ser considerado como mandante c 
o agente da potencia estrangeira como um rnandata- 
rio, se poi acaso contra esta nossa opinião se nrgri- 



iiicnlnssc coni involver ella uma interprelac'lo exteii- 
s i \a ,  prohibida pelo art. 18.'. 

2 .O As pessoas a quem este art. c' applica\cl 
sSo, quanto i revelacão do segredo, aqueiles que f1n 
razdo de suas ficne$ões tiverem sido de!lc oficial- 
~ n ~ n l e  instrciiclas; e quanto á entrega dos planos de 
ineios de defeza do Estado, slio 1 ." os que enb r o i d o  
de \11(ls funcrôes riverem sido encarhgaclos do d g o -  
s i t o  delles, 9.O todos nqnclles que tiverem alcancndo 
, w s  planos por ~lzeios ilticitos. Dc fórma que o cri- 
ine da rcvela$io de segredo só comprchendc aquel- 
lcs que oficialinente os  sabem, em qiiantò que o da 
cntrcqa dc planos de dcfeza comprehcnde não só 0s 
que r's tem officialmenle, mas todas as mais pessoas 
que por meios illicitos os houverem alcancado. Com 
ciuairto o Codigo esteja muito inal redigido, torna-se 
lho e~itlente comparaiido este art. com os 8 0 . O ,  
S I . " ,  c 8 2 . O  do codigo franccz. 

Temos a notar as expressões do Codigo - ten- 
10-0s Itczcido eiripregantlo meios illicitos. - O  art. 

82," tlo codigo frnncez pune o íacto da entrega dos 
l)lanl,s oii a pessoa que os entregou, os tenha oblitlo 
enlpragaiidu nteios illicilos, ou sem o emprego desses 
meios. O nosso só pune no prímciro caso, mas niio 
lios I)ar.ecc rasoa~cl ,  c melhor sería ter imitado o di- 
i~oito franccz I .  li expressão meios illicilos 6 muito 

i ISo projecto do codigo francez n8o se estendia a 
p c n i ~  i q u ~ ~ l l c  quc tisesse havido esses planos por meios 
licito>, v. gr. 30 lierdeiro daquellc que os possuia cnl 
r.lzão de suas funcçdes. R~gnier ,  entiío ministro da jus- 

: tiqa, e Cambacérès fizeram com que ao art. se clésse 
. T O M .  11. I 



1 aga, e é unia traduccão das pala] 11s « ,iicillrtrr.ues 

roics )) da segunda parte do art. 8 S . O  do codigo dc 
NapoleSo ; da primeira parte desse art. se 16 qiir o 
I.~gislador quiz designar por ellas a corrupção, frau- 
tle, ou violencia, 

Artigo 154." 

Totlo o portuguez, que violando os rcgii1:irricil- 
tos ~)oliciaes se passar para paiz estrangeiro neutro, 
ou amigo, será condemnado em niulcta, conforrric a 
a sriit reiida, dc uin mez a um aniio. 

$ uiiico. Se fòr eiii tenipo de ~ I I C ' I ' I ' ~ ,  a pcnn 
scrií n priszo correrc,ional, 

LEGIsLA(;~~O PATRTA ANTERIOR. 

L,. dc 14 de Junho de 1633; Alv .  de 6 de Settsin- 
I)ro de 1645; dc 8 de 1'evert:iro de l(i4Ci; de 9 dr .In- 
neiro dc 1799 ; Lkc. de 9 dc A1)iil tic 1005 ; etc. 

COMMEWTARIO. 

O Codigo reconhece neste art. o direito q u ~  as- 
siste ti todo o cidadão de poder sahir para fCra c10 
paiz quando bem lhe parecer, ncm podia deixar ele 

essa extensão, apesar da opposiçi?~ de Berlier e de T rd -  
lard no Conselho d'Estado. Assim se o Iierdeiro de u m  
general, que tem os planos de defcza doEstado os com- 
munica a uma potencia estrangeira é criminoso pela lei 
franceza, com a differenp que é necessario que se piovc: 
a sua intenção criminosa, em quanto que esta prova 
n h  6 necessaria nos outros casos porque resulta dos fn- 
ctos, e é um d6lo e<t. re. 



o fn7ci., porque sería violar uma garantia concedida 
pel<i Carta Constitucional no art,  145.' tj 5 .  

Como porem essa garantia ou faculdade está su- 
gei ia a certas restriccóes policiaes preventivas, csta- 
bel+lcidas coni o fim de evitar o abuso que della se 
p d i a  fazer (como era o sahirem para fóra do Reino 
criminosos fugidos das prisoes etc.), punc o Legisla- 
dor a passagcin do cidadiío p i ra  paiz estrangeiro 
uiii,t vez que se ticrifique com ~iolacZo dos regula- 
mentos policiaes. Veja-se a nota do Sr. Castro Eetto 
ao art. 227.' n.' 3 do Codigo Adniinistrativo. 

Não lia para nós razão que jiistifiqiie o au- 
gniento da pena na hypothese do Cj iin. 

Artigo 15Fi.O 

Todo o portuguez, que sc iiaturalisar em paiz 
estrangeiro ; ou que acceitar condecora~ão ou enipre- 
go dc uina potencia estrangeira sem auclorfsa$ão do 
Go~rcrrio, será condcmnado na pena da perda dos di- 
reitos politicos. 

LEGISLAÇ~O ROMANA. 

Ciccro, pro Domo, G 1, 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. civ. friinc. art. 17." j ctc, 

LEGISLAÇAO PATRIA ANTERIOR. 

Carta Constit, nrt. 8.'; etc. 
7 * 



i cio 

A materia deste art. 6 m a  anomalia n'uin co- 
digo penal ; tciido todo o cabimento n'um codigo ci- 
\ i 1  ou politico, o seu enxcrlo na lei criiiiiiial ii!c.:ilc;i 
que se tivcrani ein porica consitlcrn~50 os priiicil~ios 
mais t r i~ i ae s  do dircilo iintural e puhlico. 

Em regra c' o acaso tlo riascimento queiii (1; ao 
hoineni rima patria ; mas como niiigueni púdv scr 
obrigado n residir ii'iiiiin socictlade de que n5o quer 
Iàzcr parte, todo o hoincm, diz l'oullier, tein a IiLer- 
dsdc tle ahclicar a sua palria, e de escolher outrír. 
llste dirctilo L: récoiihec'ido por tudos os escripturrs (1,: 
direito natural desde Grotius ali; hojc ', c até sc do- 
diiz do art. 146." $j li da Carta, e é esta iaestlin ia- 
culdndc, observava PlatXo, que torna niais sagrnt1;i 
a obrigacão de obedecer ás leis. 

A abdicacão da patria é cxprcssa ou taciln ; 
aquella C muito rara, c nos te~iipos modernos i150 
coiihocenios se1180 a de Jo3o Jacrji~cs I~orisscau, exciiii- 
IJIO pouco louvavel, e que poucos iiiiitadores po!c.i ,'I 
ler ; csta presume-se, segundo a riiafor pai tc das 111- 

g is la~ócr  c i ~ i s  e polilicas, por dniis iactos ; 1 . O  1)1,1;i 
riaturalisa~ão em paiz estrangeiro, 2.' pela accbrit:i- 
ciío, não auclorisada pelo Governo, de contlccora<òes 
oii empregos d'alguiiia polciicia cstrarigeira. 

'Grotius, Liv. 42 Cap. 5 Q 4; Puffmdorff, I.ir. 8 
Cnp. 11 ; Barbeyrac; no commentario a estes dous es- 
cril~tores ; Wolff, Part. 7 ; Merlin, Ildpert. \..O Soiive- 
rc.rninetE ; etc. ( 



C)uaiilo li oaturalisaqiio i legitima a presunrpcao, 
lrorqrie trazciido coiiisigo a qualidade dc cidadão obri- 
. i i G c s  dc sua iinliireza espccialissimas, iiHo póde um 
I!oinciii tcr duas pa trias, scni coiitrahir obrigacóes 
~j i ie  iiiuitaa I czcs podeni achar-se cni collisilo ; pois 
p!)tierii ser oppostos os interesses dessas duas nacões. 
OS ro~~ianos  reconhcccram isto mesnio, coino sc v6 do 
Iiigar citado de Ciccro na oracão pro Domo, e de 
Cornclio Nepotc, o qual diz ria vida de Attico, que 
O-ic \arao illustre não quizera acceitar em Athenas 
os dircilos de cidadiio para n5o perder a qualidade 
de roiiiano. Servc estc principio para explicar a suh- 
lileza do irieio cmprcgado por esse ~ O I - o  para privar 
(10s direitos de cidadão a quem dclles se toriiaIa iii- 
t l i~iiu : como era, diz Cicero, principio antiquissimo 
(a  n~ctioribus prodiíum,; que ningiicnr podia perder 
n qualidade de cidadno senão por sua voiitade (nis i  
+se aucior fnctus sit), os romanos, quando algueiii 
praticava crime, que devia fazer perder a qualidade 
de cidadão, faziam por ineio da aqun, et i p i s  inter- 
diciio qiie elle, ficando privado de todos os recursos 
necessarios íi existcncin, se ~ i s s e  obrigado a buscar 
r ~ f u g i o  n'outro povo, perdendo cntão por esle facto 
a qualidade de cidadão romano ; e é por este niodo 
que sc deve entendcr Paulo qualido diz no Frng. 2 
Dig. de gublic. judic. que o direi10 de cidadão se 
p ~ r d i a  pela crqun, et -)tis i~~terd ic t io  '. 

Quanto á acceitacão de emprego ou condecora- 

* Hcinecius, Antiyuit. ro112an. Liv. 1 Tit. 16 $ 10 
com as notas de Mulenbruch (ediç. de 1843). 



$To de potencia estrangeira não B iiienos legitiiiia a 
presumpção da lei, porque por esse nieio se contra- 
Iicrn para com uma nacão estranha obrigacões que 
potleni ser incompativeis com a subordinacão e fide- 
Iídadc quc o cidadZo t l c ~ e  á sua patria, 

Sendo pois estcs factos modos tacitos de abdicar 
ri patria, e se todo o honiem tem o dii'eito de abdi- 
car a sua patria, conio j i  dissemos, como quer o Co- 
digo considerar como citinlc o cxcrcictio desse direito, 
manifestado ria natiiralisa.50, e na acceitacão ílc con- 
dccorn@o ou cmprcgo em paiz estrangeiro ? O Codigu 
incriminou cslcs factos talbcz por quc a Carta, 
o codigo c i ~ i l  franccz diziam que nesse oaso se per- 
de111 os direitos de cidadáo : .mas se esta foi a razão 
(que outra não podenios dcscobrii~), é falsa, c; proco- 
de de nZo se entender bem a Carta nem o codigo ci- 
~ i l  francez ; ncni a lei politica ncm a civil considc- 
rani tal facto caiiio oririie, antes reconhecendo os di- 
reilos dos homens, limitam-se a sanccionar a abdica- 
$30 que qualquer pcsson faz dos seus direitos d è  ci- 
dadáo, e a declarar que  por ossa fiírma, renrinciaiitlo 
á patria, perdeu ella os direitos de que gosava coiiio 
mciilbro da cidade, 

Parcoe-nos pois indisculpavel e injustificavel e.tn 
theoria do Codigo. illém de que, impondo a pena (!;I 
perda dos direilbs politicos (que 4 perpetua) ao por- 
tiigucz naturrtlisado em paiz estrangeiro, não se leiii- 
brou do principio do Dec. de 22 de Outtibro de 183l;, 
o rliial na art. 2.' $ 2 diz que OS portuguczes, que 
se l i~ercnl  fcilo cidadãos de qualquer paiz estrangci- 
ro, p o d m  recuperar a qualidade de c,idndàos portti- 
guezes se regrèsarem a este reino para iielle fixar o 



sei1 tluiiiicilio, fazendo esla declarac,.ão perante a rcs- 
1,tlc.i i a Çamara Municipal. 

Artigo 155.' ( c o n t z n z t a ~ ~ o . )  

$i I .O Se acccilar sei-vico scm auctorisac3o do 
govcli.tio em nalio estrangciro de guerra, ou mercaii- 
10,  ser6 além da referida peua condemriado em pri - 
h50 corrcccional . 

$ 2 .' Se e s t i ~  er fóra do tcrritorio porlugucz. 
ioiiiar serviço em algrim nnlfio mcrcantc cstrangei- 

i o ,  dniido parto ao rcspcctivo agentc consular portu- 
gricz, ccssari a disposicão do antecedente se nao 
contiiiiiar a servir scm licenca cio golerno, dcpoia 
(;\Ir5 Ilie tiver sido possivel obtcl-a. 

LEGISLAJAO PATRIA ANTERIOR. 

( )id. Liv. 5 Tit. 98 ; A l v .  de 47 de Sctemhro de 

CONMENTARIO, 

-4 doutrina do I  pode ser considerado de doris 
niorlos ; 1 ." em relaciio i acceitac8o de servico crii 
rialio de guerra ; 2." Prn relacão á acceitacão de scr- 

1.0 cri1 navio mercante. 
Quanto ao 1  . O  - Devemos distinguir se o scr- 

vico foi acceite em tempo de guerra ou de paz, no 
primeiro caso acliarnos justa a pena, pelas mesnias 
razões que justificam a do art. l h l . " ;  e o mesmo di- 
riamos sc tcndo sido acceite em tempo de paz o por- 
tuguez continuasse nessc servico sobrevindo a guerra ; 
no segundo caso parece-nos que o Legislador pode- 
ria incriminar o fíícto, mas não impbr-lhe a mesma 



~ C I I ~ ,  por scr eiitio ri piinicão da lei itiais propi,i,i - 
mciitc prcvcntil-a. ; scndo siificiente talvez a yri>.it, 
corrcccion~~l.  

Quanto ao 2.0-Kão se póde por modo alpiiiit 
juslificar a criminalidade quo o Codigo liga á ncc , - 
lnc3o de s e r ~ i ç o  ern liavio cslrangeiro mercante. Q u i ~  
cllc scgiiir a Ord. Liv. 5 Tit. 9S, e o Alv. de 27 
tlc Setcnlhro clc 1456 que foram a sua fontc pro\i- 
ma, mas nisto riiio andou bem ; porque as razõt.4 ~ I I  

cniiio jirsliTicavatn essa legislatão n5o exislem hoje 
coiiio ~c rcmos  ; a l h i  dc qiic, suppoudo quc cllas I U I -  
jc \igornvnni, o Codigo mostrou que foi domiriati(, 
uiuis por um principio utililario dc cgoisino nac,,,- 
nnl, c que tlcscnrihecia as idc'as cconomicas c lil,,,- 
raw,  qiie dc hn muilo dominam na scicncia. 

A Ord. citada, depois de marcar a pena corrcs- 
l~ondcnlc aos naluraes que acceitam s c r ~ i c o  em r,,!-  
I iu estrangeiro, justifica a incriminaçao cnm a . :- 
,"iiiiitc rnz3o : - « poqtre  i ~ o i s  em nossos li'eynos 10111 
lirul. eln que gnnhar suas vidas em nossas iinnudrcs, 
e ~/ni.egaçiio, n60 hc razüo, rpre sendo nossos na;:(- 
9-«cs, faciio eu1 outra 11arie (1s dircls nnueyaçGcs. » - 
S o  t i lv .  citado revela-sc o inesmo motivo, posto que 
exposto por oulra fúrma. Esta razBo da Ord. iunci,i- 
EC cm dous principios falsos, quc cntiio ~ i g o r a ~ z i i i  
iio inundo scicntifico, iiias donde se achani hanitlos 
112 niiiito tcmpo : o priiiiciro 6 o tlescotihecimcnbo i i , i  

lil~crdade de industria., que sc rcvelava nas insliliii- 
~ 6 0 s  da época, corno cram a orgnnisacão for$a(li~ ( I J ~  
divcrsas proíissíies c a~estercs etc. ; c o scguntlo coii- 
si~to ciri julgar c l i ~ m  maior prospcritlailc de urna li;\- 

ção coiisistc na l ioaca prus$aridlidc! dd  a q a ,  e ,quc  



por isso os naluracs podendo ser uleis i sua ~ ~ a l r i a ,  
ri30 detiam sel-o is  oulras nacões. Esles priiicipios 
oppõe-se hoje não só á sciciicia, mas á Constituiciio 
do Estado, a qual no ar!. 1 G . O  $ 23 garante torlo o 
geiiero de trabalho, industria ou profissáo, urna vce 
que não seja immoral ou náo vá no scu exercicio offcii- 
der direitos alhcios ; o que não succodc coiii a accei- 
talao de serviqo em navio mercante cstraiigeiro ; pois 
iiem é um servico opposto aos bons costiin~cs, neiii 
offendo direitos de pessoa alguma. O Codigo para scr 
logico, e tendo adoptado a razão da Ord. de\ ia tani- 
bem impor a mesma pena ao portuguez c~iic tciitlo 
ido para fóra do reino, e que fosso, por cxcmplo, uni 
grande official clc ourivcs, accciiasse em Franca o scr- 
~ i c o  n'uina oficina deste gcncro ; pois (applicnntio n 
razão tla velha Ord.) niio serin jirslo (para o Codigo) 
que sendo nosso ~ ~ n l u r a l  trsasse em ou[r.c~ 11ci1 . l~  dc 
s u a  proJissEo. A adinittir iiin principio C preciso scr 
logico, e admiltir todas as suas conseqiiencias. 

Rias o Codigo albm de peccar por ler segiiido 
os principias do seciilo li\-], adoptados nas Ordena- 
~ " s ,  pcca diiplicadamciite poryiic foi mais scvcro do 
que a aiifiga legislaçao ; pois rt Ord. excepluava o 
caso dc se acccitar servic;o em n a ~ i o  estrangeiro coil- 
Ira os infieis ; c o hlv. citado exiniia de todas as pc- 
lias os criminosos que voltassen ao rciiio dentro ilc 
tres mezes depois da siia publicacão, cstaiido ellcs lia 
Europa ; dentro de uni anno estando em hfricn uii 

Anic:rica ; c dciilro de dous achando-se na Asia. 
O $ 2 6 claro, c niio carece de cornnicnti~rio, 

]lias n io  se adinitiindo n doritriori do $ 1 ciii rtbliic80 
ao scrvico em nr i~ io  nicrcanle, E escusado c iiiulil. 



Artigo 156.'' 

Qualquer pessoa, que sem auctorisaqão do go-- 
tcrno, recrutar, OU fizer recrutar, assalariar, ou fi- 
zer assalariar, gente para servico militar, ou mariti- 
mo eslrangciro, ou procurar armas, ou cnibarcacócs, 
ou rnunicaes para o mesmo fim, s e r i  condemnado no 
masimo da prisTo correccional, c no maaimo da 
mulcta. 

$ unica. Se o criniinoso fbr estrangeiro, s e r i  
expulso tcmporariamentc. > -  - 

LEGISLA~AO ESTRANGEIRA. 

Cod. de HeSp. art. 131.'; da Austria urt. 77."; 
da Sardenhn art. 181."; etc. 

A iiiaior parto dos codigos nada dizeni a este 
respeito, o nosso iniitou o exemplo do hespanhol pu- 
nindo estes í'aclos ; c nem por isso sercmos nós qile 
o censuraremos. Embora taes acqóes n5o se possain 
considerar nioralmcnte m i s  cnj. s i  e abstractamente 
fzllando, podem Lodar ia atlqiiirir esta qualidade n'al- 
guns casos, e o Legisladoi. punindo-as cmprega uma 
verdadeira meditln pre\-enli\ a.  A giierra é uma coiisa 
milito grave, c os arinanientos feitos ein Portrigal p6- 
de compromellcr a patria, e por isso ningueni deverá 
fazel-os sem pcrmissZo ou aiictorisa~30 do poder so- 
cial : rilént de que n Ici 1150 tlcvc consentir que os 
porlugiiczes \,?o clerramar por unia caiisa que não 
possa nem d e ~ a  scr ahracada pelo paiz. 



Quando o Codigo diz que é crime procurar eu)- 
' ~ u r c a ~ õ e s  para servil0 estrangeiro, entende-se sei.\ iyi) 
!c gucrra, clama se deprehenbe do aoiikece~ cio ar1 , 
o contrario soría um absurdo de tal ordem, que náo 
6 possivel suppôr que o Legislador o quizesse qanc- 
'lonar., 

A pena imposta parece-nos cxccssiva : porqiie 
t: nccessario ter sempre em conta que nesta hy~~o(tic,ie 
ino ha delicto senão porque a Ici o diz ; e os r.i.iit\rs 

~trlificlaes (se C licita a expressão) não se de\ ciii ~iu-  
,,ir como aquelles que são essencialmerite e por sua 
;iatureza intrinseca verdadeiros crimes. O mais ; I ~ I  o- 
praiado sería, julgamos nós como Pacheco, ,punir coin 
inulula pecuniaría os factos iricriminados no pr~sciiio 
art. 

Uma observacão iiiiportanto devemos fazer ; e (4 
qiic quando algurrii assalnriar ou rccrutar gonle, oii 
procurar armas, municijes ou embaroacUes para o 

(10 11i1 :ervico de pai2 inimigo, está comprehendido n7 
tlisposiciio deste art. , mas na do art. 163 .O . . 
r*ntl)regando quacsquer meios ou praticando yirnoj- 
qucr factos destifiados ao mestno fim). 

No !$ un. o Codigo n3o faz mais do que iippli- 
cai. a uma pena correccional a disposi~ão do art. 46 .". 

Será punido com a demissão, oii susperisSn, v- 
guiido as circumstancias, qualquer empregado diplo- 
matieo, que faltar ri protecç50 que as Icis ni;iiid,iiri 
prestar a qualquer porluguez no paiz estran$ciro, (>III 

qiie se achar empregado. 



Artigo 158.' 

Os crimos da illegal proloiigacão, ou do abiiu- 
tloiio do emprego coni recusacão de continuar as  i,cls- 

pectivas ftinc~õcs, que forem cominet tidos por i i  n r  
criipregado diploriiatico, scrão punidos com a pena i i i i  

pcrtla dos díreitos politicos, além ditqiiellas quc i ( ,  

goralmciite cstabclecidas em t,aes crimes. ' 

razZo em qiic se fuiida a disposicno do ait .  
.i- ,, r . 

1yj;. - (!,, l ~ @ \ \ ~ .  ctqn!rf:, t ~ l m  s y-h-ir$% 
11111 ~~orliigucz uão cncoiitrasse cin paiz estrangeiro ;i 
protccgtro dil\ 10% (ia par<(? cios nossos represt.rii'cl~i~tt.s 
e ageiitcs diylomnticos, os quaes por esta sua negli- 
goncin trahiriam a sua misszo. 

Scm cnlrrir na qiiestáo, agitada por algiiiis I , ,  - 

criptorcs, se os consiiles são oit não verdadeiros C?g1'il- 
tcs diplomaticos, c pi*oniinciando-nos pela a f i r m a 5  
\-a, 4 ccrlo que os deveres dos nossos consulcs nchai:i- 
sc consigiindos no Cap. 2 . O  do Regulatnento Coii- I-- 
lar Portiigucz dc 26 de Sovembro de 185'1. As~iiii 
se o coiisiil se negar a adianlar a um subdilo porlit- 
giicz natifragado, e falto ahsolutnmente de meios, a 
quantia iiidispensavcl para siia subsistencia em q i i a  i l i ( j  

sc n5o proporcionar occasião dc o enviar para P,II.- 
ttigal por \-ia de mar, como determina o art. 4 2  .O  

diiquclle Hegulameilto fica iiicurso nas penas deste ari. 
O art. l S 8 . O  pune o crime tle iHegal p ro lon~~ i -  

$50 oii abandono do emprego .coiii reciisa$ío do ct~ii- 
tiiiuai' as respectivas funccões, quando é coinmettido 



par empregado cliplomatico : e as pcnas que lhe ini- 

1)" siio a perda dos direitos politiços, c ac~iiellas, c~uc 
siio geralmente estabelecidas para estes crimes, isto 

com as que o Codigo commina nos art. 307.' e 
:f08.". 

-i primeira reflcxáo que suggere esle art. E 50- 

11i.c a pena da perda dos direitos polilicos, a qiial nos 
!j;irecc que nilo póde ser iinposla sem sc violar a 
(lnrla Coiislitucional, qiic terniinanteinente cstabelocc 
os casos unicos em quc se pcrdcm esses direitos. 

h segunda reflexzo C cm rclac3o ao crime cic 
Ibriudono do emprego. Este crime S punido no art. 
308." com a -siislse~~G'io dw di~i ius  po\iiicos ; nias se 

Cocligo diz quc scndo commettido por empregada 
I!ploiiinlico alc'ni das peiias geralniciitc cstabclccitlus 
icrá punido coni a perda dos dircitos polilicos, coriio 
eiiniular a perda coin a suspensão '! Bciil sabciiios qiic 
ti20 phde haver duvida na pratica, porque, os Tril)ii- 
rinps applicnrão ricste caso a pena mais forte quc cí a 
ocrdn dos direitos polilicos ; mcs isto moslra a ~i'(:- 

cipitncSo que h o u ~ c  na rctlac~ão do Codigo, cuja i i i -  

Icn~iio foi realmente que o criniinoso soffresse tlii:is 
penas como se deprcheiide das palavras : aEr)t t l ( r -  
qucllns clc. 

Em relaqXo aos dous art. objeclo deste commcii- 
lario não julgaii~os que esto Titulo seja aqiielle aoii(lo 
dcvessem ter sido collocados ; náo sO porcliic enli-aili 
na regra geral dos criiiies coinmettidos por emprega- 
dos publicas, mas até porque n30 sabentos a relnc.:io 
q i i ~  cllcs tem com a epigraphe do Titulo, a qiial co- 
mo j i  obscrvinios nilo passa de ser uma c o l l e c ~ ~ o  de 
pala! ras scm scnlido. 



Artigo 159.' 

AqiieIie que commetter por algum facto qual- 
quer offensa contra uma pessoa real estrangeira re- 
sidente em Portugal, ou contra a pessoa de qualqiier 
diplomatico eslrangeiro, ou de sua familia, ou violar 
o seu domicilio, ou os direitos de que gosa seguii~lo 
o dircito publico das naqões, oii offendcr a salva gii~ir- 
da dt: qi~alquer cousa, ou pessoa, ou a seguranca (10s 
rtlfons, ou de qualquer parlamentario, ou dac1ut1ilc 
que gosar do s a l ~ o  conducto, s e r i  condemnado iio 
inaximo da p n a  corrcspondente ao crime, que coiil- 
metter. 

LEGISLACRO RORIANA. 

LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA. 

C&: de EIesp. nrt. 15.14, e lbb; doBrasil art. 7 5 . O ;  
etc. 

L E G I S L A S ~ O  PATHIR ANTERIOR. 

Vide o commentatío, 

R'este art. punem-se factos quc se acliam já in- 
criminados n'outros lugares do Codigo ; mas appa- 
rt:aein aqui como lima aggravaqão especial, pela ia- 

zãu de que a offensa feita ás pcssoas designadas no 
art. iovolve uma criminalidade maior e mais aggi a- 
vante. - Esta raGo é exacta como se v6 examínaii- 



io cada unia das eepecies comprehendidas na disl)l~- 
.-i$Eo. 

Ofensa contra uina Pessoa lkul esJranyer I ,L 

esFd,,~l lc cnl Portugal. - Esta offensa não 6 feiia a 
.im siinylcs individuo ; é dirigida a um Estado )i;)  

,)essoa que o representa no cume mais elevado (10 
L jodci. ou das distinccões sociaes. Scrá esta disposiqsv i 
ipplicavel aos Cliefcs ou Presidentes de repuWic;i-: ' 
1 Cotligo não o diz ; mas a raziio E a mesma porcjiro 
1 magostade da Fraii. não 6 maior do que a 00s 
ilstacios-Unidos por ter á frenk do Estado um Inrpe- 
adoi em lugar de um Presidenlc, Comprehcndcri ( r  
rt. as Pessoas Reacs que ~ i a j a m  guardando o iiico- 
,nitll J agita esta queslilo o celebre Pachcco no c 1 1 1 7  

oiiiiiieiitario ao arl. 13 1 .O do codigo hespanhol. X ~ O  
10s parece que isto possa offelbeccr difficuidadc algii 
lia, urna vez que o criininoso iiiio coiilic~a a í~iiali 
lado da pessoa a quem dirige a offcnsa, não p0do 3i.1 

iiunido por este art. porque lhe falta a intenção cri- 
iiiriosa nclle exigitla. As cxpressõcs, Pessoa Ilral, 
ml,regadas pelo Codigo são pouco precisas, ou niiiilo 

atas ; comprehendern sem dúvida todos os principcjs 
, eatls, e todos os individuos das hniilias sobt.rniia~ , 
'lias atE que gráo? isto 6 o qac cillc nos n5o (li/.. 

Ofensa contra a pessoa de qu,alqtier diploarc~i- 
.o ~strangciro, 016 de sua fat~l i l in.  - O Corligo c.oii- 

iidera tio aggravante a olfcnsa kila ao Oiploiiinlico 
como á sua familia ; 1190 podemos admiltir tal assi- 
-riil;icIo, e julgainos que as offensas contra a pe+oa 
Ic sua iamilia n5o dcveriatn passar além de iim clri- 

:rir commum. Pclo que respeita aos diplomaticos, a 
t.nzso da dis~iosi~Zo fiiridn-se no principio de que cl- 



Irs rcprescntam o seu Estado c o seu Soberano, 1v-r 
ciijo nioliro jtí ciilre os romanos a L. 1 7  Dig. de le- 
q d o n .  dizia : snncli habenlur Eeynti; em coherencia , 

c ~ j ~ n  '.i5tn -cr;niit;iknm nttr?nhhr$ ,wdiwibhc,.tnlit?,~ 
toda a oRiliisa feita ao embaixador de uma potciic;:~ 
c~slrniigcirri punindo-a severamente, e mandando n t(J I 

c::!rcg:ir o criminoso á nacXo offendida ; como se \ 6  
tl(.ssn Ici , e tla L. 'i acl l c g .  Jzcl. cle vi ptcbl. , c clc ; 

'Silo J.i\ io (XSXVIII, 4'21, o qual nos diz qiic 1.. 
Miicio Illirtilio c I,. Blanilio foram por ordem do vi-c- 
tor iii.bano mandados critregar pelos fcciaes a Cartf~ii- Í 

go, por tcrem offeridido os enviados desta cid<aJie. Em- 
fi i i i  a hisloria romaiia nos moslra, que mais de unia I 

~ c z  a violac,ao dos cnibaixadores deu causa a (I(.( id- 

iiryóes de guerra, por riao, ter  sido reparada co!li ;I 

c\trntlig50 dos culpados c seus cumplices '. I 
Este principio tem sido sempre reconhecitio 

Iciii!)os i\ioclerbnos : foi ein virtude dcille que uiii - 1 1 1 1 -  

t l  i!o sueco foi cin 1728 condemnado á morte por Icio 
iiiçultado o cnibaixador inglez ; que em Franca o go- 
\orno tlo aiino VI1 exigiu reparação pelo assassiriitto I 

t i (> sc1!is pleriipotenciarios no congresso de Rad-iat, 
q i ie  o excrcito francez commandado por Berthier (I(:- 

riipou iriilitar~mente a cidade de Roma para ving;!i. o 
assa~siiiato de Basseville, addido i legacão francczn ; 
e rluc Carlos X cmfim quiz ser desaggrarado do iii- 

siilto feito ao seu ministro pelo Dey de Blger. - 
Ouanto i offensa feita á faniilia do diplomatico sG po- 
dcria ser verdadeira a doutrina do Codigo no c;l.;o ' 

1 

* T. Liv. ~ X I ,  25 ; Paulo ~ i a c o i u i ,  bisfor. ~ i i i s -  

I 

c t l .  Lih. 9 Cap. 14; Grotius, Liv. L) Cap. 18 11. 



;pci;il que a offcnsa feita 'a ella se padesse;eon+ 
iderar fcila ao proprio diplomatico ; mas reputnr scin- 

:Ire corno taes as offensas peisoaes aos criaclos d o  
,rnl)nixatlor, a sua inulhcr eb. 6 querer r'eputar in- 
ioàauel a. fimilia do ,ministro &tran$eiko, julgat!tlo- 
, como Grotiiis, um accessorio dellc ; 'é actrnittir uiii 
omiinisino falsamente fundado nir citada L. 7, I ) !?  
.I.I!.,q, ,TuZ. de oi pzabl. '. 

Ou vio2ar o seu dornic2lio. -10 domicilio t l f \  

fiinistro estrangeiro é tão in*violakel &mo a Sua prs- 
oa : 6 c ~ t e  um principio constaate; cdnsfagrrrdo cii- 

i o  iiós pelo Alv. de 11: de Deaembd0.d~ 1748.  c 
;isc:iido na necessidade de rerspei tdr: 9 independenciit 
os segredos da miss5o dipldrnati'o;a9 ; 6 por isso a 

i01~1qilo do seu domicilio é mu'ito mais aggralarillc (10 
~ i i e  scndo feita a quglqucr particwbar, Mas sr 111- 

ira daqui :que a aiictoridadcl judicii~ia ou atini!!i!- 
i.ati\n iiâol @de eritrar ern casa do iniaistro' pnm 
,)render uin criminoso que anella se tcnhii ~cfii&iatio ; 
cri;\ isso admittir o dineila de aqlo  'que as goçç;ns 

'cis já não rccoahecdm!: Phustin, II6lie diz qutb o 

iiiais que se poderú fazergneste oasd por defercncin 6 
t ~ c l i i .  liccnca ao cmhnixador para n ciiii-nda tla j115- 

jica crn ma casa ; Ii&nga cliie:lndnvia a;io'd itdc(:53;: 

1 . i ~  sc qiialqdcr denrsrii prqjilrfiemr a ao@o dn.aiwici 

* Morin v . O 4 g o z t s  rEipío~ntrqyq,~-  l j # q j q q ( ' q i i c :  
slsnincnte furidado porque a palavra comites em1 , i  1 

13 I)OI Ulpiano n5o se rcfcre senão aos mcmbr~s  (!:L crri 
~:iixiidn, ,a qual nds antigos p~vos'n&n&$te eki intli 
ic1u:rl. \'ideW-eike, f;Es mnb&ssa&s dssrR- tj a!,. 

\Triftel, droit r l t s  gchs,  Liv. 4- C@ 91. ' 
'' 

T O ~ I .  11. 8 



I idade ; porei11 MP. Mangiii iicni acjuelli defereiici,~ 
jiilga necessaria ' . 

Ou os direilos de que gosn, sqrllrndo ch. - O s  
tlireilos de que gosam os agentes diplomalicos potlt!iii 
j8r-se em Vattel, Marlens, Kluber, e em todos os cs- 
criptores de direito das gentes. 

Ofender a salva-gzcnrda de qztalquer ~ w c l  ou 
jwssotr, ou n sclyuranca dos refins. - A nem i i r -  
clenacso já'punia estes factos cuiitra u direito das gtlii- 
tes iio Liv. 5 Tit. 6, consideraiido o priinciro coiii~) 
Iosa-iriagesiade de primeira cabeça ($ U), e o %e- 
eiindo como lesa-magestade tle scguntia cabec,; .'$ 
23) .  Salva-gftanla é a scguranca por escripto, que 
uni gcneral dá a uma terra oii casa conlra as corie- 
rias ou alaqucs ; violal-a E trahir a fC pitblica á soiti- 

bra da qual deseançavam essas pessoas, a que111 i(!- 
rani coiicedidas ¶. Pelo que respeita aos refens, coiii 

qiian to tcnhani cahido ein desuso, 6 certo q rie a olreiisii 
que Ihes fosse feila sería uma violawGo de tados as 
principias de direito das gentes, a qual, se foi viilg;ii 
ii'outras dpocas de barbaridade, além (I(? iiijusla, i, 

hoje incompati~el conl os prineigios da ci\ilisagko i110 

deriia. 
Ou de qualquer parlame~if,lrario. - A  pessoa cio 

parlamentario é reputada tão inviolavel, como a t i c ~  

uni embaixador, e por isso a sua offeiisa ii i \  o11 c I I I I ~ ; I  

violação do direito das gentes ; e alguein afirma, yiie 
lia ctllebre batalha de Navariiio a amiada dos turco: 

1 F. MBlie, Instrtccl. wipin.  tom. 2 psg. 558; 
Maagin, fi l'action pubkqw, tom. 9 n.O 86. 

Vattel, Liv. 3 Cap. 9 Q 171. 



foi queimada por ter feito fogo sobre um parlamen- 
tario, que lhe enviaram os almirantes das tres esqua- 
dras da Franca, Inglaterra e Russia. 

0ic daquelle que gosar do salvo-conducto. - E' 
outra igual transgressão dos prihcipios de direito das 
gentes. Salvo-co~adzccto é uma cspecie de privilegio, 
concedido pelo sobeiano ou seus officiaes, pelo qual 
se dá a qualquer pessoa .inimiga o direito de vir #B 

territorio ou exercito daquelle que o concede, e 
voltar com seguranca tal. Tal B o concedido em 9 
de Junho de 1451 pela Rainha .de Aragão aos em- 
baixadores do Iiilperador, que vinham a Portugal ; o 
qual 1cni em Sousa, Hist. geneal. tom. 1 das P w  
vas pag. 603. E' notavel na historia o facto prati- 
cado por Carlos, Duque de Borgonhít na famosa en- 
trevista de Peronna ; irritado por Liiiz XI ter indu- 
zido os habitantes de Lic'ge a pegar em armas contra 
elle, não respeilou o sal\-o-condiicto que h a ~ i a  con- 
ceditlo a este Monarcha ; tal proceder da parte do 
Duque foi injustificavel, porque o aoto que elle attri- 
buia a Luiz X1 não tinha ?sido prathdo dwante a 
entre1 ista, mas j i  antes della.~l!. i .Rt.&ic&#lir, r,h 

Artigo 160." 
!. 

Aqae&le,- que commetter pnblioamenle pr,patr+ 
vra, ou por~escripto publicado, ou por qua iqa r  meio 
-de publica@oj o orime de rlilbm,xbo, w o de injii- 
ria contra qualqidr soberano, ou ohefe de umac na- 
$ao esirangcira será condeirinado ein prisão correc- 
cioiial de um a tres aniioa, e mrilcla <de Difgp&sle~ 

a Ires annos. 
8 * 



LEGISLA AI)- tiS3'KÃ h'ü^r^rFZt'A ! 
- ~ 

I,. francezn {Ic i7*cle Maio de l'nl!, art.  I L."; t I , .  

CO31MENTARIO. 

I A disposiqão tleslc ni't. , tirada da lei frnnc:czn 
tle 17 de Maio de 1819, fiintla-se 11o' mesmo yrinc'i- 
pio qiie a do art. precctlcnte. Aohainm porcm inco~i-- 
\ciiiciile que.0 Legislatlor para a imposicáo da pcrin 
1150 sth~iiisse o mesiiiosystenia que nesse ãrl. atloplori 

(;onsiderar o fado de ser H injr~rin tlirigirla coii- 
tra qualqiier sohci'ano 041 chefe de uma nn$o eslran- 
geira, cromo uma çircumstancia aggcnv:iiito sei4rl tles- 
culpavel ; inas sahir da re4t-n ,geíbtl, (10s art. 4 0 7  ." ri 
t10.', aonde se puiie a inji1ria.e a dilfiuiin~ão; para 
vir impbr unia pena especial Córa tlo coniniuiii, nada 
lia que o juslifique. Mais rasoaici scría ter estabdc- 
eitlo que a pena fosse a maxinio tlaqucllm que~nesscs 
art. são iiinposlas a esses rriiiics. , . 

A ppna eslabclecida eiri França, pelo ar&. 3 2." 
tla citada lei de 1 7  ilc Maio, 6 do tini mez ri trcs nii- 

110s c ii~ulcla de 100 a 5.000 frniicos. Mas n lei (I($ 
26 de Maio de 1819 inui judiciosamente estabeleccii 
que não haveria procedimento jiiilicial contra cb.tc. 
crime sem haver queixa ou rt+qiiisiçiío pela qiinl o 
chefe cb $o:ol.erno estrangeiro se mostrasse offendidu ' 
Este principio será applicavcl entre ds? assim o jiil- 
ynnios 6 vista do art., 4 l b . O  do Codigo. 

Ghassan, Chtramlgohs de ict pavok etc. tm. Q 
pag. 10 e 28. 



Iiiii alguns paizcs, na Suissa por exemplo, iiio 
C A I ~ ~ O  O delicto seniio quando a offensa resulta, oii du 
iiiii;i allcgapáo mentirosa, ou  de uma exposicão dos 
a~clos  do governo conlr-aria á verdade ; dahi veni, iliz 
(:hnssan (loc. cil .  pag. 189) que a prova do facto 
iin1)utado C periiiittida para a:iYerny.Zo da pena. n'0s 
,lc\ umos regular-nos nesta yartc pelas disposicóes do.; 
ir!. I 0 S . O  e 409.'. 

'Todo o portiiguez, que conimandaiido aleiia nd- 
I io iirmado estrangeiro com auctorisagão do.go~eri io 
[)ortiiquez coinmeltcr em teriipo de paz hostilidades 
( . 1 t 1 1 1 1  , i  qualquer n a ~ i o  portugiicz, será condeninatlo 
cii~ prisão maiór temporaria, e no maximo da niiilcia. 

$, unico. Se o commandar scm auclor.isac50 
tlo gojerno portugucz, c commeller as ditas Iiostili- 
dntles, scrá condcmnado cm prisão perpetua, e iio 
i~inaiino da iiiulcla, salvo se por essas hostilidat los 
commcttcr iilguin crimu porque mereta peoii iii;iis 
grclJ o. 

C( is1 VERTARIO. 

Se este faclo, sendo praticado por uni e$lranglBi- 
ro, c! criminoso, e pódc dar lugar a reclamafõcs t l i -  
plomalicas, muito mais o 6 sendo praticado por i1111 

porhiguez contra navios ,pertencentes ti sha palria. 

Artigo 162." 

Qualqucr pessoa que ooinmetter o crime de pi- 
inalaria, coinmandando navio armado, e cursando o 
mar, sem commissZo de alguin principe, ou estado 



soberano, _ m r a  commelter roubos ou quaesqiieis \ 10- 

lcncias, ser$ conddmnado a trabalhos publicos por 
toda a vida,'@ no' maxim da miilcta. 

$ 1.' ' Se dessas violencias resultar a morte do 
alguma pessoa, será condemnado á morte. , 

Cj 2.' As pessoas, que com conhecimonto tlo 
crime compozereni ~a t r ipala~ib,  serão condemnadas 
ciii trabalhos publicos por toda a vida. 

LEUISLAÇAO ESTRANGEIRA. 

L. frnncczn du 10 de Abril de 1825; Cod. de IItsq,  
art .  136.'') e 13?.e; das Duas Sicilias nrt. I l 9 . O ;  t!. 

Hrasil a'rt. 388.O, 03.Q, e 8-1.O; ctc. 

LEGIGLA~ÃO P A T R I A  ANTERIOR. 

Oiù. Liv. 5 Tit. 6 $5 21 e 2a; L. de 7 deDezciri- 
i ~ r o  de 1769 Q 9, as qunes consideram a pirataria coiiio 

c*rimc de lesa-magcstade. 

0 crime de pirataria consisle segundo o Codigo 
C I I ~  cursar o mar cin rinvio armado, sem coinrnissiio 
dc algum principe ou estado soberano para conimol- 
Ler roubos oti quacsrluer \ iolcueias. - Nesta idc'a con- 
cordam os escriptores de direito muitimo e das gcn- 
tcs, dizendo j i  Casaregis (Dic. G 4  n." I )  : pirnlci 
rs.çc dicittir qni sine pctten tibus nliczt j t~a princip~s ( . r  
prolvia tnnlii),t nc l ~ r i o n t n  awdwi tn te  pcr u n r c  dis 
rt4,rrit pr.a,&ndi enusn ' . 

i Sr. Dr. Fciicr, &ira. k!c &r, cltíttgenlób Q 71 j 



hb facb c jushn\enk punid~ pai todas as h- 
gislacõcs ; pois alérn do roubo, que é o fim priiiçi- 
pal tios piratas, traz conisigo violencias de todo o gc- 
nero e até mortes ; accreçcendo a isto o causar ao 
coniiiicrcio maritimo grandes males em razão do ele- 
iiiento aonde este crime se commette ; razão porquc 
o nosso Codigo Commcrcial, soguindo o exemplo dos 
~ l e  Ilcapanha (art. 968.") e de Franca (art. 2kli . ' ) ,  
considera no art. 1610.' como justa causa de arri- 
I d a  foqada o temor fwndado de piratas. Temos a 
;lular no art. as expressões - qualquer pessoa - r: 
JS outras -sem cont)nissüo cle algum princi'le clc.  
- comecemos por estas. 

O Codigo nas palavras e sem comtnissüo elc. j, 

I a~~:~c-sc ás cartas de marca ou de corso q w  são con- 
cedidas aos corsarios pelo governo de qualquer nacão, 
i! procurou distinguir os piratas dos coisarios. Estes 
tliffcrcm daquelles em quo os primeiros são commis- 
aioiiados e auctorisados pelo seu soberano para cur- 
sar o mar, em tempo de guerra ', em quanto que os 
piratas cursam o mar em todo o tempo com essa au- 
çtorisaqão, não conhecendo paz, nem guerra, nem 
[regoas, e achando inimigos por toda a parto aonde 
~~iiçoiitram objectos para roubar. Estas cliifrrencas po- 

Wheaton, E h .  du droit intC~nation. tom. 1 pag. 141 
(8.a ed.) etc. 

Os navios mercantes capturados pelos corsarios di- 
zcm-sc preetzs : e os corsnrios tem direito a toda ou parte 
dclln, segundo a convenção feita com o governo, que 
Ilie dcu a carta de marca. Entre n6s eram obrigados a 
1)ag:lr o 5.' á fazenda real pelo Regirn. de 18 de Junho 
clc 1704, quc vem em Phcbo, Dccis. 196. 



r&, advertc jiiclic;iouaincnte Alasse, siio inais iia Ior- 
.irz.- J ~ + J L P  .m _cssenciq. :norgue eu ultima niinlg se 
laiilo os piratas conio os corsarios nãa tem autro liin 
se1130 roubar, e o roubo e a pilhagem não mutlaiii 
de natureia par mudarem dc nome : é esta $a razào 
porque ji desde o seculo PVII apparecem entre al- 
gurnas naçúes tentativas para abolir os armamentos 
em eoho; ,em 1673 foi isto convencionado .entre a 
Suada e as Provincias-Unidas dos Paizes-Baixos pelo 
art. l B b D  do traclado desse aino, mas a traatado de 
1679 prova bem que esta convenção não foi giiardn- 
da ; na) euerra de 1707 a 1571 cntrc a Turquia e 
n Iiussia, esta ultima potencizt absteve-se de awtc::.:- 
siir taes armamentos no archipelago grego,; i na i ~ r ~ i -  

clitdo de ccrrninexi~ dei"i8D e n t ~ e  a PrusWa e os 11:s- 
tatlm-Uuido~ dp hmerica so digulro.ii uma coweii- 
ciio : p u s  Q mesmo fim no caso de guerra a a t ~  as  
duil8 na$@s; linalmento no comeco da revoluq%3 
friincma, um ~ C Y N P O ~ Q  da assemblba logishliva Se 29 
do Mnio de ,1792 cbnvidau o .poder emut iuo  as ne- 
gi~ciar comi as potericias eStrangeiras para, o, mesnio 
dfdo.  Apear dislo lotlas estas tentativas tem sido 
iiisuíliçiuntag para dwlruii entra:as:na@m o uso dos 
iicrpaincntow~tm çorSo, sobre cu,ja origeai,e caiuas (12 

siia duraqão 6 digno dc sc ler o excellentc' tractiitlo 
(ilv ,Massé ~ug,&m ~ ~ c q . l j t ~ i o ,  k droit ~QIR-rciat duns 
scs rcil~ports auec le clroit des gcns, toin. 1 pag. 152 

I I cr seg. 
Qtidld ás exprcy0es - qualqzc& pasoa - te- 

i i : f i . :  ii>'$(i~k!itir 4116 dlas  pardcem ctmiprehendnr os 
~~~is ; iu~c~i ! i+  jik ,fi?ièrii c$ptura$iis no'a!to mar ; r as- 
~ i i i i  iIr\e kcr;'í~ois C '~~i~i.iiia'.aclriiillida poi !>dos OS 



cscriptorw de direito das gentes, que os piratas 1")- 
dem ser julgados pelos tribunaes e leis dc3pirntiii.ia 
que existem em a nação, cujas tortas os chpturawiu ; 
e a razão é por este crime ser uma violacão niio s6 
do direito de uma naqão determinada, mas do dircilo 
(Ias gentes admittido por todas as nações civilisâdas '. 
Apesar disto o Codigo no art. 27." osqiiccieu-sc do 
cstabclecer esta cxccpção importante, c entiio 6 110s 
tcrmos desse art. que a doutrina do p~esente teni de 
ser applicada. 

Para a applicacão da pena faz o Codigo ddisliiic- 
c50 cntre o que exerce conimaiido no navio e as iiiaiti 

possuas que conipõem a tripulaqão. O coriimandíinlc 
6 condemnado a trabalhos publicos por toda a vida c 
no niaxinio da mulcta, e se das violencias rcsiillou 
~iiurle a alguem B punido com a pena capital ; os 
q i ie  t onipozerem 3 tripulacão (com conhecialenlo d o  
cr i t~zc ,  diz o Codigo !) são condemuados a traballioh 
~'"blicos. I . '  

lipprovanlos a distinc,ção feila pelo Cudigo, por- 
que cm todos os crimes que são collediuos oifacb 
do comrnaiido não póde deixar de se consiticrar co- 
mo lima oircumstancia agravante,  porque ernannrido 
do chefe a direccão e os preceitos, maior deve st.r a 
sii;i rcsponsabilidade. Mas não podomos admillir o 
principio do Sj 1." que faz cahir unicamente schrc o 
chcfo a responsabilidade da morte, em que ellc pcítlo 

i Pcclix, Droit inlcrnution. pud n . O  507 ; W1ic.n- 
toti, loc. cit. ; \Vens, De dclictis (L civibzcs ex lr t~  ~ l c i / ( i -  

/ ev t  t o~nmiksis (Groning. 18%) png. 48 e seg. ; Sr. ])r. 
k'crrcr loc. cit. $ 71 ; ctc. 



11a0 kr lidõ a menor parte, p g 8  ci s"~i5'i'jlIih'~iO r k  I 

Irina do Codigo 6,  que podendo a morte scr feita p o i  
algwem da t~ipulacão, vem,o:chefc a ,ser punido co- 
mo auctor com pena maior do que aqdle  que ã prí- 
ticou ! Niio deveria aqui ter lugar a disposicão iãi~ 
jiista do art. 174." $ un. ? o canlirrio 6 &a atten- 
der nos prinoipios. 

$ 3." Eni todos os casos enl que leis e s p e c i a  , 
c.oiisidwain algum facto, como crimo de pimtaria, s( 
« k r . r  artio as suas dispo~i~ões. 

COMMENTARIO. 

l'al B o trafico da cscra~~atura ; como igualmcnlc 
succcdc na Inglaterra e nos Esbh-Unidos, assim 
conio na Austria, Prnssia, c Riissia, depois do tra- 
etado de f 8 i 11 celebrado par estas tres poteneias com 
Inglaterra sobre o mesmo trafico. 

Parece-nos rasoavel a ùisposiqão do art. 189." 
do codigo hpanhol ,  qrie consitlcra como cirmplices 
do criiiie de pilatni?ia todos aqucllcs qiic residii~do 
nos dominios hespnhocs traficarem com ellcs. Esta 
tlisposiciio, seg~tida tamhem pelo art. 85." do codigo 
do Brnal, dewria ter Qdo inserida iiestc Csdigo. 

.v 

'I'ulvcz este Clipiluio fosse o lugar proprio para 
priiiir os clcrigos qiic inipclrniri hcricfi~ios de Roiua, 
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r: aquelles que fbra do reino vão loniar ordens, T;ICIUS 
ostes que não deviam ter esquecido, e quc sc acti:iiii 
punidos na legislação anterior. 

DOS cHlMJlS CONTRA A SEBBRAN$A INTERIOR Db ESTADO. 

JQ notámos a impropriedade com que os cri1iic.h 
contra o Estado são designados como crimes co~iirit 
;i sogiiranqa delle, todavia adsptada essa dcnoniiii~~- 
cão, e feita a distinccão entre seguranca exbrilii 1. 

interiia, era consequen to tractar dos delictos coii lrn 
esta depois de enumerados os que ataoam aqiie1l;i. 
este genero de crimes cemprehende os attentndos c 
offensns contra o Rei e sua Familia, e a rebellifio : iio 
crntnnto não se pbde negar que a maior parte daqiicl- 
ler; rliie vem incluidos no Titulo seguinte deviam ííi- 

zer parte deste Capitulo, porqac ahcar a ordem c n 
lranqwitlidade publica (Tit. 3) é atacar ri seguraiivii 
social. 

S W X o  r;a . , 

AT1ENTAI)O E OFFENSAS CONTRA O R81 E SUA PABIII,Ii. 
. i  , i 1  

Os atkntados contra a pessoa do Chefe do Esta- 
do ,  c contra os poderes consti2titivm ri50 p&m tloi- 
xai- tle occupar o primeiro lugar, por isso que al);i- 
laiii a segurança social nos seus fundamentos, e nmc3ii- 

$ali], como se cxprinic Chau\cau, todas as existcti- 
cias n'uma sU, aintla inesmo quando n5o são con- 
stiiiiiiiados. 



Dahi veiiiso br sido esta i d 6 a . ~ ~ & w i d a  Icii~ 
lotlos os tenipos c em @ds-a~-irã<fi&; rr"~r&?vm~eq- 
tcs criiiics punidos sempre severamente. Os ddictos 
contra a pessoa c10 Monarclia eram designados ~)c lo  
nome de Laa-rllngcs~cct6e, deduzida do criaten lnn!/cs-- 

6nlis dos roinnnos. Esta expressão era tão vaga c rc- 
ccbeki, principalmeute ng tempo dosi inye~dorç$,  i irua 
oxtcnsão Ial, qile l'acito podia dizer com razão qiic 

este cri rue era o l r ~ n i ~ n ~ i  accus~iionuua contplmalt t  1 1  ' . 
O elemento germanico veio .iiccrescenEair $ Issci-ma- 
gcsk~dc uma iclh nova e de  fclonia s;de,d/atir.ni- 
.i%, idEa que passou para o direito feudal, Alinfliieri- 
cia (10 direito romano G do  feudalismo .íkz aboplar 
~ ~ í ~ i ; i  n dcaigtia~ão deste tlelicto nas fegisla- mclcr- 
nas, jA as ex~c~'ressões tle lesa-magcstadc (mino foz a 
nossa 01-dcnago c o novo cdigo hespanhol), -ju as  
de alta trai$@ (como fizeram a maior .parte dos (:o- 
digos allemZcs). A nossa lei abandonando, r como. a 
franceza, um tecmo, qpe linha. involvido os crimina- 
listas em grandes einbara~os para distinguirem o qiio 
a tyrnnnia c ;i igiioraiiçia tiiiliam confiiriditlo, e para 
irnpcdircm, corrio chislwmeulq disse Bcccaria, qiic 

i At6 a falta de respeito para com as estatuas dos 
Cesares era considerada como crime de lesa-rnagest;idr, 
tanta era g elasticidade desta3 palavras ! e a L. 5 Cocl. 
nd lcg. Jul. mngert. equiparava ao crime consurnrnad~ 
a simples yontnde de o commettcr ! - A s  penas crueis 
estalcl~~iclas pela legislaçgo romana passaram para iis 

naç6es modernas, e ainda em E'r:inc,a no processo de 
Cinq-Rlnrs foi in~ocado esse cclvbre rescripto dc Arca- 
dio c Honorio (Mon~equieu, E'ryrtt des bis, L i v .  12 
( ' i t p .  8). 



o homem n8o fosse victima de tima palavra obrou 
j~ttliciosamente. 

Em Feuerbach (5 162 e seg.) se pGde 16r o 
qandc mmero de auclores antigos e modernos que 
tciri euoriplo sobe  esle crime de lesa-magestade. 

Artigo 1 6 3 . O  

O alkiihdo contra a vida do Rei sa ,Rainha. rci- 
liruill(!, ou do,9uccessor immedinto da Corda, arií pu- 
rim10 com ti pena de wark 

I .O O attentnds mnsisle na execiii$o, o11 
iirt tcnlritiva. : 

CoJ. de Frnnçn nri.  e 88."; ùc IIcsp. ait .  
160."; das Duas Sicilias ai t.  1 8 0 . O ,  e 1'1.''; da Ali.- 

+ria att. b9.O n.' 1;  e art. 5 3 . O  ; da Ba\Tt?ra nrt. ?{O!).", 
3 10.(', e +SIY. '  ; I t t n t ;  95 de Munrdo 3-O B'lngL~t~rni ; 
c.Lc. 

LE~ISLAÇXO'  PATRIA ANTERIOR. .r 
< '  

Ord!' Liv: 5 Ti€: 43+g 1 ;.ietc.r 
7 ,  I 

' E' bem sabido que Henrique 8 . O  d'Tnglaterra dez 
~untlcmnar AnnabBolcna como ré de, lesa-mnptade, 
por clln ter dito que o rci ngo possuí1 a iodo o seu cõrn*. 



CCiJI \I ENTA RIO. 

A prinieira coum que temos a s&aqa:a preci-. 
sar G a signific~q50 da palavra allcuhdo, impregada 
no nrt. , e por isso comecarcmos o commentario pelo 
$j 1 por encoiilrarnids~ndle uma especie de defiiiicão. 
Diz-sc ncssc $ que o attentado consiste na execuçao 
trit  na tciitlitiva ; cdwarando esta dou-a com o 
a:rt.. . X 8 . O  do cotligo francez, que foi a stia fonte, v b  
se cjuc a inteiiqiío do Legislador foi comprehendcr na 
mpressáo acdenfado, *.n% s6 ,r, orime cohisummado, 
mas ainda o frustrado, e a tentativa, impeildo a ttr- 

dos a mesma pena. A razilo (testa assimilagão E cla- 
ra : os crimes contra a segwrrincn do Estado s io  de 
uma natiircza cxccpcional ; se a lei esperasse senzpre 
a c o n s u m m ~ ~ ~ o  do crimq, para o punir, não poilcria 
salvar a societlade, porque essa consumniacão pbde 
miiilas ~ c z c s  involvclr a de$raicão da ordem social. 
Dizemos senil>re porqiie casos p6de haver em qilc as- 
sim niio seja, pois pcíde o crime consummar-se mate- 
ir'cdqi~enle,. scm todavia produzir os seus effeitos. 

O cyimc, objeclo do presentc.art. , 6 o attciita- 
tlo contra a l ida  do {Hei ou Rainha reimole$ oii do 
iiii~n~tliato Sticcessor da Cor3a. Mas que se deverií cn- 
tciidcr por atten6arlp cantsa, a \aida ? Estas expressGcs, 
parece-nos (de acordo com Chauveaii c Morin ') iluc 
encerram uma idha clara, e precisa, comprehendvritlo 
arliiellcs crinies qiic ameacani a existencia dessas p ~ s -  

I I 

. : a Ch~uvenu  i i . O  1 1  Mlir 90g. q 'morid v.O atkntnts. 
*L)! 1. 
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SORS, como são O homicidio, O assassiiiafo, O infan- 
ticidio, e o cnvcnmamanto. O codigo francez equi- 
parava o atbntcido contra a pessoa ao attentado coit- 
tra a  ida ; o nosso porem andou mais avisado não 
só abaiidonando a expressão dc,ntlentatlo contra a 
lfilJ.sun, expmsão quo'tarato tem dodo que fazer aos 
coiiiirienbdorcs íkancezea, mas ainda rejeitando essa 
nssiriiilação a h r d a ,  ,por isso. que no art. 167i0 IHI - 

i i iu coiii pm tnais le~e a offensa corporal contra as 
pessoas já designadas. 

A pari imposla plo  art. (I n capital.. E' escu 
sado jusli4àm .a inariminaflo dete facto.; 6 ella tão 
grave que não podia deixar de ser punida com a 
niaior penq da escala penal : á EiegriraRCa do chefe 
do Estado, eslá ligada a sogiiranga da sociedade, e os 
criincs cominettidos contra elle, além da criminaiida- 
de 'geral que invol~cm, compromeltein forlemenle a 
pz, e a traniquillidado publica. 
.,..$ O Codig equipara o attentado contra a \ida do 
imedia to  succossor ao attentado contra a \ida do 
W a r c h a  reiriatib, seguitido a dori triiia de Filangieri ; 
neni podia deixar de o fazer ii'iim paiz ciija f6i.riia 
de governo 6 monarcliica hcrcdilaria. 
.{,r; A pena de morte simplcs imposta a este criiiic 

inhior que se podia decretar, a ti30 se querer íii- 

7~ reviver a penalidade barleara s . atmz dos saciilo. 
paiasridos. Não seremos nós que nos faremos cargo t lv  

ewòr neste lugar a história dessas penas que ensaii- 
gnentam as paginas da histeria. S ó m k  adwrlirc- 
mos que os Jc,tos írancezes fundados na L. 5 Cod 
( ~ ( 1  1e.q. JILI. nngest. admitkiram o priiiciph de quo 
tios crimes de lesa-magestadc, -ri \-outade de comniot- 



ler o tlrl~cto devia scr punida como o deliato con- 
siimniado, ainda que não fosso seguida de acto al- 
gum preparatorio, e piis-du qae só ~ I W  m+k,i. 
delln quando já não existisse ' . 

Doiis casos mencionaremos, que provam ,infeliz 
niente a applioucão desta maxima absurdq, e quc sac, 
referidos~riftibibliotheca de direi10 franccz de Bouchel - Utn fidalgo frnncez confessou, . estando para nioib- 
rcr, que etu cerlo icinpo da sua t ida t i ~ e r a  a idia t i (  

nlatnr IIcnrique 3." ; o confessor deu partq disto ao 
Proriirador geral, c o desgi-acado, que teve .a infr 
licitladc dc escapar da doença, foi morrer exec\ilado 
viotinia de sua confiss5o ; -e um vigario de S. Bi- 
col;ío 1 1 ~ s  Chasq~s foi cnforeado em 1595 por ter dito 
que aiiicta havia existir outro Jacques Clément pain;i 
matar a Hcnrique 3.". Taes factos nào carecem ~dt:  
coarmentíwio, e tini oscriptor nolavel diz a cste res- 
])cito : (( o tyranno tle Syracusa, puniiido até os so- 
R ~ O R ,  poderia pret &r qiiv tantos .sociilos depoisr o seli 
olreinplo h a ~ i a  do ser scguido por um povo diatimo 
pela ameiiidadc de sriis costumcs? » . b 

Artigo 163.' (continuqi?~.) 

$j 8 2 O 1 ,  O homicitlio coas~immado, ou fruelrado 
do Ragoole, ou regentes do reino, será punido cdm 
a pena de iiiorte ; e a lentaliva com pris70 perpetga. 

Cod. de:- ar%, l ( i 5 . O ;  etc. 



LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

v idea~eper t .  á Ord. v.@ Crime de ksa-mogestnik 
Re tractar a morte etc. not. (a). 

O Codigo a rcspeito do Regcnte ou regentcs do 
reino faz distine$Zo eiilrc tentativa e crime frustrado 
e cnrisummado ; aqiiellc é punido segundo as regras 
geraes; estes são piinidos com a mesma pena, como 
no caso de serem dirigidos contra a pessoa do Mo- 
narcha. 

O homiciãio frtistrado ou consummado do Re- 
I gente ou regentes 1130 podia deixar de ser punido co- 

nio o do Reinante, pela mesma raztTo da imporlancia 
tio cargo c da trarisceiidericia dos direitos e interesses 
q i i w a i  ferir ; c cstn já era a doulriiin que ensina~aiil 
Fiirinacio na sua Praxe cr imi~znl  (quest. 112 n." 
1 3 0 )  e Gomes (lib. 3 Vnr. Cap. h." G ) ,  e outros 
apontados no lugar citado do Hepertorio á Ordenação. 

Sobre as opinióes dos escriptorcs r disposicfic>s 
Icgislntivas na mnteria deste art. veja-sc o Lehrbzlclt 
dc Feuerbach Sj 17  1 e notas. 

Artigo 161." 

Aí~uelle que tomar a resoluciio de commetter al- 
:uni dos crimes declarados no art. antecedente, sc 
praticar algum acto para preparar a execucão, sc!ri 
coiidemnado a degredo teniporario. 

TOM. 11. 



I A I ~ ~ G I s L ~ ~ Ã O  ESTRANGEIRA. 

Cod de Franqn (rcforrnado em 1838) art. 90,'; ctr . 

J1í temos visto que em regra geral os actos prc- 
paratorios não são puniveís ; cxcepto quando a lei os 
qualitica como taes (art. 10.'). O caso rlc attent~iclo 
cuntra a vida do Moiiarcha, do Successor imrnctlinti~ 
ou do Regente é uma dessas excepçóes; c' tal a im- 
porlaiicia que o Legislador ligou a csle crime que 1120 
si, equiparou o deliclo frustrado ao consummado ', 
mas até reservou uma pena especial para os siml)lt:s 
;iclos ])reparatorios. 

Dcvem-se comtudo tomar em coiit,a drias cou~as ,  
como adverte Chniiveait (11 .O5 11 08 e seg.) : - p i - i -  

nieira ; que sentlo rsta iiicriininaçao nirii vaga, e l(:ii- 
do uma base tão frngil como é iim ncto preparatoi io, 
q ~ i c  apenas deixa vestigios fugititos, e qiie só maiii- 
fosln clc iim modo incompleto a iiitencão do seu au- 
ctor, tlew h a ~ c r  mtiita caulcla em ~er i f icar  a exislcii- 
cia dos elemelitos da incriininacão, a saber ; 1.' qiic o 
agente tenha fonnndo a ~ ' e so l z~~ i io  de obrar ; 2 .O qiic 

essa resoluc'io tenha por fim o allnztado designado 
no art. 163.'; 3." que teaha praticada algum ncto 

E a tentativa tnrn'bem no caso de ser o attentado 
coi~tr:i o Ilc4nnnte ou contra o Success~r immediato. 



para preparar a csecu$io desse attenlaùo ; - a se- 
gunda cousa que temos a notar E que cste art. s6 i: 

applirm (:I quando o agente fdr uin só ; aliis o facto 
estniin r~~inprchentlido no nrt. sciguiiile c niio ncslc. 

Artigo 165." 

Se dous ou mais individuos concertararn eotrc 
6, e fixaram a sua resolu@o de commelter alguni 
dos cririics declarados no art. 163.", c esta conjura- 
$80 fbr seguida de algum acto praticado para prepa- 
ra r  a r\cciicáo, serão condemnados a degredo pcr- 
pet:io. 

$ iinico. Se iienhuni acto fdr praticado pari1 
pnlpai..tr a execucão, serão condcmnados a degrcilo 
tc,111 p(~r,~rio. 

LEGTSLAÇÃO HOBIANA. 

LF;(~ISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

< 11. de França (reformado em 1839) art. 89."; 
dai I) L L S  Sicilias ar&. 1 l O . O  j do Brasil art. 1 0 7 . O ;  otc. 

( t i .  Liv. b Tit. 6 Q 5. 

COJIMENTA RIO. 
. l i  no art. 114.' nos occupfimos da coi?iuray;io 

quan(io clla tinha por objeclo a perpctncIo dos cri- 
mes ~leclarados nos art. 142." e 163.' ; agora vamos 
Iraclnr da conjuraq30 quando !em por fim o attent* 

» * 



do contra a vida do Rei ou da Rainha, nu do inimc-- 
diato Successor, ou o homicidio consummado ou irris- 
trado do Regentc ou regentes do reino, ao que aLxldha  
Ord. cliamava - f a z e r  conselho ou confe~heracão. - 

Sobre a ncccssidade que l c ~ a  u legislador a iri- 
criniinar o facto da conjura~;h~),  jA dissemos o sulli-- 
ciente, commentando Q art. 1 1 4 . O .  O Codigo para 1 

puiiiç3o della, copiando a Ici franceza de 2s de Abi i l  

de 1832, fez dislino+ão entre ter sido ou não segui- 
da de algum acto preparalorio, inipondo-lhe no pri- 
irieiro caso a pena de degredo perpetuo, e no seguii- 
do a de degredo temporario. 

Parece á primeira vista que punir a oonjuracão, 
que não é seguida de acto preparatorio, é ir co11ti~1 
os principias mais triviaes de direito penal, punilitio 
a simples cogilaçZo indepciidente de acto algum o \ -  
terno ; náo é porem assim ; se a Ici punisse a rc>o- 
l u ~ Z o  tomada por tbm só individuo procedia sem dii- 

l i da  a reflexão, mas no caso presente não tem ior)ii 
alguma ; a resoliiç5o tomada por uni indiviùuo, posto 
que possa ser perigosa para a societlnde, é inipossi- 
vel provar-se, quando n5o C seguida de acto alguin 
csterior ; já nZo sriccede o mesmo com unia rcsolri- 
cão definitiva, deliberada e tomada por muitas pcs- 
soas ; pois aldm de ni-io ser tJo difficil a sua prova, 
o pacto de associaç3o dos conjurados é em cerlo ino- 
do considerado como o acto externo que materialisa 
o crime. 

Sobre os elementos constitutivos desta incriiili- 
naqáo nada accrescentaremos aqui ao que no art. 
1 B k .O dissemos sobre o que se devia entender por 
resol t~çâo,  por resolu~clo Jixn(la, por concerto etc. 



AIEm dos auctores que por essa occasião mcn- 
ciori:imos, recornmendamos agora com especialidado 
o Sítralslcxicon de Welker, v." Verschw6rzing. 

Artigo 166.' 

O homicidio consummado, ou frustrado, de qual- 
quer incmbro da Farnilia do Rei, será punido com a 
pena dc morte. 

LEGISLAÇKO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França (reformado em 1839) art. 87.'; 
das Iluas Sicilias art. 1QQ.O ; etc. 

LEGIsLAÇ~o PATRIA ANTERIOR. 

0 1 ~ 1 .  Liv. 5 Tit. 6 Q 1. 

Jií vimos qual era a pena do atteiitado contra a. 
vitln. do Monarcha, do immedialo Successor, e do Ije- 
gente ; segue-se agora em hn.1-moriia coni a rubrica da 
secc5o examinar (lua1 a pena imposta ao honiicitlio 
frustrado ou consummado de qualqucr membro da 
Famiiia do Rei. Essa pena é a de morle tanto para 
iim corno para outro, cm attcncão á posiçZo ospcc.ial 
cm qiie essas pessoas se acham collocadas, e á liga- 
$ao que existe entre ellas e os interesses da socieda- 
tle, e a paz publica. Daqui sevk que o Codigo julpoii 
mais grave o attentado contra o Rei e irninediato Suc- 
cessor, porque pune com a morte ainda a simples 
lenlativa. Esta doutrina é justa, porque assimilar o 



Rlonarcha iios memtiros ub sua r'ãi~iiilii SHT&- u í h ; i i  

a justica, a politioa, e a ordeni constitiicional. O Rci,  
dizia Bavoux , acha-se collocado no ponto ciilminan tc 
da hierarchia social ; representa a forca e soberania 
da sociedade ; assim considerado não tem igual, e (:, 

impossivel elevar i mesma all,ura os membros da Fii- 

milia Real, ou nivelar oom elles o Monaroha, que (: 
a uiiica pessoa que a lei declara inviolavel e sagrada. 

Mas o que se d e ~ e r á  entender por membro da 
Familia do Rei, e ató aonde se estende esta expres- 
slo? Ein Franca o art. 3.' do senatus-consulto dc 
30 de I I a r ~ o  de 1806 deteminava, que a casa im- 
perial se comprinha : 1 ." dos principes compreheii~ 
didos na ordem hereditaria estabelecida pelo acto dc 
28 do florCal do anno JiII,.de suas esposas e de süii 
descendencia legitima ; 2 .O das princezas irmãs dt 1 

imperador, de seus esposos e de sua descendencia Ic- 
gitima al6 a s  5.' gráo inclusi~e ; 3.' dos filhos ado- 
p l i ~ o s  do imperador e de sua descendencia legitima 
A' visla de taes disposi~ões os commentadores fran 
cczes tein agitado algumas questões, entre ellas, scb 
d e ~ e i n  cssas disposicóes ser consideradas ainda cri) 

vigor? se a disliosicão do Codigo se estende aos col 
laleraes alb ao 5." gr io  :! e ao filho illegitinio legiti- 
mado per sub.seqerens ? e aos adoptados ? O relalor da 
couimissão que trabalhou na L. de 28 de Abril dc 
1832 pretendeu eviíar estas questões dizendo que as 
palairas, membros da Familia Real, se deviam to- 
mar segundo o uso constanle; Carnot pareceu cor- 
tal-a opinando que o art. 87." do codigo francez com- 
prehendia todas os membros qualquer que fosse o seu 
gráo de parenlesco, tanto na linha recla, como na 



collateral ; riias 6 elle proprio quein no n." 3 do coiii- 
menlario a esse art, suscila algumas questões relaii- 
I as a essas palavras. 

Poder-se-hiani enlre nbs levanlar questões seme- 
Ihantcs se niTo se recorresse ao principio que devc 
dominar a materia ; e é isto o que vamos fazer, jul- 
giindo quo os escriptores francezes tem abandonado 
o ineio, que lho resolveria todas as diEculdades. 

Esse principio reduz-se a precisar a significa~ao 
tia palavra familia. 

Os romanos deram a esta expressão differeiites 
~igiiiíiciicões, que todas se reduziam a indicar o com- 
plexo de ludo aqiiillo qiie está sugeito ao poder pai.- 
ticular de uma só pessoa (o paterfirmilias), considi. 
isritidc, osle complexo como um só todo, coiiio uniir 
iiiiivi~rsalidade. 

Ora como este poder se estendia 6s pessoas o 
i s  cousas, dahi veio o designar a palavra familia já 
o complexo dou bens, já a generalidade dos homens 
. ; U ~ ~ I ~ O S  ao mesmo cliefe de família. 

Em relaciio aos bens a expressso familia niio cra 
i~mpregrida de ordinario seiiZo coiisiderando conio já 
f';illecido o proprietario desses bens ; e assim diziarn 
,is 1 L I'aboas -aynatus proxiotics hmiliani hnlrclo, 
isto é, que devia succeder na heranqa ; e do mesmo 
!iiotlo no fj 20 Inst. de uclion. se diz que e' acfão 
iiii;\ta a fantilie e rc i sc i~nd~ ,  qim co~~y~e t i t  ha,rrdibus 
ile tlividencla htrrcdirate ; e no rnesino sentido cha- 
iiia~arn farnililt! elnptor ao comprador da heranqa. 

Em relacão ás pessoas tomava-se esta pala\ ra 
l i  ein sentido lato coinpreheridendo as pessoas livres, 
os escravos, e todos aquelles que sem vinculo de pa- 



renlcsco sc achavam sub slzqacipio do chefe ,de fali11 
lia, j i  cin sentido slricto d ~ i g n a o d o  sbmente as  pc- 
soas l i~*res,  que estavam sugeitas ao poder do mey- 
i110 c~ficfc: de famiiia. 

Mas esta exprcsilo, strictarnenle tomada, offc- 
recia aiutla duas accepqões uma jure proprio, outrii 
jzwe co~~zmyt i ,  segvndo ~ i ç  attesta Ulpiano sa L.  1 9  8 b  

$ 2 Dig. de verb. siynif. - Tomada jure conmzoi 1 

a pala\-ra familia designava a ~erdadci ra  familia t l í t  

tlircmilo romano, porque comprehciidia todos os agnn 
dos, c todas as  familias que estariam sugcitas a urii 
só c h c f ~ ,  se cllc ~ ives se  (que' ex cccrcle~iz doalo el genItL 
l ) i aod i i i  sunt). - T ~ m a d a  jure proj~rio abrangia síb- 
meiite o chefc de familia, a mulher e todos os setih 
filhos, e descendentes ', neto< ctc. 

E!itrc n6s o Sr .  Pascliunl, n,) f, 3,  Tit. ó Li, 
I1 ,l,is suas instituições de. direito civil portugiic. 
adoptoii para designar a familia do nosso direito 
dcfiniq50 da  legisln$iio romana toiiiada jure proprio 
e por isso a defirie ; -plvres pcr&om, qw sub uni/! - 
sunt potcstnle. . . . celuti pnter fa~~bilias,  filius fam 
1 i t r . ~ ,  e! rleinrtps. 

Eiii vista destas consideraqóes ju2gamos que nlerr~ 
bros d n  Familia (10 Monarclia S ~ O  unicaniente pai~i 

os cXeilos do Codigo, sua esposa (ou seu esposo : I ,  

Eis em sumrns o que sobre tal rnateria di~ein  0: - 
to l :~n,  l t l s t i t i ~ t s  tom. 1 pag. 08 (18 17) ; >farezoll, Lc- 
hrlmch d c s  hzstif~itioncn $ 68 : ,IlulenLruch, Doctri71is 
PandLct Q 904; ctc. São nll~eias deste lugar as consid(,- 
raç3es sobre o caractcr politico da familia romana, rnni.7 
prolxias de um tractado ou de uma historia do direitc~ 
romano; c por isso RS omittimty. - 



o Monarcha reinante 6 uma senhora), seus filhos, e 
seus descentes, como netos etc. 

Artigo 167.' 

Toda a offensa corporal da pessoa do Rei, oii 
Rainha reinante, ou do immediato Successor da co- 
rda, coinmetlida por actos de violencia, serU punida 
coni prisSo perpetua. 

$j unico. Se esta offensa fdr commettida con- 
tra a pessoa de qualquer membro da Fai~iilia do Rei, 
ou contra a pessoa do Regente, ou regentes do rei- 
no, a pena será o degredo perpetuo. 

LEGISI~AÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cocl. de França art. 86."; etc. 

O codigo francez no art. 8 6 . O  tinha punido coiii 
a pena de morte a offcnsa contra a pessoa do Monar- 
clia ; o nosso, seguindo a opinião dos auctores quc 
já liaviam censurado nesla parlc aquclla legislacZo, 
distinguiu os dous faclos, punindo o attontado contra 
a  ida no art. 1 6 3 . O  com a pena capital, e a oEensa 
corporal neste art. com uma pena rriuilo mais leve. 

Em Franca tem sido objecto de discussáo o dc -  
terminar prccisamcnte que seja atle~ztatlo conlra u 
pessoa ; embora estas expressões possam considerar- 
sc  poiico precisas, todavia as de que usou o no+!) 
Codigo são bem claras. As offensas corporaes, a cluc 
cllc se refere são as do art. 359.' e seg. 

A disposiçiio do $ un. vai de acordo com o sgs- 



tema seguido até aqui qual 6 o inipdr aos crimes coii- 

tra as pessoas designadas no $ uma pcna mais leve 
do que aos deliclos contra o Monarcha e immetlinto 
SLI ccessor. 

Arligo 168." 

Qualquer injuriá eommettida contra as pcssoas 
desiguadas no nrl. nntec.~dentc e seu yaragrapho, cm 
siia prcseiic,.a ; e herri assim a entrada violenta na casa 
de sua morada, será punida com degredo Icniporario. 

$ unico. Se unicamenle se verificar hl ln do 
respeito que pelas siias circumstancias se deva consi- 
derar leve, applicar-se-ha sómen te a reprehensão, po- 
dendo ajuntar-se a prisão alé quinze dias. 

L. 7 9 8 Llig. de injuriis; e L. 7 $ 5 ad kg. J i ~ l .  
magestut. ; ctc. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

C d .  de Ht:sp. art. 16L0, e 186.O; de Françn rt.- 

formado em 1832 art. 06.'; 1.L. frnncezas de 17 (I(: 
Maio de 1819 art. !).O, de 28 de Abril dc 1833, e de 9 
desetembro de 1835 art. 3.'; Cod. da Austria art. 37.0; 
etc. 

LEGISLA~ÃO ESTRANGEIRA. 

(3rd. Liv. 5 Tit. 39. 

Depois de attentado contra a vida, e das offoii- 
sas corporaes, seguem-se na ordem descendente nk 



injurias ; dellas se occupa o Codigo nesle riiQt. ; tl: ~ K I -  

rem para admirar que reunisse na mesma disposi~âo 
a s  injurias, e a entrada violenta em casa das pessoas 
designadas no art. e $, anterior ; pois involvendo esle 
segundo facto uma verdadeira violenoia deveria mais 
propriamente vir eni seguida ás ogensas corporaes, 
mas antes das injurias. O Legislador porem quiz sc- 
guir esle systema e por isso examinaremos em seya- 
rado as injurias e a viola$io da morada. 

Quanto ás injurias. - O Codigo neste e no art. 
seguinte procurou iniilar a legisla$ão franceza. Nos 
lcrmos desta a lei pune som pena especial duas clas- 
ses de injurias ; uma coniprehende em geral todas as 
injiirias commettidas publicamente por qualquer nio- 
do, e 6 regida pela disposicão do $ accrescenlado 
ao a1 t. 86." do Codigo pela Camara dos Pares em 
1832 por occasião da sua revisilo ' ; outra abrange 
as injiirias ou offensas quando tendem a excitar o 
odio ou despreso do Moniircha o11 sua auctoridade, e 
6 regida pelo art,  2," da L. de 9 de Setembro de 
1835. Desta falla o nosso Codigo no art. seguinte, 
daqiiella no presente, que examinamos. 

A redaoyão porem do art, veio destruir a inii- 

1 Este paragraplio introduzido de novo em 1833 
n k  continha doutrina nova; já a L. de 17 de Maio (Iti 

1819 tinha no art. 9 . O  punido as injurias contra o Alo- 
narchii ; a unica differença que ostnbeleceu foi que veio 
punir a injuria, qualquer que fosse o modo porque fosse 
cornmetticla, uma vcz que seja publica,em qunntonrjii(~l- 
lu Ici s6 punin a injiiria quando commettida por via de 
j~ubiicaçiio. - Chau~cai i  a.' 1157 e seg. ; Morin, v.' 
OJcnses ctc. $ .  



laciio do codigo francez ; as  palavras, evn sua 
selzcn, d5o a entender, que não sendo as  ioj~iri~ 
comrneltitlas em sua preçenqa ou não são pirnidas I 

entram na regra geral, pois o art. segiiinte não - 
occupa (Ias commetlidas na ausencia senUo quanc' 
tendem a excitar otlio ou despreso ; mas tanto uni 
como outra concksÃo. é absurda ; o ncio serem puni 
das, porque entao o crirne ficaria imptinc ; o clzlrtr 
rca na r q r a  geral, porque estas iiijurias são atnl 
cissiinas, e merecem pena fóra da regra geral. I>i 
 fio .&_-e copiar o art. segrrinte da legislacão frnri 
ceza, e de se copiar este da inesma i i igi idcaí3-l i~f~l~ 
duzindo-lhe as pala) riis, en su prcsencita, quc ~ c i i i  
no codigo hespanhol art. 1G'r .O. Daqui resulta quo 
em quanto neste iiltiirio codigo ha harmonia, no nosso 
1120 ha nenhuma, porqiie niio ha systema. 

Sobre os clcmcnlos da injuria remettemos para 
o Ti ti110 respectivo. 

Qiiarito á vtolacáo da morada. -Este crimo t x  

l~ l r~ i t l o  no art. 380.', mas a circumslancia de sei. 
coinrncttido contra tacs pessoas toriia-o mais gravc 
c por isso aqui se lhe aggrava a penalidade. C i 1 1  

nientarido esse art. examinaremos os elementos c q l i i s  

titiitivos dvste dclicto, cuja idéa foi deduzida do ;#r1 
1 66." do codigo hespanhol ; ad~ert indo porem cjrit 
sc esta entrada liolents tiver por fim commetter sl- 
gum dos crimcs referidos nos art. anteriores, corncl 
o ntleiitado coiilra a  ida do Rei etc. , d e i ~ r á  sei 
pniido em harnionia com clles. 

riii. A sua disposiqZo 6 sensata, pois como i <  

notava 3lodcslino na L. 7 $ 3 ed leg. Jul. ma,ycstat. 
C< ~ r c  Z t s h ~ . i c ~ ~ ) ) ~  lirt(/tm ad y ~ n n ~ n  facile trahendirln est. 



Artigo 169.- 

2 offcnsa ou injuria commeltida publicamente, 
"de I i \  n ~ o z ,  ou por escripto publicado, ou por qual- 

qiwr iiicio de publicação contra o Rei, ou Rainha rei- 
n,irii(:, cu.jo objecto seja excitar o odio ou o despreso 

I da sua pessoa, ou da siia auctoridade, será punith 
com prisio correccional de um tr tres aanos, e mul- 
eta tlc tres mezes a16 tres annos. 

$ unico. O mcsrno crime commettido oonlrri 
as outras pessoas designadas noa art. antecedentes 
s e r i  punido com prisiío de tres mezes a tres annos, 
e mrilcta de dous mezcs até dous annos. 

LEGISLA~XO ESTRANGEIRA. 

1,. iin. Cod. s i  q ~ c i s  imnp. rntiledixcrit. 

L. f ~ ~ ~ n c e z n  de 9 de Setembro de 1855, art. (L."; 

Cod. t l : ~  Bavicra art. 3 0 9 . O ,  e 311.'; de Hesp. 3 r t .  
164.''; etc. 

LEGISLA(;fio I'ATRIA ANTERIOR, 

Ord. Liv. 5 Tit. 7, Tit. 133 pr.; LL. 6 de Se- 
tembro dc 1645, de 8 de1:evereiro dc 1646; e mais I(*- 
gislação citada por Pereira e Sousa, Classe &s ~ l i i ? l i . ~  

pag. 44. 

C O ~ I  MENTARIO. 

Neste art. incrimiqam-se as injurias commetii- 
das puhlicame~ite, ou seja ds,\iva voz ou por escri- 
p b  pul)licado, ou por p a l q i i t r  meio de piihiioacão, 



qiiandò ~ènciEm $ i í x ' ~ ? i h ? ~ ~ d $ ~ ~ i i ~ l e $ ~ t e s o  das pe5 

soas referidas no art. ; cuja disposigáo 4 copiarli da 
L. franceza de 9 de Setembro de 1835 art. 2.'. 

Antes de entrar no exame da incriminação, ciim- 
pre advertir tliias cousas ; - 1." qne á vista do texto 
da Ici a injuria deve ser publica, iisto é, ou de l iva 
voz, oii por escripto pitblicado, ou por qualquer meio 
rle publicacáo, como grawras,  caricaturas etc. , este 
requisito será examinado particularniente no Titulo 
tlas injurias ; a raz3o porque deve ser publica é por- 
que sem isso não poderia excitar o odio o11 desprcso 
tln pessoa a quem 6 dirigida : - 2 ." que a palavra 
om. empregada no principio do art. , como syiio- 
nimo de injuria, é uma francezisse. acusada, cnmo 
vamos ver. Em Franca o projecto de lei de  9 dc Se- 
teinhro de 1819 dizia alleyaçües ofinsivns ou injtr- 
rias, e estas palavras foram substituidas na discit--,'i0 
pela expressão offens(t, com rcceio de que, qiialifi(5an- 
(10-so o delicto coino injuria, não ficasse sendo tia 
competencia dos trihunaes correccionaes, quando a 
sua gravidade exigia que fosse julgado pelo jiiry. 
Priisariam os redactores do Codigo que, se não cm- 
pregassem essa palavra, haveria o mesmo perigo? 

Quanto á incriminacno, os seus motivos foram 
claramente expostos por )Ir. Saiizét, rolalor da com- 
missão na cainara dos deputados, quando se disciitiii 
a L. de 9 de Setembro. a E' certo, dizia elle, que a 
offensa (i pessoa do Rei póde ser um ataque á segu- 
ranqa do Estado ; é impossivel negar-lhe este caractcr 
se ella provoca o odio contra a sua pessoa ou o dcs- 
preso da sua realeza. A sociedade periga quando sc 
propagam taes sentiiiieiitns contra o Monatcha ; e cni 



tempos de crises politicas não ha muitas uczes gran- 
de distanoia do odio ao crime. . . E' o fim politico, 
claraniente indicado, que nos leva a considerar eslc 
delicto como attcntado ri seguranca do Estado. )) 

Por occasiiio da discussào dessa Ici, Blr. Rcnouartl 
fcz uina observacão que não dove esquecer, isto c', 
que quando qualquer fòr levado ao jury neste caso, 
de~crn propbr-se dous quesitos distinctos ; 1 ." se hou- 
ve olli:nsa ao Kci; 2 . a  sc essa oflcnsri teve por fim 
c u i l a r  odio ou desprcso da siia pessoa clc. '. 

$j iin. Na hypothese desle paragrapho a pena é 
meiioi., seguindo o Codigo a mesma distinccão que 
fez no art. 167." c un. Rlas qual ser5 a razão por- 
qiic nZo observou a iiiesma distinccão no art. anterior? 

Este crime (a que entre niis se dava o nome de 
inconfdencia), apesar de grave, nâo. é de tal quali- 
dade que a sua pena se possa ou de la  estender atC 
,? morte, como sustentava Puttman. 

Bem pensava Thcodosio a respeito deste delicto, 
como se v& da L. un. Cod. si quis I t ~ y e r .  maledtx., 
lci n que, no dizer de Nr. Bernardi" si5 faltou scr 
foila por Trajariu. Determina o imp~rsrlnr nwisa COnS- 
li liiic8o o scguin te : a Si quis mobestirt. nesciu.7 e t l lu -  
doris ignarus improbo petulnníigue maledicto noliii- 

noslra crcdiderit lacessenda, uc ~ c m u l e ~ l i n  tw- 
b ,tlentus o btrectator temporuin noslroruin fiieril, frlm 
p ~ i c l :  nolutaus subjugari, negue durum nliqlrid ~ l e c  

C h a u v e a u  n.O 1150 e scg.; Morin v.' Ofrnser 
n. '5,  e v.OPresse Q 8; etc. 

9 No discurso que Tem no tom. 8 da Bzblioflt. Phi* 
' ~,cyli. do cc>tc.b~e Brisaot. 



(rsperurn volibntus sustiners, quoniam si id ex leuilare 
, aroc&sserit conlentnenduin est, si ex insania miscra- 
tione diynissimum, s i  ab injuria remiileníitin. )I AW 
sar destas idéas, proprias de um coracão magnanimo, 
n3o se julgue que era intencão do imperador deixar 
impiiiie o delicio, porque elle mesmo accrescenta lo- 
go : 4( U d e  itategris omnibus hoc ad nostram scien- 
fialn referatur ul ex personis hominum dfcta pense- 
mus, et gtruin prallcrmitli an exquiri debeanl cm- 
seanlus. )I 

A primeira cousa que logo se offereco a noíar , 

6 a epigraphe desta seccão. Pela simples Icitura dos ' 
art. 170.' e 171 .O v&-se que dcbaixo do nome coni- 
mum de rebellião se comprehcndem varios dtlictos 
de differente especie. Não é em geral approvado pe- 
los escriptores cste systema; a expressgo synthetica 
encerra em si niio só o qurt é proprio do caso, mias 
ainda o que é especial aos casos analogos que iiella 
sc comprehendeni ; c por isso o uso dessas exprcçsõcls 
faz muitas vezes substituir á verdadeira idéa de cada 
um destes delictos a de um delicto geral, que tlc or- 
dinario .é mais grave do que elles. 

Só um caso admittimos, em que o Legisladoi. 
poderá sem dificuldade seguir este proceder; e 6 
quando a gra~idado,  intensidade, e importancia dos 
crimes, comprehendidos debaixo de um nome c,oni- 
miim, filr exactamente semelhante. 



Qiiando mesmo o nossa Codi$a:y-%er des- 
ciilpado psr esta f6rma (deduzindo-se a identiciada 
dc gravidade da identidade da pena), nem por isso 
de ixau  a sua rcdaccão de ser merecedora de toda a 
oensuisa. Os art. 170." e 171.' deviam &r fundidos 
n'um só dizendo-se - commeltem crime dc rebelli3o 
i." aquellc que tenlar destruir ou mudar a f6rnia t lc  
govorno, 2 .O etc. -seguindo o systema danossa Ord. 
1,iv. li Tit, 6. 

Outra cousa Tnc não deuc esquecer vem a ser, 
qiic o Codigo, iinitniido o de Hespanha, ton~sii  a. 
pala\ ras rebellizo e sed i~c io  n'uiri sentido conlrnr!o 
ao ~ I I C  lhe liga a legisia@io fraiiceza. Eni Franca n 
rohellilio correspondc li sedicão do nosso Codigo e i10 
liespanhol, porque E o ataque ou resistencia dirigitln 
contra a execuçilo das ordens da auotoriílade'adii~i- 
nistrntiva ou jutliciaria ; e n sediciio mr re spnde  coiri 
pouoa diflerenca á nossa rebelliiio '. ~Lduva~'os'nesl,i i  
parte o Legislador portaguez, qrie nos p a m b  que se 
accoiiimodou mais ao uso m n i u m  que essas pala- 
vrns tem na nossa lingua. 

Consideratido a rebellirio oomo crime politico o 
Codigo n5o a piiniri com a pena capital, procurniitlo 
por esta f k m a  harmonisar a lei penal com a garnii- 
tia cnristitucional sanccionada pelo Acto Addicional d 
Carta '. Aproveitamos esta occasi,?~ para dizer qu r ,  
coiifor.inando-nos com as idéas liberaes que mwtiva- 

I ' <  

i Moiin, v . O  Rdbéllion e séditiolz. 
Admiltimos que a rebellião sqja criine politico, 

mas n&o consideramos como verdadeira rebeah  o cri- 
mc, que faz -objecto do art. 171 .O n." I ,  

i0r.r .  11, 1 o 



rnin a uYiiv-s@ii db .h.b .At1i.lici_onal,, Yiukamos qiic 
coni razão foi banida do Codigo a pena dc morte dos 
crimes que o Legislador julgou politicos. 

Não obstante a rebellião não podia deixar de sei. 
severamente punida. O ~erdade i ro  rebt;lde, o homeiii 
que ataca o golerno do seu paiz q ~ w o  elle rciine 
totlas as condicóes que o tornam justo, conimelte um 
grande crime nfío só porque compromelle a tranrliiil- 
lidade e seguranca publica, inas ainda mais ponliic 
alaca a sociedade inteira, destruindo a soberania para 
a subslituir pela usurpayiio. 

llem sabeiiios que a doutrina da rebelliáo anda 
iritimaniente ligada com a da legitimidade dos gol cr- 
nos. R50 ignorarnos que Russel e Sydney, sendo tlc- 
capiiados Mino rebeldes, são hoje considerados corilo 
iiiart>r*cs de sua dedicaciio ci~icr i  ; e que se Was- 
liingtoii, Franclilin, e Jeíi'erson, foram tidos corno re- 
beltles pelos inglezes at.4 á paz tle 1783, a E~irop,i 
admira nelles os fundadores e cliefes de unia graiitlc 
nacão. Todos sabeni que a historia nos offerece a ça- 
da passo factos scmeliiantes. Mas concluiremos daqui 
que o direito se reduz ao faclo, e que o justo depciidc 
da  f o r ~ a  ou da sorte das arinas? por certo que ngo. 

Os homens, que sustentam os principias de 1110- 

r31 C da jvs t i~a ,  podem, é verdade, subir a um ca- 
dafalso, ,mas não são vertladeiros rebeldes ; a huma- 
riidade qualifica a Padilla c Iliego como heroes ; e sc 
os portuguezes, que elevaram ao lhrono o Sr. D. João 
I\', t i~essem por um acaso succunibido h forca, e c!x- 
piado no palibulo o seu pat~iotismo, nem por isso iici- 
xariain de ser considerados tambem como verdadei- 
ros heroes, e a historia condemnaria sempre o govcr- 



rio dos Philippes corno uma verdadeira usurprii::~. 
BbÉis poder-se-ha deduzir daqui que ümil rovo- 

I ii$io, quando r~~~d iuh  $m irlias ,-erdaddi%#, é. 16- 
gitimn? Não o julgamos, porque nZo adn~ittimos o 
chamado direito de insiirreição. As vcrdadciras rcyo- 
Iii~óes sSo operadas infallil-eln~entc pela nalureza das 
cousns, pela forca e dcsen\olvimento das idéas, qiiaii- 
do estas tem calado em todos os espiritos, 

A maior e mais santa das revoluções, cuja rca- 
lisa$ão tem prescnceado a humanidilde, qual foi o 
triuiiipho da Religiáo Christii, operou-se ha mil e (1111- 
ntie~ilos annos, sem nenhuma \riolencia, sem nenhiirii 
facto de insiirreicZo, sórnenle pelo poder da co i i~  ic- 
$50, pelas armas da persuasão, 

Ilecorrcr 5 força c á violeiicia para operar qual- 
qiic'r iniidan~a no cstndo social C contrariar as lcis t lo  
(Icsc~i\-olvimento social, C comprometler a paz c s sc>- 
gi i r7ya da socicdatle inteira ' ; e é por isso qrir ,i 

rebchllião 1150 póde ficar seiii g r n e  pena, Se as iclBils 
p r ~ ~ l n n i a d a s  pcla rcbelliilo mallograda, chegam coiit 
o tcrnpo a dominar, os seus aiiclores tcriio occasiio 
tlr scrern glorificados, depois de terem expiado corii 
n pena o mal que causaram ao seli paiz coni uma rc- 

' De leve tocamos aesta questiio da legitimida~lc 
das revoluçCes, que mais pertence ao direito publico ; nâo 
reccUmos apresentar a nossa opiniso no campo da scicn- 
cia, e aproveitamos a occasiiio parz mencionar como tli- 
gno de lêr-se sobre tal assumpto pelas boas idbas de que 
cutk recheado o Cap. 1 9 . O  do excellente livro dc Mé7ii.- 
res, L'économie 0th remède au paupLrisme, (?2.a ed. 1863), 
O c j ~ i ~ 1  mereceu ser coroado pela academia franeeza. 

10 * 
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volucão iutenipestivn. Pela abolicão da pena de n~or lc  
nestes crimes a sciencia e a politica combinaram dous 
principios que, á primeira vista parecem destruir-se, 
a criminalidade da rebellião, e a verdade dos prin- 
c ip io~  em que esta póde ser fundada. 

Artigo 170.' 

Aquelle, que tentar destruir, ou mudar a f ú r n ~ n  
do governo, ou a ordem de successão á Cortla, oii 

depbr, ou privar de sua liberdade pessoal o Ilei oii 

o Regente, oii os regentes do reino, será punido coin 
a pena de prisão perpetua. 

LEGISLA~ÃO ROMANA. 

L. 5 Cod. cid leg. Jwl. mngesf. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. dc Hesp. art. 167 n.09 1, 9, 3 ;  dc Fr:iiic;a 
art. 87.'; da Austrin art. 62.' ; das Duas Sicilins urt. 
193.'; do Brasil art, 8 5 . O ,  87.O, 89.'; etc. 

LEGISLAÇLO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv.  5 Tib. 6 $ 5.  

Os faclos punidos neste art .  sso realmente cri- 
rninosos, e pouco diremos neste ponto por termo< já 
ilillado da criminalidade da rcbelli30, na qual c~llcs 
se acham comprehendidos. Aquelle que tenta niutiar 
oii destruir a constitui$io do Estado, oii a ordem de 



S ~ ~ S S &  i &0~68, b@m d 6 ~  ii'iàlês qüci raf causar á 
uibguranca publica, ataca a soberania, e os poderes 
1t~;ilirnarnente eslabelccidos na constituicão, acceita d 
jiii dda pela n a ~ ã o .  E' tal o risco que a sociedade corro 
( : < ~ I I H  estes factos que o Codigo pune o simples atten- 
indo do mesmo modo que o crinic frustrado. 

As palavras - destr-uir ou mudar a forma de 
q.,l\crno - querem dizer, substituir qualquer fhrma 
dc governo áquella que se acha estabelecida na Carla 
(:onstilucional, ou fazer nesta alguma mudan<a ou 
iiilcrâção: Assim o altentado que tilesse por lim sub- 
stituir o governo republicano ao governo mounrchico 
coiislitucioiial, ou fazer desapparecer o Poder JTodcra- 
dor, estava compreheridido na disposi~iio deste art. I .  

1:scusado é advertirmos coni Rauter (s 2 9 4 )  que a s  
c,.\j~ressUes, fórina de governo, abstralicm complela- 
riientc dos individuos que participani no governo ; e 
;lar isso o attentado que tivesse por objecto a niud;irica 
(lu ininislerio 1180 estava por certo cornprehendido neste 
aiQ[,. , salva t oda~ ia  a applicacão de outras disyosicões 
Ileiiaos. 

Quanto fi cll~slrui~no ou nzuilança da ordem de 
sltccessdo á Corda, adiando-se essa ordem marcada 
nos art. 86.", 87.", e 86'.u da Carta Conslilucional, 
ficaria incurso na iiicriminaç50 deste art. aquelle que 
tentasse fazer passar a Corda á linha collaternl, cxis- 
tindo a linha dos Descendentes legitimas da Senliora 
1). Maria 11. E sería applicavel a disposicão do pre- 
t;r:iite arl. iquelie que pela imprensa atacasse rssn or- 
dcm de suceess8o estabelecida na Carta? Parccc-nos 

Carnot, sobre o art. 87: do çodigo francez n.' 7. 



que não, porque o art. falh de attentado, e para cste 
existir é necessario que haja algum acto de exec,uqão 
(art. 163.") ; nSo querendo com isto significar que 
essc ataque não seja oriminoso, como 6 ; mas ouiras 
disposic0es, que não esta, lhe são applicaveis. 

O attentado para a deposiçdo do Rei ou do Re- 
gmte tambem C aliamente criminoso ; subuersft o de 
t d a s  as idéas de ordem, obedlenoia, e respeito 6 
conslilui$io, ataca uma pessoa que deve ser inviola- 
\el  papa todos os cidadiios, por isso mesmo que não 
tom responsabilidade algunia politica ou judicial. O 
mesmo se dcke dizor do atlentado para privar o Rci 
oii o Regente de sua liberdade pessoal, como O pren- 
drl-o, como fizeram em Inglaterra a Carlos I.", ou 
~hrigal-o a assignar qualquer decreto etc. 

Este art, B copiado quasi forniaes palavras do co-* 
digo hespanhol, 

Artigo 171,' 

Scrão punidos com a mesma pena de prisão per- 
peliia : 

1.' Aquclles, que tentarem destruir a intcgri- 
clritlc do roino. 

LEGISLAÇAO ROMANA. 

- Cod. íle Hesp. art. 1 3 9 . O  ; do Brasil nrt. 68.'; etc. 

LEGISLAÇAO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Lív. 3 Tit. 6 5 (I. 



Este n." 1 ,  copiado do art. 139." do codigo 
hespanhol, é improprio e sem cabimento algum nesta 
secçZo. O tentar destruir a iritegridade do reino niinca 
foi considerado como rebellião por codigo algum, 
;ronde houvesse alguma critica na collocaqào das ma- 
terias ; o seu lugar proprio sería no Capitulo 1 .' dcsto 
Titulo. 

Artigo 171 .O (eon~inua~ão. )  

2.' Os que excitarem os habitantes de territo 
rio 1)ortuguez á guerra civil, e se deverem considc- 
rar auctores, segundo as r e g r a  geraes da lei. 

LEGISI~AÇÁO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França art. 9 I . O ;  da Austria art. 58." 
n.0 2 ; das Duas Sicilias art. 123.O ; etc. 

Para beni precisar a natureza do crime 6 neces- 
sario delerminar claramente o que seja guerra civil. 
A guerra em geral, segundo a definiu Grolius (Liv. 
I Cnp. 1." $ 2) C um estado em que se decidem as 
contendas por meio das armas ; e é internacional ou 
civil, segundo tem lugar entre os estados ou entre os 
cidatlãos da niesma nacão. Se um philosopho exccn- 
trico (Hegel) .thegou a sustentar que a guerra iuter- 
nacional era uma alavanca do progresso, e que a paz 
perpetua sería uma stagnação moral para aar naçóes, 



16% 
n guerra civil liao teve airide, que nós saibamos, apo- 
logislas deste geiiero. 'Se aquella 6 uiri flagello terri- 
vel, esta ainda é mais al>oiiiinavel, e por isso um 
p . ' ~ E w s ~ ~ ~ I ~ f i ~ ~ ~ t r ,  I#: &3it1Yrnix, caraò&rrSou em 
poucas mas cloqueiites expressóes a justíqa desta in- 
criuiinac2o. 

,.: ct ,Os aiictores ou .fautores da guerra ciM1 coniri 
iiiettem um dos maiores crimes ; ateain um incendio 
que nem mesmo rios de sangue chegam muitas ve7 
zcs a extinguir ; quebram todos os vinculos de fami- 
lia e de s~c~iedadc,  cstabeleccm a d i ~ i s ã o  entre w ci- 
dadiios, c se os uncni é apenas para o s  nivelar na 
tristc igualdade do lucto e da miseria. )) 

Para se dar gucrra civil F neccssario pois. ~d 
!ida ilo quc l e ~ a m o s  d i k ,  I." qiie os inenibros dai 
riicsma nac5o se armem uns contra os oiilros, 11.' 
qi ic tcuharn por fim decidir pela forca as contendas 
que os dividem. Donde resulta que crn rixas isoladas, 
ciii alaciiies accidcatacs, e em sedigões iricsnio, quan-  
do s"io locaes c sem fim politico, c n8o tcm por objc- 
ctu decidir as graucs coritcndas que (li\ itlein a naciio, 
1150 coiisiilucm guerra ci\ il. 

Mão ha pois verdadeira excitag80 h g n e r n  ci- 

\ i l ,  no sentido deste art. ,  senão quando o criminoso 
por seus aotps ma teriatis tiver prol ocado uma, faqno, 
lima chsse. de possoas, ou os citlarláos em massa a 
loiiiareni as armas por uma causa que tendo a allo- 
rar  ,as reiaqões politicas dos poderos sociaes'. 

Este crime é ou póde ser iiiais frcqiientc nas so- 

i Hautci €J "36 ; Chauvcau n.O 1178 e seg. ; Car- 
nc,t ao drt .  !)l..O. 



&&les modernas, do que nas antigas, aoaide a &vi- 
eãe em partidos ou facqões não estava felizmente tão 
consubstanciada como hoje no modo de ser dos po- 
vo% Com isto não queremos significar que cssâ di- 
v i d o  se não manifestasse por vezes nos seculos pas- 
sados, posto que filha de outras causas, que Mo .os 
principias politicos, syinbolisarido pessoas e não i d h s  ; 
as facqóes Verde e Azul no irnperio de  Justiniano, os 
Guelphos e Gibelinos na Italia etc. serão sempre rne- 
rnoraveis na historia da dcsgraca dos povos. 

Artigo 171 .O (continuacüo.) 

3." Os que excitarem os habitantes de terri- 
torio portugaez, ou a quaesqucr militares ao s?!rvico 
porttiguez de terra ou de mar, a levantarem-se con- 
tra a Auotwidade Real, ou contra o livre exercicio das 
iaeuldades constitucionaes dos ministros da Corda, e 
.;e dererem considerar auctores, segundo as  regras 
jeWoa da lei. 

4 .O Os que por actos de violencia impedirem, 
)ri tentawm impedir, a reiini30, ou a livre delibera- 
30 de alguma das cainaras legislativas. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de FIesp. art. l7G.O n.05 5, 6, e 7; das Duas 
icilias nrt.  l 9 2 3 . O ;  etc. 

A incriminaczo do n . O  3 6 justa. Excitar nc  iia- 
tiintcs do territorio ou a forca armada a levanta- 
m-se contra a Aucbridade Real ou c o b h  o livre 



exercicio das faculdades constítucr'mes dos minis- 
tros, além de ser uina acqiio contraria A moral, faz 
perigar a segaranca social ; porque laz desconhecer 
e principio da ordem e siibordinaqão, que é unia das  
bases mais solidas do estado social, e porque tende 
a converter a forqa armada de elesipeoto de ordein em 
instrumento da anarchia. 

Note-se que o Codigo com rrnão empregou as 
expressõies faczcEda(Z~s constilucionaes pwa dar a en- 
tender que a aiictoridade dos ministros deve sempre 
ser acatada em quanto elles obrarem dentro da es- 
phera da accáo quc lhe é marcada pela Constitui$io 
e mais leis da E W o .  

A doutrina do n." 4 ,  copiado, c o m  a &o ante- 
rior, do d i g o  hespanhol, C Qnabern justa. Sc as ca- 
maras s b  o cemplexo dos representantes da rtaqào, se 
nellas se tractarn e se discutem os n e g d o s  desta, im- 
pedir a sua teunião, ou a sua deiiberacáo, 6 concor- 
rcr para embaracar o andamento dos negocios publi- 
c o ~ ,  além de involver um deweato ao poder logisla- 
tivo, que dave ser t;To respeitado com qualquer tloe 
outros poderes. 

.Artigo 172.' 

A conjiiraqão para commetter qualquer dos cri- 
mes declarados nos dou9 art. antecedentes será pri- 
nida com as penas declaradas no art. lá l . ' ,  segrin- 
do a clistinqão nelle eslabolecida. 

COMMERTARIO. 

Vide o que dissermos ao art. l á k . o .  



Artigo 173.- 

Aquelle, que exercer algum conlmando ou di- 
T@O em motim, ou \evantammto, OU crpo QU pat- 
tida organisada, que tenha por objecto qualquer dos 
crimes'deolarados nos art. antecedentes desta secciio, 
será condemnado a prisão perpetua. 

Sj 1 . O  A mesma pena se applica.8 aos aucto- 
rcs, que excitaram ao motim ou ieu&nbmento, ou 
o rga~haram o corpo ou partida. 

2." Aos outros co-réos appl ioamha a pe- 
na de degredo perpetuo ou temporario wnforme as 
circilmstancias, 

Paulo, Sentent. recept. V. QL ; L. 38 Q 9 Dig. d6 
prcn. ; etc. 

LEGISLAÇXO ESTRANGEIRA. 

Ood. de Hesp. art. 168.0, 169,o, 170.0 ; de França 
art. !f;3.", 93.0 eseg. ; dasDuas Sicilias srt.  1!27.O, 1 3 0 . O ,  
181.", 13Y.0-135.0 ; etc. 

LEGIGLAÇAO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 5 Tit. 6, 6; etc. 

O Codigo, partindo da hypothese de m a rebellião 
eominettida por meio de motim, levantamento elc. , 
para apylicar a pena ás diversas pessoas, que nella 
lamniam parte, faz differenqa entre chefes e auctores 
(ar!. 173.' e $ I), e os demais co-réos ($ 21, pu- 



nindo aquelles mais severarnmtr & $ 1 ~ ~  s"kcj- ESLH 
idéa O exacta porqiie os chefes e auctores tem milito 
maior criminalidade do que. os meros executores, pois 
sSo a aausa imnicdiata da rebellião. O Jclo Paulo, 
no lugar citado, mostra que o tlireita,romano havia 
seguido a mesma doutrina, porque n ~ s . d i z  que au- 
ciores seditionis e l  tttmulbus cel concitatores populi, 
??TO qualitn te diyszilatis ml in crueein ,do2lustmr, aut 
besliis objiciuníur, aul .in insdwn clèpordantuo. ; e 
algumasv~zes, poslo qiie guiado por este principio, o 
povo romano procurou ser ainda mais logico. punilitio 
nnicameute os auclorcs e chefes da rebeiiiilo ; é l'iio 
Li\io quem nol-o afiirina no Liv. 28 C,,,26 de seus 
aniiaes : Certabanl sroiz(en1iis ulrum ziz auctores tan- 
turn seditionis anitnadder&ret&, an pliirium siippli- 
cio viwdicgncla tam fedi exetppla' hfeciia. . . V i c i i  
scrrtentia lenior ttr unde orla culpa esset, i b i  pnna  
consisteret, nd i~bir!lilzcdinem cçsstignlionenz snlis essc. 

Os chefes c auctores sáo pelo nosso Codigo pi[- 
nihs com pris50 perpétua.! os demais. co-réos com 
degredo perpetuo ou temporario segundo as circums- 
tancias. Quanto á pciia dos primeiros parece-nos im- 
propria. E' Wra de. toda . a . ,duvida que os redactores 
do ~ o d i g o  consideraram a rt?belliào como um crinic 
politico, parque assim o dizem expressamente no fim 
do seu relatorio de 30 de Setembro de 1852 : e quem , 
sustenta hoje, segundo as luzes do seculo que a dc- 
liclos politicos se deva impor prisso perpetua? A na- 
tureza do erime está exigindo a deportacão, (ou o de- 
gredo vis10 aquella pena não figurar na escala pc- 
sal) : uma vez que náo se impõe ao delinquente a pe- 
na capital, dave-se s e p m l s  do,lugar aonde elle pro- I . 



:lioueu a rebellião, e não encerral-o a'uma pris(To, 
porque esta pena, além de ser poiico segura, é iiii- 
propria para ser applicada a delictos que niio invol- 
tem preversidade moral, coino sáo os politicos, cuja 
iialiireza é inteiraniente slii genaris. Esta idéa i180 é 
-ti nossa ; é de Cuizot, é de Molinier, e 6 de todos oa 
,riminalistas qtie escrevem guiados pela philosophia 
b pelo bom senscv. 

Advirta-se porem desde jh que não concordamos 
.oin o Codigo ; 1." em quanto reduz os crimes po- 

1 1 1  ICOS (como se deduz do rela torio) á reklli8o ; 2 .O 

111 quanto considera como politicos alguns das faclos 
oinl)rehendidos na desigria$io geral de rebclli;?~. 

'Ll)rc>sentaremos as nossas idéas R este respeito no ap- 
[~cndice I.', que C consagrado em especial aos cri- 
incs politicos. 

Artigo 17.4.' 

Aos $o-réos dos crimes previslos nos art. antc- 
rcilentes appliar-se-h50 as penas mais graves em qiie 

t i \  crcm incorrido pelos outros crimes, que houverom 
r.onimettido. 

$ rinico. A pena de morte s e r i  imposta ir& 

m~i i t e  áquerlles, que, segundo as regras geraes esta- 
tjrlecidas na lei, forem julgados auctores de homici- 
dio premeditado, ou aggravado, noa- termos declara- 
tl(is no art. 351.'. . ' s - < / . ,  I .  

. a ' f h J  6 . ! COMMENTARIO: '. 
r ími.> x , .  

O W i g o  neste art. não fez mais do qw sub 
rtanciar ai doutrina de Chauveaa.,(n,?983 b6seg.) ; 



~IV i~~~ w a ' .  imthdn && rTiill& oppdi~* t1  

$7.". A disposigão não é táo facil como á primcirís 
vista parece, e póde ser muito controvertida. 

No relatorio do Codigo a rebellião 6 considera 
da como crime politico ; e ent3o a quest9o reduz-st 
a averiguar se quando por occasião de um crime 110 
litico ídr commettido um crime commum, deve& est~ 
ser piinido com a pena ordinaria, ou se esta dever:! 
ser attonuada em attencão ao fim politico do criiiic 
principal. 

Chauveau, seguindo a Haus, pronitncia-se piili 
applicaqão da pena ordinaria, Não se póde admitlir 
diz elle, que os attentados contra as pessoas ou con 
tra as prop~iedades sejam punidos com penas meiio. 
rigorosas, por serem commettidos com um fim poli- 
tico, porque então sería uma circumstancia attonuantl 
de todos os crimes. O delicto politico reflecte um:+ 
imrrioralidnde especial, mas só em quanto se conser- 

a puro, c sem se alliar com delictos coiamuns : po- 
rem se o agente não reouou diante do homicidio 01. 

do roubo para realisar os seus designios polilicos, 1 

e\ idente que a criminalidade relativa da sua inteecl;it 
já náo póde protegel-o, e o direito commum reivin 
dica um culpado que se manchou com um criinl 
commum. Que importa que fosse a vingpta*, a c u  
bica ou o fanatismo politico que t i v e s a l  feito empu 
nhar o punhal ao assassino? a sua a c ~ ã o  nem poi 
isso deixa de ser um assassinato. u 

Nós para resolver a questão faremos uma dis 
tinccão ; ou o crime commum 6 punido com pena dl 
morte ou &O; se o náo 6 admittimos a doutrina dc 
art. do Codigcr; não @s raziks que dá Chauveau. 



as qiiaes não, achamos con~incentes, mas por~1ie se 
ao crime só se attenua a pena quando eeta fbr capi- 
tal, 6 evidente que a um delicto comrnum, aeeessorio 
para assim dizer do politico, iiZo devcria ser attenua- 
da a pena quando esla não fosse a de morte ; e a 
razno C porqrie sc a attcnuacZo náo aprovcila ao prin- 
cipal. iriui to menos de\ e aproveitai. ao accessorio. 

questtio para nós, etn u1li:iia analyse, rediw 
se a saber se quando o crime comniitm, que foi com- 
iiiettitlo por occa.i;io do politico, fijr punido pela i~ 

gra gora1 com pena de rnorle, &terá esta ser appli- 
catla ou altenuatla em a t tcu~ão ao fim polilico. hão 
,idini tlimos absoli~ tameii te a doulriiia do Chauveau 
neste caso, apesar de ler sido seguida pelo C o d i s  no 
$ un. , e para apresentar a nossa opinião fareiiios 
uma distinccão. 

O crime politico pbde ser complexo c p0de não 
scl-o : isto 6 ,  pbde ser de natureza tal que não possa 
ser comiuettido sem se praticar rriin criiile conimum; 
tio mesmo modo que uni roubo com arrombamelito 
inrolve o crime & arma prohibida, de violação de 
ílomicilio ele. %este caso o crime eommum faz parQ 
iniegrante do crime politico, o qual sem elle não po 
(lia i e a l i s a w .  Posto este principio quer-nos parece# 
que quando e crime coaimum fdr ti10 ligado c m  .e 
politico que constitua parte integrante delle, não deve 
ser punido de morte, apesar de a inereoer ~ergundo 
,i regra geral ; e a raz5o é porquc ncsle não 6 
o crime cowmum que se pzine com a morte 6 o po- 
lilico, e iw vai contra o principio da aboliflo da 
pena capital em crimes politicos. Quando porem o 
crime commurn iião fizer parte integrante do ddicla 



politico (isto é, podCr este ser comiuettido som a per- 
p e t r a ~ % ~  daqiielle) deve ser castigado com a pena de  
morte se com ella fòr punido segundo as  regras gc- 
raes da lei ; porque enlrio já nZo é ao crime politiccl 
que se impóc a pena ulliirin, E a um criinc .r)ie9-a- 
mcn te cornnium. 

.:'A nossa opinião fandada,principalmenite h dar- 
rcla@o entre o delicto commum e o delicto p $ l i t h ,  
não carece de recorrer ao argiimento dedrizWoWa% 
tencÁo, emto motivo de attenuaqão. Não qui?Pm+ 
com isto dizer qiie elle não tenha forca, mtãS #F'a 
encontramos ; e as razões dc Chauveau dõo a des 
tmem, a n8o. se querer sustentar que a crirninalidtlüt, 
de IIarmodio, Bruto, e Carlota Corday é igual 8:dl 
Diogo Alves, ou a não se querer nivelar Coligrft c 
IAa Rochejaquelin com Mandrin e Cartouche. 1 

Artigo 175." 

0s  critiiinosos mencionaabs 11ci $\ç;Ftrlr&-t! 1 ,?;! 9 
que volr~ntariamente abandonarem o corpo ou parti- 
da orgariisada, ou a motim, ou levantamento, aiitr. 
da atlvertencia das auctoridades, ou imynediatniiii 1 1 1  

depois della, serão isemptos de pena por estes cririic.~ 
Poderá oomtudo ter lugar neste caso a sugeicão á I 

gilaiicia especial da policia pelo tempo que parcc.c7\ 
aos, juizes. 

Sj ~ n i c o .  AOS comprehendidos na disposiqiicl 
do referido art. 173.', e no seri $ 1, w6 m s  mes- 
mas u ~ u ~ ~ i a s . s u b s t i t u i d a  a pena peta & grisárl 
o6 i r i i eM. f l  



Cod. de P i a n ~ a  art .  100.O;  da3 Duas Sicilias art. 
13'7." - 139."; do Brasil art. 288."; dc fiesp. art. 182." ; 
etc. 

COJiBEKTAR10. 

13miiistg desta disposi?& os co-réos da rebelli;?~ 
;ibandopoqdo o corpo organisado, o inotim, ou o Ic- 
vanta~iiento (antessda advertencia das auctorikdes ou 
iniineciiatam~te depois della) sSo iseiiiplos dal  pena : 
rios que excrcereni coiriiuantlo, o 3 t od~s  os queibreni 
coiisitierados auctons C-lhcs substituida a pena res- 
pectiva pela dc pisUo correccionnl, Esta doiikion 6 
betrid,i nos codigos francea e hespauhol, hariiironisa- 
dos ciii parte ooin as observacócs tle C h a u ~  cau. Em- 
miiienios separadamente a 'doutrina do art.; quanto 
aos co-rhos, c depois a do par.agrapho.qunnto aos au- 
ctorci ; adverlindo desde já que a stibstancia ou a 
idia tlo art. é uiiia disposicão politica que allia a jus- 
t i ~ a  i prr~dencia, e que é dictada por uma justa aprc- 
ciacão dos interesses da sociedade, pois,. maio dizia 
Berlier, se convhni punir. os sediciosos, INo limport,a 
menos dissol\-er as  sedicúes. 

Quanto aos co-rhs (art. . I  7 3 . 9  - Diias condi- 
<õcs exige o Cadigo para e l l a  serem isemptos da pe- 
ria ; 1 ." que tcnham uolunlcsrian~et~le abaridonado n 
pariida arganisada, o motim, ou o Ic \an taucab  ; c 
a razào é porque, não sendo voluiitnrio esmztbandp- 
no, cessa a razào da lci ; 2.a que o abhdmo, tenha 
Irigii i. ou antes da adl-ertsmia , das aut%ri&&B, oii ,.. # 

imn~edialamcnte depois ddlas 
Se os co-réos abandonam o levml+i& a- 

TOJZ. U. 11 



d;i adverleiisia das auotoridades Ú justa e politica 
disposicão do Codigo, porque os criminosos mosti,;iiii 
arrepender-se, e não querem consuinmar o c,rinie q ~ i c  
tencionavam perpetrar. 

O abandono é feilo immecliatamente depois (Ia 
advertencia, quando sc retirarcni logo que sejam pn1.n 
issa4&nxidos, sem a auctoridade para desfazer o mo- 
tim recorrer ao emprego effectivo da forca ; e por isso 
iios criminosos que íugirein, por exemplo, ao vercm 
que carrega sobre elles um corpo de cavallaria, 16 
~ ã o  aproveita de modo algum o beneficio do art. 

Mas qual serh o modo de verificar est? advci 
tcncia ou intima~iio? Em Franca a L. de 3 de Ago~io  
de I 7 9 1  nos art. "L." e 27.", ortlenava que haveii- 
do inotirii organisado a aucLoridadc iniiinasse por ti c. 
vezc:s os rcvoltosos a toque de tantbor para se retir,i- 
rem, empregando a seguinte forniula : obéissance 1 

lu loi, on va faire usuge de Ia force publique; q z r P  
bes bons citoyens se relirenl; niio obedecendo e l l~c  
á terceira vez recorria-se ao uso da forca armatln. I 
Carnot (art. 100." n.' 6)  diz que o codigo franc~. 
fallando da advertencia das auctoridades se refere 
esta Lci de 1791. 

Entre nós estamos coii~eiicidos que não k a esi, 
TGrma de iatimacão que o Cotligo se refere ; 1 .O por 
que n'to temos lei sobre Lal assumpto, como tcin o. 
fisancezes; 2.' porque quando a houvesse só podi, 
ter applicacilo a certos triniultos instantaneos, aontl, 
a aiictoridade póde luclar yrot~ytamcnte com os amo 
tinatlores ; 3.' porque o mesmo fim se póde obter po 
meio de editaes afixados 110s Irigares publicos e po 
meio dos jornaes officiaes, pois a au&risade tant 



deve ser acalada fazendo conheser as suas ordens por 
este niodo, como tornando-as publicas por aquellc : 
e embora Carnot nZo adinitta esta opini20, as  razóc.; 
que apresentamos parecem-nos .coii\ incentcs, e coiii 
ellas vão de acordo Sebirc e Carterst na Kncyclol~é- 
die du droit na palavra hccndes arntkes na0 14. 

Cumpre notar as expressões - ficu~n iscnylon 
da pena por esles crimes - Quer corn islo significar 
o I.c3gislador que se os criminosos tiverem por oecri- 
SIGO da rebelli5o coinmctlido outros crimes, v, gr. , 
um roubo, um assassinalo etc. , aquelles que o tive- 
rem perpetrado não ficani isemptos da pena qiie me- 
recerem por esse roubo oii por osse assassinalo. 

~ I z ~ n ~ i l o  aos auctores ($ iin.) - 0 Codigo fran- 
c e t  nZo applicoii aos auclorcs e chcfes da rebelliáo n 
disposicão do art. 100.O, cuja iclc'li foi seg~iida pelo 
nosso, e nem ao menos lhas qiiiz neste caso alleiiiiar 
a pena. Deslriveaux nos seus Essais sur le code 116- 
nal png. t 3 diz a este respeilo : (c para que forcal-os 
por clsta f6rm;i ii pcrsistir 110 crime pela necessidade 
dr, defender a sua vida? para qiie forcal-os assim a 
continuar no emprego de todos os setis meios de se- 
ducqso e de'influcncia, c a arrastar apóz si cumplí- 
ces e victimas? )) Çhnuvcaii, censurando o systenia 
do codigo francez, só admitte que neste caso haja 
uma atlenuacão, c n30 uma iscinp~50 completa de 
pena ; o nosso Codigo segue a theoria deste crimina- 
lista, e por isso, posko que mais rasoavcl que a legis- 
Iacão franceza, não inlrodoziu doutrina novn e srba '. 

Chauveau n." 1216 e seg.; Morin, v.O Bandes 
rrrmc'es ; &c. 

1 1  * 



Todos os eo-rc'os de conjuracão ~ r e v i s l a  r i c i  

art. 1~&4-."; f b . S . 3  i',?'. 0) qii~~dL~Ik 9.rb,~~lâs .cir 
cumstancias., dereni parle á aucloridade publica, d ~ g r  
cobrindo os auctores ou curn1jliccs de que livcrcm co- 
uhccirnenb antes de q110 por oulremtenham sido tlcs- 
cobertos, ou anlcs de co~ileçado o procedinienlo jiidi- 
cial, scrào isemptos dc pCIiii. 

$j unico, Aquelle, que, estando comprelieiidiclo 
na disposicão do art. 165.", der parte á auctoiid,iclo 
publica, desistindo esponlaneanienle, s e r i  tnmlicm 
iseui~~to de pena. 

Vidc o eommentorio. 

L E G I s L A S ~ ~ O  ESTRANGEIRA. 

Coil. dc Frnriça 31'1. 108.0; de Hesp. nrt. 143 ", 
16l.(', e lli2.0g da. i l i i s t r i~ i  arl. 56.'; das DunS Sici1i.r. 
; \ i t .  1 1 3 . O  ; ~ 1 % .  

Vide Q commentario. 

Quanto á revelação dos crimes mencionados n e d c  
art. dous systemas apresenta a historia do direito pe- , 
na1 : o primeiro pune todos aquellcs que teu40 noti- c 

cia delles não os vem delalar á auctoridade pu- ; 



o sciruiido, regeitaiido este priiicipio, limita-se a exi- 
inir bo pena os co-réos quo denunciarem a cxistcnci,i 
(Ia con,j!iraciio e descobrirem os atictores ou cumpli- 
ces, se cssn deniincia fòr dada antcs cla conjurac5o 
ter sido tlcscohcrta por outra pessoa, ou antes dc co- 
mecnr o procedimento judicial. Examinemos Fada um 
destes tlous systcrnas, já no seu principio, j5 no seli 

desenvolvimento historico. 
1 .O systerna (11uniccio da não rcvcla~ão). - Este 

s?qtcma funda-se em idéas falsas c absiirdas : é uma 
tyr3nni:i incriminar a lcsilima reprignancia que todo 
o homcm sente em con~erter-se cin dclalor, e eni 
praticar unia acc50, a que a o~iiniko publica, mais 
fcrtc do que todas as leis, liga uina infamia eterna I .  

N;isccii esta doutrina no tempo dos glossadorcs 
tlc iiina falsa interpretacão dada ao $ G da L. Ei Cod. 
nd I q .  Jul. magestat. : Bartolo crisinava, que a pa- 
1 ; i ~ r a  consciis, empregada nesse pacagrapho, comprc- 
hcntlia todos aqiielles que tinhntn conhecimento oic 
noticiu tio projecto criminoso ; Biiltlo, pelo contrario. 
suslcnliiva qtie essa p a l a ~ r a  sí>iiic,iile se referia aos 
rzl~npllccs  ; apesar da esactidRo de Baldo, hoje ma- 
11ife;~ta) pre~aleceu a opinião de Ik~rtolo, a qual foi 
adoptada quasi geralmente tia Europa, como attesta 
Gothofredo, cominenlarido aqucllii lei do codigo justi- 
nianco, e entro ncís. Luiz XI de Franca a sanccionoii 
na Ordenanca dc 22 dc Dezembro de 1477 ; o senaclo 

1 Ve.ia-se a ecic icspeito Filangieri tom. 3 pae. '2 L 
1 %  s~g.  ; Bnvoux, Leçons sur le code pénal png. 46 erses. ; 
c o nriigo de K~nigswaster nos Bidrnjen.tot Regjsgekrhs 
dc Den Tex do anno 1839 png. 165 e '&g. 



de 31ilà0, tias suas consl%tutianes (lib. 5 tft. dè c/*,i,i. 
/em ?)rcijest.). A historia de França offerece um ler- 
riivel excmplo de iniquidade deste principio. E' noto- 
rio que longe de approvar a conjiiragão tramada por 
Cinq-bliirs (mais contra o Cardeal Ricliclicu do qiic 
contra scu irniáo Luit  9111), seu amigo Aug. de 
'rhou, um dos priiiieiros magistrados do paiz, e filho 
(10 celebre historiador do niesmo nome, polo coritra- 
rio procurou dissuadi-lo; descobcrta ella, l e ~ o i i  i evi- 
deiicia o processo que niio havia cumplicidade algu- 
ina a imputar a tlc Tliou, mas como tivera iioticia da 
wnjuraçdo e a nao revelára, foi, por esta reticcricia, 
condeinnado á morte, vendo a nacão executar um ho- 
incin, que toda ella considerava como innocente ! O 
que admira é que quando eni Franqa se discutiu o 
1)rojccto de codigo de 1810 no Conselho d'Estado Mr. 
tlc Kcal sustentasse ainda que o facto da nilo revel;içiio 
dekia ser considerado como proja de cumpliciclatlc ! 

2 .O systema (iso~apçiio de pena aos co-réos (/Ii(i 

tlenuncinm os czcmnl~licesj. - Beccaría no Cap. 11 ." 
tia seu escripto sobre os dolictos e as penas combateu 
este çystenia, considerando como um opprobrio para 
a sociedade o auctorisar as leis, que devem ser n ga- 
rantia da confianga publica c a base respeitavel dos 
costunies, a proteger a perfirlia e a legitimar a traiqlo. 
Diderot, respondendo ao philosopho italiano nas notas 
ao seu traet)ado, diz que as leis e a moral tem por 
objecto a ordem publica, e ri20 pótlcm admittir como 
\irtude a fidelirladc dos scelcrados entre si para per- 
turbarem a ordem e violarem as leis com mais segu- 
rança, e q,u0 por isso nfio devemos exitar em 1a~w 
rnZo de um meio qiie vai l a n p r  a elescsnfianca eütre 



os criminosos, e tornal-os suspeitos oom os outros. 
5,1o admittimos nem uma nem outra opinião ; que- 
ier.iamos que o criminoso que entregasse á justiqa os 
r(,-réos fosse punido mais levemente ; mas eximil-o 
t l c  totla. a pena é contrariar a justica, 6 sanocionar o 
! ) i  ,.icipio da compensagSo rejeitado pelas leis pcnacs. 
i iossa legislacáo seguiu tambcm este systema, como 

\c ; t  do Liv. 5: Tit. G $ 12 ,  e do Tit, 116 ,  assim 
çc~~iio o codigo francez no art. 108.'. 

Eiii 1 8 3 2  veio em Franca a Lei de 28 de Abril 
.iliolir os art. 103."- 105." do corligo, os quaès pri- 
iii, in a não revelacfio dos crimes deEstado, abando- 
nnfitlo por esle modo o primeiro systen~a, pelas ra- 
LÕ, s que já subslar~ciámos, c que foram apresentadas 
pcli Dc Bastard, relalor da commissão da camara dos 
pnixs. Mas abragou e conservou o segundo systema, 
formulado no art. 108.". O nosso Codigo seguiu o 
caomplo do francez, assim reformado; e por isso já 

60 vemos entre nós punida a não revelac30, como 
ainda succcde nos codigos de Allemanha (Austria art. 
$6.') ; de Italia, (Duas Sicilias art. 144.O- 1 4  6.") ; 
c no de Hespanha no caso especial do art. 163.". 

Cumpre advertir quanto ao disposto neste art. 
tlo riosso Codigo que para elle ser applicavel é neces- 
sano que a denuncia seja dada, ou antes de terein 
sido clescober[os por outrem os criminosos, ou alttes 
(k comecado o procedimento judicial. 

A disposicão do $$ un. 6 a applicacão do mes- 
mo prinoipio á hypothese do art. 164.' '. 

3 Chauveau n . O  1999 e seg. ; blorin, v.' Rhékaiiolr ; 
Si.-Edrne, Diccim. de kc pinalilé, eod. v.O 



TITULO lII* 

1)US ClIIME.5 F(TN A OUDEi1f E TRAiuQULtLInADE PUnLICA.  
' ,  

CAPITULO i." 

' nnc.nrdHs c a r ~ m o s ~ s ,  SEDIGÃO, ASSITADA. 
I 

NECCAO I .a 

~ r s r o s ~ ~ Á o  CEB AL . I 

Artigo 177.' 
I 

Em toda a reuniao de mais de tres indivSduss 
formada para commetter violciitamerite algum crime, I 

a cuiiiplicidade dos aiictores, oii chefes (ia reiiii130 
será punida com as mesmas penas, que deverem ser i 

iinposlas aos auctores individiiacs dcssc crimo, si~lva 
a aggrnvacão procedida da posicZo social (10 criminoso. 

LEGISLAÇXO ESTRANGEIRA. 

Vidc Morin, v . O  Bandcs arnaécs. 

Os dous artigos ol)jecto dcsta sccczo coritém rcnl- 
mciita uma tlieposiçáo gcral npplicavel i150 só á sc- 
di@o o i assiiada, mas a toda n rcuniáo de indi\i- 
tluos formadh para coinnieller qualquer crime. 

A regra (10 art,. 177.' rcduz-se i seguint,e : lia- 
~ t n d o  uma retiniao de mais cle tres individuos, ~ ~ i j r l  ' 

fim seja commetter ~iolentamentc algum crime, os 



auctoros ou chefes dessa reunião sZo punido6 oom as 
mesmas penas que deverem seraie$ostas aos aucto- 
res individuaes desse crime. Assim no caso do art. 
183." se quatro ou cinco iiidivirluos se r'euniarf; para 
espancar um magistrado no exercicio de suas func- 
coes os chefes ou auctores da reunião são punidos 
com n pena de degredo temporario, por ser a quc! 
(leve ser imposta ao auctor individual desse crime. 
Mas deverá essa pena ser imposta ao chefe da reunião 
ainda que o crime que ella tinha por objecto se não 
chegue a verificar 't 6 o que o art, não declara, an- 
tes parece deixar em duiida por causa da palavra 
deverem. 

E' notavel porem ,que o Codigo i n t i t ~ t k n h  dis- 
po .~ l~ iZo  gerar1 a materia deste art. não atbnddsse a 
que ia contradizer essa regra geral logo no arE,iP79.', 
p g ~ q u e  pune os auctoros da reuni20 sedieiosa,. sendo 
;\muda, com degredo pe~petuo, e os exocutonw mi 

degredo temporafio ! , . , ,  

Artigo 177,' (continuaçcão.) 

$ unico. E' sempre aggravante a..aircunistan- 
eia de ser armada a reunião. 

A razão disto é porque sendo a reunião armada 
compromettc muito mgis a segurangi publica, e de- 
riota nos criminosos maior preversidade, porque rjiicin 
\:ai armado para commetter uni mime vai clisposto a 
caaiisar niaior damno, do que mio iiido nnnatlo: " I  



176 
A exprassão semnpre empregada nate pairagra- 

pho parece: involver uma excepqáo aos prinoipios ge- 
raes do direi10 criminal. Na verdade,se o crime, ob- 

jecto da reuilião, fdr de-natureza tal -qús 1130 possa 
ser cominelticlo scm arinns, v. gr., o espancar uma 
auctoridade, pelos principias que deixámos estabele-: 
oidos no. 1 . O  volume não deve ser aggraiada a pena, 
porqie o faoto de ser commettido com armas é um 
eleubelllo conslitutico, e não uma c i rcurns ta~ci~ ag- 
gravaiite do. crime. Todavia o Codigo parece determi- 
nar o c~ntrario,  pois diz que é sen2pre aggravante. 

Em geral considera-se reuniao armada aqiiella 
em que mais de duas pessoas teem armas ostensivas. 
Quando estiverem armadas com armas ostensivas. uma 
o,u duas pessoas sómente, nestas haverá lugar a pena 
como se a reunião fosse armada ; e bem assim em 
todas as que foreni encontradas com armas escondi- 
das, posto que nenhuma outra esteja armada. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. do Fransa art. 21k0, e 2 1 5 . O ;  etc. 

COMMENTARIO. 

No primeiro periodo do art. estabelece-se a rc- 
gra de que é reputada armada aquella reunião eni 
que trbnis cle duas pessoas tem armas ostensivas ; dis- 
posicão esta copiada littsralmttnte do art. 214.O do 



codigo francez, posto que o verbo porter nâo esteja 
bem reproduzido em o nosso verbo ter. A condicão 
de serem as armas ostensivas (isto B n8o escondidas, 
c de modo que possam ser ~ i s t a s  pelos outros co-rCos 
quc n2o v30 armados) era necessaria, para que a per- 
maiieacia destes na reuni50 criminosa, depois de te- 
rem conhecido a existencia das armas, se possa con- 
siderar como unia acquiesccncia presumida aos actos 
qiic corn as armas iorem praticados. 

Ra segunda parte do art. previne-se a hypothese 
( i ,  .só uma ou duas pessoas terem armas ostensivas, 
tlecide o Legislador que nem por isso este facto de 
uma ou duas pessoas coinmunica á reuni30 o cara- 
ctcr de armada, mas que não obslante s5o ellas pu- 
nillas com a pena que cabe aos co-réos de imeunião 
~iriiiad~i. Esta hypothesc não tinha sido prevenida no 
codigo francez, deduzindo-se do art. 2 1 8 . O  que não 
dc\ ia Iiaver aggravaqão de pena ; o que era um prin- 
ripio ralso : o nosso Codigo remediou esla lacuna, 
mas niTo apresentou idéa nova, e sú alteodcu ao que 
tliz Ctiau~eau (n." 2030). 

Il'a terceira parte decide o Legislador igualmente 
qiic st!rão punidos como réos de reuni30 armada to- 
(10s aquelles mcrnbros da reiinião criminosa a quem 
forcm descobertas armas escondidas. A aggrava~iio 
neste caso n lo  podia cahir lambem sobre os outros 
membros não armados, visto não serem oslensi~eis 
as armas ; mas devia pesar sobre aqucllcs que as ti- 
nhiini escondidas, e a rnzáo 6 porque, como diz Ro- 
crbn, s5o tanto mais crilpatlos, quanto é certo qiie 
:isaram de perfidia, procurando descarregar o golpe 
cmt~ os kaidores. 



5 J .O ~ r c s i i m e s e  sempre estar armado aquc! 
Ic, que tem qiialquer ai*rnas n 6  ticto de commettcr 
crimo ; cxrc~)to provando, qiie a tinha ou acçidental 
inente, ou pnr-íí os usos ordinarios da vida, e sen 
desigiiio de com d i a  sfazer'mtlf. 

,C( i!l MENTARIO. 

A doutrina deste para9rapho é toda deduzida de 
(:fi;?iivclari n ,' 1429,  ,in,is a tl(:diicciío foi tão mal feita 
{iiic ( l i  em resuitrido unia cnntradiccfío deste paragra- 
pho com o terceiro. 

Estabelece o Codigo urna regra e uma excepç5o. 
A regra é qiie todo aqucllc que tom qualquer arma 
no acto de eommetter o crime presume-se que c5tá 

nrmac!~. Mas csta prcsi~mpciio legal, diz o referido 
ciimiiialista e com raziio, deve ceder (i verdade logo 
que o açciisado der i posse do instrumento uma causa 
Icgiliiria. 

As unicas causas que o nosso Legislador julga 
capazes para destruirem a presuinpqão s3o eniimera- 
tlns na segunda parte do paragrapho, Como elle lios 

tlous paragraphos seguintes faz distincqão entre arnias 
propriamente ditas ($ 2), e objectos do uso ordina- 
rio da vida, que sómente s5o considerados armas no 
caso do $ 3, applica a excepcão a cada uma dellns. 
Quanto ik arnias propriamente ditas, diz que se dos- 
kiz n p m ~ r n p ç d o  provando o aocusado que as tinha 
ccccid~ntalnrcnte; ta! é o caso, diz Chauvenu, de iim 
cacador @e no aceesso da sua tolera dirigisse a-sua 



L173 
nrina #obre a ~ict i iua.  Quanta ~ Q S  oi~jectos que ser- 
;tuu para os casos ordiiiarios da vida, desfaz-eje tuiii- 
iiem a p~ehrnpciío pro\aiido-se q lia 550 realmcrile 
:,ar8 os casos ordinarios, c 4 2 1 ~  delles sc @o fez uso 
lar,. e,f/)ancar &c. (devia o Cotlipo acamccnlar'~, . 
\té aqui não ashan~os duhida iie tloutriea. Ma8 a1én1 
iislo clige o Cotligo que se pitovci tanto n re6peh 
,as li-iiiiis, como destes ohjeclos que @o havia o de- 
,gii:o tic fazer riia1 coni ellcs, coino sc \ &  das pala- 
r a b ,  e sem designio c l c . ,  quo lt!chiini o paragriiplto, 
sào communs Iís armas e âas abjectos dw usos or- 

inarias da vida. 
Esta uxigencia ainda a rici~iitiinos a rcspoilo iIns 

rmas propriamente ditas ; porem a rt%peito dos ob- 
lctiis que servem aos usos ordin~ios da vida n;io i1 
u t l i ~ i n o ~  adn~ittir porqiie é falsa, contraria ao cspi- 
i10 c ciisposicão do $ 3, c s6 nasceu de menos rc- 
' e x i i ~  coin quc talvez roi l i d w ~  9: 5 % s B ~ d e ~ G h ~ ~ ~  

No $ 3 deste art. diz-se q i i e  essas obj8~%s sfi- 
ieiilc sã0 co~isi(l(!rados como iirilia~, quande tiverem 
ido cmprogados effectivama&e,~(XB.) pa1.a mh%&r, 8- 
ir ou espancar, o a conrreqwéncia~ disto era* qiic o $ 

ilcvia diw quanto a elleu que cessava a prasiimb 
.~, ' io dc estar armado, provando o accusado que 1120 

tiiilia empregado para matar, ferir c espancar : por- 
lue para qualificar Laes objectos coino arnias oão sc! 

ecorrc á intencão do que os traz coinsigo, iiias 96 
:o  seu uso para matar, ferir ou espancar. O contra- 
io 6 uma incohcrencia, o eitsta a crer come se rl :- 
,011 passar esta contradiccão entre os d o u ~  9 . 

Bem sei que Chauueau lia lugar citado, o Cnr- 
lot no 11.' 3 do commentario ao ar!. 1Ol.q. do-co- 



d&o fraacez, fallam da intenigo mas é sB a ~espit (  
das armas propriamente ditas. (ruando porem o rfari- 
cez podesse offerecer alguma duvida aoS r e d a c t w ~ e ~  
do Codigo não a devia offerecer o lalim cip,3acinti 
cius na sua qmst io  188, copiado ~on 'Chauveau ,  
donde isto se vê claramente. DUz.ielle : Secuníluvz p l  

p r k i ~ r  et s tricbum nnnn?;yilin significnlÊone~n (arm 
propriamente ditad) eorum appellatione non ueniu 
92% eu, qum princbaliter et secundz~m ordinalionc 
~catzcr'e nocere possua1 (aqui eslá a exigencia da i 
9enqão em o nocendi caatsaj; non autem ea qum ( 

aliuut ustcin destinata sunl (nestas já não exigia 
intenqão, nias recorria ao rrfÇimo prinoipio do ,fj 
deste art. '). 

$ . Todos os instrumentos mrtantes, perfim 
raiites, ou contundentes, são comprehendidos na t l (  

nominacão de armas. 
$ 3." Ayuelles objectos, porem, que servir(> 

hribilualmente para os usos ordinarios da vida, s,, 
considerados armas sómenlc no caso em que se ti\( 
rem empregado para matar, ferir ou espancar. 

LEGISLAÇÁO ROMANA. 

Vide o commentario. 

LEGIsLAÇ~~O ESTRANGEIRA. 

Cod. de Fran~a art. l 0 l . O  ; das Duas Sicilias 

i E conforme este pensava tambem Juliua Claril 
pcast. 89. 



l;ltl.o g da Snrdenha art. 494."; da Aariera art, 9%"; 
do l;Vuitemberg art. 139.'; doIianover art. 1 5 7 . O ;  de 
Brunswick art. SO."; etc. 

LEGIsI~ACÃO PATKIA ANTERIOR, 

Tide Ferreira, Prutica crimincil tom. 1 pag. 61 c: 
vg. ; etc. 

COXNESTA RIO. 

Tendo o Legislador considerado corno aggravante 
I circumslancia de ser armada a reunião criminosa, 
lmsa a determinar qnaes s i o  aqiielles objectos que 
.levcrn para esle fini ser considrrados c o m  armas, 
~stabelecendo para isso a regra geral coinprehcndida 
~ ~ c s t ~ s  tlous ; regra que é importante, por isso 
(nesrno que domina todo o Codigo, por ser applicnvcl 
i tocios os crimes que são cornrnettidos com armas. 

O Legislador considera coino armas todos os 
nstrumcntos cortantes, perfurrintes, ou contuiidcii!es, 
eguindo o art. 101." do cotligo penal francez. An- 
es (.c examinar esta disposicão cxctinioemos a anliga 
iegislaqáo a este respcilo. 

Ealre os romanos vemos no Digesto dous sys- 
icmas differentes c q r c g a d o s  pelos Jctos para cara- 
,terisar os armas ; já seguilido o methodo exenipliii- 
-;>ti\-o, jh  recorrencio a uin principio geral que abran- 
;esse todas as  hypotheses. O melhodo cxemplificativo 
re~ela-se nos Frag. 3 $ 2 de v i  e1 ui araata, e 2 1 
de uerb. signijfc. ; dizendo aquelle u arma sunt om- 
rliu tela, hoc esl, et fustes el lap'des; notc solu~n 
rludii, h a s t ~ ,  frame~~!, icl est, rompe@, n neste diz 



_ b: . arnmruni npprllatio non utiqzaa scula ti gla- . 
&os ct galeas significat, sed et fustes et  lapide^. B I 

Reduzir porem esta id0a a um principio e r a  i 

w.uk ao Jclo Gaio, o qual no Frtrg, EiL S; 2 Btg. I 

de furtis assim sr. exprime : Teli al~pellutione et fer- i 

i rum ct,fusti~ et Iapis e!~ denique onne q d  nocendt I 
í a k ~ '  habettcr : doutrina qiie tambem seguiu P a u b  
na L. 11 $ 2 ad l q .  Jtd. de ui p b l .  Esla defini- 
cão 6 alui philosopliica, para o fim da incriminac30 

, uai,deduzir o caracter das arliias nào tanto da mnte- 
ria-que a fórma, como do uso a que sáo destinadas, i 

amue quad nncenái causa habetur. 
-4 aiitiga legisla$io franceza, diz Chauveau, nBo 

tractou de dcfiiiir o que cntendia por armas, c sG de- 
t clarou aquellas que eram prohibidas ; c esta rcflcxiio 

d o  criminalista fraacez é applicavel tainbem i iiossa I 

aritiga Iegisla$io. O codigo penal de 1791  havia leito 
o mcsmo ; e sG as 1t:is tle 13 tlo Floreal do anno XI. , 

-e de '19 do PluviOse do anno Xlll appaece o ger- 
meu donde dimanoii o srt. 101 .O do codigo de 18 10, 
posto que com alguma modiíica$iq. I 

Quanto h disposiciio do 2 do art. 178.' do 
nosso Codigo parece-nos que copialido s6 tima parte i 

b . a r t .  101." do codigo francez andou hcrii, abaitdo- 
nando o systerna exemplificalivo, e estabclcceiido unia 
regra ,geral ; aartando por esta fófma as qiiestões q i i e  
a tal respeilo em Pranca,so tem suscitado. Assim foi : 
questao se á 1-ista desse art. 101 ." deveriam as pe- 

' 

dras ser, consideradas como armas etc. , do niesino 
-modo que já  o nosso Perreira (loc.  c i l . )  se occupn- 
ra eni discutir se os dentes e as  urihas deviam eutrnr 
nossc iiiiinero ! 



Entendido bem o pi.csente.paragrnpho com o se- 
ziiiiile, desapparecem todas estas questões : delles se 
16 que o Legislador, aproximando-se do systema ro- 
iiiano, attendeu não tanto i materia como ao firn do 
emprego dos objectos, que qualifica como armas. Diz 
elli: são armas todos os instrumentos cortantes, per- 
fui  antes, e contundentes ; isto 6, s5o considerados co- 
mo armas todos aqualles objectos ' que, sendo empre- 
gados, podem cortar, ferir, ou produzir contusão. 

Os codigos estrangeiros são pouco satisfatorios 
nesta parte, incluindo os proprios alleiniles. 

No 3 adverte o Legislador, como fazendo uma 
exccpc;ío ao $ antecctlcntc, que os objcclos, deslina- 
dos hahitiialmeiitc para os iisos ordinarios da vida, 
poslo que possam cortar, ferir, ou espancar (uma 
vez que sejam para isso empregados) náo são todavia 
considerados como armas echão quando effcctiuamenle 
ti\-trem sido empregados para esse fini, isto 6 ,  para 
ninl,ir, ferir ou espancar. 

Assim se n'uma reunião criminosa apparccerem 
algiimas pessoas com pistolas, s50 punidas como reu- 
ni%. armada, ainda que dellas não cheguem a fazer 
effeclivo uso ; mas se nesse numcro entiar um sapa- 
teiro, qiie comsigo trouxer a faca do seu oficio, só- 
mente ser i  punido como membro dc unia reiiniáo ar- 
mada se tiver feito uso da faca para matar, ferir ou 
rspaiicar. Esta aistinccão qiie o Codigo, imitando o 
finiicez, faz a respeito das armas entre umas cuja 
posse, coiicoiiiilan te com o delicto, constitue só por 

Qunlqucr qrio SPJ:~ n sua míiiciiii. 

TOM. 11. 12 



si uma cirnimals~ei~.aggravaaf& &!e;', k%t~&s qr 
h80 constituem esta sggravacão, senão quando o nii- 

ctor do crime se serviti dellas para matar, ferir o~ 
espancar, é justa. As arnias da primeirá especio nt?~ 
serveni habitualmente aos usos orrlinarios da vida, I 

por isso o simples faeto de qualquer pessoa se acli:1 

munido com ellas revela a premeditaqfío de as riii 
pregar para mio  fim : pelo contrario, as  da scgiiiitl 
cspac,ie, servindo para usos taes, n8o podem, sO po!t 
factn de serem encontradas em qualqiier pvssoa, i i :  

~ 0 1 ~ ~ 1 '  n presuiripção dc qtie tom cfe ser en~prcga(la- 
para fins reprovados ; c essa a iSriz5o porcluc. - 1  

nientc, s50 coiisitlcradas como armas para os efiiil 
~ ( ~ i i a ( ~ s  quando forciir el f i . r í i~aincl~~íe  cniprcgndas p . l i  
ri ext1ciiy80 tlcsses finsg. 

.TA noTitulo 2.' Sec.30 L." \irnos qual a dif 
reiiça que havia enlre a scdicao, a rcbcllião scgri 
i10 a nossa legislacão, e a sed i~ão  e rcbellíiío segir 
do a lcgislacão franceza ; c por isso nada mais íi 

crcsccntanios a tal respeito neste lugar. 
No direito romano 1130 esqueccu esta materi 

como se vê dos tit. de seditiosz's do codigo Juslini 
neo, e ad legem Juliam de a i  publica, e de 3 1 ~ ~ 1  

1 Havendo designio de com ella fazer mal, como 
deduz do $ 1 .  

% Chauveau n.O 1265 e seg. ; Carnot, no art. 101 
do codigo francez; Dalloz, Répért. v.O armcs ; Hal 
Olserrations, tom. b pag. 45; Fcuerbach Q 400 ; etc -- 



etc. do Digeslo. Entre n7s a sedicSo foi considerada 
crime de lesa-magestade de primeira cabeca pela Carta 
Rcgia de 21 de Outubro de 1757  dirigida ao Go- 
verliador da Casa do Porto sobre o motiin que houve 
nesca cidade a 23 de Fevereiro desse anno contra a 
Coiiipaiiliia geral da agricultura dos vinhos do Alto- 
Doiiro '. Além desta é celebre na nossa historia a se- 
dicàu, promovida por dous frades dominicos, que tevo 
lugar iio reinado do Sr. D. Manoel a 1 9  de Abril 
de 1606 cm Domiiigo da Paschoela, e em resultado 
dn q i ~ 7 1  foram assassinadas mais de quinhentas pcs- 
soa* iio primeiro dia '. 

Artigo 179." 

Se ~ i n t c ,  oii mais pessoas se reunirciii e amo- 
tinarem, empregando vioiencias, amcacas ori injurias, 
para coiislranger, ou iinpedir, ou pertiirbar no cxer- 
cicio de siias funccócs a auctoridade publica, ou qual- 
quer dos seus subalternos ou agentes ; quer o seu 

' O numero de pessoas condiimnndas pela Alçada, 
1: as rrspt,ctivas penas sr? vè d a  senl(*nç;~ c docutnentos 
unoeuos impressos e m  1758 e m  Lisboa na officina de 
Af i;iicl Iiodrigues. 

"' notorio que esta sediç9o foi promovida contra 
os clirislLos novos, por um delles ter dito que o res- 
plmdor, que npparecia no ~ i d i o  do rclicnrio de um Cru- 
cifixo do convento de S. Domingos, ern effeito dos raios 
do sol, c não milagre. SoLre este motim, de qlie não 
foraiii vi(-tirnas 56 os clirialãos novos, e que durou tres 
diw, \e,lam-se a Carta Rcgia dc 81 clc Abril desse an- 
no, Darni,Zo dc Gom, P. 1 Cap. 109 e 103, e Fr. Luis 
de &lusa, Elistor. de S. Domingos 9. 1 Liv. 3 Cap. 
19. .\ punfptio foi digna do crime. 

12 IB 



objecto seja subtrahir-se ao de algunia 
obrigacão, ou tornar sem effeilo qualquer disposiçso 
siiperior, quer seja obter qualqticr outro fini, serào 
punidos, se a reunião f6r armada, com o degredo 
temporario ; e se não fòr arniada ser50 punidas com 
o maximo da prisão correccional. 

LL. 3 pr. ad leg. Jul. de vi publ. ; etc. 

LEGISLA~ÃO ESTRANGEIRA. 

C,od. do Brasil art. 1 1 1 . O ;  da Austria art. 61 .", n 
68."; de Hcsp. art. 174.O, 178.O; etc. 

SZo tres os clenieiitos da sediqáo ; um relalivo 
ao numero das pessoas que a constituem, outro no 
modo porque essas pessoas commettem o criilie, e o 
ter.cciro ao ol~jccto desse crime. 

Qtrnnto ao nu,iizcro. - O Sr. Paschoal no tit. 
1 6  do scu projecto exigia só dez, e nisto scgiiiii o 
famoso jurisconsulto e grammatico, escrupuloso atU 
não mais do rigor das pa la~ras ,  o cclebre Labeão iin 

L. L $ 3 Dig. de v i  bonor. rnplor. O nosso Codiço 
parece ter-se inclinado nesta parte ao do Brasil art. 
11 1 .O. O hespanhol ri90 marcou o nuniero ; e Pa- 
checo acha-lhe raz90, porque, diz elle, a palavra $e- 
diçso não se emprega senão quando csse n u m c r ~  d 
proporcionalmente consideravel ; mas determinar o 
quando e desde que ponto elle comec,a a sel-o, pa- 
rece-nos impossirel. Comparando porem esse numero 



com o exigido para a assuada no art. 180,? parece- 
rios adoplavel o systenia do Sr. Paschoal, pois n5o 
lia d i i ~  ida que dez pessoas são suficientes para coni- 
iiieltor o crime. 

()icnnto a o  objecto. -Consiste em constranger, 
;iiipeilir ou perlurbnr no exercicio das suas func~Gcs 
;i aucloriclade piiblica ou qualquer dos seus subalter- 
rios o u  agentes. Xào se yóde pdr em duvida a crimi- 
iiri1icl;itle deste facto, que tcndc a nada menosdo que 
a violar o respeilo e a obediencia devida á Iei c ás 
iiuctoridades legitimamente constituidas ; o que é uma 
(Ias pr-imeiras bases da ordem social e do publico so- 
cego. As expressões empregadas pelo Codigo - quer 
o seu objecto seja etc. - são copiadas do art. t i l  .O 

i10 cudiio d7Austria ; bastaria dizer em menos pala- 
\ ras ; qualquer. que seja o seu f i ~ n  o u  o bjeclo, pois 
a meiile, e muito jiisla, do Legislador é que a san- 
ctirlade do fim nunca póde justificar a illegitimidade 
dos meios ; e para exprimir uma idéa táo simples não 
era iiecessario copiar servilmente a lei aiistriaca. 

Pelo que respeita i pena, dislingue o Codigo en- 
tre i.cunião armada e não armada ; distinccão que já 
ntliriilliam os romanos, como se dcduz da citada L. 
:i Irig. ad leg. Jul. dc vi yubl. 

Artigo 179." (conlinun~âo.) 

5 i." Aquelles, que excilarain á sedicão, e se 
c (  15iderarern auctorcs, segundo as  regras geracs tla 
li, , ou que commantlaram, ou dirigiram a reuniio 
s( liciosa, serão punidos no primeiro caso com o d e  
g ;do perpetuo, e no segundo caso eom o degredo 
t r  iiporario. 



2.' Se as violencias commettidas forem pela 
lei qualificadas conio crimes, a que se deva impor 
pena mais gral-e, será imposta essa pena. 

LEGIsLAÇhO ROMANA. 

LI.. 38 Q 9 Dig. de pen, ; e L W. de sediciosir. 

LEGIsLACAO ESTRANGEIRA. 

Cod. cic Hesp. art. 1 7 5 . O ;  da Austria ort. 63.", c 
6 4 . O  ; do Brasil art. lll.O ; etc. 

A puni950 dos arictorcs e excitadores com pc- 
nas mais graves justifica-se pelos mesmos principio? 
que Icgitiniam a doutrina do art. 173.' $1, para on- 
rte nos rcimettemos ; e o Codigo nisto não fez maib 

do que seguir os codigos citados. 
A deterrhiuagão do 5 2 era escusada ; 6 uma 

consequencia necessaria do art. 87 .O ; mas a p c w  
d i s ~ o  O Codigo sempre a repele, como sc torna ovi- 
tlcntc dos art. l ' ik . ' ,  1SG.O $ 3 ,  etc. 

Artigo 179 .' (continua~iio .) 

$ 3.' Sc em qualquer caso, au em cluaesqiicr 
circiimstancias, a reiinião sediciosa tomar a natu! t h i ;  

dc rriolim, ou levantamento contra ;i scguranca inicr i ( l i  

do esintlo, applicar-se-h50 as respectivas disposiq:~.: 
!$ 9.' Aos que se retirarem voluntariamc~nlr 

de qualquer reuni50 sediciosa, serão, nas circumstnn- 
cias, e com as declara~ões enunciadas no art. 175.", 
applicadas as disposicões ahi decretadas. 



Quanto ao $ 3, a sua disposic50 8 clara o ra- 
jsoa~el  ; e as respecli~as disposicóes a que ellc se rc- 
'fere sao as da Seccào L.a do Titulo anlerior, 

Pelo que toca ao Sj 4 remettemos o leitor para 
o quc dissemos no comrnentario ao ar&. 176.O. por 
involver este a mesnia determinacZo. 

ASSUADA. 

Artigo 180." 

O ajuiltainento de dez ou mais individws des- 
tinados a commetter violentamente qualquer crime; 
não havendo comeco de execilciio dcstc crime, mas 
~ómente  algum aclo preparatorio, será piinitlo com a 
prisiio de tres até seis mczcs, so a 1.eiini20 fOr arma- 
&, o com a prisáo a16 tres mezcs, se a rcuniiio náo 
&r armada. 

1 Os que excitaram ao ajuntainciilo, ou 
qnc o commandaram, ou dirigiram, e que se consi- 
derarem auctores, segundo as regras geraes da lei, 
serão punidos no primeiro caso com priszo até um 
anno ; e iio segundo com prisão ate seis mezes. 

$ 2." Se o crime, objecto da assuada, se con- 
summoii, será imposla a todos os auctorcs delle a 
pena quc, scguntlo a lei, dcwr  ser applicada. 

$ 3." A tentatija do crime, objecto da assua- 
da, é sempre piinivel segundo as regras gera*, 



LEGISLACKO ROMANA. 

IIIY~.  dc ptlblic. jUdic .  Q 8 ; L. 2 Q 1 Dig. dC pffir 
1.1,. 11 Dig., e 6 Cod. ad leg. Jul. de vi public,; c 

Estatut. de Jorge 1.O d'Inglaierra Cap. 5.'; Cod. 
da Brasil art. Q 8 3 . O ;  etc. 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 1 Tit. 58 Q 9, Liv. 5, Tit. 45 pr. Q 1 e 
F? ; -4lv. de 12 de Agasto de 1717 ; Repert. á Ord. hoc u.O 

COMMENTARIO. 

A incriniina$io deste facto de\-c ir buscar-se, na 
judiciosa opinião do Sr. Paschoal ', a esses restos da 
~ ind ic t a  particular que ficaram no nossa reino ainda 
niuito depois da fundacklo da Monarchia, systema rtb- 
surdo, segundo o qual o offendido c seus parciiles 
procuravam fazer justica por suas máos ou disputar 
par  meio das armas o direito, e donde veio o iiso das 
reuniões armadas para esse fim, reunióes qualifiandas 
pelas nossas leis com o nome de assuadas %. Para oh- 
viar a esse mal deu D. Affonso 3." a 87 de Fevereiro 
da era de 1310 as providencias compiladas na Ord. 
Affons. Liv. 5 Tit. 45, e D. Diniz as renovou no 
anuo 131k ; continuando a Ord. Manoelina a piiriir 
esse facto, no que foi imitada pela Pbilippina. 

4 Instit. jur. criminal. Tit, 4 (S 19. 
a A palavra assoar traz comsigo na origem a id6n 

de reunir e chamar gente tanto para bom wmo pars 
m&o fim. - Eheidario de Viterbo hoc ocrbo. , 



No nosso Codigo apparece a incriminacão com 
o mesmo nome, mas re~est indo uma natureza inlei- 
rarnente differente. Na antiga legislac50 a lei punia 
uma usurpacão nos direitos magestaticos, qual o de 
qualquer fazer justiça por suas mSos ; na moderna 
ha só a punir propriainenle uma contravencão ', e a 
punição reveste mais um carncter prevenlivo da per- 
turbacão da paz publica. Jií se 1 ê pois que, com quanto 
subsista o nonie, nào siibsiste a natureza do antigo 
crime ; não é a vindicta parlicular que se pune ; é a 
perlurbacão da paz publica que se procura prevenir 
e ejritar. 

A essencia da assuada, segundo o art., consisto 
no ajuntamento de dez ou mais individuos com o fim 
de commetterern violentamente qualquer crime ; e que 
além disso haja pelo menos algum acto preparatorio 
do crime que se intenta coiriiiielter. Daqui se v6 cla- 
ramente a natureza prevenliua desta incriminaq50 ; 6 
punida por sua natureza qiiando 6 meio para perpe- 
trar algum crime ; coiisummado, frustrado, ori ten- 
tado este, os réos soffrem a peiia deste crime con- 
summado, Irustrado, ou tentado. 

O numero de dez iridi\iduos 6 o rnesnio mar- 
cado pela Ord. e pelos antigos doutores ; sendo para 
notar que ella exigia que fossein pessoas estranhas, o 
que o Sr. D. João li." por Alv. de 12 de Agosto de 
1717 dispensou para os ilhas de Cabo-Verde, dccla- 
rando que nessa parte de nossos dominios constitui- 

' Póde é verdade haver lugar a impbr penas maio- 
res, mas então não é já a assuada que s~ puno, pare* 
o crime que della resulta. 



ria assuada c+ ajuiitarneiito de quinze pessoas, ainda 
íqinndo nesse uiiirtcro entrassem escravos ou familia- 
res, pelas justas razóes expostas no dito &v. Iùèlio 
se v6 ser jush a opiiikio dos praxislas que julgavani 
necessario o iiuniet-o de dez pessoas para oonstituir a 
assiiada ; e qiic nào tinha razzo Mendcs a Cadro quan- 
do siistentava bastarem ires ou qualro. -Em Ingla- 
terra o numero exigido pelo Estalulo citado é de doze 
pessoas. 

O Codigo para a ptqigão da assoada fiz dis- 
tinccgo entre ella ser ou 'não armada ; no primciro 
caso pune-a niais se~erarnonte, porqiie ã14ni de maior 
a b m e  causar 1í sociedade, involve uma circumstan- 
cia agravante.  E' noti-ivel porem que elle puna a 
assuada armada, com uma pena menor do que o uso 
d'arma prohibida (art. 233.') ; sendo o alarme rnuilo 
maior na assuada, e havendo nesta sempre um pre- 
paratorio clc, um crimc, em qiinnto que o uso da ar- 
ma proliibida pbdc muitas vezes não ter @ criminoso 

O Codigo , seguindo o exemplo da Ord. , pune' 

no $, 1 mais severamente em ambos os casos aquel- 
les que excitaram, conimnndaram, ou dirigiram o 
ajuntamento, e todos aquelles que segundo a regra 
do art. 23.' deverem ser considerados como &adc/o- 
res : a r3280 6 porque elles foram a caux  principal 
da assuada. 

No $ 2 adverte o Legislador que so o crime, 
para commetter o qrial a assuada serviu de mcio, se 
veio a consummar, é imposta aos auctores della a 
pena que, ae~undo (I lei, dever ser applicada ; quer 
dizer que lhes deve ser imposta a pena que a lei ful- 
mina contra osse crime, objecto da assuada, mas rtg- 



gravada em vista dos n."' 3, 5 ,  e 6 do art. 1 9 . O ' .  
E áquelles que foram na assuada que pena deverá 
ser applicada neste caso ? o Codigo não o diz ; mas 
não ha duvida que 15 a mesrna que deve caber aos 
cumplir~s do crime commcttido, segundo as regras 
do art. 88.'. A raziio da disposigão deste $ 2 é cla- 
ra. A assuada é punida por ser meio para commet  
(e r  algum crime, e por causar por isso alarme na 
soci~datle ; chegado porem a verificar o crime a pena 
imposta i simples assuada seria insufficienle porque 
é sb para o acto preparatorio desse criii~e. 

A doutrina do 3 justifica-se pelo mesmo prin- 
cipio ; as regras gcraes a que se refere o Codigo são 
as do art. 8 9 . O ;  e o mesmo se deve observar a res- 
peito do delic to frustrado. 

CAPITULO 2." 

YJURIAS E VIOLENCIAS CONTRA AS AfiCTORlDADES PUBLICAS, 
RBSISTENCIA E DESOBEDIENCIA. 

INJURIAS COR'TRB -4s AUCTORIDADES PUBLICAS. 

O Legislador apesar de ter reservado um tiliilo 
geral para as  injurias e ~iolencias, tractou cm cspc- 

1 Mas se a aasuada tiver por fim commetter iimn 
rontravenção que tenha menor pena que a mesma ns- 
suadti, qual deverá ser a pena que o Juiz tem a i m p h  ? 
i. a da nssuada aggiavada por involrer accr~mulaçâù, dc 
I nfracçbes,. 



a-.t~ , A caf I i~ jur -b  e \ iolciicias contra as auctoridade- 
publicas) por occasião dos crimes contra o Es-d.ad@, 
e contra :a ssiia traiiquillidade, impondo-lhe penas 
talribem especiaes. Não podia deixar de o fazer por- 
qiic a especialidade do crime, e a sua gravidade ns- 
sim o exigiam ; « nestes casos, dizia Berlier, o offen- 
(lido náo O sb o homem, é principalmente a ordcni 
priblica ; e um @ande iiiteresse (e a justiqa dircmoc 
iiós) permilte que as penas mudein de classe e de na- 
tiireza, porque iambem o delicto variou de classc ( 

dc natureza. » Os iintigos escriptores reconheciam 
gralidade deste crime, aiiida por outro principio. 
qual é e considerarem-no como de lesa-mageslarfe, 
por isso que residindo, pela sua theoria, todos os [KI- 
ticscs no Rei,  os niagistrados eram seus delegados, r, 
a injuria feita a estes reputava-se feita ao Monarclia , 
assim o escreveram cm Franca Jousse no seu trarta- 
da J~lsii!:n criminal, e entre nós Fcrreira na Pracricci 
cri~na'nul I .  

Artigo 181." 

Acluellc, que directamente offender por pa1avr.a. 
a pessoa de algum ministro da Corda, membro iln 
caniaras legislativas, magistrado jridicial, ou adirri 
nisfsativo, ou. de algum commandante da furca pu 
blica, em sua presenca publicamente no excrcicio dc 

1 Os codigos ri.llemães tambem, em geral, fizeran 
destes rrimcs objecto de um titulo especial ; excepto o 
de Saxe e do Grão Ducado de Biide, nos quaes figuran 
apenas como injurias qualificadas no titulo geral do 
ntaqiies ti honra. 



?uas funccões, posto que a estas se niio refira R offo,il- 

.a ; ou por occasião de suas fuiict$es em rela);io n 
ilguiri acto dellas, será punido com a pena de prisiio 
~ l e  dnus mezes a dous annos. 

LEGISLAÇÃO ROMANA.  

I,L. 7 $ 8, 45 dc i n j ~ ~ r .  9 clc.ji~risrE., 19 Dig. de 
irficio pras$. ; I,. un. Cocl. tSc fuvzos. lrbel. ; cic. - - 

I . E G I S I . A ~ ~ O  ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hrsp. art. í93.O, e 19b.O; de França nrt. 
!%." e scg. ; da Sardenhs art. 224.' ; d ~ s  Duns Sicilia3 
ii t. 1 7 4 . O ;  do Brunswick art. l lh ." ,  e 1 1 6 . O ;  etc. 

LEGISLAÇÃO PATKIA ANTERIOR. 

O r d .  Liv. 5 Tit. 50; Lir. 3 Tit. 21 Q 96, c Tit. 
31. ; A l v .  de 94 dc Outubro dc 1764. 

' 

Reste art. tracla-se das injurias ve rhes ,  qiian- 
110 s5o praticadas publicamente e lia presenea das ~ics- 
;ons n quem ellc se refcre. Os elementos desle crinie 
qric davem scr tomados em considerat$o &o, a q u ~ -  
litlatlc da pessoa offcndida, o modo pelo qual é yra- 
licado, e a occasiiio ; csriminemos cada um dcllcs. 

Qtiati(1adc dn pessoa offcnclida. -Para n facto 
s piinido scguiltlo as disposicSes do art. é mislcr 

q11c a iujuria diga respeito a algum ministro tis. Co- 
rba, membro das camaras legislali~:as, niagistrado ju- 



tlicial ', administrativo ou commndants de for, 
p~h1'i~~. Arazáo  disto éyorgue a injuria a estas pcL 
soas involve uma injuria aos poderes legislativo, exe- 
cutivo, e judiciario. Cumpre notar porem a respeito 
da palavra commandante que ella se refere aos ofi-  
ciaes superiores, e não aos officiaes inferiores, o+ 
qiiaes, ainda qiinndo se acham á testa de alguns sol- 
dados, nem por isso ~ 3 0  reputados commandanlcs no 
sentitlo hierarchico que a legisla@o militar liga a esta 
expressão ; como 6 doutrina seguida pelos escripto- 
res íi-ancezes a rcspeilo da mesma palavra, quo sc 
acha no art. 225.' do codigo do seu paizJ. 

Modo. - E' necessario que a injuria seja feita 
publicamente, e na propria presenp dessas pessoas 
Yublicanenle, porque é este um dos elenientos do cri- 
me de injuria como veremosao art. 407.O. E I ~  swcl 
1)rescn.a ; porque sem isso não poderia ter lugar a in- 
juria 110 exercicio das suas funccões, como vamos \&i.. 

Occasiüo. - E' tambem iiecessario para se ~ t : -  

rificar a incriminaq80 que a injuria seja feita ás pcs- 
soas designadas, ou no exercicio de suas funcçócs, 
posto que a estas se não refira a injuria, ou por oc- 
casião de suas funoges em relacso a algum acto del- 
les. Examinaremos ambas estas hypotheses. 

! S&o, t8dm os Juizes e membros do ministerio pu- 
blico. 

Taes são os membros da secçgo do contèncioic 
administrativo no Consclho d'Estado, os conselheiro5 df 
districto, e todos os que exercem juriedicção admiriis- 
tratira contenciosa. 

Carnot, C'otnment. a esse nrt. ; Chaiiueau n.' 
Q077 ; rtc. 



.Tu e~ercict'o de suas fuw ccões, queir dizcr, qum- 
do o funccionario, no monicnb da iiijiiria, eslá pro- 
c~ideiido ou procede a urn acto de siias atttibuicúes. 
Os termos desta formula, que o nosso Csdigo copioii 
do íranccz art. ? S 2 . O ,  são claros e nZo admittcm ros- 
trrr(5o algiirna. 

Quandn eqsc codigo se di~cgliu no Co1iw1110 
d'Eslntlo, Mr. S6girr combateu este principio c -siix- 

triiloii qiie as injiirins feitas nos íiinccionarios pub1:- 
cos, nicsmo fóra do exercicio dc suas funcciíes, deviam 
ser prinitlas niais severameatc do qiie as  que s5o fci- 
tas a simples particulares. Se a lei, dizia elle, princ 
este criiiie para conscrFar o respeito i auctoridatlc, 
corno qricr que esse respeilo se conseryc, se, desde 
o irioniento em que o fiinccioaario sermo acha no exor- 
cicio de suas ftincqtíes, n5o admille que nelle vejamos 
m;iis do qiie iim simples particular ' ? 

Berlier refulou e&s razões de SFgur, fundado 
em que o ataque ao funccionario niío deve ser piinitlo 
especinlnienle, senão quando elle é atacado como fiinc- 
cionario ; d'outro modo a injuria 6 feita a utii parti- 
crilar, e não ao homeni publico. E na verdade quaii- 
do o agente não teve em visia o frinecionario, mas 
só o simples particular, como ser\lirirn1o-nw, para ag- 

no co- gravar a pena, de iiiria qualidade que clle ou n- 
nheceu ou n3o queria offender? Yrevalcceu a opiniio 
de Berlier, que era já a doutrina do direito roinaiio 
mas LL. 22 de tesramenlo ntililis, 42 Dig. cle inju- 
riis e k Cod. de injur. , c a da nossa Orii. citada, 

LocrS tom. XV pag. 399. 



e a dos antigos escriptores como Farinacius, Meno- 
chius, Jousse e Muyart de Vouglans '. 

Poslo que a estas se não refira a ofensa. - 
Estas palavras do Codigo foram motivadas pela dou- 
trina do n." 205 k de Chauveau, que se exprime nes- 
tcs termos : a pouco imporla que o ultraje diga rca- 
peito a um facto ou a um acto de suas funccões ; uma 
I e z  que se verifique no exercicio destas, o motivo é 
indiffcrente ; a lei não vê senão a perturbaciio e a 
injuria commctlida nessa occasião, uso considera se- 
nno o insulto que a\-ilta a sua dignidade ; e este existe 
sempre, qualquer que seja a causa que o motiveP. )) 

Orr por occasiiio cle suas funccões. -São cu- 
pressões tiradas do art. 222." do codigo francez, as 
qoacs designan~, como diz Haus, a injuria que se rc- 
fero a qualquer mto das suas fuiiccõcs, c a que a ci- 
tada Ord. chamava i n j ~ t r i a  por r a z c o  de seu oficio. 
Xcste caso é o objcclo do ultraje ou da injuria qiic 
sane para discernir o scu caractcr legal, e L: por isso 
que o Codigo accrcsccnla em relap7o a algum aclo 
dellas. Sobre quando a injuria deve ser reputada 
feita em raz8o do oficio, escreveram os nossos Fer- 
reira, Prac tica cr i~n ina l ,  tract. 1 Cap. 2, Guerreiro 
De . ~ e c ~ ~ s a l i o ~ ~ i 0 z i s ,  lib. 3 Cap. 1:; n." L 4  e seg. , e 
Barbosa nas Ilelrbissiones a citada Ord. 

Artigo 181 .O (continitapTo.) 

1 A pena de prisáo de tres mmes a trw 

i Chauveau n . O  8048 a 2054. 
E' tambem a opinião de Chassan, Gritmv. (h: 

parode tom. 1 png. 399 e 397. 



anno8, será imps t a  áquelle, que commetter o crime 
enunciado neste ,art. em sessão publica de alguma das 
camaras legislativas contra algum de seus membros, 
ou dos ministros d'Eslade, posto que náo esleja pre- 
sente, ou contra a mesma camara ; e bem assim em 
sessrio publica de algum tribunal, ou corparacáo ad- 
ministrativa: contra algum de seus merribros, posto 
que não esteja presente, ou contra o mesino tribunal, 
ou corporacão, 

LEGISI~AÇÂO ESTRANGEIRA. 

Cod. dc Hesp. art. 1 9 4 . O ;  da Sardenha nrt. QP8.O; 
fiar Duas Sicilias art. 174."; eLc. 

COM >1 ENTARIO. 

iYeste paragrapho pune-se a mesma ipjuria quan- 
110 6 commettida em sessão puhliqa de alguma das 
,aiiinras legislati~as, ou em sessão publica de algum 

li.il)r~nal ou corporaciio administrativo', ou ella se 
i.cfii,ri a algum dos membros da camapa, ou-niinisiro 
1 I'Estado, ou á mesma camara, ou a algum dos mem- 
i r o s  do tribunal ou corporação administrativa, ou ao 
ine5mo tribunal ou corporacão. 

Quando porem a injuria se refira a algum das 
cus membros não é necessario, segundo o Codigo, 
jue este esteja presente para ter lugar a incriiiim? 

' Escu~ado é advertir que esta injuria, como a do 
r t .  181.0, hade ter sido commettida ou no cxercit io dis 
i~ncçOes daquelle a que é dirigida, ou por owasião del- 
(as; porque m i m  se deduz das palavras deste parngra- 
lho : crime enunciado neste artigo. 

T O M .  11. i a  



cão ; porqiie ilesse caso a injuria reputa-se feita ;i 
camara, ou ao tribunal ou corporação a que elle per- 
tence. 

Admira que o Codigo se esquecesse de punir ge 
este crime sendo oornmettido em sessão publica de a 
algum tribunal judicial, quando no art. 1Sl.O n8o es 
praticou esta omissão. Káo podemos descobrir razão de 
que justifique semelhante proceder. 

A respeito da criminalidade destes factos não I! 
necessario accresccntar cousa alguma ao que já dis- 
seinos no commentario ao art. ; o criine 6 o mesmo. L 

e só differe na fórma. 
Em Franca variou por algum tenipo a jurispru- 

dencia sobre s e  a injuria por cscripto timeria ser oii 
não punida segundo a regra do art.  222.' ; porem 
desde 1839 decidiu-se pela negaliva, rejeitando a . 
analogia, visto referir-se o art. 222.' a palavras e i 

n5o a escriptos : e a opinião dos auctores é toda neste I 
sentido I .  I 

Entre n6s n3o póde isto ser questão, porque o I 
art. 181.' falia de injurias por pala~iras, e não das ! 
injurias por escripto ; estas hão-de ser punidas se- . 
gundo a regra geral dos art. k 0 7 . O  e seg., porque 
o art. 18." baniu a interpretacão por analogia ou 
maioria de razão. 

Nos codigos allem9es são punidas eqressamenle 
pela mesina regra as  injurias escriptas. 

*Rauter Q 385; Carnot, ao art. 299.O n." (e e 6 ;  
Haus, tom. '2 pag. 195 ; e a diss~rtaq5o de Nicias Gail- 
lard na Révw de 7iCTOlorcsky tom. 8 pag. 442 e seg.:; 
etc. -Só Merlin no seu Répert. (v.O Lettre n.O 6) piI- 
rece inclinar-se 6 opinião contratia. 

- 



Artigo 18 1 .O (con t inua~üo . )  

$ 2." A offensa, que consistir unicanieiite em 
gestos injuriosos, s e r i  punida com prisão de seis dias 
a seis meees ; e no caso declarado no $ antecedente 
eslando presente o offendido, será punida com a pena 
de prisão de um mez a um anno. 

Cod. de França art. Q&%.' e seg. ; da Sardcnlin 
art. 92b.O ; das Duas Siaiiias art. 174.' ; etc. 

Quando a injuria consistir em simples geslos, (; 
muito mais leve e tem nienos criminalidadc, por in- 
volverem estes, como diz Rogron, um sentido menos 
preciso e menos determinado que as palavras. Tada- 
via á prudençia dos tribunaes, alteirdendo i opíniáo 
publica, cabe o apreciar se o gesto é ou n lo  iirjurio- 
so, o que se algumas vezes é facil, oiitras nem sem- 
pre o é ; nelu podia a lei deixar de conceder este ar- 
bitrio, porque nfio havendo corrsa t5o caprichosa co- 
ino a honra, náo lhe era possirel definir os modos 
porqiie ella póde ser atacada. 

Dizendo o Codigo qiie na liypothese do $ 1 scrá 
punida a injuria por gestos com prisão de um mez a 
um anuo, estando presenle o offendido, que peua de- 
verá ter não estando cllc presente? parece-nos guo 6 
applicavel ao criminoso a pena de pris'io de seis dias 
a seis mezes, visto o Codigo não estabelecer o u a ,  e 
bevcr o facto ser punido. Mas nessa hypothese do $ 

13 * 



1 3 ii~juria 6 comnleltida ern sesszo publica da &r- 
poracões nelle referidas, e nesse caso a iiijriria por 
gestos, ainda quando o offendido nfio esteja prtkenlr, 
é um desacato 6 corporaq80, e entAo parece absiirdo 
ser punido o crime com pena menor. No eintanto o 
Codigo 1180 r e s o l ~ e  a diivida. 

Se o crime declarado no art. antecedente, c 11 

seu $ 1, fbr cominetlido contra qualquer agentc (1 
auctoridade ou forca pul~lica, ou contra algum jur: 
do, oii alguma testemuiilia, oii perito, será piinici 
com a prisfio de um mez a um anno. O crime ( l i  

clnrado no $ 2 será prinido com a pcna de drstrri 
até scis mezcs. 

<'od. da Satdei~lin nrt. 226.O, c 927.0; dt: F r n r i ~  
art. P2~l.o; I.. frnric. de 95 de Março de 1829 art. (i. 
etr.  

LEUISLAÇÃO L'h'I'RIA ANTERIOR. 

í k d .  Lir. 3 Tit. 50 6 4 e 6; etc. 

Prcvine-sc a liypolhese de ser o crime, enuiiciii 
r10 no art. antecederile c seus paragraphos, conimel 
tido conlra algum agente da auctoridade ou forca pll 
blica, ou contra algum jurado ou testemunha. 

Quanto aos agentes tla aucloridnde ou da for( 
piihlica O justa a incriminaciío ; tanto se desaoah 
auctoridade na pessoa do s\ilwrior como do i#feriot 



póde a gravidade ser maior ou menor segundo a l i i e  
rarchia do offendido, mas o desacato á auetoridade 
sempre existe. O respeilo á lei e ao poder é uma das 
bases da ordem social, e a sua transgressão deve ser 
punida. Pclo que respeita aos jurados tanibem é qua- 
lificada a injuria que l l iesé dirigida, por isso mesmo 
que nas funcc6es qoo exercem rcpresentnni a naqão. 

Quanto ás testemunhas tanibem G qualificada, 
porque \indo a juizo depâr, confundem-se ou con- 
subslancinnl-se com o poder judiciario, na parte e p  
que este exerce a juslicri inquisiliva. Esta disposi+- 
relativa aos jurados e testemunlias é tirada da lei fra 
ceza de 2:i de Março dc 1822  no art 6 . O .  

Lto 
O codigo francez no art. 244.' não disting 

para ;i applicacão da pena entre injurias por palavr i! 
e por gestos ; o nosso íoi mais inelhodico nesta parte, 

O codigo francez no art. '286.' estabelece que 
no caso da i-, feita aos magistrados ou comrnaqp 
dantes da forca publica, o criminoso poderá ser oorir 
deiniiiido, al6m da pena do prisiío, a fazer reparacão 
de hunra ou na prirncira audiencia ou por escripto, 
1130 se contando o bmyo da prisão senão desde o dia 
em que tiver lugar =a rcparacão. E no art. 2 2 4 . O  
delermina que no caso da injuria f e i k a e s  cúhiaes e 
agentes depositarios da forca publica será a cfimino- 
so, al6n; da mulcta, obrigado a fadei. a mesma repa- 
tacão, que recusando fazel-a se empregue c* 

, , elle a contrainle par corps. 
Esta pena da r e p a r ~ ã o  da injuria nio eii6t6 M 



d h e i b  romano, mas appwece no ariIi!rl~ difõib frâi. 
6e.z. a par da emende-honorable, sem todavia  parti^. 
cipnr da infaitmia e apparato desta. A ~ i m  como a 
amende honorable et-i iiiiposla aos grande4 dfimino- 
ses :', tambem a jurispriitlericia tiritia admittido co71 
&a os que commettiam' injuria grave a +tt~arclciio L: 
honra. Consistia ella em o ciilpado dectarar publica 
mente com a cabeça descoberta, e algumas vezes 1 1 1  

j(lillhoi r l ~ ! ~  iiirliscretainentc hn\-ia proferido as injii- 
ri,is, (!i' q i i c  se arrependia, e pedia perdso ao offenrli-- 
do, reconhcccndo-o como homem db honra %. A ella S i i  

refere Rncirie na siia obra dnmatica Lcs PFnydeu~.\. 
acto E," scena 8 .a. Esta pena modificada pelos cos- 
tumes no1 ris passoii liara o codigo frniicez ; e apesiii 
d : ~  l t ' i  n?l i  rb-I;:!)elcccr a fíirma desta expin~ão, neiil 
ltor is?o ( i ~ l l ~ a  de ser applic&, &mo se $4 da kn- 
tenca do tribunal de Baugé de 7 de Abril de 1841, 
referida no Jozimnl (116 droit tf'e'minel, art. 2931.  

C h a u ~  eau, seguindo a Faririaciiis 3,  incliiia-se ;I 

@e a reparaqo  de honra t 8 ~ o  a s'iiia origeni na jii- 

riflpirodeucia canonica, que a conaidcrnva ootno uma 
esptrti~ de penitencia imposta ti6 culpado em ,tdzâlò do 
mal que ella havia calisatfo pela injuria ; setitlo an- 
tighmeate dèsignada pelos nomes de p hnodica, ,:re- 
ddttfate'cj ainjt&t+iiD, dep~eeatio injuria, declèzrutio ho- 

r I 

' Sobrc a,amcde haraorable vejam-se Morjn, e St.- 
Edae hoc y . 0  I J., 

2 I ; z t : ~  ,;CW I 1 ina acha-se m~jrdeseovolvidg, em Jou9.1 
t ~ , . 1  ppg. 116, Kousçeau de Ia Comh ppii.. 6 c se, , 
l&;y&t de Vouglans, Pair. '8 Cap. 9 ; ete. 

s Chnuveau na0 9081 e~seg. ; Farinaciui, .$u@sl 

sd5 :!I V$. 



noris ; e Bahmer no seu Jzls ecclesiasticuai, Liv. 5 
l'it. 26 $, 1, parece inclinar-se á wsma opinih.  

Que ella existia rio direito canonico é exacto ; 
c renionta ao I\: seculo, pois já a vemos estabelecida 
enGo ~)clo. I.". concilio ds Carthago do aaao 398, 
ein cujo canon 67 se diz : clericus rnaledicus ff~ia- 

xiae in sacerdo t ib~)  cogatur ad ucniuut y o s t u k i ~ ~  
dum : si noluerit, degracleittr, nec unquam ad ofi- 
cicun ct bsque satisfactione reuocelur. 

Apesar disto Grimm nas suas antiguidades do 
direito allemáo I ,  e Rosshirt na sua historia do di- 
reito penal aHcm303 querem que esta pena traga a 
sua origcm d i i ~  antigas cot1t11osi!;òes dos po\ os gcr- 
rnnriici,~, donde passou para @ direito canonico. 0 
SI-. Píischoal José de Mello no seu JUS criminale lu- 
silani~~u, Tit. 8 % 16, attesta não ler sido seguida en- 
tre nós ; e a reproi a por iuiol\ er uma certa tape- 
za, e não .p&er por modo algum wuzir-se dos yr i ~ -  

cipios Srtiies das obrigacóes3. E em verdade é dwo 
que este meio aléiii dc n5o produzir o effeito de re- 
parar o uljraje feito á Iionra, 'por, ses uma~declnin- 
$50 coacta, importa um não sei que de liaineza, qiie 
a lei deve rejeitar, havendo outros meios de yuni$ào ; 
muito mais:podo a imputação verdadeira, pois obri- 
gando ella o injurianls a dadizer-se, ordenaria uma 
iisirnoralidade, forcancloo a mentir. 

Grimrn, Deutsche Rechtsaltherthm. pag. 711.  
Rosstiirt, Gcsch. des deutschen Strafrcchts, t o m .  

2 png. 256 ; e os auctores citados por Heffter, Ldh-Jlur  
d e s  (3-irninai Rechts Q 308 e not. 

Veja-se Pegas, tom. 5 á Ord. Liv. 1 l i t .  65 4 
25 11.' 210. . . 



Bentham, que admittia a a c ~ ã o  de pahnodia, r'?- 
conheceu estas verdades ; e por isso julgava que o 
injuriante devia desdizer-se não directamente e erii 
seu nome, mas publicando elle mesmo a sentenra do 
Juiz. Esta modificac50 porem destroe o principio que 
elle quiz admittir ; porque uma satisfagEb, dada eni 
nome da justiça e não do criminoso, não 4 plena. . . 

UTOS DE \ IOLENCIA CONTRA AS AUCTORIDLDES P l i H L l C A ~ .  

Toda a offensa corporal contra as pedsoas desi- 
gnadas no nrt. 181.", no exercicio de soas funccões, 
w por occasião destas, posto que não Muttasse fe- 
riinehto ou contusiio, ser$ punida- com a pena de de- 
gredo temporario. 

'is 1 .Q Se a offensa consistiu cm -ath;cacri com 
arma, ou feita pw uma reunião de mak de tres in- 
dividgos. em disposi@io'de oausar um mal immedia to, 
a pena será a de prisiio de um até tres anndg, e rriul- 
cla .de Ires mezes até tres annos. 

$ "L." Se resultou algum forimento, ou conta- 
 sã^,^ 9u doenca, ou derramamcpto de, sangue, a I)tlna 
seri a de tlegredo perpetuo. 

i 

, -$ 3.' A tentati~la de homicidio no caso desta 
art. , e rios termos declarados no arl. 350,", será 
punida com a,pena de trabalhos publicos yoiV toda a 
~ i i l a .  



LEGISLACAO ROMANA. 

LL. 1 Q 1; 5 Q 1;  7 Q 8 ;  9 Dig. de irytlriis. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França Iirt. !228.O, 999.O, 930.' ; etc. 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 1 Tit. 65 Q 96 ; Liv. 5 Tit. 49, -60 ; 
' l l l v .  de R4 de Outubro dc 1764 5 3 ; etc. 

E ~ i c  crime 6 multo mais grajc do que o da Ser- 
ção anterior; 6 uma injuria real mais grave do que 
a vetbal ; ;;e o ser dirigida ás aiictoridadcs, faz qiie 
ella se torne qualificada ou atroz. 

.O Csdigo para a p u n w o  do oigme faz .as se- 
guintes distinc@es n ~ l a r t .  e nos e 2 : $.O quan- 
do n2o resulta ferimenlo ou contus2o da \ioleiicia a 
pena é de degredo temporario ; 2." s e  della resulta 
ferimciito o u  -conlusào, doenca ou derramamento de 
sangue, 6 86' degredo perpetuo ; 3.' se w i s t s  em 
aineaca coin arma, ou é feita por niais db: lr88 indi- 
1 iduos em disposiqão 'de causar um mal immediiato ' , 
é de prisãa de um a ires annos, e mulcta de tres tbt-- 

zes,:a Sres aouos. 

V. gr, de espatfcar o Jrdr mesmo ncntsiWnai, 



No 5 3 iriipóe-se a pena de trabalhos publicos 
por toda a vida á tentativa de homicidio rio caso deste 
art., isto é, contra as pessoas declaradas no art. 1 8 1  ." 
no exercicio de suas fiinccíics oii por occasi5o destas. 
Semelhante pena é imposta pelo art. 349.'' ao hoiiii- 

cidio constnnmado, mas o art. a p p h - a  á tentativa 
neste caso pela gravidade de que se acha revestida. 

Artigo 1 8 i . O  

Os diimes hoclãntidi no'art. anteecdentc, e seus 
$$ 2 e 3, çominettidos contra as pessoas designadas 
no art.=188:0, serio punidoa com as penas imniedia- 
tamenle inferiores ;' e no Caso ao $ 1, serão punidos 
com a prisào corrcccional dc seis mezes até dous an- 
u o ~ ,  e iriulcta de um meL nlé d o u ~  annos. 

COsi ENTARIO. 

A razãii porque a peua é menor neste m, é 
porque tambem o 6 a criminalidade, pelm miyos 
que já deixirnor: expostos no cornmentario ab art. 
182 .". Jk .por essa occasiiiio notámos a necessidade 
que havia de respeitar a auetoridade ainda nos seus 
agonles ma& inferiores ; e agora accrescenlaremos que 
seniplie esta kléa vigorou na nossa juoisprudencia, 
pofit6 -que algomas vezes levada ao acesso pelo es- 
pirito da penalidade da época. EIRei D. Pedro, se- 
gundo refere Duarte Nuneç de Le3o R sua Chronica 
m. 130, chegou a mandar-degolar um Maigo por 
deperlar as barbas, e dar  htunn pancada em hztm 
porteiro, que o fq nolijfcar ; tanto era enlão o aca- 
taniento em que se tinha a auctoridade. . ' t  



Artigo 183." 

Aqiielle que alevantar volta, ou arruido perante 
algum nirigistrado judicial ou administrativo no exer- 
cicio das suas funccóes, OU em sessão de alguma das 
cani;iras legislativas, ou de alguma corporacão admi- 
nisti-,itiva, será punido com a prisão de dous mezes 
a dous annos. 

LEGISLACÁO ESTRANGEIRA. 

Cod. de I-Iesp. art. 1'31.O; doBrasil art. 98."; etc. 

LEGISLAÇ~O PATRIA ANTERIOR. 

L. dc 4 de Outubro de 1514; (3rd. Liv. 3 Tit. 51. 

E-ta disposicão que já existia na Ord., appwece 
taiiihcm nos todigds de Hespanha e do Brash. O lu- 
gar é a occasi8o 4 quem d$o proptiamente.a wimi- 
ãalidadf~ a este facto, que do contrario não-pbssaria 
01: lima leve contravencão. Nada ha pequeno, diz Ba- 
checo, qiiando se traata de actos tão solemiws o im- 
portanlcs : a menor perturbacgo 6 e M o  um desacato 
á aiictoridade constituida. Todavia parece-nos severa 
a pcna, e seguindo o exemplo dos dous codigos já ci- 
lados, nZo a elevariamos além de seis me~esdepfis50. 

A palavra volta designa, arruido, pertrirhacão, 
ou desordem ; 6 neste sentido que a emprega o art., 
Ue acordo com a Ord. Tdhvk esta pahp~a  prece 



ter tido um sentido mais amplo, pois Vilerbo no se1 
Eliicidario a apresenta cni dmu&nto de 1340 curii 

significando briga, e ferimento. 

Aq uelle ,que por qiralqaer ,meio de violencia si 
opyozer a qiie a auctoridade piihlica e x e q a  as  sua5 
lunceôe~,  ou a que sees mandados a ellas respeclivo- 
se cumpram, quer tenha lugar a opposiqão immedia- _ I  

tamente contra n rncsma ~iictorirlntle, qucr tenha lu- 
gar contra guiilqucr tlos scus subaltcrpos ou agentes. 
conliccido por tal, c exercendo suas funccões para ;I 

execucão das leis ou dos ditos niandados, se fdr feil,' 
sem armas, sc r i  condemnado na pena de prisão cor 
reccional de um até tres annos, c miilcta de Lres me- 
zes +! tres annos. 

1.' Se fòr feita com armas, a pena. será c '  

nia;\iiilo da prisfo, e niulcb de um atC tres armo+ 
, $ 2.' Se teve effeito, impedindo-se aquellc 

exercicio, ou execucão ; ou se foi, ieih por uma reu- 
nião de mais de tres individuos, a pena será a de de 
gredo temporario para a India. 

LEGISLAÇÃ0 ROMANA. 

LE~ISL.~C$O ESTRANGEIRA. 
\ "  

Cod;.de Hesp; art. 189.'; -ctc'Framp a r t .  208"  r 



205 
seg. ; do Rmsil art. 1 1 6 . O ;  da Luisienia art. 1 5 7 . O ;  d.a 
Au3tria art. 7QS0, e 71.'; das 1)uas Sicilias rirt. 173.5 
178.', I 8 1 . O ,  183.O, 18+.O; etc. 

LEGISLA~ÃO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 4 Tit. 49 ; e mais legidaç5o apontada 
por Pereira e Sousa pag. 84; o Alv. de 24 de Oi~tubro 
de 1764 deierminou que n resistencia fcitn com armas 
fosse considerada como crime de lesa-magestade de 8." 
cabeça, e por isso punido com pena de morte e confis- 
ca~") de bens. - O Dec. de 3 de Julho de 2834 art. 
48.O, e a Port. de 18 de Abril de 1837 mandaram con- 
siderar 'como feita noç oíficiaès de justi~a a reistench 
aos soldados das guardas m unicipacs. 

A nccessidatlc do poder, c por ta,rito das aucto- 
ridatlos, que rio seu complexo o constituem, é lima 
verdade indisputa~ c1 na scieucia social ', como o 4 
itas scicncias riaturacs a necessidade do ar para a ~ i -  

# Alguns, posto que raros, escriptores que tem pre- 
tendido sustentar R pssibilidadc da existencia da  socie- 
cliide sem governo, o11 sustentam absurdos, ou andam 
n'um circulo vicioso ; l'roudlion, dizencio que o verda- 
deiro gocerno 6 a anarchia, C o primeiro que reconhece 
a sua necessidade no plano de organisação coin que frclia 
o seu livro Qu'ot se que Ia propriété-? Ernilio Girardin, 
no seu parnphleto de l'abolilion dc I'autorlté, não é mais 
logico ; fulmina o principio do poder, e não tarda a re- 
conhecel-o no projecto que firiolisa o seu escripto; todos 
clles partem de uma idéa falsa, que é confundir a m& 
organisnq%o do poder com o principio da necessidade 
deqte. . . 



da. Em ~ i s t a  deste principio, por qualquer lado que 
se considere este crime 4 muito grave. Se d certo 
por um lado, que todos os cidadãos depositam no po- 
der social parte da sua forca c direitos particulares 
para garantir a scgiiranca e tranqiiillidade publica, 
o individuo que resiste á aucloridade, usurpa essa 
forca conferida por todos os seus concidadãos. Mas 
se niio rccorrcrinos a esta base por se ressentir das 
falsas iilL:ds do contracto social proclamadas por J .  
Jacques Rousseau, e que hoje se acham hanidas do 
campo (Ia sciencia, iieni por isso ficará em du.rida a 
doutrina que sustentamos ; porque por outro lado, 
admittindo a tlieoria de Kraiise, nao ha duvida que o 
Estado tem por firn a execucão do direito e a appli- 
cacão da justica ; ora sendo certo que o Estado se 
consubstancia no poder social e nas auctoridadcs pu- 
blicas, 6 claro que quem resiste a estas, r e s d e  á 
execucão do direilo, e perturba o fim social, porque 
este n'io sc pórlc realisar sem aquelle. 

Este crime póde ter lugar contra as auctorida- 
des, i~n~ned ia t a  ou ~nediala~ncntc, immediatamente sr 
é feita directamente contra ellas, medialamente se 6 
feita contra seus ageiites ou subalternos. Examinemos 
os elementos do crime, em relagão a ambas as hypo- 
theseb, e a penalidade respectiva. 

Elemenfos de resislencia imnediatca caalra u 
awslctoridade. -E' necessario para se verificar a in- 
criminacão ; 1 .O que qualqzcer se opponha ou a que 
ella exerça as suas funcçâes, ou a que os mandados 
a ellas respectiz;os se cuntpram ; com razgo diz o Co- 
digo suas funcções, porque se a resistencia 1130 é feita 
i aiiotoridade que exerce as suas fiincqfies, não h:i 



violencia ou resistencia contra etla : accrescenta o Co- 
(ligo mandados a ellas re spec t i v~ ,  tambem com ra- 
zão pois qire não devendo os cidadãos respeito e obe- 
diencia ás  airctoridades senão quando estas obram 
dentro da esphera das suas attribuicóes, é obvio que 
obrando íóra dellas, a resistencia niio é c r iminw,  
porque ciitão a auctoridade já não obra como aucto- 
ridade, nem com aiicloridade : 2." que essa opps i -  
çfio s ~ j n  feita por qualquer meio de violmcia, aliás 
não passaria de um crime prevenido por outras d h  
posi$ües. 

Elencn6os da resisiencia ~nediata - 1 ." que essa 
oppos;rilo lenha lugar contra qualquer dos ageníeo 
911 subnlternos da aucloridnde; a razno é porque sc 
os agentes ou subalternos represc~itam a auctoridade, 
a resistencia feita a ellas reputa-se feita á auctoridade - 2 . O q u c  esse agente ou subalterno seja conhecido 
por la l ;  já aOrd .  Liv. 1 Tit. 65 $1, eLiv. 5 Tit. 
49 pr. e 2 exigia o mesmo, ou que troiixesse iii- 

signia que o distinguisse ; d'outro modo não póde ha- 
Qer a criminalidade porque falta a intenqão para ba- 
sear a resistencia - 3 .O que exerca as suas funqões 
paro a execu+üo das leis ou dos mandados da au- 
ctoridade ; pois obrando f6ra do exercicio legal das 
suas funcqões já não obra com auctoridade nem co- 
h o  auctoridade, porque o seu poder não se-estende 
além da esphera que lhe é maroada nas leis ; daqui 
vem que nesle caso a opposiqão não dme irem pódc 
constituir resistencia. Esta doulrina j6 era ap res sa  
em direito romano na L. 5 Cod. de jure ,fisci aonde 
se diz: elinmsi ofliciales ausi fuerinl a lenore datce, 
l q i s  desistere, ipsis privatis resistentibus, a fackn- 



da injuria arcea~zttrr ; e seguida pelos doutores de44 
o kmpo dos $!~88adores ', foi expresamente sarrcoio- 
tiada pelo codigo da Luisiania no lugar citado, p o i ~  
6 eerto q6e quando o agente da auctoridade excedí 
os seus poderes não passa de um simples particular 
seus actos s30 unia violencia, e esta póde ser repel 
lida pela forca. 

Em Franca tem julgado alguns tribiinaes que 
illegalidade ou excesso de poder da auctoridade nà( 
faz desapparecer a resietencia ; mas a doutrina coli- 
traria tem prevalecido, e com razão. O rigor da le 
náo deve neste caso recahir sobre quem resíste, mac 
sobre a auctoridade que, desconhecendo os seus dc 
veres, provoca a resisbencia. Sería um absurdo pii 

nir um cidadiio por ter resistido a um acto que a 
leis consideram como crime, qual é o excesso e abusl 
de poder '. 

4 ." O quarto elemento é que a opposi~do sej,. 
feita por qualqtber meio de violefzcia, pela razão qul 
já demos acima. 

Quanlo á pena. - A pena de resistencia varí; 
em quatro hypothgses, como se v4 do seguinte quadro 

i Accunio na glossa á citada L. 5 ; Farinacius, 
32 n.0 88; Grotius, lib. 1 Cap. a Q 1 ; Barbeyrac, n. 
notas cr este logar de Grotius; Jousse, Justice criminc 
tom. 4 pag. 79 e seg., etc. 

'Chauveau n.0 2000 e seg. ; Morin v.O Reõcllio 
de Grattier, Comment. sur les b i s  de la prcsse tom. 
pag. 131;  Kauter Q 384; Carnot, ~ ~ t .  ao ai 
009.' e seg. ; Haus tom. o? pog. 190 ; etc.. . . . 



feita som armas. Art. 
186.'. 

i." feita com armas. Id. 
s 1 .  

1.' feita por mais de tres 
, individuos. Id. $ 2. 
i.' tendo effeito, impedin- 

do-se o exercicio ou exe- 
cti@o das funccóes e 
mantlados da aiictorida- 
de. Id.  $ 2 .  

Prisão correccional de 1 a 
3 annos c mulcta .de 3 
mezes a 3 annos. 

Prisão correccional de 3 
annos e mulcta de i a 
3 annos. 

Degredo temporario para a 
India. 

Ideni . 

Artigo 186.' (continuaçiio,) 

, $ 3 .O Sc ncsta rcsistencia se commelter crime 
que iriereqa pena mais gravc, seri  imposta a pena cor- 
respondeu te, segundo as regras estabelecidas na lei. 

COMMENTARIO. 

Nada temos qiie dizer sobre este $, a n8o ser 
qiic a doutrina é verdadeira, mas 6 iiina repeticão 
escusada dc um principio, j i  esti estabelecido na parte 
gcral. 

Arligo 187." 

Totlo o aclo de violencia para cónslranger qual- 
quer etnpregítdo publico a praticar algum acto de suas 
funcuóes a que a lei o não obrigar, se chegou a ter 
effeito, será punido applicando-se as disposições so- 
bre o crime de resistericia. 

TOM. 11. 14 



L E G I S I ~ A ~ A O  ESTRANGEIRA. 

Cod. das Duas Sicilias art. 179.' ; da Snrdeiili. 
ar\. 2P:j.O ; etc. 

A disposi~50 do nrt. é justa em quanto iiicrinii 

ria iim facto, qiic 6 realmente siibvcrsivo dc todas ii 
itlGas de ordem e de tranquiilidade publica e dc rchi 
pcito i s  auctoridridcs coustituidas. Este crime porcv 
n;?o 6 propriamctitc dc resistcnc.in, e mais cahinrcili 
teria no lilulo da ~iolencia. 

O Codigo diz, se chegou n ter effeilo, pois 115 

o leiido, 6 punido o crimc segundo a regra gcrnl < 
S e c ~ n o  2." (leste Titulo. 

DESODEDIENCIA. 

Aquelfe qiie sc recusar a prestar pa lque r  s t ~  

vi90 dc inlercsse publico, para qae  fòr conipcle~il(~ 
mente iiomeado, ou faltar i dcvitla obetiiencia ;inC 

mandados da auctoridsdc publica, em todos os caso 
em que especialmente se iizo declara nas leis, ori rc 
gulamenlos adniiriistrativos auctorisados pela lei, e 

pena ou responsabilidade civil q i ie  deve ler lugar pci 
desobediencia, será punido eorn prisaío at6 tres mezc 



LEGISI.AC$O PATRIA ANTERIO&. 

L. de 18 de Dezembro de 1590; Oid, 1,iv. 1 Tii. 
.;5 Q 19; Liv. 5 Tit. 96, e 148 $9 1,  3, 5; Dec. de 9 
\ e  Agosto de 1833; Cod. Adrninistr. art. 3 6 5 . O ;  etc. 

O Codigo neste art. pune não só a desobedien- 
ia, rnas a reciisacão a prestar qualquer servico tlo 

, I  tercçsc publico. 
h desobediencia á auctoridade, quando esta obra 

onrr n ( / ( r ,  csl~hera das suas atfribuicões, B uma kiltit 

r :  rospcito que tende a perturbar a ordem social, 
~mpcndo  os vinculos qrie (levem existir entre os sub- 
' i t o ~  e os dcposilarios do podcr p ~ b l i c o ~  Dissemos, 
/ta lrlo obra cicníro da csphercr de suqs attribilir6rs, 
8orriiic aliás a obediencia não é devida ; tendo aqui 
1igi1r o que , j i  obscrvlímos a rcxspeilo da resistencia, tl 

lue foi confiriiin(lo pelo Suprcnio Tribunal de Ju5iica 
lor iicordão tle 27 de Outubro de 1843 (Diario do 
;o~ori io n.' "22) em autos do Juizo de Direito da 
111ii  dc Soure, recorrentes Viccntc Pereira e oiitros, 
ec~iliiido que não havia tlcsobedicncia cm deixar de 
izcr os actos determinados pcla Auctoridade Admi- 
isl~.ati~.a, quando erani daqiicllcs qiic ella niio podi,~ 
rtllaiiar segundo a lei. 

Quanto á recusacão de prestar qualquer serv i~o  
e ;iitei.csse publico, a disposil30 do Codigo é jiisti- 

cn\cl a16 ccrlo ponto, inas injustificavel pelo ~iiodo 
a;o p:)rque é redigido o art. Nada haveria mais fa- 
i1 do que a auctoridadc nomear para porteiro ,de 

14 * 



unja sccrctaria a rlin bacharel formntlo, e, se aslc 
recusasse a esse s c r~ i ço ,  punil-o. Para p re~cn i r  d 
algum iilodo este delcilo é prcciso cntcndernios (li 
o inleresse publico não sc nl alia sG pela natureza -(I 
lugar, nias pelas qualidades da pcssoa que para (!si 
6 nomeada. Veja-se a este respeito n nota tlo Sr. Ca: 
tro Neto ao arl. 365.' do Codigo Atliriiiiislrati~o. 

O codigo francez não fallou crn ln l  ; c sG sc oc 
cupori da rccusacão de s e r~ iqo  commctlida pelos coni 
niandanlcs da forca armada. e pclos jurados e lcslc 
munhas : approynmos este systeina, porque nos rcgu 
gna toda a idda dc arbitriirie(1adc. 

5 iinico. Sc a dcsobedieticia consislir ciii r(> 
cusar, ou deilar de fazer os servigos, ou prestar o 
soccorros quc lhe forern exigidos em caso dc flagranl 
tltlicto, ou para sc impedir a fiigida de algiim cri 
ininoso, ou em circumstancias de tiimullo, naufr:igio 
iniiiida@o, incendio, ou outra calainidatfe, ou ( !  

yunesqiier accidêntes ern que possa perigar a tiai! 

qt~i l  litlatle publica, será punido com prisáo de 1i.i 

niezes at4 tres annos. 

LEGISLA(;;\O 'ROMA NA. 

L. 9 in fine pr .  Cod. de I~ i s  qui latron. 

LEGISLA~RO YATHIA ANTERIOR. 

Além da legislnção citada vide onec. dc 523 d(: Ji 
nho de 1845 nrt .  7.' e seu 9, pela qual ern applic:i~ 
a pena do arl. 365.' do Cod, Admin. aos que se rec 



~rn, iia falta de Lropi, a acornpanliar presos, sendo pula 
-o nvisndos. 

COlfNEYTAHIO. 

A Iiypothese varia neste paragrapIio. Quando 
~orign a 1ranc1uiIlitliidc publica, o cidadão deve ser o 
~rimciro a concorrer para destruir esse perigo ; aci- 
iiri d i i s  commodidndcs do iudi~ iduo estão neste caso 
15 dircitos da iiniversalidade ; e aquelle que se recusa 
I prehttir uni tal servico viola esses dircitos. 

Os ronianos j i  reconheceram cm pnrle este yriil- 
ipio ria L. 5 Cocl. de his qui ln[roncs. 

Artigo 198." 

'I'odo o jurado oii testemunha clrie n5o coiripa- 
ckcer cm juizo, tciido-se-liic feito a ircccssai,ia iiitiiilri- 
[io, icr.5 a peca dc prisão H rnulclii di: urii niez. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

C!>d. frfranc. d'instruc. crim. iirt. 80.@, 3Ub.O, e 
>!j(i.<'; clc. 

Sobre os jurados, Nov. IZef. art. 17:J.O 1 ; sobre 
is testemunhas, id. art. 534.O ; e Kegulam. de Snudt: 
lc 18 de Setembro dc 131.4 art. 19k."; etc. I .  

Vc;ja-se tambem n Ord. Liv. 3 Tit. bS 9.11. - 
1 s  tc5tetnu1ihab renitentes tio juizo ecclosiast-ico sendo 



A : - - - ' - - ? - - - -  ' ' incrimina$ao e justa. O jurado e as testem$ 
ilhas, que procuram eximir-se das suas obrigacões, E ,  

culpados, infringem um dever social, e a sua infrii 
$50 póde trazer eonsequencias funestas á administi, 
cão da justica ; da parte de ambos fazendo siispencl 
o exercicio desta, da parte da testemunha dando 1 .  

casião a que faltem provas de que podem depentli i 

os direitos das partes. 
J i  se ~h que a disposicão do Codigo não tclii 

lugar quando apresentarem. escusa legal nos ternil , 
da Nov. Ref. As penas fulminadas por esta erarn mrii 

l e ~ o s  por serem sSinciite pecuniarias. 

Artigo 189 ." (conlinuacdo.) 

I .O Se allcgou escusa, que depois so conhl 
ceu ser falsa, terá a pena de prisão de um a seis rnl 
zes, e niiilcta de um mez. 

LEGISLASAO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Fransa art. t 3 6 . O ;  etc. 

Nov. Itef. art. 955.0; etc. 

clerigus s2o compelli~oa com susgensh do ofticio e bl 
neficio, e no caso de contumacia s e  excomrnungain 
sendo leigos sgo conipelJidos com censuras. Borhmcr J7 
cccbsaae#. Lib. 9 Tit. 91 $ 3 e 4; Lobãot Segundas i. 
i~hns not. 490 n.O 4. 



i\Jesle caso a criniinalidadc 6 maior porque á 
tics~bedicncia accresce oulro dclicto, qual é o de so 
servirem dc um meio em si irnaoral para encobrir a 
sua c.riminosa iiifraccão. E' iiccessario porcrn, diz 
Faustiri Hblic, que para sc applicar a pena se mostre 
que o crimirioso obrou com conhecimento de causa, 
sabendo ser falsa a escusa ; nias isto dc\c cntcnder-sa 
cm terrnos habeis ; demonstrada a falsidade da cscusa 
a prcsunipção é contra o r io ,  c a clle é que iuciimbe 
prol-ar essa falla de conhecimento ou de inteocão. 

Artigo 189.' (continua~fio.) 

2 .  Ser-lhe-ha imposta a pena iuais grave, 
cni que tenha incorrido, sc apresenlar docuiilcnlo falso 
para prota da escusa. 

$ 3.' A teslcmiinha que recusar respouder ás 
pcrgunlns que lhe forem feitas, ser5 puiiida coin pri- 
são até seis mezes. 

LEGISLASÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França art. 1 5 9 . O ;  t: d'instruc. crim. art. 
31)1 , .O.  

I~EGISLAÇAO PATRI A ANTERIOR. 

Clrd. Lir. 3 Tit. 5 5 +  11. 

Quanto ao $ 2, é uina consequenciâ do princi- 
pio adn~iltido na parte geral, e repetido em muitos 



art. , inclusive no 3 do art. 186.'. No titulo d, 
falsidade veremos qual é osSa_pena maisgrave. 

Quanto ao !$ 3 a sua disposicão justifica-se p.:- 
10s principios que deixámos expostos no commeritarir 
ao  art. Tem porem algumas limitacões, como 6 no sa 
cerdote a respeito daquillo que sabe pela confissão 
porque é obrigado a guardar o sigillo, e nas pessoa 
designadas nos art. 964.', e 966." da Nov. Rcf. 1 

mais lugares de direito. Veja-se nesta parte o Reper 
borio á Ordenacão, v.' leslemunhn que jurar, ni 
~ o t a .  

CAPITULO 3.' 

DA TIRADA E FUGIDA DE PRE,WS, E DOS QUE PQÁO 
CUMPREM AS SUAS CONDEMNA$ÕES. 

TIRADA E FUGIDA DE PRESOS '. 
Seiido a prisão, como já tivemos occasião d~ 

notar, a pena por excellencia, e um dos melhore, 
meios de prevenir os delictos, a sua viola$ío E sen 
dui ida uin crime grave, porque involvc a priva.51 
de um dos meios mais eficazes de repressão. 

1 Immensos esciiptos especiaes tem produzido 
sciencia sobre esta mrrteria, apenas citaremos alguns d, 
mais notnscis, que sao os seguintes : A. Mnthzi, 1) 
cnrcerum qfiactione (Herb. 1604) ; Meisner, De crima'; 
violati curceris (Leipzig. 1798) ; Daehne, D e  pena 771 

lefia' caicere projiLgi (Rostoch. 1899) ; Berg, Jurialtsc 
Bwbuchlungcn tom. 4 ;  etc. e outros que se podem I 
citados em Feuerbach $ 196, além dos auctores que c -  
creveruin tractados geraes de direito criminal. - 



Eslc acto pijde ser comniettido ou por estranhos, 
ou pelo proprio preso, ou pelo carcereiro ; e além 
disto verifica-se ou o prcso seja tirado da prisão ou 
do poder daquelles que o levam preso, como passa- 
mos a ver. 

Artigo 190.' 

Se algiiein tirar, ou tentar tirar á auctoridatle 
piiblica, ou aos seus subalternos, ou agentes, por 
meio de violencia, algum preso que em ciinipriinciito 
de suas funcções estivesse em seu poder, será punido 
com as penas da resistencia. 

1 Se o preso for tirado por peita, ou sii- 
borno, o qiie empregar taes meios, será punido co- 
ino cumplice dos empregados, ou agentes, que foram 
peitados, ou subornatlos. 

s 2.' Se fòr tirado por qualqiier outiSo meio, 
a pena será a prisão até tres aiinos. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hesp. art. l90.O; do Brasil arl. 130.O; 
etc. 

LEGISLACÁO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. 1 . i ~ .  5 Til. G Q ao, Tit. 48 pr. ; Alv. de (Jll  
de Jullio de 1751 ; L. de 3 de Agosto de 1759 ; Alv. 
de 24 dc Outubro clc 1761 9 6 ; etc. 

Xeste art. figura-se o caso de ainda não estar 
iiicttido na prisão o individuo, mas de ir preso por 
pessoas conipetentes, e ser tirado do poder dellas : 



nZo 4 pois da crasso da prisão, mas da was8o ddu- 
niãos dos agentes da forca ou aitctoridade publiçL: 
que aqui traciainos. 

O Codigo para punir este facto faz a clistincc5ll 
scgi~irile ; se a t inda  dos presos fdr feita com vio- 
Iciicias 5 auctoridnde ou scus agentcs, a pcna é a dl 
rcsistciicia, e por isso graduada segundo as regras dc 
art. 1 8 6 . O  e sciis ,?;:Y ; se fdr feita por meio de peití, 
ou suborno, o que empregar estes meios é punidu 
conio cumplice dos agentes ou empregados peitados 
(art. 194 .") ; se fAr fcita por outro qualquer meio, 
v. gr. por astucia, é punida coni prisão até tres an- 
nos. A nossa Ord. e as LL. ciladas tambem puniai, 
como criminosos de resistencia os que tiralam preso. 
do potler da justicn. A Ici foi menos sevcra par, 
aquclle que t,ira i i n ~  prcso das mãos dos agentes d. 
auctoridade do que para aquelle que o tira do proprio 
cnrcere. Parccc-nos justa esta distincgâo ; o da rma  e 
o perigo siio rririito maiorcs qiiaiido se ataca e assalta I 
um estabeleciinento penal, do que quando se accoin- I 

niette uma forca qiie conduz um preso. E' necessai.io I 
porem que as pessoas que prendcm sejam competen- 
tes, e a prisão legal, aliás náo ha crime ; porque 6 
licito repellir a força pela força ; como entre nós era 
j5. opinião de Phebo Part. 2 aresto 120. 

Artigo 1990.O (continuação.) 

$ 3." Se o preso fbr tirado da mão de qual- 
quer pessoa do povo, quando este tinha poder para 
prender, ou so nestas circiimsta~cias algueiri lhe im- 
pediu a prisão i a pena será a de prisão atb tres ann@ 



LEGISLAqKO ESTRANGEIRA. 

G d .  do Brasil art. 1 4 l l . O ;  etc. 

LEGISLA~AO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 5 Tit. 48; L. dc 95 de Setembro de 1b93. 

CONIMENTARIO. 

Neste caso qualquer pessoa do povo tein, para n 
cffeito de prender o criminoso, o mesmo poder de quo 
gosam os agentes da auctoridade. Já entre os roma- 
nos as LL. 25 ud Ieg. Jicl. dc nduker. , e 56 1 
ilie;. de ficrtis permittiam aos particulares prender o 
deiinqiien2e no caso de flagranlc delicto ; o que foi 
recoiihecido pela nossa legislagão, incliisive pela Ord. 
citada, caja tloutrina foi seguida pelo iiosso Cotligo : 
porem quem prendia o criminoso devia entregal-o i 
Justica dentro dc vinte e quatro horas, alias incorria 
no cri~iie de carcere privado, por argum. da Ord. 
Liv 5 Tit. 95 $$ 1. 

Aqiielle que, estando preso -eni cad4a publica, 
ou em qualquer prisfo, ou lugar de ciistodia, ou dc- 
teng50, fugir, 011 tcntnr fugir por meio de arronihn- 
meiilo, ou qualquer \iolencia ; ou se estando debaixo 
da giiarda dos empregados, ou agentes da auctoridadn 
publica, fugir por meio de violencia, ou que pelos 
mesnios meios fugir das m5os de qualqiicr pessoa do 
p o ~ o ,  quando esta tinha poder para o prendcr, será 
condemnado por este facto d pena de seis maes at6 



um aniio de prisão, cujo cumprimento terli lugar sc 
guiido o disposto no arl. 94.' para os crimes coni 
metlidos durante o comprimento da primeira coii 
demna~áo,  

LEGISLAÇ~O ROMANA. 

Vicie o commenttirio; e sobre toda a materia dcst 
secçâo em direito romano, Rein, Criininalrecht &r RI 
mçr pag. 763, e Platner, L)e jure crimiwuin ~ontunc, 
png. 383 e seg. 

Cod. de Franvi ait .  YKI."; tlc WurtcmLcrg ari 
181.' ; de 13ade art. 636." ; de Heac art. 1 0 0 . O  ; etc. 

L'EGISLA(;XO PATRIA ANTERIOR. 

A Oicl. Liv. 5 Tit. 48 $ a impunlia uma pena n '  
tavcl, q11:~l crn a de scr julgado o rio confesso. do critii 
porque se acliii~a preso. 

Agora vanios considerar o crime dc fuga, qt13ii 

do praticado pelo proprio preso ; o que sc p6dc vcl 
rificar em duas hypotheses, 1 ." quando foge ou tenl;. 
fugir da prisão, ou lugar de custodia ou dc deteli 
cão ; quando foge da guarda dos agentes da ari- 

ctoridade publica, ou das mãos de qualquer do p o ~ (  
quando este tem poder para o prender. 

Antes de enlrar no exame de cada urna dellab 
devemos tomar em conta que a evasão do prcsch 
quando não é acompanhada de violencias ou circunl 
stancias aggravantcs, não constitue crime nas legisltf 



~ 6 r s  modernas. lá anteriormente eni Franca este ma- 
ino psiricipio era sustentado por Jousse, c o seu pen- 
sanierito foi reproduzido nos motivos do Codigo de 
1810, aonde se disse : « o desejo da liberdade é f i o  
uotavel ao homeni que não sería possivel julgar cri- 
minoso aquclle que foge achando ahcrla a porlra da 
prisao '. * 

Apesar disto Sypcls jtilga insuficientes este mo- 
tivo para justificar em direito a não punicão desle 
facto. A evasào, mesnio sem ser rmestida de cir- 
cunislancias agçsavantcs, é moralincnte reprehcnsivcl, 
porqiic coristituc uma dcsobediencia ás leis. Como po- 
rem .as exigencias tio tlircilo são mcnos severas nesta 
partc do que as da moral, o Legislador (continua cllc) 
nao (leve recorrer ao meio extremo da pena scnão 
cjuarido fòr imposçi~el p r e~en i r  por outros meios iirn 

acto illicito. A girardn dos presos dcpendc da ~ i g i -  
lancia que os cerca e do estado das prisões, e cstcs 
tloiis ii~eios, aos qiiaes se podem riiiida accrcscciitar 
penas discipliiiares, silo mais que sul'ficienles para im- 
pedir as  evasões 

Os romanas n5o desciilpa\.am o simples facto da 
fugida do preso, c limitavam-se a punil-o mais leve- 
mente : si pcr  neqligcnliam ctistodum euaserzott, ILL 
oiu.c pzrniewdos, diz a L. 1. pr. Dig. cle eflraclorib. ; 
Os codigos modernos da Allemanha, iiiais rasoaveis 
1)oi' ccrlo, limi tam-sc a punir com penas clisctj~lina- 

' E' a mesma doutrina que seguiu o Sr. Pasclio,il, 
ln.,irtirit.jur. criln. Tit. 4 5 8. 

Wittermaier, not. ao 5 197 de Feiierbacli, Baiier, 
L.elirbuch Q 366. 



res s. evasbo, qualido n<io é acoiripanhada de circ1in1- 
stancins aggravantes. 

O delicto, propriamente dito, não cometa, nn  
espirito da IegislacrTo moderna, senão quando o presc 
empregou meios criminosos, como violencia, arrom- 
bamento etc. ; são estas que constituem o crimo, ( 

fazem objeclo d i  incriminaq50, como se 14 das ex- 
pressaes, por esic só faclo, empregadas neste art. 
as quaes são traduzidas do art.  4 i 5.' do codigo fraii- 
cez que diz, pour ce seu1 fait : então o tlesejo tia li- 
berdade, natural ao homem, deixa de ser tima cs- 
cusa, quando elle o eleva até 6 rcvolta contra a au- 
ctoridade publica. Dada esta idéa geral passemos a ex-- 
amiiiar as duas hypolheses cstahclecidas pelo Cotligo. 

1 ." Eiya ou iet~1ntit.a cle ficga da cadêa puòlicu. 
ou d e  qssalqzter priscio, ou lugar de custodia, 016 de- 
tencão por í!zeio tlc nrrontbntilento 0 t h  w io l~ t t c i~~ .  - 
A respciio da palavra llreso deve notar-se que corn- 
prehcnde litio sb os jii condemnados, mas ianibeiii os 
pronunciados, e os que se a&am detidos por qual- 
cruri' causa & ortlcin da aiicloridatle conipetente ; c n 
raz5o C porque o facto da fuga 6 punido, não em ra- 
zão da causa que motiia a detencão, mas em razão. 
diz Chauveari, da rcbellião que se iiiaiiifesta pelas vio- 
lencias ; por outras palavras é o mesmo qrie já tlizia 
Farinacius na qunst. 30 n.' 1 G O  ; ad effectum pu- 
niendi consideratur solecm violaíio loci ptiblici et car- 
ceris q ~ t i  dicitur IOCUS sncer, non aulenc. cazua deten- 
rion,is. Pela mesina razão o art. cornprehende o que 
se acha preso por causa civil, como é o fiel deposi- 
tario. Era necessario porem quc o Codigo á palavr;i 
preso tivesse accrescentado o adverbio legnlmen(r, poic 



-ibiido a prisão illegal uZo pGde haver crime ua cua- 
-40, porque esta faz terminar uma acciio odiosa, e 
iiipi~le n duracão de um delicto grave, qual E a de- 
cy;io illegal. 

A l r h  da cvasáo 6 necessnrio como já notátiios 
;iie Iiaja arroinbameiito dc cadea, oii ~iolcncias, para 
iiciir o delicto. Para h a ~ c r  arroinb~mctlto 8 preciso 

I 111: cflrac$Bo exterior (e / f rnct is  f o r ~ b u s  çegiiiido se 
\p i  iiue a L. i Dig. íle eflractori6.,~, como é arraii- 
;ir ns grades de ferro, arrombar a porta, ctc. Por 
iol~~ncias de~em-se  entender, como ad~ertcrn Chau- 
clriii c Dalloz, todas as vias de facto ou ameasas que 
i L ~ i i  por olijeclo l~aralysar a guarda e ~igitancia dos 
,irccreiros oii guardas dd prisso. a\s3iii~ o arroniba- 

lilento refere-se ás  cousas matcriaes, á pris5o iliate- 
r.ialrilente considerada, a ~ioleiicia só diz respeito ás 
~ I C ~ o a s .  

Sabendo já quaes s5o os elcineiitos constitutivon 
~ l a  c\ asso na prinicira h! pollicse, rcs!a-nos ad\ crlir 
.jus o Codigo equipira a fuga consumiriada 6 tetila- 
tiva. Pela doutrina do direito romano podia ser muito 
c30nlro\ erlido, se esta assiiiiilay3o de\ ejia ter lugar 
nu iiáo ; porqite de uin latlo a I,. 1 7  1)ig. de cedlli- 
r 1 0  cdiclo reputa fugitiva cjualqucr pessoa, attendendo 
1150 ao acto da fuga, irias i intcncso de fugir: ficgi- 
t i o u n ~  fere ab affcc'cclu animi intel1iyendu)ri esse, noit 

, , [ i q , ~ c  n filya ; mas por oiilro lado Trypbnino pa- 
~lcc restringir esta proposiç8o tão lata dizendo na L. 

8 2:;  Uig. de aerb. siy~tihc. que nZo hasta a intenqão 
q i ~ c  é necessario algum acto : fugiliuum non secug- 

h r n  proposi t ion~~n solnrn., se(/ ctcvt aliqito nclql in- 
.elliyi conslat. 



Eslas leis poreiii não s l o  difficeis de concilia 
como pretciiilc ~ h a u ,  eaii. A doutrina de Tryphoiiiiic 
6 verdadeira e com ella concorda Paulo na L. 4;) 
1 Dig. de ~ d i l i t .  edicfo.  Ulpiano naquella L. 17 j,, 
citada n30 quiz dizer que bastava a simples intencio 
abstraliiiido do acto material, para qualificar algiisii 
como fugitivo ; o que eile quiz significar é que 1151 
se p6dc dizer ftigitivo um escravo só pelo facto ti 
ter srtliido da casa de seu senhor (faclo que yóde 
niotiiado por uma causa justa, como um iric,eiidi~ 
elc.), nias que 6 iiecessario alé~n disso que elle tivi~ssi 
a itilençao de fugir. E' o quc se v& lendo com a at 
icnc,.áo essa lei, para a qual olharam um pouco .;i1 

pcrficialmeiite os auctores da Théorie (Eu code yénal 
Ijoerius procurou conciliar as duas leis dizeridl 

que logo que o preso tivesse dado um passo para í i i  

gir, sendo agarrado, deiia ser lido como fugiti~cl' 
Todavia esta dccisao pareceu um pouco severa ; c 11; 

pratica vigorou o principio de Farinacius ', que, li% 

se tendo consummado a fuga, a pena devia ser menor 
O codigo francez no art. 245.' não adopto11 , 

doulriiia de Faririaçius, e assimilou a tentativa cl, 
fuga á fuga' consummada ; e o nosso seguiu o s r i  
exemplo. Deve porem tomar-se muita cautcla e]) 
qiialiticar qualquer acto como tentativa : para isso 
neccssario que haja comeco de esecugão, isto 6 al 
glini acto de arrombamento ou dc violeiicia. 

2 ." Fuga por meio de uiolencia do preso que 
debnixo du gziardu dos ayenles d a  auctoridade, o 1  



!e. /~rldqdp~: y ~ ~ r n .  JLL ~pm,  ymííb~ !)o her. 
Inrcr o l~rendcr. Esta C a segunda hypothcse. Lje o 
.rcLio não csti cni carlca, mas vai para lá, ou p o ~  

~twlqiicr causa se acha debaixo da guarda das ps- 
ioas iaferidas, e foge, d criininoso, uma vez quc use 
para isso ak ~ i o l c n c h .  

Peno - A p u a  dos& facto é, como a do codi9o 
~ranccz, do seis inczes ar um anno de prisão, :I qiial 
I; cumprida sogundo o disposilo no  art. !I&.", para 
onda remelkmos o leilor. 

Entre os romailos era olle punido com a pena 
,.apilal, como se v& das LL. 1 $c effrnclorib. , 38 $ 
11 de poon. , e 13 $ pciiiilt. Ilig. dc rc ~~ce'titari. 

$ 3 ." A disposicZo deste art. teri lugar sem 
prejiiiso das pciias mais gisnvcs cm qtic lenha incor 
i-itlo 1~10s  actos de violencia. 

2." Se fugir por algum outro nicio crimi- 
noso, scrá pu~iirlo com prisão ali seis niezes. 

. : ' z  ., - 

COM !fERTARIO. 
, j 

h disposipao do f, 1 é clara, e náo passa tlii 

~c:pclicilo de iirn principio estabelecido neste Codigo 
,iiliiudadas rezcs ; c qiic talvcz se reproduziu nqtii 

por ser encontrado no arl. 2 i 5." do codiga franccz, 
clontlc foi tradiizido. 

A doutrina do $ 2 parccc-nos justa ; é ncces- 
,mio  poreni para ser applicavel, quc esse mcio seja 
criminoso, pois se o n5o fòr, o preso não tem pcna 
por isso. Se porem cssc meio involvcr uma crirnina- 

TOM* 11, 16 



lidade tal, que por s i  só niereca maior pena do c;ill 

seis mezes de prisão, deve e n a o  observar-se a regi 
do $ anterior. 

Artigo 192.' 

Qualquer empregado, ou agente encarregado ( ,  

guarda de qualquer preso, que tiver dolosameiite pi 
curado, ou facilitado por quaesquer meios a fugia, 
do mcsirio preso, se cste o esta\a por crime a quc 
lei impóe pcna de morte, ou qualquer pena perpetua 
será o empregado, ou agenle condemnad~ a traballitl 
pu blicos iemporarios, 

$ unico. No caso de ser temlmraria a poii 
desse crime, ou de que a prisáo fosse por qualqiicx; 
outro iiiotiko, a pcna do enlpregado, ou agente sci  
o degredo temporario. 

LEGISLAÇÃO ROMANA. 

A L. 38 Q 11 Dig. de pmn. impunha a mesma 
na (capital) ao que fugia e ao carcereiro ou guarda qii 
o deixava fugir : eadcm pmnn tchet1c.r ct qu.i eum, q u c t  

citstodccbat, Ascrit ;  e o mesmo dispdc a L. 4 Cod. i 

mstod. et exhibit. reor.. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França art. 937.' e scg. ; dc Hesp. ,i: 

9 6 9 . O  ; do Wurtemberg art. 841i.O ; de Hesse 8rt. l9:1." 
do Brunswick art. J 7 7 . O ;  etc. 

LEGISLAÇ&O PATRIA ANTSRIOR. 



COWMENTARIO. 

Tracta agora o Legislador do crime de fuga 
quando esta é causada pelos empregados ou agentes 
encarregadoe, da guarda dos presos. Sem nos denio- 
rarmos com o principio absurdo da legislaçilo romana, 
que já indicámos acima, e que foi scguido pela cons- 
tituicão criniinal dc Carlos 5.' arl. 180.0, vejamos 
qual foi o systcnia do Codigo. 

Não se pódc negar que ha circumslancias, que 
imprimem a esta incriniinacão uma physionoinia dis- 
tincla, e que por isso devem ser punidas cam penas 
cspeciaes. Tres bases tomou o Codigo, seguindo as 
demais legisla$ies, para graduar a pena. A primeira 
é a gravidade da causa oii (10 delicto que motivoii a 
tletencão do prcso ; a segunda o dolo ou negligencia 
dos empregados ; a terccira o nrronihameiito ou ~ i o -  
lencia que acompaiihoii a fuga '. 

Neste art. faz o Legislador distincçzo entrc ser 
perpetua ou temporaria a pena quo merecia o crime 
do preso (ou o cstar este dclido por alguma outra cau- 
sa), c siippondo que houve dolo da parte dos guardas. 

Sendo perpetua a pena, são elles punidos com 
trabalhos publicos tcmporarios ; sendo temporaria, ou 
sendo a prisão motivada por outra caiisn, são puni- 
dos corn degredo temporario. Esta dislinccão 6 justa 

Parece-nos que o Codigo ainda devia tomnr outra 
base, qual é o estar ou não o prcso já condemnado, co- 
mo fizeram alguns codigos estrangeiros. 

15 * 



porquo o facto do guarda, no caso dc ser pcrpctun 
pona quc merecia o proso, B mais grave, pois quni* 
maior 6 a criminalidade do preso, maior 6 o alari 
qiic a sua fuga causa na sociedade. E' neccssario 1 
rem qric haja tlolo, isto é, infraccão intencional 
dever, procurando ou facilitando a cvasiio do prci 

Parece-nos que a pena mais propria e annlo 
n este crimc scría a de priGo, afóra a da pertln 
cinprego ; o é a quc Temos geralmente adoplada 
codigos modernos. 

A nossa antiga legr'sla$io punia cste crime pia: 
srgiiinle fórma. Com a$outes o dcgrcdo por doris ;ir 
nos para Africa, se o proso era r40 de culpa lcvc~ 
Ord. 1,iv. I Tit. 33 $ '2, Tit. 77 $ 3 ; Alv. cle 
d'hhril de 1681 ; c L. de 90 dc Julho de 1686. - 
Com pena dê morlc se o preso já estava sentcncen~l 
por crime capilnl, e se o carcereiro tinha reccbitl 
dinheiro ; Orcl. e LT,. cit. -Com a mesnia pcn;i 4 1  

qrie o proso estam obrigado, se O carcereiro u li i i l ta l  

tleixado fugir por dolo máo, scnl 6ireber dinhcii-o 
Ortl. e IA. cii. 

Arligo 193.' 

Sc a fugida tiver lugar scm quc concorrcsscii: 
da partc dos cmprcgados, ou ageiitcs mcncionaùos i11 

art. anteccdcnle 3s circunistancicis ahi referidas ; c s1 
os mesmos agenlcs não prol arem caso fortuito, o! 
foqa maior, qiic exclria toda a imputacão de negli- 
gcncia, ser50 punidos com a prisão dc um mcz a i i n  
anno, no cago (10 art. antecedente ; e com a pi.is;?l 
do quinze dias a seis niezes, no caso do paragrnphl 
unico do mesmo art. 



LICGISLA~ XO ROEI~INA. 

Viclc o comrncntario. 

LEGISLACÃO ESTICANGEIN A. 

\'i& os codlgo, citiidos no nrt. nnteçcdeu~c. 

L E G I s L A ~ ~ O  PATRIA ANTERIOB. 

Ncstc caso a pena era arbitraria - Pcr~nIra a %u,d, 
( & ~ S S L  C ~ S  criincs png. 90. 

Scsb art. ílgura-so o caço de haver da parto 
dos guardas sómcnto negligencia, e niío dolo. E faz- 
so a iiicsma dist ir i~ão do art. antcrior entro msrcccr 
o preso pcna pcrpctua ou tcmporaria ; na primeira 
Iiypotlicso 6 o guarda punido com prislo de um Incz 
3 uni atino, ca segunda com prisfo dc qiiinze dias a 
seis mczcs. O Codigo deveria hmbem accrcsccntw a 
pena do suspensiio do emprego. 

E' clara a raziio porquc a pcna ncsk caso 4 
muito mcnor ; falb o clcmento intencional da viola- 
950 do dever. Os proprios romanos apcsar do prin- 
cipio barbaro por ellcs sanccionado, c por nós ji rc - 
ferido no art. antcccdenlc, n3o pod6rão deixar, de re- 
coniicccr a iicccssitladc (!c diminuir a pena ; =im o 
clelcrniinou o iinpeiatlor litlriaiio em dous rcscriplm, 
apoiitados por Callistrato na L. 11 Dig. de cuslod. 
BE c c h t b i t .  reor. 
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O Reprtorio á Ordenaqáo, na nota ás pa1avi.a- - Carcereiro por c~CJ'CG culpa foge o preso, he açou~ 

lado e lc . ,  -agita a qiiestáo se o carcereiro é s6 res- 
ponsavel pela culpa lata e l e ~ e ,  ou se tambem pela 
levissinia ; c fundado em Farinaciris e outros escri- 
ptores segue que responde até pela levissima. 

Esta questão parcce-nos hoje ociosa ; 1 .O por- 
que essa distincqão da culpa em tres grios é falsa, ( 

não ha hoje Jcto quc ;i sustente, a não ser  dos qril 

sem philosophia seguem as doutrinas antigas só 1)oi 
scrcm antigas ; 2.' porque, admittindo mesmo tal tlis- 
tiiiccáo, o que é coibto G quc o carcereiro rcspoiido 
por toda ri culpa, pois o Codigo não o exime de pena 
senão quando elle provar caso fortuito ou forca maio1 
qiic cacliia toda a inipulaçSo. 

O quc 6 importante é discriminar bem se a hi 
ga é filha de dolo, ou si, de culpa ou negligericiil 
porquc scgiindo for o resullndo de um ou de outra :I 

pcna varia consideravelinente. Erri Gabriel l'ereir-;: 
(necis. 69) so vO qiic a este respeite se agitou q u c ~  
a o  no seu tempo. 

Artigo 193 .' (contfnuução.) 

- 5 1." Cessará a pcna deste art. desde quc 
preso fugido ffir ciipturado, não tendo commettitll 
posteriormente á fugida algum crime por que deves5 
ser preso. 

Curl. de Fran~a  art. 947."; etc. 



Para ter lugar a iscmpcão da pena no caso desle 
art. é necessario qiie o preso postcriornicntc i fugida 
nUo tenha conimettido algum criirie. A razilo disto é 
porque a lei considera em certo modo os guardas ne- 
gligentes como causa occasional desse crinie, que não 
se teria verificado seni a fugida do preso. As expres- 
sóes qitc o Codigo accrcsccn ta - porqttc cleacsse ser 
preso - ou são inuleis oii involvein uni absurdo ; so 
por cllas quiz significar uin crime (XB.) ,  eu) razão do 
qual o criminoso dela ser conduzido á cadea, Go inii- 
tcis porque iiáo ha crime pelo qual se dcixc dc scr prc- 
so, a não ser com lianca; se por cllas pretendeu o 
tlcsignnr um crimc pelo qual o criininoso mereca ser 
contlemnado na pena de prição, i n ~  olvem absurdo ; 
yorquc, qual 6 o molibo que faz cessar o beneficio 
deslc paragrapho? sáo os mnlcs que A sociedatle re- 
sultaram da fugida ; c i120 resiillará igual ou maior 
damno, se o fugitivo comriiettcr uni crime, que me- 
rcca pena de morte ou trabalhos pi~blicos? 

O codigo franccz no art. 247 ." exige, alcm disto, 
para ter lugar o bencfic'io dcste paragrapho, que a 
captura do fugitivo se vcrifique dentro de quatro me- 
ees da fuga ; porcm Cliauveau conibnle coni razão 
esta cxigencia. Se o guarda ainda n3o soffrcu a pena, 
a arrestacão do preso deve fazel-a cessar em qual- 
quer tempo que se lreriTique, porque repara o facto 
material que a Ici pune. Advertiremos einíim que a 
razão porque este beneficio do preseiitc paragrapho 
não tem lugar na hypotliese do rirt. antetcdentc, 6 



porque ncsse caso a captura do fugitivo repara 
o damno material, mas não faz dcsapparcccr o d(.i 
clo inoral filho da intenqão criminosa dos guarda:, 

$ "L0 Quando os agentes, de que tratam I '  

ni.1. tlutcccdcntes, foreni niilihrcs, a prceurripq%o 1, 
gal da ncgligcncia niio se estende alCm do commati 
dailtc da forca arniadn, c do scii immcdiato, salve 
p s o ~ a  cm conlrario, e salvo o quo  fòr cspccialmeni 
decretado nas lois militares nos casos de pris;?io d{l 
niililarcs ; c sobi'c as iufriic~6cs dc disciplina. 

Esi;i d i 3 p o ~ i ~ ~ 0  6 copiada do art . Bo'i .O do CI- 

ciiglo fralicez, o qual só toriia rcsponsavcl pclri fup  
u reslo da forca armada, qiiaiido isso se provar, f; 
zciido rccaliir loda a rc\sporisabilid;tIlc sobrc o coin 
iiiaiidaate da forca c do seu immcdiato. 

O art. 2." da lci tlc 1 do ceadérniaire do anil1 
n ir a rc:. Y l  t i ? ( )  n(liiii1lia eslc priiicii~io, c fada rcc h 

~~uiis~l~il idadc nãu sG sobre o cornmanciaulc, mas Laiii 

bciii sobre loda a força. O dircilo roiHano s c g ~ i u  csll 
iiicsiiia douíriua, cuino é e\idc!itc da L. 12 S 1 1)i: 
de c.ustoilia el cxhibit. i ' c o ~ .  , dondo sc v6 que a rcs 
~)onsnbilidadc sc cslcndia a lodos : diz ncila o Jctc~ 
Callislrato : N rznlll ~ ~ . C I I . F  IIC~ln)~,ia~zt~s S'iatflio Seczlriti 
/r,yalu ~ . e s o ~ i ] ~ s i f ,  quolics cuslodin militihus euascrlr 
o.~quir~ 0119rlcr~, ~ t t r u ~ ~ h  11i11t ia ~ z c ~ y l i ~ ~ ~ ~ ~ i a  ~ ~ ~ i l ~ l z t i ~ ~  
~ v t t s e r i i ,  n n  rasu, r1 utruin iirius eh pliiribiis, « I  
iiiiit plurcs ; e1 ila &~iluul el-. u 



Artigo 1 9 L . O  

Sc a rugida tiver lugar com arrombamento, ou 
qualqucr outra violoncia, todo o empregado, ou agente 
encarregado da guarda do proso, que ou for auclor 
no arrombamento, ou violencias, ou fornecer, ou 
concorrer, ou não obstar a quo sc fornqain instru- 
nieutos, ou armas para aqucllc fim, será condemiia- 
do a kabalhos publicos por toda a vida. 

Cod. dc França art. e R E 3 . O ;  etr. 

E' outra hypotheso ein que a responsabilidade 
da fuga rccahc sobro os guardas. A criminalidadu (:. 
niaior, porquo não só ha da parlc destcs a eonnivon- 
cia c o dolo, mas além dc deixarem fugir foram au- 
clorcs do arrom1);imcnto c das violcncias, ou fornc- 
ccmni ou concorreram para sc fornecerem instrunicn- 
10s ou armas ao prcso para fugir, ou não obshrain 
a que lhe fossem foriiccidas. Ao crime da fuga, cni 
qiic foram conniventes, accrescc cm culpa aos guar- 
tlas o facto do arroinbamciilo, e é cstc quc faz olcuar 
a pena a trabalhos piiblicos por toda a vida. 

Mas apesar da gravidade deslc facto, n8o dcvc- 
iaia o Codigo na applicaçiio seguir a mesma dislinc- 
c50 formulada no art. 2 0 2 . O ?  scri 6 arrombaniciilo 
Liío transccndentc, que faca ctcsapparcccr aquclla dis- 
lincclio Iio justa? nUo o crcii~oç, poi'rluc o arroiriha- 
meulo li20 6 sento uma circumslaiicia aegi8avante. 



234 
Parece-nos que a pena deveria ser graduada do hc9 

guinle modo. Se o preso que fugiu em consqucric*i, 
do arrombalhcnto cslava preso por facto que mereci, 
pena perpetua, poniriamos os guardas com trabalho? 
publicos por toda a vida ; se merecia ptna tempora- 
ria, applicar-lhes-hianras os t iabalbs publicos tem-- 
porarios. 

Carno6 pretende sustentar qiie as palavras arma* 
do art. 253.", designam só as armas propriamenti 
ditas ; poreni esta opiniiio não é segiiida na jurispru 
dencia fraiiccza, c nein póde ter Itigar entre nós co- 
n ~ o  regra, pois o que nos Iiade regular nesta mate- 
ria, seguiido as circumstancias, suo as disposicões 
dos $$, 2 e 3 do art. 178.", 

Artigo 1 94 .O (co~tinzcaçiio.) 

5 unico. Se alguns outros individuos fizeram 
o arrombainent~, ou a violencin, para procurar, ou 
facilitar a fugida do preso da cadêa, oii est;lholec:i- 
mento publico, em que se achasse, ou foram ciimpli- 
ces deste crime, serão condmnados a degredo tem- 
porario. 

LEGBLAC$O' ROMANA. 

L. 38 Q 11 Dig. de pen. 

LEGISLASAO ESTRANGEIRA. 

Cod. deFrança art. 9 3 8 . O ,  239.', e 94,O."; de Snxc 
art. 1 0 9 . O  ; do Wurtemberg nrt. 1 8 0 . O ;  do B r u ~ i s w i ~  
art. 109.O,  e lei brunswickiana de 523 de Fevereiro c' 

i 1837 $ 4 ; do Hanovar art. 170.O ; etc. 



Previne este $ duas hypotheses ; a de nás derem 
os guardas, mas pessoas estranhas os aucfarai?. do rw- 
rombamento ; e a destas pessoas serem não auctores, 
mas cunq~lices do arrombamento feito por outras, pelo 
preso ou pelo carcereiro '. Eni ambos os casos a pena 
é do degredo temporario. 

Esta disposictio é incrivel. Como C que o Codi- 
go pune com a mesma pena o facto do auctor e o 
facto do cumplice ? 6 assim que observa os princípios 
que estabelec,eii na parte geral ? O codigo francez se- 
guindo a mesma doutrina sería coherente comsigo 
mesmo, porque iio art. 50.' determina que os cum- 
plices serão punidos coni a mesma pena que f6r im- 
posta aos auctores. 

De~c r i a  ter Iiigar neste art. a disposic50 do $ 
3 do art. 1 9 7 . O ?  Legravcrend n'To duvidoii susten- 
tal-o em F r a n ~ a  ; Bourguignon combateu-o. Entre es- 
tes dous cxtremos ayparece a opiniao de Chauveau, 
que plenamente adoplanios. Iln inriita differcnca entre 
o delicto dc acolher oii dar coutada a um criminoso, 
e o de ir arronibar a cadC.a : no primciro caso os pa- 
rentes tlo delinquciltc nSo poderiam sem deshumani- 
dade recusar-lhe um abrigo em sua casa ; 6 um acto 

i Dizemos, por outras, pelo peso ou carccreiro, por- 
que o Codigo dizendo cuqplices deste crime, assim o dá 
a entender; pois este crime póde ser commettido pelo 
preso (art. 191.O) pelos guardas (art. 194.O) e por pec 
mas estranhas (art. 194.O 9 un.) 



passivo c yuasi forydo ; mas r!o segundo caso não $3 4 

um sO aclo passivo, ha tini aclo de rcvolta activa con 
tWá.ih j r h i  i i i r r q ~ ~ i r  in.~t~.ric~'r~tnrCr wc17im; ~tcc ,ti.* 
concurso voluntario no dclicto. Por isso, continii;~ 
auctor da Theoria do Codigo pcual, no caso dc arroii! 
bainento de cadêa, em que os parcntcs do preso So 
reni ciimplices, uiio d c ~ c r á  haçer uma isempcso 4' 
poria (como no caso dc elles o terem acolhido em sii,, 
casa), riias sb uma ci~.cuinstancia altcnuantc : e tal 1;1  
íanibem n opinião do Sr. Paschoal Tit. k 8. li:4 
circumstaiic,ia deveria ter sido cxprcssatncntc consi 
g~irida no nosso Codigo parri o effeito da attcnua~ã' 
da pena ; mas esqueceu-lhe, assim como lhc esqiic 
cerani muitas outras cousas. I 

Artigo 195." 

Nos casos declarados nesta Secciío, esccpto l i 1  I 
bi't. 193.", tcm lugar a sujci.50 i vigilancia espct3iri ' 

da policia, pelo tempo que parcccr aos Juizes. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Chd. de Frnnça art. (e4G.O; &. 
COM Y r:STARIO. 

Não sabemos para que foi redigido este art. dv 
pois do principio estabelecido no art. S9.O ; álisl 
do qual tem lugar a sugcicto á iigilancia ospccial ( 1  
policia, todas as vezes que as pcnas impostas foisv 
tem porarias de trabalhos publicas, prisáo maior, t i l  

gi'cido, c expulsão. 
Mas o Codigo nào só não se conteutou coin 
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disposiy.Xo do art. 59?, mas veio estâbelecer nestc 
duas proposições contrarias a tudo que teni dito an- 
tcriormen tc. 

Diz cllc que a sugeição á vigilancia espccial da 
policia tcm lugar em todos os casos declarados nesta 
ScccZo, excepto nos do art. 193,' : logo tem lugar 
tio do art. 1 9 á . O ;  mas sendo a pena imposh nesse 
nrt. a do trabalhos publicos por toda a vida, segue- 
se qiic ri siigei$io á vigilaiicia da policia tambeni se 
verifica em relafão ás pcnas pcrpctuas, pela theoriu 
tlos ~ ~ e í l u c ~ o r e s  h Coíligo. 

Rós cuidavamos qiic esta iiistituigão só tinha 1ii- 

gar tias penas teniporarias, porqiic o seu fim 6 velar 
pelas accócs do honicm, que tendo cumprido a pena 
lcmporaria, vem cntrar de novo na sociedade ; c pcn- 
svnnios bcm, porque iamos de acordo bom os escri- 
ptorcs da scicncia, e com os cocligos ; inas agora vc- 
inos que o nosso Codigo ncsle art. esiabelece uin 

principio contrario ; pcna 6 quc rcpugnc com a iiisli- 
tuic,To da sugeição i 1 igilancia da policia, e quc i g o -  
reinos as razões que o motivaram. 

As elíprcssõcs, pelo l e v o  que pcllrecer aos h i i -  

~ c ,  devom cntencler-sc em tcrmos Iialxis, de acordo 
com o art. 5 9 . O .  So oslc diz qtie a sugeicão á \ i @ -  
Iai~cia policial dcve durar por tanto tempo quanto 
fbr o da duracão da pena, se na sentenca sc não mar- 
car praso niais curto, 6 claro que os Juizes nzo a 
podem estender senão alé ao tciiiyo que seja igiial ao 
,Ia c\uraçiio da pcna, aliás hnvcriri contradicciio criirc 
os doiis artigos '. 

No caso cio art. 1g4.' é que isso 6 ~rbitrfwio, a 



Sobre toda a inateria desta Secg5o ~ejam-se 1,: . - - . . . . ! 

auctores que citamos na nota '. 

SECOAO 2.8 

k 

nos QUE NÁO CUMPREM AS SUAS COPIDEMNAC~ES. 

Uma questão se. apreserrla logo a respeito da cpi- 
graphc desta Sctigáo, e motilada por ella. Delerá i r i -  

correr em pena, geralmente fallaildo, aquelle que ilic 
cumpre a scntciica em que foi condemnado? 

Que essa falta dc curnpriincnto produz na .I,- 

ciedade perturbacáo e desordem, e que o Lcgisla(1or 
a d e ~ e  impedir, r130 ha iiegal-o. Se o direito dc ~ I I -  

nir tem por fim restabelecer o eslado dc direito pcr- 
turbado plo'criine, se é a pena que deve fazer cos- 
sar essa perturbacão, é claro que não se cumpriiiclu 
ella, a perturbacão não só não se extingue nem ( : I -  

minue, mas ainda augmenta ; c por isso o cuinllii- 
mento das condemnacóes torna-sc da maior traiisctl~ i 

dencin. 
l ia  porem rnuitos factos, qiic, apesar da sua i i i i  

porlancia, não são sanccionados com penas : pois c.; 
tas não tem lugar aonde n3o existe delicto moral ; 1 

este não se verifica quando o homem o h  com 1 1 1  

~ i l o ,  ou pelo menos em virtude de um estiinulo 11. 

não se querer admittir o absurdo de que a sugeiçg~ 
perpetua. 

i Chauveau n.O 2130- 2173 ; Morin v . O  Euusio 
Tittman, Haadbuch tom. (& png. 100 e sg.; Klc 
peid. Recht Q 316 e seg. ; etc, 



o h  rcsistivel, natural ao honicm, e que as leis devem 
respeitar. E' por isso que o simples facto da fuga do 
preso não é puni@, pois o Legislador respeita os im- 
pulsos da personalidade humana, que repelle o mal 
que liie está eminente, ainda mesino sendo justo. 

Nas direnios por isso que nada se deve fazer ao 
-rirniiloso, que se evade do lugar de sua condemna- 

i ;iio c. que a não cumpre ? por certo que não : algu- 
1 na cousa Ba a iazcr, partindo porem do principio que 
I . i  causa deste hcto não é o criminoso, mas siai o po- 

Icr social. « Temcis que elle vos fuja das prisões, diz 
'?aclicco ? tende-as seguras. Receais, que elle se evada 
10s presidios pcnaes? guardac-os bem ; mas náo cs- 
li-anheis que elle se aproveite de vossos descuidos. )I 

Conciliando o direito social com os est imul~s 
iiaturaes ' (ou quasi direitos) do individuo, os codi- 
qos das nacões ci~ilisadas, que tem acompaohado a 
~)hilosophia em seus progressos, não elevaram a cri- 
riicl o facto do nào cumpi-iinento das condernnacCies, 
a\  jlilg;ii.ain que esta nintiria tiiiha lugar mais proprio 
iio. ~.c!guialiientos dos estabelecimeiitos penaes, ou 
quando muito na parte geral dos mesmos codigos, 
çoiiio fez o hespanhol. M o  podemos por tanto appro- 
v; , o sysleiiin do nosso, que neste, como a muitos 
o iros respeibs, parece feito na época das Ordena- 
~ ' ( ' ~ s ,  cum a differenca que nestas ha o systerna, que 
ii ile falia 

i Só fsllamos dos estimulas racionaes, e não dos ani- 
-1 rs ou mechanicos, seguindo a doutrina da philosophia 
e oceza ; e por isso esta doutririe n b  póde offerecer du- 
\ ia, Se 09s referissemos aossegri~d-mia faIsa. 



Aquellc, que, cstando condemado por scii tcncn 
passada em jrilgado, fugir, sei11 que lenha orimprido 
a pena, sorá punido conforme as regras seguiates: 

1 .O Sc a pena fof perpetua, será &a aggra 
vada ; c sc idr temporaria, será o criminosoicb~eiii 
nado no dobro do tempo que lhe faltar para cilm 
priinicnlo da pena, mas nunca em menos tempo qiir 
o iriinimo desta estabelecido pela lei. 

LEGISLAÇÃO ROMANA, 

Algumas regras se acham no direito romano a cst 
rapeito. As rclativns 5 pris%o na I,. 28 5 i 4  Di;. ( i  
pen. ; aos tral>nlhos publicos na L. 8 QQ 6 e 7 Oi;' 
eodefn. As que dizem respeito aos que fugiam do d( grc 
do (rekatio) cxpol-as-hemos no commentario ao segui111 
parag~ aplio. 

COMJIENTARIO. 

A regra tlo pnragrapho primeiro parece scr ::( 

rnl npplicar-se a todas as cspcc,ics de penas, e coiit 

prehendcr a de p r i sh ,  o que 6 repugnante, rívisl,, 
do que temos dito. Ha porem uiiia coiisa muito no 
tavel, qual h a regra que o Codigo dii para o cascq 
de ser temporaria a pena : diz elle que será ccrndciii 
nado o que fugir no dobro do tempo que lhe falfcc 
para o etcml~rimenlo cla pena. Supponhamos quc iiri 

liomcm foi condcmnado em quinze annos de trabalhrl 
publicos (que E o maxiiiio desta pena, quando t o i ~  
poraria, art. 33."), c fugiu faltando-lhc dez aniio 
para a cumprir. Pela doutrina do Cvdi~o tem de sc. 



condeninado em vinte annos de trabalhos publicos, 
que vem a ser o dobro do que lhe faltava. 

Qual 6 a,consequencia disto ? e' o impor-lhe uma 
pena além do praso que é marcado na lei, 6 appli- 
car uma pena que não figura na escala penal, por- 
que os trabalhos pubiicos temporarios, segundo esta, 
ido podem exceder a quinze annos. Isto é uma in- 
roherencia injustificavel, é uma falta de methodo e 
de systema ; nem salva o Codigo a disposicão do art. 
'1 6.", porque se assim se entendesse não era mais do 
que tini absurdo. 

Diz o $ 1 no fim, tnas nunea etn menos tempo 
rtc. , quer dizer, que se a pena for de dez annos de 
trabalhos, e o condemnado fugir, faltando-lhe um an- 
rio para a cumprir, nao póde ser condemnado em 
inenos de tres de trabalhos publicos, por ser este o 
!n inho  estabelecido na lei. Esta regra pois tem lugar 
todas as vezes que, dobrado o tempo que faltava ao 
crirnlnoso para cumprir a coiidemnaqão, não chegar 
assiin mesmo a prefazer o minimo da  pena. 

Note-se emfim que o systema do Codigo neste 
paragrapho em relacão á pena temporaria é um per- 
feito romanismo bebido na L. 8 !$ 7 Dig. de pcen. ; 
tliz nella Ulpiano fallando do condemnado á s  minas ; 
(( quisquis autein in opus publicum damnatus refu- 
qit, duplicato tcmpore damnari solet. Sed duplicare 
t3ttm id tempus oportet, quod c i ,  quum superesset, 
[ugit. » 

Artigo 19 6 .O (cont inzcaçn'o.) 

$ 2.' O condemnado a degredo, que fugir an- 
tes de ter cumprido a siia condemnacão, e f8r acha- 

TOM. 1x1 16 



rlo no contineiite do reiiio, o'ii ilhas adjaçeptpç, sc 
condeinnapão ti\ er sido. por  toda a \.ida, s c r á ' s c ~ i ~ ~ ~ ~  
condemnado a prisão maior tgmporia no lugar do de- : 
gredo. S e  o degredo fi3r temporario, será condenina- 
do eni oiitro tiiito tempo de degredo. 

LEGISLAÇÃO ROMANA. I 

Vicie o commentario. I 

LEGISLA<;+O ESTRANGEIRA. 

I 
('ocl. cle ~ c s p .  urt. ~ ? B . o  n.O 3 ;  de Ftnnça ar!. 

17.O;  etc. 

LEGISLA~ÃO PATRIA ANTERIOR. 
I 

Ord. -1. i~.  5 Tit. 14,4 ; L. de 85 de S~tettibro dc 
1603, trnnscripta por Bgrbosa nas &m.hsioncs ad Ord. : : 
e soljre o processo respectivo a Nov. Ref. art. 1817." e seg. 

As regras deste e dos seguintes paragrapboç sio 
~peciaes,  ou escepcócs i do anterior. No caso tlt, 
ser perpetuo o degredo, ;o que delle fugir é condeiii- 
nado em prisso maior temporaria no lugar do ilegrc- 
do. Esta. dispos;icáo é justa ; se o crimiiioso, eiii o/. 
de procurar eniendar-se, abrisa da liberdade que llie 
é concedida, então 6 necessario que a so.ciedíide o en- 
cerre n'uma prisão privando-o dcssa liberdade. Sen- 
do temporario o degredo, é punido com outro Lanto 
tempo de degredo : este dobro já n5o é do tempo qu  
lhe faltava para cumprir a condemnaçáo, é de todll 
o tcrnpo desta. N;lo podemos descobrir a razãg, disto , 



assim como iiáo imaginanios n~otivo p l o  qual neste 
caso senão condemnasse tambem o r60 ii prisão : mas 
estas anomalias são das menores que se encontram no 
Codigo. 

O direito romano sobre amateria foi fixado pelo 
inlperador Adriano, e acha-se substanciado na' L. 28 : $ 13 Dig. clepcen. pelo Jcto Callistrato, por esta fór- 
ma : o relegado temporariamente era relegado para 
uma ilha ; o relegado para ilhas era deportado ; e o 
deportado ora punido com a pena de niorle : « in e m -  
libus grudus penclruln constituli eclicto d ic i  Hadria- 
.* l i ,  ut qui ad te,nl~us relegafus est, si redeat, in in- 
sulam rekgetur ; qui relegufus in  insulam excesse-. 
r i l ,  in insulam deporfetuf ; qlt i  cl~~,orlntus  evaserit, 
cnpile puniatur ; » c com elle concorda lambem Mar- 
ciano na L. 4 Dig. cle pcrn. 

Artigo 196." (continz~cc~Zo.) 

$ 3.' 0 que tivcr sido expiilso do reino, se 
kOr achado no territorio portuguez, será condemnado 
ein degredo para a India. 

Sj 5." Se a pena fdr a dc desterro, será coii- 
tlemnado a prisão ató seis mezcs. 

Vide o commentario. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. dc Hesp. art. 15?4.0 n.O-4, C, 8 ;  de Au-;~iiit 
. t r ~  8 3 . O  e 8 4 . O ,  e 8 1 . '  e 8 2 . O  da parte das Duas 
Sicilias art. l 2 . O  e 13.'; doBrasil art. ó0.O; de França 
art. 3 Y . O ;  etc. 

I6 * 



Quanto i pciia no caso do 3 n'io nos paiseccy 
propria ; qrieni foge de fóra do reino para elle, muilo 
mais fugirá do lugar do degredo. Julgamos, com Pa- 
checo, que o melhor e mais eflicaz sería que ao ex- 
pulso, que ~~ol tassc  ao paiz, se impozesse a prisão poi 
tres ou quatro aiiiios, c: qiie no fini delles fosso do 
novo expulso, augmentando-se o teiriyo da prisgo rio 

caso de reincidencia. 
Ma Iiypotliese do $ 4 parece-nos rasoave1 o priii- 

cipio da applicaqão da prisão, pela mesma razâo que 
justificiinos a doulriiia da primeira parte do $j 2. 
h e s h  parte ntio aiidarain n~iiilo bem os romanos, por- 
que o desterrado da sua cidade ou comarca, se não 
cumpria a condemnacão, era desterrado nfio sb da ci- 
dade, mas da provincia, corno nos attesla Rlarciano 
na L. 1 2  Dig. dc interd.  e1 releg. « a sua ciailatc 
i .elcgatw, si non excedal, (isto é, sc voltar a ella 
não c~imprindo a senteiica), ad lemnpus n yroz~inrici 
~.elegct!ur. » 

-, ,; -.y 

Artigo 196." (contiriancdo.) 

$ 3." Se a pena filr a da perda, ou a da sus- 
pensiio dos direitos poliiicos, será condeninado ciii 

iiiulcta, conforme a sua renda, de tres mezes a Ires 
annos, aquelle que de qualquer modo contravier o 
julgado na senlenca da sua condemnacão. 

$ 6." Aquelle, que, estando sujeito á vigihn- 
cia especial da policia, contra~ier  os de~ercs ,  qiie por 



245 
esle niotivo lhe são impostos, será coiirlcninado á pri- 
são at6 uni inez. 

LEGISLAÇRO ESTRANGEIRA. 

Cocl. de Hesp. art. 124.O n.OS 9, 10, 1 1 ; de França 
(reformado em 1832) art. 45.O ; etc. 

O codigo hespanhol imp5e além da mulcta o ar- 
resto maior, no caso de ser a pena a da perda dos di- 
reitos politiws. O que determina o nosso Codigo deve 
rntcnder-se sem prejuiso das maiores peiias em que 
o condemnado incorrer pelo seu facto ; assim ávista 
do arf. 57." é effeito da perda dos direitos politicos 
a perda de condecoracões e titulos de nobreza ; ora 
se o condernnado nessa pena usar destes titulos, de- 
verá ser punido não segundo a regra deste paragra- 
pho, mas segundo a do art. 237.O. 

A doutrina do $ 6 é copiada do art. 124."  na0 
11 do codigo hespanhol. 

CAPITULO 4." 

DOS QZiE ACOLHEM MALFEITORES. 

Artigo 197.' 

Aquelle, que tiver, acoutar, ou encobrir, ou 
fizer ter, acoutar, ou encobrir em sua ma, ou em 
outro lugar, a algum individuo condemnado em qual- 
quer das penas maiores, sendo disso sabedor, será 



condeninado em prisão até tres annos, ou a miilct 
stigrrrrbo as eimumstarieias. 

1 .  Se, no caso declarado neste art. , hou- 
ver unicamente pronuncia, a ,  pena será a de pr-is50 
at6 um anno, ou a mulcta oorrespondeste, segund(1 
as circumstancias. 

$ 2 . O  Fdra dos casos declarados neste art. t 

seus a pena será sómento a de mulcta. 

I,EGISI,AÇÃO ROMANA. 

I,. 1 Dig. de rcceptntorib. ; L. 1 Cd. de hir (JZI 

&f~071. .  

LEGISLA~ÃO ESTRANGEIRA, 

C'cxi. clc França ârt .  948.O; ctc. 

LEGIGLA(~KO PATRIA ANTERIOR, 

Orcl. Lir. 5 Tit. 104, 105; etc. 

N ~ s t e  Capilulo traotamos da 'receptacão de pe; 
soas criminosas ; na Capitule A," daTibulo V tractn 
remos da receptacão das cousas. Mas a receptagac 
de pessoas p0de apresentar-se debaixo de doiis ponto. 
de vista ; oii constituindo um neto z'solado, ali for- 
mando já um habito criminoso ; consideramos o pri 
meiro neste art. , o segundo no art. seguinte. 

liao 6 qm.qoto de participactio o crime comme 
tiílo, nem é gim aato do appro~acão  dado ao delictc 
que a lei pum neste art. ; seria impossivel tirar st 
inr!hante indtic* do facto de qualquer occiiElar em 



sua oasa um critninoso, facto que póde ser filho oii 
de d6 e compaixão, ou de outras muihs  causas. O 
nosso Codigo (ou antes o de Franca, que elle copiou) 
pune este facto, porque quem o pratica revolla-se 
contra a lei, que manda perseguir e cas l ig~r  os cri- 
rnes, enibaraga a accão da justica, e impede que por 
meio do castigo se restílua 6 sociedade a perturbqgo 
que mlla lancou o crime. 1)Zarciano cstara penetrado 
desta idéa quando escreveu na L. 1 Dig. dc receptn- 
t o r i b .  « pessimzam genus est reccl~tntorun~, sine quibus 
nento lntcrc died polest. » 

O Legislador para -punir este crime faz no art. 
e no $ 1 a seguinte distincção ; se o criminoso ji es- 
tava condemnndo em algumas das penas maiores, 6 
punido quem u acófhe coni prisão a16 tres annos ou 
com niulc1:i até tres annos segundo as circrimstan- 
cias ; se sóinenle eslava pronunciado a pena C prisiio 
até i;m anno ou mulcta corrcspoiidenk, segundo as 
circumstancias. 

Approramos a alternativa da prisão ou da mul- 
eta, porque a criminalidade pbde variar segundo a 
causa que motivou o acolhimen(o do criminoso. P(5tlc 
estb, C verdade, ser fillio de inteiiciio criminosa, mas 
p6dc tambem ser molivado por compaixào ou por hu- 
manidade ; e então justo era que a pena neste caso 
fosse mais leve. 

Chauveaii (n." 21 78) n8o admitte que possa ter 
lugar a pena na hypothese do $ 1, porque no caso de 
pronuncia a criminalidade do acolhido não é ainda 
evidente, e se elle depois fosse absolvido, não sería in- 
justo o ler imposto uma pena áquelle que o acolheu? 
Não podemos admittir esta doutrina ; logo que lia a 



pronuncia ha uma presumpção contra o pronunci,~ 
do ; póde qualquer julgar erranea essa presumpc:v 
nias por isso mesmo deve procurar que a justiqa $ 1  

esclareça, e não tolher a sua a q ã o  ; não faltam i11 

pronunciado meios de provar a sua innocencia. 
A doutrina do $ '2 póde ter applicaqão ou quan- 

do as penas que o acolhido merecer, em vista da 
condemnaqao ou da pronuncia, não forem das maio- 
res, ou quando ainda não tiver sido pronunciado ou 
condemnado, mas tiver já commettido o crime. 

Niio nos devem esquecer as palavras, =do disso 
sabedor empregadas pelo art. , porque toda a mora- 
lidatle ou imputabilidade está (no art.) no facto do 
conliecer o receptador que o receplado é condemnado 
em penas maiores, ou ($ 1)  que esti pronunciado 
por facto que as merece, ou (g 2) que é condeinna- 
do em penas correccionaes, ou pronunciado por facto 
que as merece, ou quc commetteu o crime sein to- 
davia estar ainda pronunciado ou condemnado. 

Artigo 197 .O (conlinuuciZo.) 

$ 3." Exccptiiani-se da disposicão deste art. e 
seus $s os ascendentes, ou descendentes daquelle que 
foi acoutado, ou encoberto, o esposo, ou esposa, os 
irmãos, ou irmãs, e os parentes por afinidade nea 
mesmos gráos. 

LEGISLAÇ~O ROMANA. 

L. E Dig. dc receptatorib. 

LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França art. 8 4 8 . O ;  ctc. 



COMMENTARIO. 

Esta disposigão, copiada do codigo francez art. 
248.", 6 dictada pela humanidade, e não podia dei- 
xar de ser tomada eni conta pela justiga ainda a mais 
rigorosa : o acto praticado por essas pessoas é filho 
de um motivo de caridade inspirado pelos lacos com 
que a natureza estreitou os parentes. 

Os romanos reconheceram esta excepgão, não 
eximindo todavia da pena, mas tornando-a só mais 
leve. a Eos tamen, diz Paulo na L. 9, Dig. de rece- 
ptatokb. , apud quos adfinis vel cognatus latro eon- 
servatus est, negue absolwendos, neque seuere ad~no- 
dttm p u n i d o s .  Non enim p a r  est eorum delictum, 
et eorutla qui nihil ad se pertinentes latrones reci- 
piicnt. D Os Jctos, fundados neste texto, admittiram 
esta excepç-ão com mais ou menos desenvolvimento, 
com mais ou menos effeitos, conio sc v6 de Farina- 
cius ' , e Menochius O .  

Artigo 198.' 

Aquelle, que voluntariamente e habitualmente 
acolher, ou der pousada a malfeitores, sabendo que 
elles têem commettido crimes contra a segiiranga do 
Estado, ou contra a tranquillidade e ordem publica, 
oii  contra as pessoas, ou propriedades, quer seja dan- 
do successivamente este acolhimento, quer seja forue- 
cendo-lhcs lugar de reuniiio, será punido como cum- 

Quast. 30 n.@' 99, e 100. 
De urbitr. jird. cas. 348 n.OS 19, e 13. 



price dos crimes, que poitefiorwe~íre ao  xu pfiineiro 
facto do acolhimento esses inalfeitores coinmetterein. 

LEGISLAÇXO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França nrt. 61.0; etc. 

CONIME3TARIO. 

Esle art.  , copiado qiiasi tcstt~almente do codi 
go íraricez art. 61 .", acliaise mal collocado ; porciul 
se os que acollieni habilucshaente criminosos são pu 
nidos c m o  cutnplices (10s crimes commettidos por es 
ts posteriormente ao p r imf ro  keto I% wdhimento 
segue-se que este facto n5o conglitue tm críme, maL 
só rim modo pelo rliinl ein diversos crimes se Ntll 

verificar ou manifestar a cttmplicid&k: Parece-no- 
pois que o lugar proprio &sla~disposiç~o era o art. 
26 .". 

A doutrina do art. pnrece-nos rnsoavel menos 
nas palavras posterionnenk ao' fimiro faclo do 
acolkimcnto. Já dissemos no primeiro volume, fallan- 
do tln cumplicidatlc, c de acordo com a doutrina dc 
Rossi e dos oriniinalistas allemães e italianos, que,  
em regra, um hcto posterior no delicto não podia 
ser considerado corno facto de cumplici&de, por ser 
impossivel tomar parte n'um aclo )h crinsurnmado. 
Poreni qne s e  os actos materiaes subsequentes tinhani 
sido prontetti(Zos ou concerta(los antes da execuccio 
do crime, havia ent,So verdadeira participacão, porque 
essa promessa, formada entre os criminosos e os seus 
fautores, facilitata a execucão do' crime projectado, 
assegrirando aos primeiros os meios de se subtrahi- 



rem 6 acçáo da justioa, ou de recolherem as vantageiis 
que do crime esperavam obter; neste caso porem 
não são precisamente os actos posteriows, que cons- 
tiluem a cumplicidade, mas sim a promessa ou o con- 
certo anterior i? execuqão '. 

Este concerto fórma-se @so facto entre os mal- 
feitores e aquellcs que habilualmente os acolhem ou 
Ihes fornecem lugar dc reunião. 

O nosso Codigo seguindo esta doutrina em quanto 
copiou o art. 61." do codigo francez, abandonou-a e 
dcsconheceu-pi nas palavras que inlroduziii no art. , 
posteriormeale ao seu p r i m c i ~ o  facto do acolhimento. 
Estas expressões revelam duas cousas ; 1 ." que o Co- 
digo pensa erradamente que para ter lugar a dispo- 
sição 6 neeessario que esle acolhimento se repita a 
respcito dos mesmos criminosos, quando o que cons- 
tituc o crime é o habifo de receber criminosos, ain- 
da que estes n30 sejam os mesmos ; 2.a que se um 
liornem, recollicndo haliitualinonte criniinosos, clcr 
pela primeira vez coulnda a um cerlo ladrão, e este 
for preso, não é punido como cnmplice do dito la- 
d d o  senão no caso de este ler commettido roubos de- 
pois de ter sirlo por elle aeoutado ! de modo que a 
criminalidade do facto wio lhe vem da sua nalureza, 
mas de um fado que ainda hade ser praticado por ou- 
trem. Além disto considerar uma pessoa como cum- 
plice de um crime que ainda n5o existe; nem SB sabe 
que hade existir, 6 irrisorio. 

Rossi, Lir. Q Cap. 40 ; Giuliani, Instituzioni di 
diritto criminulc, tom. 1 pag. 199 ; Ulens, De crimin. 
fautolrb. (Louvain 1888) pag. 66 -70 ; Mortin, Lebduch 
d c s  criminalr. $ 73; etc; 



CAPJTULO 6." 

DOS CRIXB CONTRA O EXERCICIO DOS DIREITOS POLITICi 

Artigo 1 9 9 . O  

Se fdr iinpedida qualquer arssembléa eleitoral, 
ou collegio eleiloral, de exercer, em cumprimento da 
lei, as suas funccóes no tempo e no local competon- 
temente determinado ; e este impedimento f6r causa- 
do por. tumiilto, ou por qualquer violencia, serão pu- 
nidos os auctores, ou chefes, com as  penas da rrsis- 
tencia, conforme a disposicão do $ 2 do art. 1 8 0 . O .  
Os outros criminosos serão punidos com a prisão cor- 
reccional de seis mezes a dous annos, e suspensão 
dos direitos politicos por cinco annos. 

Se qualquer cidadão fdr impedido, ou por fu- 
multo, ou por qualquer violencia, ou por ameacas, 
de exercer os seus direitos politicos, serão, o crimí- 
noso, ou criminosos, punidos com prisão de tres m+ 
zes até dous annos, e suspensão por cinco, d w  seus 
direitos politicos. 

$ unico. Se o acto de videficia merecer pena 
mais grave, será esta imposta. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hesp. art. 191.O, e 199P; de França art. 
109."; do Wurtemberg art. 160."; etc. ' 



0s direitos polilicos, por meio c& quaes os ci- 
clad5os toiiiam unia parte mais ou nienos immediata 
no exercicio do poder publico, não podem deixar de 
ser g,irantidos pela lei penal. Impedir o cidadão de 
exercer o seu direito é atacar uma das prerogati~ as, 
que cblle mais aprecia, é violar uma drts bases mais 
ctsseneiaes da constituicflo social nos governos repre- 
sentativos, E emfiin oppriniir a naqão, como diz Chau- 
Yeau. E' por isso que a maior parte das legislacões 
tem iriaiu ou menos severamente punido estes factos. 

h incriminacão do art. 1 9 9 . O  é mais graye por- 
que riso ataca sómciite o direito de um ou outro iii- 
cli\iduo, mas o de uma assembléa ou collegio eleito- 
ral, c porque podcm resiillar á sociedatle consequen- 
cias mais Cuneslas quando o'iinpcdimenlo fdr causado 
a ess:i asseinbléa ou collcgio, do quc quando fUr cau- 
sado a uni individuo. Por  isso a pcna não podia tlei- 
lar de ser mais grave, como se v$ comparando c s t ~  
~.om o nrt. 200.". 

A disposicão do $ un. destc ullimo art. 6 a rc- 
pclicão de um principio, um sem numero de Tezes 
vonhignado no Codigo, como ji temos tido occnsião 
de observar. 

As penas dos dous art., lia parte da prisão, são 
iim;t imitacão do codigo f ranca  ; e assim como cstas 
tem sido taxadas de pouco fortes pela maior p r l c  
dos commcntadores, nós podemos dizer o mesmo :I 

respeito do nosso Codigo ; pelo nienos são muito le- 
ves comparati~amcnte a outras iinposlas a factos tanto 



oii ainda nienos graves. Isto porem no legislador fra 
mz 820 é de admirar p r q ~  iâ diwmte mm a ki i -  

dencias politicas d o  governo, as qriaes o levavam tal 
vez a não ligar tanta importancia a estes factos. 

Artigo '201.0 

Em qiialquer dos casos declarados nos art. an 
tecedentes, se o tumulto, ou reunião tiver lugar en 
consequciicia rle concerto entre diversas pessoas, pai', 
commetler algum dos mesmos crimes em mais de l i 1 1  

cir-culo eleitoi.al, applicar-se-hão as disposi+Gles pent~r. 
decretadas para o crime de sediqiio. 

LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França art. 110."; de Hesp. art. 199.0 
das Duns Sicilias Rrt .  166.'; do BrasiI nrt. 1 0 0 . O ;  c f c  

Punem-se neste art. os mesmos delictos, prelis- 
tos nos dous anteriores, quando são revestidos da cir- 
ciiinslancia aggravante do plano conc.ertado e preme- 
ditado para os conimefter em mais de um circiilo 
eleitoral. A redacgão do Codigo dá a entender que 
este art. só 6 applicavel no caso do impedimento ter 
lugar por meio de tumulto, e que então s6 adoyiou 
em parte a!disposição do art. 110.' do codigo francez 
(donde este foi exlrahido). 

A razão é porque em viab dos art. anteceden- 
tes o impedimento do exercicio dos direitos polilicos 
póde ser filho do tres causas, tutuulfo, uiolencias, ou 
arnenfas ; qualquer dellas dá lugar á applicac,áo da 



pena. O le,gislador francez cohereiite com ~ t e s  mes- 
mos yriiiciyios disse 110 art. 1 1 0 . O  ; « se o c?.zme (isto 
6 ,  o impedimeuto filho de qualquer dem6 tres cau- 
sas) for comnbellido on consequencia íle zsm plano 
C ~ C .  ; mas O nosso, dizendo, se o twutdto ou reu- 
rriüo tioer lugar ele. )I dá a enlender que não é ag- 
gravalite, nem punivcl a circumslancia do plano con- 
certado, senão quando o impedimento tiver lugar por 
meio de tumulto. De fórma que quando o impediuicnto 
fdr ~riotivado por violeficias ou a n ~ e a ~ a s  não tem lu- 
gar  a pena desle art., ainda y ue haja plano concerta- 
do ! como sc a razáo não fosse a mesma ! resulta 
militas vezes da má rodac~ão da lei um absurdo ; 
[lias lex esl, e aitida que dura deve-se ~espeitar. 

Artigo 282.' 

Se  em qualquer assembléa eleitoral, ou collogio 
eleiloral, duraiite o acb da elei~ão, fdr injuriado, ou 
offendido, o presidente, ou qualquer dos membros da 
mesa, observar-se-ha o quc se acha disposto sobre as 
injurias e violencias commettidas contra os rnembrw 
das corporacões administrativas. 

Esta disposicão parece-nos justa ; nos c o l l e g i ~  
ou assen~biéas eleitoraes E nccessario que se observe 
toda a ordem e respeilo, e a inesa, encarregada de 
a fnzcr observar, deve ser ainda objecto de mais con- 
sideracão, porque a lei lhe confia para esse fim uma 
parte do poder publico. A injuria ou offensa ao pre- 
sidente ou qualquer membro da meça, julgamos que 



ii ã~slmilãdâ judiciosamenh aS iniürias cominifflda~ 
contra os membros das corporacões administrativas ; 
mas esta idéa não t! do Codigo ; já em 1837 a apre- 
sentou eni Franca o Tribunal de Cassaqão em acor- 
d8o de 19 de Agosto, como se póde vhr do Journal 
du droii crhinel desse anno, art. 3079. 

<, 

Artigo 203." 

Se, durante as operacões da assembléa eleitoral, 
ou collegio eleitoral, f h  descoberta alguma falsifica- 
cão oommettida em qualquer das listas que cont6ni 
os votos dados pelos cidadãos no exercicio do seu di- 
reito, ou subtraccão de alguma dellas, ou addicão de 
alguma outra, ou alteraeo de qualquer voto ; se o 
criminoso fdr membro da mesa, será condeninado na 
pena da perda dos direitos politicos, e prisão até uni 
anno. 

$ unico. Se for outra pessoa, que comnietta 
o crime declarado neste art. , a pena será a da sus- 
pensão dos direitos politicos por cinco annos, e pri- 
sáo até uni anno. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Hcsp. art. 196.O; do Brasil art. 100 O ;  

de França nrt. 111.O, e ll!LO; das Duas Sicilias ;i1 t .  
1 t l7 .O;  etc. 

COMMENTARIO. 

Pune-se aqui o facto de falsificar as listas dos 
votantes, siibtrahir alguma dellas, accrescentar dgu- 



ma outra, o11 alterar qualquer voto ' ; e a pena é di- 
versa, segundo o facto Idr praticado ,por qualquer 
inembro da mesa, ou por pessoa que della não fqa 
parte. 

Esta distincção é justa, porque uo primeiro caso 
a criminalidade é muito maior, porque ha abuso de 
confianca e violacão de um deposito tão sagrado co- 
rno são ao; listas que constituem a expressão da von- 
tade dos votantes. 

As penas do art. e do $j parecem-nos pouco 
proporcionadas, principalmente no caso de ser a falo 
sificaqão commettida por algum dos membros da me- 
sa ; em todo o caso ha um crime de falsidade, e a 
cste accnesce o de abuso de eonfianga, t por isso as 
penas deviam ser ainda mais fortes. 

Artigo 204.' 

Aquclle, que em uma eleição comprar, ou ven- 
der uni voto por qualquer preço, será supcnso de 
lotlos os direitos politicos até dez annos, e pagará 
uiiia iriulçta do dobro do preço. 

LEGIsLAÇKO ROMANA. 

L. 31 Cod. de episcop. et ckric. ; Nov. 8 C. 1, 7, 
U, Nov. 193 C. 9 e 16; e vide o commentario. 

' V. gr. sc o escrutinador ao ler iis listas pronun+ 
cicir fraud~~lentamrnte algum nome diverso do que nelly 
se acha escripto. A lei n b  se refere só á rilternçjão nq- 
tural das listas ; e o Codigo com razão empregou as ex- 
pressões, ou alterqâo de qualquer voto (que não se acham 
no francez), e que evitam a questão agitada por Chnu- 
veau n . O  &$há. 

TOY. 11. 17 



LEGISJIA~ÃO. ESTRANGEIRA. 

kocl. &'liindsR nrt. 1 13.e; de TIesp. art. 196."; 
das Duas Sicilias art. 1 6 7 . O ;  do Brasil ort. IOl..''; ela.. 

Qrd. ...I Tit. 67 j7 1% Ahlv. de 12 de Novem- 
bro de 1611 Q I'; etc. 

E' este o que os romanos chamavam -crimo t f ~  

airihito ; e qOe n h  pÓde:deixar de ser $unido, não 
só pela torpesa do facto, mas ainda p l o s  mrtttados 
fiinestos que pótle icarretar sobre a sociedade. Diz 
com razão Salluslio que as prevarica~$es dos magis- 
trados foram os yriniciro$ perigos de que Roma 1i:w 
a defender-se, mas que bem depressa foi atacada por 
um mal mais profundo, a venalidade dos suffr~gios; 
contra a qual foram baldados nos iiltimos tcmyss ila 
republica todos os csfor$os '. 

E com effcilo foi esta corrupcão iritcrior quc fez 
morrer a arvoro pelo coracão, para nos scrvirnios 
das expyessões de Laboulaye ; Homa, senhora dg ~nuii- 
do, morreu, com'o o havia predito Polybio, pela aq-  
biçào dos grandes e pela corrup~ão do povo. Xcsta 
agonia da republica, não avultavam já as prevarica- 
$&g e as rapinas, outro cancro mais terrivel a de- 
rothva, como energicamente fazia senlir o triburio 

1 lgitur primona pczmia, dei& imperii ctq)OdO C ~ C -  

uit, cn quasi gnmterief ornnium mlorum. - Catil. 10. 



3leiiimii1s nestas palavras : non ppculalets &ar$ fcr- 
clus, neque per vilia sociis erel~tce pecunk,  qftn 
ycbnlnqttam grnuia sunt, tnnlcn IITE~! consuetecda'ne, 
j a a  111'0 nihilo hnbentur. . . Rcsl~ublâea venalis ! 

Os cargos publicos já nZo eram disputados cn- 
mo nos primeiros tempos, com esse ardor que Faz a 
\ ida (10s priizes livres, e que, rcpellindo os nicios in- 
bmes o torpes, s6 procura conquislar a atira popu- 
lar por meio de facanhas e de servicos feitos 6 pa- 
Iria. Roma era entRo com cffeito um vertladciro mcr- 
cado publico, aonde, como em almoeda, se disputa- 
vam as magistraturas coni um cncarnicaiiiento e \io- 
lencin, de que as eleicóes inglczas apenas apreseiilani 
rima leve sombra : e se niio fdra o testemunho dc es- 
ixriplores insuspeitos, difficilmcntc acreditarinnios o 
estado de corrupcão em qiie elles nos descrevem n 
cidatlc romana '. 

I Para remediar este estado se publicaram diffe- 
rentes leis desde o anuo 32 1, cuja enuineraciio nniit- 
timos por pertehcer mais propriamente h historia do 

, , . . .  * 

No tempo de Cicero despendeu Verres n'urna elei- 
(;To dc edis 500.000 sestercios (Cic. in TGrr. 1, 8) ; no 
anno 699 unia eleiç8o~ consular custou dez iriilti6es de 
wtercios (id. ad Q. j>ti.atr. 11, 15) ; Appirino (de bell. 
cio. H, .li!i,) falla de algumas que custaram o dobro ; c 
l'linio (XXXV, 2) affirma que a tal p n t o  chegava por 
1 ezes a corrupção, que se gaqhaw uma elei$o por meio 
de olgumns arnplioras de vinho. - N5o fallamos (l:e 
1 iolencins que acompanliavarn as rleiçõcs, por ser eslra- 
nho deste lugar, e remettemos para o curioeo escripto 
de Moreau Christophe, Le dmit á Z'oisiwtt (h& 1849) 
pag. 108 e seg. 
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direito roniano, rcnielleilclo o Icilor para I,ab&gc, 
Essa i s-llr IPS 1018 criltg itlclles d ~ 6  l lo~nuins coticern(ot 1 

In respottsuDili/k tles vtuyisrruts yag. 282 e scg. . 
])ara o nosso IJnsaio SO~I-LJ 0, I i ~ ~ l o r i a  du clirei~o 1.0- 

muno pag. 101 e scg. '. Rasta qiic sail~anios quc ;I- 

Iwiins da 'lei Julin. qiic vciii cumpiladas do c o q j ~ r ~  
Jnris, emulcta de cein cruzados com itifainia (C. riii. 

!$ yen. Dig. , e L. un. Cod. ad Ieg. Jul. cle af~rhr 
121,) ; iiias Juslinialio suhslitiiiii-a pcla do qiiadriiplo 
c10 valor da coiisa qoc se deu pclo volo, na L. ult. 
Cod . ntl leq. Jul. rel~ettiild. 

A pena imposta pelo nosso Codigo é copiada do 
codigo íranccz, e 6 jns6fimda na exlmsiçito dos mo- 
l i ~ n s  rlesse codigo pclas scguiiitcs p a l a ~ r a s  : a a pena 
t! tragada mcsrno pcln naturcza do deliclo ; os criini- 
iiosos dcsconlieccran~ a dignidade da seu caractcr ; 
profanaram um cfc srus mais bcllos direitos ; por isso 
rlel-c-lhcs ser relirrtdo o exercicio destes por iiin es- 
yaco de tempo suficietile para n expiacáo dc iini pa- 
cto t5o torpe, e irnposla alc'm disso uma inulçla, co- 
~ i i o  siipplcmenlo da peiia, dc~ i t l o  ao cspirito dc. cor- 
riip$~ o e~cnnlidailc qiic os Icvou a obrar. » 

A duas obscrva~õcs dá lugar csle art. , assiiii 
como o tlo codigo fraiiccz ; l.a náo é iieccssario cluc 
o prego do voto seja uma somma de dinheiro, por- 
qiic n lei diz qualquer p r c p  ; c por isso u i~ i  Tiivoi 

promellido pittlc e d e ~ c  ser considerado corno p r e p  
do voto, corno qucr Carnot, pois a condic8o ou es- 
scncia do dclicto consiste no Irafico que o eleilor faz 

L Veja-se tamkm Rcin, GiminuL. (ler Itomev pav 
701: lFeri~rbach # 181 e seg. ; etc. 



do seu dircilo de votar : 2." quaittlo o prcco f6r por 
cxcinplo uiii lugar ou cmprcgo dado ou promettido, 
como avaluar a mulcta, quo devo, scgundo o Codigo 
consislir no valor do prelo 0' Carnot, e com elle Chaii- 
veaii, julgam qrie ao juiz incumbe neste caso arbitrar 
o beneficio que ao criminoso resultou do emprego da- 
do, ou podia resultar do promettido. 

A lei da Georgia pune este crime com qiialro 
aiinos de trahalhos n'uma penitenciaria ; a da Luisin- 
nia coin um anna de prisão, e a do Brasil com noio 
niezcs da mesma pena. Chauvcau, referindo estas dis- 
yosi~ões das legislacõcs estrangeiras, julga pouco pro- 
porcionada a penalidade do codigo francez, o diz qul: 
este, punindo o delicto apenas com suspens5o dos di- 
reitos dc cidadão e mulota, niio parece ligar grande 
iinpartancia aa  facto incriminado. Nesta parte vaiiios 
de acordo com o illustre criminalista francez, dcsc- 
jniido que as p a s  fossem mais severas do que siio. 

Entre nAs a Qrd. Liv. 1 Til. 67 $ 1 5 ,  e o Alv. 
dc 12  de Norenibro de i 6 1  i $ 1 puniam com de 
gfedo para Africa por dous a m o s  e cincoenta cruza- 
dos para os captivos os que compravam ou suborna- 
vam votos para si ou para outrem nas oleicões das 
pessoas da governança ; e a L. de i 6  d'bgosto de 
1608 impunha a mesma pena de degredo e duzentos 
cruzadas, metade para os captivos, e metade para o 
accusador, ao suborn~ nas eleic4es de religiosos ou 
religiosas '. 

Sobre o que se observava entre nós quando havia 
suborno na elei$io dos procuradores pura os Trcs &la- 
dos ,  veja-se as II.fcmor. paru a hibt. e theoria duf Cortes 
gerues pelo Sr. Visconde de Santarem Q 3. 



Artigo 9 0 b . O '  

Eiu i d o s  os casos, que nao são comprehencii- 
dos nos art. antecedentes,. observar-se430 as displ- 
sic6es que se acham deoretadas nas leis especiaes das 
cleiSes, 

E' um dafficieacia 40 Codigo o rernetter para 
as leis especiaes das eleicóes. 350 ha razào QPB jus- 
tifique tal remissno, yorquc lia faclos que devem \ i r  
iucriminadas e punidos no Codigo ,awd, ,e não da- 
pendereni para scrcm incrirninados das alteracães, quu 
ns leis oleitoraes sofiem todos os annos. o 

Os dcliclos deste geneco pralicados patas aucto- 
ridados para obrigarem o oidadiio a votar deste ou 
diicluelle niodo, ctc. deviam ser severamente punido4 
e clas~uicnte incririii~iaclos, porque ri disposicão do 
art.  296.' de nada vala p la  sua suavidado: 

Islo 6 niui-la. mais,  de estranhar tendo o nosso 
paiz tinia fórrria de .governa livre ; pois é certo1 que 
ii lcgisla$io de quasi todos os povos livres contém 
sobre esta materia iuiiiEas e .rigor- providenoias, 
basta para isso as lais-,itighzm, ..e os odigos  da 
Luislania (art. 216:'1'e~seg.), da &orgia (Div. 10 
art. 89i0, e 3 0 . O ) ,  e do Erasii:(ailt. a1x80.0 e seg.). 

N30 diriamos o mesmo do codigo fraaoez, iit- 
tcnrl~ndo ao espirito da polilicq da êpoca em que  foi 
fcitq ; cirtumstancia que sè iiáo dá entre n6s aoiille 
a Whna de gwernp E verdadeirameptp livre, seguiido 
o- principias do Carta Coiistitqcionql. 



Conio o Codigo reserva' este Capitiifo para-b -cri- 
me de fglsidade em todas as suas especies, conv41ii 
desde já advertir que devemos fazer distincqi40 entre 
falsidade e ciime de falsidade, como entre O genero 
o a sua espci@:' E' falsidnde toda a rniidanqn ou al- 
teraç,To da verdade, fulszcm nihil wt e l k d  quatib i ~ & -  
mulalio, disse Justiiiiano na Novella 73 reconhecen- 
do este principio : mas para se ~erificar o crime de 
falsidade é preciso que caneonhm tms erementos ; 1 .O 

niudanca de verdade, 2 . O  dolo, 3.' prejoiso real ou 
possic~l de lerceiro ' ; requisitas estes que já erani 
exigidos na legislacão romana como se vC clarnnieiilc 
d a s - ~ L .  23 Dig. e 20, 23 Cal. de Jüq. Cornel. L 
fnlsis etc. O Sr. Paschoal exige alc'm destes inais um 
requisito, isto 6 ,  qiie o objecto do criuie se ncae ex- 
prcsso na lei ; não rios parece p o d  m a r i o  di- 
zrndo o Codigo que sso o& crimes os.fdlttls que 
d le  nZo qiialifica como taes. 

C) crime detinisidade póde commetter4e por tres 
modos ; por factus materiaes, por ecripto -e por pa- 

Basta que o prejuiso seja pojsirel, isto é, que a 
falsificação por s u a  natureraa possa causar o prejuiso qut- 
o criminoso tem em mira. O Codigo reconheceu isto 
mesmo no art. 216.O, adoptando a doutrina já seguida 
por Cujas, e por Voet no seu commentario ao Digesto 
(Liv. 48 Tit. 10). 



lavras : -por factos, v. gr. a faisiücaqão da moedia, 
dos sellos, cunhos e marcas ; - por escripto, v. gr. 
as falsificações de documentoe, objecto da SecHo i ." ; 
-por palavras, v, gr, Q Salw testemunho. De cada 
uma destas especies e dos meios pelos quaes se po- 
dem verificar nos vamos occuyar nas seguintes Sec- 
ções ; advertiado porem com a mesma franqueza de 
que sernpre.temos usado, que esta materia das falsi- 
dades C das mais mal concebidas pelo Codigo ; mixto 
das disposições dqs codigos de Franca, Brasil, Aus- 
tria, Duas Sicilias, e Hespanha, nem ao m o s  revcla 
uni principio quo dorninasse as doutrinas ; e a ~heo-  
ria (10 codzgo peuai? do Chaiivqu, se algumas vezes 
apparece, é perieitamepte desfigqrada ! 

DA FALSIDADE DA MOEDA '. 
E' esb ui i~  dos crimes sabre cuja i ialurm mais 

tcni divergido os crimirialisla~ em seus escriptos, os 
Icgisladores cni seus codigos. Erridamcnle apreciado, 
falsa e exagerada devia ser por cunseguinte a pena- 
lidade que o repriniia. Eis o motivo que produziu 
itqa lçgiijlag50 b r w a ,  cujas soqhras ainda se re- 

1 Este crime consiste no dolos? falsifica+ do moe- 
da feita em prejuiso de terceiro, como o define Pereira 
e Sousa seguindo a Puttman. Suppõc por tanto a falsi- 
ficn~ão da moeda e a inien~ão de prejudicar aos outro+, 
ou essed damno seja actual ou possiuel. Adiante exami- 
namos os modos pelos qiiaes se póde verificar a falsifl- 
ca@o. 



fleetem n'alguns codigos, e cuja origem Mmonta ao 
direito romano. 

Náo era propriamente a falsifica~ão em si, que 
a lei romana punia, era a usurpacão de um direito 
magestatico, o de cunhar moeda, attributo ligado íi 

soberania '. Considerado por esta fórma o crime de 
moeda falsa devia neoessariamente entrar na cathego- 
ria dos de lesa-magestade, e a penalidade devia ser 
um corollario de semelhante qaal i f ica~o ; Sylla na 
lei Cornelia puniu-o com a interdictio aquce et igds ; 
foi-lhe posteriormente applicada a exposiqão ás féras 
e a forca (LL. 8, 9 Dig. ad leg. Corncl. de fals.), 
atb que a L. 2 Cod. de falsa noneta lhe impoz a 
pena do fogo. 

Estas iddas infiltraram-se infelizmente nas legis- 
l a @ ~  dc quasi todos os povos da Europa, quando o 
direito romano nellas comeqou a dominar. E' assim 
que Luiz 9 .O em Franoa fulminou no seculo XIII com 
as penas de niorte o de oonflsco, o orime de moeda 
falsa, que at6 alli era punido oom mão cortada pelos 
Capitulares de Carlos Magno (an. 711), e pelaa or- 
denancas de Luiz o bondoso (an. 819), e de Car- 
10s o calvo (an. 864) ; e não é outra a razão por- 
que a mesma pena figurou nas nossas Ordenacões. 

Barbara e horrivel devia ser esta penalidade, 
mesmo abstraindo da sua propria natureza ; porqiio 
barbara e cruel é toda a ineriminacão que se baseia 
n'uma í i ~ ã o  ; e considerar o crime de moeda hlsn 
como iim attcntado á soberania era lima verdadeira 
mas desgraçada ficgão, porque desconhecia o verda- 



deim fim1 do crimilioso, qiie é commetter um furta 
por meio da falsificacão, e n3o udurpar .oe .direitos 
da soberania. E todavia mnis fie: fqi\ti$ca~a $na legis- 
1aqãa:e .no espirito dos doutarris esh&~ãa .m>mtado 
da sociedade dessas ipacns erg. que osi~sqahones fcu- 
daes disputavam a cada-pasm a gohei.ania2daÉr. Beis : 
uni dos direitos niagestaticw .de que sslsÂrnb gio:p~es- 
eindiani era o dc cunhar moeda, e ,para dstcuikw esln 
prervgativa recorriam áquelhs popa@. ,De .ha, muito 
porem qw os eswiptores prooqraaaap esltlbuleecr o 
verdadeiro ceracter do!crime de moeda : klsa.; algii- 
qlas Iegisla~ões recoi~heccrani a verdade de suas idéas ; 
e em Franqa a r W  ,&I L. de. $&de &ri1 de 18 3 L 
as resuuiiu clarainente nestas palavras 1 4 ncão. d se- 
~z í io  tc#s n'oubo., ~ c ~ ~ j ~ a n l ~ a c l o  de uma circqmlanc~ ct 

walhilo crllgr<c~mlia 'ai 0 rouba 4 c o ~ i  efçgito o wico 
fim do ori~~liriagg.; a falsifica$io da moeda d a mcio 
Je o realisar : e; assim colqo, aqiielle se. brrla mais 
,eu niolios agganârite, segusdu w cifcumstiincias tlt: 
gu& é acompaohado, a&t%:@er&me pódc ser miiis 

ou menos grave, -se*& a maiar.au .menor inipclr- 
tancia da falsifica4:iia. . 

O Jeliolo) de nioede, lalw ,vqi dfe:@er muilw di- 
I ;  ' . . 

1 E' :esta tambrern a. oyjBniZo de Raus tom. 8 pag. 
47% e de Mitberrhaikr aas suas notas n Feutthch Q 176 
not, 3, e DO. eeu escripto. Die Stmfgesetagekng h iihreí 
Jm6b?dung tom. 1 pag. 192. Todavia My. # Molkncs 
no vu livro de l'humanité dans ks Zoas criminelles pensa 
que este crime, a querer-se considerar como roubo, 6 
um roubo sui generis e menos criminoso ; porque o dam- 
no e a pessoa prejudicada são incertos, vagos, e nb pre- 
cisx como no verdadeiro roubo. 



reitos : quanb ao seti b ~ n ,  o das pessoas que recebem 
u moeda falsifioacla, e ,que são: r0ubad.a~ ; e giiaulo 
ao5 meios de oirealisar (que é a falsifica~ão) ataca a 
f6 publica, a seguranga, e facilidade das t rapswões,  
para cujo fim foi iiireniado o numerario, e offende 
ainda o ~ ~ d i r e i t o s  do Eshtds; privandcwde j ude  dos 
lucros que lheiresultarn do.,$xoiusivo h cunho da 
'110Pdh. 

Talvez seja por esta d i v e r d a b  de interesses 
que este crime ataca, jlí no seri fim, já nos meios tia 
,ua realisa@ío, que os ci9iminalisdas não tem acorctii- 
do, diz Mibtermater, no , l i ga r  que ells deve occupar 
11'1.1 rna classificagão s ysteniatica das infracgOes, E por 
isso uns o considcrarn ainda como usurpacão de di- 
rBi tos reses,, . s o, olassificani enhe os de lesa-mages- 
hde,. outros como deiictos contra a fé publica, ou- 
tros emfim corno deliotos contila a tranquillidade pu- 
blica. . , 

TamBen Ckituveau sustenta contra Rossi e Haus 
1150 de~c?r este dclicto ser considerado c o m  publieo, 
inns só como qartlcuh~g *apiesar ,de l i g e m s  pouca 
iiriportancia a esta queslãor icomo ligamos a todas a s  
ile c~lnssiflca~rio, em relncclo u lei, parece-nos mais 
rasonl e1 o pensar de Rosui (admitiida a distinccão 
cinlro crimes publico6 e partkulares); pqoruitie não 6 
4 uin iiidivirluo o offeiidido; são mi+hares delles, 6 
c.rnfir11 a,boa 4%; e a confi;inp nas. ti-an:ac@H. r 

1)asshdo ao  exanlc da ndureza e t y p s  que apre- 
senta o crime dc fi~lsidíide, consideremos ein ~~ri ineiro 
lugar a sua nalureza pre~enindo já algumas idéas, 
por assim o julgarnios necessario attendendo ao máo 
systeiila e confusZo do Codigo. 



Qiranto ci nadureza do crime. - Já vinios qii 

este crime consistia na dolosa falsificaqilo da nioctl 
f@i'a_ em pr@iso de tcreeiro ; temos pois a dek.i.iii 
nar em que consista a falsificacão para estabelecermos 
a natureza do delicto. 

A falsiíicii~ão p0de vaifiar-se na maleria, no 
peso ou no cural~o da moeda. -Verifica-se na rnalc- 
r ia,  no todo ou em parte : no todo, quando por exeni- 
pio a mocda, que deve, ser de oaro ou :prata, é feita 
de outro nictal, como cobre, ferro etc. daurado o11 
prateado depois para enganar ; veriflcasc em parte, 
isto é, iio toque, quando a ~noeda tem menos metal 
puro do que deve realmente. ter, e contém mais liga. 
- I)i-se a falsidade no peso, por dous modos ; 2 .O 

quando se faz uma moeda do metal quo lhe 6 proprio 
mas com menos peso do que o legal, 2.O quando (i 
moeda legitima com o peso legal, se tira por meia 
de cerceio ou outra qualquer fúrma, alguma por)Zo 
do metal, diminuindo-lhe o peso. - Existe cnifiiii ;R 

falsidade no cunho, quando sem atictorisaqãa legak sc 
fabrica qualquer p e g  de moeda ainda que tenha o 
mosmo valor das legitimas. 

Da falsidade na materia trada o art. 1 0 6 . O  ; da 
falsidade no peso tracta esse mesmo art. e o 108." 
n.O 2 ; de fdsidade na cunho tracta o art. 108 .O n.' 1. 

Já se vê pois que a falsidade no cunho involvc! 
muito menos criminalidade, porque nas outras duas 
especies atacam-se em regra ' os direitos de tercoiro 

9 Dizemos cm regra porque no cerceio que é falsiii 
mçib não se atacam senão os direitos de tercelrs, e nb 
oe que o Estado tira da mocdagem. 



FIO prcjuiso oii roubo quc se Ilies faz, e os dimilm 
do Fsliido no Iricro que cllc tira da irioedagem, em 
quanto que nesta terceira shineiile se ofliindem, estes 
direitos do Fisco, como já advertiti Filaiigieri , vindo 
por tanto riella a scr o prejiiiso miiito incnor. 

(puninio aos lyyos du fal~idade. - O  crime de 
falsidade da moeda é, para. assim dizer coniyloxo ; 
con~prehcndendo uma serie de factos, cuja criinioa- 
lidade pbde ser mais ou menos intensa. . 

A fnbricaçüo da nlocda Calsa E o primeiro grio 
deste crime : assim aqucllc q\ic faz um cruzado liovo 
com menos toque do que deve ter, ou com rncnos 
peso, ou que oerceia ou diminue por qualquer fórrna 
o peso de um cruzado novo legilimo, couimctte a ia- 
bricacáo da nioeda falsa. Mas a fahricaç80 nRao 8 sc- 
n5o uni acto preparatorio ; o crime n&o fica conslim- 
niado senão pela emissüo oii pnssngewj da nioeda íal- 
sificada, p r @ e  sC então se verifica o projuiso dc tcr- 
ceiro. Apesar disto a facilidndc e proinptidão, cmii 

1 que as pegas de niocda tlsificada podem entrar iia 
circiilacão, o interesse da seguranpa do commerci~, 
e sobretudo a prcsumpç5o, quc pesa sobre o fabrica- 
dor (pois ninguein falsifica moeda só por diverliiilcn- 
to) letaram os legisladores a iiicrimiuar o acto da 
fabricaqão, independenteniente dos seus resultados : 
neste caso porem, em quanto se não verifica a emis- 
são, a crin~inalidadc e por tanlo a pena é menos g'rtive. 

Aléin da emissão ou passagem, ha a exposiciio 
á wnda, e a ifttroducçcto no lerritorio portuguez das 
moedas falsiíicadas, os quaes não constihiem, segiin- 
do Cliauvcau se1150 aclos 1)reparatorios da enissfio 
ou pnssngcin, c dc~cni  por isso, scguudo o mesnio 



auctor, ser nieaos severamente prtnidos. Dclles hllit 
remos nos seus respectivos art. '. 

Ora os diversos actos complexos que podem ~011.;- 

tituir o crime de: moeda falsa pocieni apreseiitar-se (Ir-- 
baiso de tres pontos de bista ; praticados ca(l;r 
um delles por pessoas diversas serh feiacão de ciiiii- 
plicidatle ; assim fabricar um a moeda,, outro passal-;i 
etc. ; 2." praticados cada iim delles por pessoas (1:- 
versas, mas cuniplices iio crimc ; 3." praticados j i i i i -  

tamentc pela m,ésma pessoa ; assim fabricar algueni n 
inoeda, passal-a ctc. 

Tambcm influe na crimi~alidade deste crimc o 
ser a falsidade em moeda nrrcional ou estrangeira, oii 

em moeda de prata e ouro, ou de cobre ou bronze, 
como 1 eremos. 

Apresentamos antes do respectivo conimentnrio 
estas id&s para facilitar a maioria, e para a tornar 
mais palpavel a reduzimos a doiis qi iadhs sydopticos 
pela segninle fórma . 

' Os codigos allem8es, exceptuando o de Saxe, tam- 
Ilem incriminam os actos preparatorios de'fazer ou ad- 
quirir utensilios proprios para o fabrico da moeda fal- 
sa, cluando ha a iritençiio de usar delles para este fim. 



ne / i ~ / . s i r~u rc  </a iiaoaa l u n i i n  á sua narrtuwi 3 
, I 

-= qunndo rc$resen ta um 
metal e 15 feitd dho(itr6, 
v. gr. um tostão de ca- 
bre prateado. 

em prtt Squancl6 tem menos 
metal puro tdoqtle) do 
que deve tbt, V. gr. se 
9 prnta for de menos de 
11 dinheiros. 

cm 1.cl;lj.âo á 
~twetliJcllsq = uando a, moeda faIsa 

6%it. do metal devido, 
mas com menos peso do 
qbe o legal. 

em ~lcfi&o a 
naocda legi- 
t i f M  ' ~~2Quahdò se cerceia ou 

por qualquer modo di- 
minue o seu pesoi 

qunndo qualquer fabríca moeda da. 
mesma materia, peso, e eunho da le- 
gitima, mas sem auctoiisa$o legal. 

Qztnnto aos acfos ditcrsos que n ronsti/ite,~c ( typos). 

Falw icaçrlo- Enposição -- Introducção 



Artigo 206.O 

Aquelle, que falsificar moeda, fabricando com 
f a h  peso, ou falso toque alguma peca de moeda de 
ouro, ou prah da fhrma daquellas, que têem curso 
lega1 no reino, e a passar usando della por qualquer 
niaiicira, ou a expozer ii venda ; e bem assim ayuelle 
quc por concerto com o fabricador, ou scndo seu 
cuiiiylicc, praticar qualquer destes actos, ou nelles 
tivcr parte, será condemriado a trabalhos publicos por 
toda a vida. 

LEGISLAS$O ROMANA. 

LL. 8 Dig. ad h. Gmul. dè falsir; 1, e 9 Cod. 
de fulsu moneta. - Vide Dronsberg, De m munetuli ct 
ddicl is  nwnetabibus (Traject. ad Rhen. 18&8), aonde R 

acha exposta a tlieoria do direito romano nesta matcria. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Saxe art. 968.*, e seg. ; da Baviera :irt. 

509.O e scg. ; do Hnnover art. 50!1.0 e seg. ; do Wur- 
tcrnberg art. 906." e scg.; da Sardenha art. 331.' t. 

seg. ; das Duas Sicilias art. 963.O e seg. ; etc. 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 5 Tit. 19; etc. 

COMMENTARJO. 

Já dissemos que a falsidade podia dar-se na ma- 
leria, no peso, e no cunho. Neste e nos art. seguiii- 
IPs Iracta-se de uma das' especies de falsidade na ma- 



teria j'fulso toy ue I) ,  C' cle um dos modos pelos qiiaes 
se pódc, como já mostránios dar a falsidade no peso 
(falso peso). - 

Como porem a falsidade apresenta diversos ty- 
pos como são a fabricacilo, emissão, exposicão e in- 
troduccão, temos a advertir que com quanto ntlio sc 
possa em certo modo dizer consummado o crime se não 
pelo facto do liso por meio da cxposic80, ou da einis- 
são, ou da introducc80, todavia a fabricacão, e cada 
nni destes factos tem sido incrimiiiatlos de pcr si  pc- 
Ias razões que daremos no commentario ao arl. se- 
guinte. 

Já se v8 pois que esles factos podem ser consi- 
tlcrados para os effeitos da punicáo, ou como prati- 
cados pela mesma pessoa, ou por diversos crimpli- 
ces, ou por diversas pcssoas isoladarnentc sem esta rc- 
lac5o dc curnplicidadc. Ncstc art. considcrainol-os do 
priiiiciro iiiodo, figurando duas hypotheses, l.a fa- 
bricar um iiidividuo a riioedrt, c passal-a ou expol-a 
á veiida ; 2." hal-creni uns poucos de individuos con- 
loiados para o crime, fabricando um a moeda, pas- 
sando-a outro etc. 

Eili nmbas as hypotheses o criiiic é niais grave 
do que quaudo esses factos são praticados por diver- 
sas pessoas sem a rclacão dc cumplicidade, e i n d i c ~  
uiriis aiidacia. 

1 Dizcma que é uma das cspecie2;, porque ha outra 
quando sc faz a moeda de cobrc coberta cle ouro ori pra- 
ta, n qual nHo vem prevenida no Codigo, a n b  a que- 
rer acharmos eomprehendib na' falçidadc no peso, 

TOM. 111 18 



W iiriico. Sc h o i i ~ c  sAiiicnte n fal)ricacão, a pcna 
scrií a tle trabalhos publicos tciiiporariosr 

Artigo 1 0 7 . O  

Aquelle, que, sem conccrto com o fabricarlllr. 
c sem que seja seu cumplice, passar ri dita iiio;~~l;i 
f,rl>iíicatla, ou a rxpozci li venda, s e r i  coiidemnaili~ 
iia pena de trabalhos publicos temporarios. 

LEGXSLA?$O =TRA NGEIR A. 

Vide os codigos citndos no nrt. antrcedenic. 

I,FAIST,A~;~XO PATRIA ANTERIOR. 

Oid. Liv. 5 Tit. 19. 

Ncsk Ij iin. c no art. 2 0 7 . O  appareceni os lii 

rios tla fabricapiio, da exposicão, c cla emissiío, coii- 
sitlarados isolatlamenlc, e sem a rclaciio de cumpii- 
citlatlc, constituiiido cada um de pcr si inc r imina~r~~~ .  
disliiickis e separadas. . , O crinie dc mocda falsa, j;i o advertimos, I 

coniylexo, pois que sendo na cssencia um roubo 1 
iiicio da falsidade, exige a fabricacão como prcparii- 
torio, 111as carece do liso (rcalisado pela cxposiç5il 
ou eiiiiss50) para ficar c ~ n s ~ ~ l ~ i l n a d o .  Por isso -a l i ,  



penal incrimiiiando o acto preparatorio da fabricagão, 
foi levada da facilidade com quc o Pdlsificador póde 
a lodo o instantc fazcr uso da moeda falsificada, e do 
perigo que por isso ameaca a socicdadc ; pois O um 
acto t5o premedilado, e tão poiico conciliavel com iii- 
tcncócs honestas, que é dificil não attribuir ao agente . 

a resoluyão dc obter com clle um ganho illicito '. 
Só o codigo dc \lTurtcmberg n30 scguiii estc systema 
por isso que pune a falsidade da moccia como con- 
summada, unicaincntc quando ella fòr posta em cir- 
culacão; considerando a fabricação como unia simples 
tcntativa punivel segundo as rcgras geraes. 

Daqui \.em, diz Chauvcau, quc, constituindo a 
iabricap%o só por si um crime especial, deve a ten- 
tati\-a della scr punitcl iima ~ c z  quc reuna os cara- 
cleres eslabclecidos pcla Ici ; e o mesmo é applicavcl 
i ciiii~sáo : doutrina csta rcconhccida pelo art. 336.' 
do codigo da Sardenha. 

Entre os romanos parece á primeira vista que 
n5o era adn~ittida esta doutrina do criminalista fran- 
c:z, por isso que a L. 19 pr. Dig. de leg. Cornel. 
de f ( z / s .  diz : r qui falsam fn'onetana percusserint, ,sB 
id torum for~aare noltlertcnt, szcffragio j w i ~  p~?nit& 
tia* nlisolnenlur. N Mas não 6 assim porque da paibl- 
\ ra nohtervnt se qiie esta lei só fatia da tentativa 
\ oluntariaiiicii te abandonada, a rllial Iam hcm nunca 
4 punivcl pelos principios da legislacão moderna, n- 
conhecidos atC pelo nosso Codigo no art.  7 . O .  

Pelo que temo3 exposto até aqui parece-nos que 
juslanicnte foi applieada a estes factos iinjii pena menòr. 



A peiia de trabalhos publ icos tciiiporarios, scr. 
irnlwsta : 

1 ." Ao qiic seni aiiclorisa~ão legal íi~l)i.ic;\r 
~)ass;tr, O U  expozer 4 venda qunlqurr peca de i i i ~ c t l ~  

tlc oiiro, ou prata com o mesmo valor das Iegiliiiia~ 

í>oci. &:&sy. aE..214.Oi da Audria nrt. 103.", 
104.0; tfo Brasil nrt. 2 7 3 . O ;  ctc. 

L E G T s L A Ç ~ O  PATRIA ANTERIOR. 

Oid.  Liv. 5 'Tit. 1Qr. 

Agora aprcsciib-se a hypolhese dc exislir a Li1 
sidade sómciite no cttnho, por isso qiie a moeda I ( l i i i  

o iricsmo ~ a l o r  dn legitima, cunhada pelo Itstado. ( )  

l.rgislndor, scgiiiritlo o syslctnn qrie adoptou no 21.1 

a i i l~~rior ,  consitlcra priiiiciro cotiio coniineltidos ~ ~ o l ~ )  
inesiiiu indi\itluo os actos da fabricíicão e dii c!riiisi;;i, 

oii cxposicão 6 venda, e no n." 3 c nos i<'; 1 c I! 
crtiiaidera-os enlão como pralicados por diversas p(',. 
soas. 

Trcs reíiex5es temos a fazer sobre a materia dcs , 

nuliicro. 
A primeira 6 o absurdo que existe em cqiii11.1 

rar  csle facto ao do cerceio da moeda, objecto do st$ 
guiiite iiiimero, quando 6 certo quc! ellc tein uma ci.1 
minalidade miiilo menor, como j,? advertiram Fila1 



p v r i  c tlcpois delle I d o s  os cscriptores. Aqiielle quc 
l'iibríca niocda coiii o niesmo ~la lor  cla moeda crinha- 
ria 1 ~ 1 0  Estado náo vai perturbar as  rclaçõcs coninier- 
ciaes dos seus concidadãos, niio comniclte uma frau- 
t io ,  n3o pretende roubal-os (como o falsificador no 
caso do art. 206." e do n.O 2 deste art.), e apenas 
pri la  o fisco do lucro da moedagem, quc por certo 
1150 d grande. Ora como a carnetcristica do crime de 
mocda falsa é o furto, como já notámos, dcsappare- 
cendo esse elcmcnto na hypothesc em qiicstão, dcvia 
ri criminalidade dcscer imniensamcntc ; por isso a pcna 
de trabalhos piiblicos imposla a semelhante facto é rc- 
voltante, e contraria a todos os priiicipios e ideas, que 
hoje vogam na scieiicia c que se revclani nos codigos 
modernos, nos qiiacs em gera1 a pena n5o escedc a 
dotis annos de prisiio. 

A segunda reflextio que temos a fazer C (lite este 
crime hade ser Faro, e quasi sem, exemplo ; porqiic 
a fabricacão da moeda falsa, coilio bem diz Pachceo, 
1150 é hojc uma qiicstão de regalia, E s6 uma qrics- 
tão de interesse, cujo fim 6 ganhar com a fabricaq5o 
da nioeda ; e esío ganho é nenhum oii quasi nenliiiin, 
uma v ~ z  que clla tenha o niesino valor das legiti- 
inas, pois a experiencia moçt~a  quc o Estado nenhu- 
ma ulilidade tira da moedageiii. 

A terceira reflexão é sobre as  palavras deste nu- 
mero - s&n nuctorisacic'o lqa l .  - O direito do cu- 
nhar moeda foi sempre entre nós um direito rcal, o 
qual, sanccionado pela legislacão, se acha na Ord . Liv. 
2 Tit. 26 $j 3, e na do Liv. 5 Tit. 1 2  : e o nosso 
Portugal, de donationib. Lih. 2 Cap. 2.5 n." 11, 
dcl~ois de referir a opinião d s  antigos escripbres qiic 



aitestavam concedcr-sc na Franca c na AHeman11~1 
cste privilegio a algumas pessoas particulares, accres- 
centa logo que isso nunca se admittiu em Portugal, 
quod nunquarn vz'szun, neque azcdidum talem fuisse [[i- 

clam concessionem. Viterbo no seu Elucidario ' taiii- 
bem diz yuç us uussos Monarcfias não diinittirani dc 
$i o direito de cunhar moeda ; o que se torna beiii 
evidente pelas Cbrtss de Santarem de 1627 no art. 
2 3 . O  dos qrio sc acordaram entre o Sr. D. 3030 V C 

a cleresia : a& recaahae o Monarcha o sei1 privativo 
poder de fazer moeda, mudal-a, e dar-lhe o valor, co- 
vlo scjnpre se usou ent Portugal, e toda a Europct, e 
onde ~no~dus  se fazetib (Ord. Aífoons. Liv. 2 Tit. 7). 

Artigo 2 0 8 . O  (continuaçc20.) 

2." Ao que cercear, ou por qualquer modo di- 
minuir o valor de alguma das ditas pecas de moeda 
legitimas, e passar, ou cxpozer á venda a moeda as- 
sim falsificada, 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cai. d'Austria nrt. 103.' n . O  3 ; do Brasil art. 1'76.' ; 
cLc. 

LEGISLAÇÃO PATBIA ANTERIOR. 

(3rd. 1,iv. 5 Tit. 19 $ 4; Alv. de 17 de 0utuI)i-o 
CIC 1685; LL. de 9 de Agosto de 1686, e Q0 de Maio 
de 1688; A l v .  de 13 de Julho de 1797. -Chegando O 

cerceio n mil réis era punido com pena de morte e per- 
dimesto dc bens; sendo de menor valor era substituida 
:I pcna ~apitnl. pela dc Jegredp perpetuo para o Brasil. 

V." Bfvedca a A d h .  



Nestc nuiilero considera-se oulra cspccie de fal- 
sificawão da ii~ocda, a qual consisle em diminuir o va- 
lor da moeda legitima por meio de cerceio, islo é, 
cortando-a em roda, ou por outro qwaiquer modo, 
11, Sr. , por meio de licor corrosivo. A isto chama- 
vam os romarios circumciclere, radere, c tingere ', 
como attest,am Paulo seset. recept. V. $ 5 ,  c Ulpiano 
na L. 8 1)ig. ad leg. Cornel. de falsas ; sendo cstc 

taclo equiparado ao da fabricacão da moeda falsa. . 
A pcna imposta pelo Codigo é mcnor que no 

caso do art. 2 0 6 . O ,  o assim dcvia ser porque o prc- 
juiso causado não G tão grande, nem se offendem os 
direitos do Estado : porem os trabalhos publicos sSo 
desproporcionados, e julgamos com Chaiiveaii , que 
o mais proprio scría a prisão Escusado é advcrlir 
qric neste numero suppfie-se a hypothese de sei a di- 
minuicão tla moeda, e a sua eniissão ou exposicão 
praticada l ~ l o  mesmo individuo '. 

Tingere, segundo Antonio Schulting ( &srispr. 
Aritc-J~ístinian. pag. 514 ) era diminuir a moeda legi- 
t ima  por meio de licor corrosivo. Na citada L. 8 empre- 
ga Ulpiano este ver1.m; mas Hottoman quer que se leia 
stri2Ect.eriB em vez de timerit, e Byn kershaeck cinxerit. 

e Chauveau n.O 1375 -Veja-se tambem nesta mate- 
ria o nosso Portugal De donationib. Lib. 2 Cap. 95 n." 
58 c seg. , aonde elle agita a questão se aquclle que 
cerceia uma moeda legitima, que tem peso maior que o 
legal, e a reduz ao seu verdadeiro valor, dever.& incorrer 
nas penas de cerceador ; e pronuncia-se pela negativa. 

'Entrc nós o Dec. de 9 de Novembro de 1687 dc- 



Alguns codigos, conio os da Auslria e do Bi*iisil 
equiparam a este facto o de augrnenlar o valor da 
nioeda verdadeira por incio dc qualquer fraude. 

3." Ao que, )por concerto, ou cumplioidni!c 
coiii o falsificador, praticar algum des,actos .declara-- 
dos ncste art. , au nelk  tixer parte 

Cd. d'llustria nrt. 1 0 5 . O ,  c 106."; elc. 

LEGISL.4cAO YATRTA ANTERIOR. 

Vidc a Icgislaç:% citada nos nrt. anteriores. 

COWMENTARIO. 

Agora suppõe o Legislador quc a emisszo oii 

cxposicZo da inoada, falsificada~por qaa4quor dos doiis 
- I ~ T U ~ - ~ $ I ~ + I ~ ~ ? R C J ~ - ' U ~ ' ~ .  , b-prItirii  liÃn ipr ac~~iellc 
qiic a pralicau, mas por outrem que 6 seu cuniplice 
o11 quc com cllc sc concertou ; e applica-lhe a mesiria 
pena. 

A razão é porque ncsle casa ambos são culpa- 
dos no mesmo gráo. O que dissemos a respeito da 
pena em o n." Z é applicavel a este '. 

terminou que não incorreri30 em pena aquclles que 
usassem da moeda cerceada (ignorando-o), em quan10 
sc llie nlLo &%se nova fórmn, 

Chauveau ii.' 1376. . ,  



Artigo 208." (co~ztiituaciio.J 

$ 1 .O Se a moeda assim falsificada n3o foi ex- 
posta á ~ci ida ,  nem chegou a passar-se, a pelia será 
a prisgo corrcccio~~al de um até tres annos. 

$ 2.' O que passar a dita moeda falsificada 
por qualquer dos modos declarados neste art. , ou a 
espozer á venda, não se concertando, nem sendo 
cuniplicc com o falsificador, será condemnado ao ina- 
ximo da prisão correccional, e ao maximo da mulcta. 

LEGISLACÃO ESTRANGEIRA. 

LEGISLACÃO PATRIA ANTERIOR. 

Oid. Liv. 5 Tit. 1%. 

COM .U ENTARIO. 

Eo 1 pune-se a simples falsitica~ão da moetla 
pelos modos indicados nos n.OS 1 e 2 dcste art. , in- 
dcpendentemente dos actos da emissão c exposicão i i  

vcnda. 
Já vimos que a falsifica~ão, commettida por essa 

fórma tinha sido considerada oomo menos criminosa 
que a falsificaqão, que faz objecto do art. 206 .O : ora 
se no caso desse art. o simples acto da falsificaqão 6 
punido mais levemente quando n5o apparcce reunido 
ao da emissão c da exposicão á venda, tambem no 
caso presente a pena devia ser iilenor porque tambem 
considerainos o facto isolado da falsificaqão. 

Na $ 2 considera-se o facto da ernissiio e da 



cxposiqio i venda, isoladamcnlc do tla falsificacão, 
scni entrc cllcs I i a~cr  relaç5o dc coriccrlo ou de cuiii- 
plicidade, e enlfío irnpije-se urna pena mais levc tlo 
ip á ~%himi"m w'cr afS. ftf8." qi~anab na ,hgpoiYic- 
se do n.O 3 se dá esse coricerto e relacão ck eum- 
plicidade. A raz.50 que justifica esta attenuacfo é a 
mesma que milita a favor da doutrina do art. 9 0 7 . O ,  
para oirde rcmeftcmos o leitor. 

0 que porem F ndavet é qiie sendo o$ factos 
isolados da fabricacão eu da eliiissão ptinidos com a 
mcsnia pcna na hypolhcsc do $ un. do art. 206.' c 
do art. 207.", não seguisse o Cotligo o mesmo sys- 
lema nestes dous pnrapphos, parque pelo 1 ." impõc- 
se ao aclo da fabricaciío prisZo corpcccional cle uin a 
tres annos, e pelo 2." pune-se a emisso com o ma- 
xiiiio dessa pris5o; e com o maximo da mulcta. 
Qual sería a razão disto? N40 6 possivel descobril-a, 
a não ser na falta de qdma ou do que alguns es- 
criplorcs francezes chamam princij)cs dirigeants. 

Ibe em qualquer dos casos dectarados Bbs art. 
antecedentes o passador teve conhecimento da falsida- 
de súldepois de ter reoebido a moeda como vcrdadci- 
ra, a pcna será a dá mulcta, confurm a sua renda. 
de quinze dias a um anno, mas nunca isrerCm .ao 
dobro do valor representado pelas geeas 
falsa, que passou. 

Cod. de Hesp. art. 8 1 6 . O ;  de França aTt, 135." ; 
das Dulis SiciliG art. 967.O ; do Brasil art. 175.0; elc . 



C( IM 3í ENT ARIO . 
Figiira-se neste art. a hypothesc não iw) de d o  

haver conccrto ou cumplicidade entre o passador e o 
falsificador, mas tambem de não ter o que passa ori 
e u p e  á venda a moeda tido conhecimento da falsi- 
dade senão depois de a ter recebido como verdadeira. 

A pena neste caso é menor, nem podia deixar 
de o ser pelas razões que expomos a respeito do uso 
dos documentos falsos no commentario ao $$ un. do 
art. 222." : mas nem por isso deixa o agente de scr 
criminoso ; não tractou, é verdade, de lucro qucc- 
rendo, mas de damno oitando ; fel-o porem á cosla 
(10s seus concidadãos, Iangando sobre estes por um 
yriucipio egoista a perda que recahia sobre ellc '. 

Chauveau pensa e com razão, que o accusatlo 
como passador de moeda falsa é quem deve allegar 
a circumstancia referida neste art. , para lhe sercin 
attenuadas as penas. Carnot não admitte esta doulri- 
na, allegando que a presumpcão legal é que queiii 
passou a rrioeda falsificada a tinha recebido como boa ; 
donde se conclue que por esta theoria incumbe ao 
Ministerio publico provar que o accusado quando rc- 
ccbeii a inoeda já conhecia a sua falsificacão. 

Esta doulrina de Carnot 6 insustentavel, pois 6 re- 
gra gcral de direito criminal que a inten~zo oriitiinosa 
sempre sc presume, incumbindo ao aceusado deatriiir 
oii atlcnuar essa presun~p~ão que 6 tanto mais justa, 
quanto 6 certo deduzir-se da accão praticada, a (liia1 



é iiicrirriiiiada pela lei, por se julgar tambem em reg. 
qie. o% 4 wu~rn~&irb a-m. h inhrgn-. AJ~P~EZI: &,'.i! - 

com quanto nos tribiinacs francezes tenha prcl alecido 
a doutrina de Chaiivcau, como sc vê do acoríkio do 
Tribunal de Cassacão de 23 dc Junho de 1826, os 
tribunaes belgas tem-se inclinado á theoria de Carnot, 
como testemunhsm os acardãos do Tribunal Supremo 
de Brutellas.de 26 de Marco de 1831, 99 de Maio dc 
1832, e o dc 1 l de Abril de 1 8  10, mencionados por 
Nypols nas siias addicaes a Chauveau a .O 13 49 no ta 5 ' . 

As penas deteirriinadas nosart. desta Secciío para 
os passadores da moeda falsificada sc applicam aos 
que a introdtuoio no tcrritorio portuguez. 

Vide os codigos citados. 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Alv. de 13 de Jiiriciro de 1569, transcripto na H~al. 
geneabg. $03. 4 png. 33.2. 

COMMENTARLQ. 

A exposicão á venda da moeda falsificada, e a 
snaintroduc$io no tcrritorio portuguee, involvem mui- 
10 ,menor oriminalidade que a fabricrtgáo e que a omis- 
são, porque não são na realidade senão actos prepii- 

Morin, v . O  Faurrse mnnaye. 



ralorios rlcsta, coiiio beiii a d ~ c r l c  Chaureau ' : e coni 
qriii ii 10 sejam iiicriiniiiados c ltiiiiidos 'como crime szcc 
gericris eiii razão do perigo que apreseutai~i taes ac- 
loa, tb tla k~cilitlade que podeni oKerecer para a con- 
siiiiiiiiacUo do c~iiiic, nem por isso a pena correspon- 
tlciilti dc\e  scr igual íí do fabricador oii passatlor, es- 
ccl,Lo tiavelido cumplicidade, porque csla loriia igual 
a iiiiporlancia da fabricacUo c da cmiwão á da iulro- 
tluc$ío. 

Por este motivo a rcgiã tio Coiligo, qiie neste 
arl. piinc com igual pena o passador e o iiitroductor, 
apmr de admissivel na hy potiiese da cum plicitlade 
prevenida nos srt. 206.", e 208.O ri." 3, se a coii- 
siderarmos i l u z  da scieiiçia 6 absurda nos casos de 
iiiio cuniplicidade prevenidos nos art. 407.", 208." 
!$ 2, e "209.O, porquc a ci*iiiiinalidade tlo passador 
6 assiin nicsmo maior do que a do iiitrodriclor. 

Artigo 2 11 .O 

Kos d i~e r sos  casos declarados nos art.  an tece  
dentes, se a moeda iiiío fòr de ouro oii prata, mas 
tle oiitro ixctal, teráo Irigar nas pcrias as scguiiitcs mo- 
difica~fies : 

I ," Se a pena decretada fdr a de trabalhos pu- 
b l ico~ por toda a wida, imybr-se-ha a temporaria de 
trabril hos puhlicos. 

"L0 Se a pena fOr a de trabalhos piiblicos tein- 
porarios, impbr-se-ha a Oc prisiio maior tcinporaria 
com trabalho. 



3." A prisso correccional será de tres mczc 
até um aniio. 

i .O Se fòr o rilaximo cla prisiio correccioniil . 
impor-se-ha a de prisão de seis rnezcs até ~ O U S  annos. 

LEGISLACÃO ESTBANGEIRA. 

C&. dc França (reformado crn 1832) art. 13::.O ; 
de Hesp. att. 9 l b . O ;  etc. 

Quando em Franca se disculia o codigo de 181 0 ,  
alguns oradores opinaram que a falsifica$io das moe- 
das de cobre o11 de bilhão fosse punida com a nics- 
nia pena, qiie era applicada á falsificacão das msctlas 
de ouro ou prata. Mas estas idéas com razfio forn~ii 
rejeitadas por isso que as penas devem ser gradua- 
das seguiido a maior ou menor intencilo da crimilia- 
lidade; c ninguem póde negar que a falsificaçiio da:. 
moedas de ouro ou prata seja mais importante tlo 

que a que se vcrifica nas de cobre ou bronze ; cdac  
siio em regra recebidas na circulacão em pequeiias 
por~óes e não podem como aquellas causar muilai- 
yczes a ruina dos que a recebem '. 

O nosso Codigo consagrou o mesmo prineipic? 
do codigo franccz, adoptado já pelos de Hespanlu, 
e de outras nacócs. A reduccão d a  pena é proporcio- 

i Locré, tom. XV pag. !288 e &89. -Este principio 
é verdadeiro até certo ponto ; mas não se p6de negar rliir 

em relaç%o B pessoa que recebe a moeda póde a falbifi 
cação no cobre ser de tanta importancia, como p:ir: 
aquclle que recebe moeda de ouro falsificada. 



tinl, c scría jiista sc a pciialidadc estribelccida iios art. 
riiileriores não fosse muitas vezes desproporcionada. 

Nok-se porem que o Legislador se esqucceu de 
dar  uma regra para applicar a pena no caso da iiiiposln 
ser a rnulc,ta, como siiccede no caso do art. 209 .O : da- 
da porem a hypolhesc deste art. & \ c r i  a emissão.dn 
riioeda de cobre ser punida com o dobro do valor re- 
prcsenlado pelas pecas de moeda qiie o criminoso pas- 
sou ; fundando-nos para isso na ultima parte desse art. 

Aquelle, que coinmetter em tcrritorio portugucs! 
alguin dos crirnes declarados nesla Secgilo, falsificaii- 
do, ou passando, ou introduzindo falsificada nioctln 
Waagc i r a ,  que ngo tenha curso lcgat no rcino, scrá 
d d a i l i n a d o  segundo as regras estabolecidas iio art. 
mMMcnto.  

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

(lal. dc Hesp. nrt. 1 1 5 . O ;  de França ait. 134."; 
ctc. 

CO313fENTARIO. 

Tendo até aqui tractado do crinie de falsidaile 
ein relacão ás nioobas quc tem C I I ~ S O  legal neste rri- 
no, occupn-se agora o Codigo desse crime quando 
tom por objecto moedas estrangeiras. 

Quanrlo se discutiu o projecto de codigo de Sn- 
polego iião ha\ ia nelle nenhum art. sobrc esle poriio. 
llerlin combateu esta lacuna e propbz a necessidn,lt: 
de a remediar, fundado em que tendo as  moedas cs- 
lrangciras curso (postoque não forcado) ein França, 



c fazendb ohfwtó cfe cxnnpras e ~on-&, ttinix a ir- 
$30 todo o intepesse em impedir a stia contrafaccà 
hr l ier ,  coocordaiido com a idéa do sabio jurihccr 
sulto, .jiilgou todavia que nesta hypothese a pena tl 

J ia ser menor, por serem as consitquencias do criiil 
menos graves. 

A distancia que separa este crime da frtlsificaç,~ 
da moeda ui~cioi~al consiste unicamente na differenc 
do prc,iiiiso : a crimiiialidadc é a mesma ein ambo 
os casos, o seu fim é o mesmo, dão-sc os mcsni~l 
yrcbparalivos, existe a mesnia preirieditacão. Como p 
rciii as moedas estrangciras, .que riUo tem cwrso foi 
crido, nào servem para facilitar as t m & m  da I 

da, o tlamrio niio é tão grandc comw~m4W&ac,i 
da moeda iiacioiial ; ruas não deixa de haver alguii 
e a lei, como diz Chauveau, dcve preservar os cid,~ 
dãos dos perigos de uma circula~ão, a qual, sem to 
davia ser forçada, nem por isso deixa de ser toler 
da pelo uso. 

O nosso Codigo seguiu um principio verdadei, 
piiriiiido este criiilc com uma pena menor ; c por iss~ 
scgiiintlo a sua rcgra, temos a distinguir os casos 
fabricacào, emissão, exposicão, introducqão etc. a11 
plicando-lhes as pcnas cm harnionia com o art. ai1 
terior. Eni Alleinanha os codigos de Saxe e de Brunk 
wick não attendem este principio, e punem com igu, 
pena ti contrabc~ão da moeda nacional ou estrange 
ra, aiiiila mesmo quando esta não tenha curso leg;! 
no paiz. 

Mas apesar de parecer tZo simples a doulrii~ 
do art. offereco algumas du~idas.  Quando esle crini 
leiu por objecto moodas porltigiiezas ou com o curs 



legal, faz a Ici distinccfio para R applicaqão da pena 
c d r e  moeda de ouro ou prata, e mocda de cobre, sen- 
do neste ultimo caso muito mais diininuta a penali- 
dado.;. mas sendo a falçjfica@o de nloeda estrangei- 

8áo podemos .íâzer essa distincg50, porque já não 
ha senão um geoero de penas a applicar, graduadas 
$,n crn rel@o aos diversos actos do fabrico, emis- 
sjie, eiipos~iio etc. mas nZo em relação á qualidade 
da; metal. Teria o Codigo razão para n q q r  agora 
uma distincgão tão justa? n falsificaqão do cobre, por 
ser estrangeiro, terá igual iwportancia i falsiticacão 
da prata ?-não o julgamos. 

, Uma cousa temos a.adver\ir. F& art. ,não, pii- 

ne a falsifica$ic, .sccnão.qwndo for praticada em ter- 
ritorio por luguee .  Ora já vimos no art. 27." n." 2 
que totlo o portrigricz que em pai2 e~lraye ire  com- 
inettesse o crime de falsificaqão de moedas puhpe- 
t p s  podia ser punido em Portugal .por esse facto. 
Cainbinando esle art. com o presentc, vê-se que se o 
partugucz cal pai5 estrangeiro falsificar a moeda es- 
traieyeira n2o é punido pela nossa lei, porque esta só 
pune esse crime commettido neste reino. 

Daqui vem que o passador ou iatroductor dessas 
moedas estrangeiras nunca póde ser punido coma cum- 
pQcc da falsificaqão (como succedc por exemplo na 
hypotliese da segunda parlc do art. 206."), mas só 
como culpado do facto dis t incto tlc passador ou in- 
troductor ; e a razão 6 porque, não sendo puni~el  o 
facto pr i~ t c i j c i l  da faisificacão, nfio pbdc h n e r  cum- 
plicidade a respeito de iim fdcto que n3o 6 piinido 
pela lei. Mas verificada a cniissão ou iiitrodiicção des- 
sas moedas estrangeiras, falsificadas em ,piz estran- 

TOII. 11. 19 



gciro por um ~ O I  iiigiicz, po11ci.L cste, j H  q11m50 I: 

piiiiido pelo faclo da falsifica)iio, ser ~consiù~ratlo (.o- 
ino ciiniplice tlii emissZo ou inlroduccfio? 

(hrnot,  agitando esta qiicstão qiie se suscil:~ ;i 
rcspcilo do art. 131 .O do codigo franevt, ~oc i l l a  11;) 

siin dccisão ; 116s porcni rcsolvcl-a-hen3t)s fazeiitlo corti 
I)alloz a seguinte ciislinctão. 011  o poi'tugriez, cliic 
hlslficu[i p i e  csit;rrp,-iro ess3.r; rnr)i3<1as ectmng:4- 
rn-, as entregou a iim tcicciin Iinrn cstc as iiilrrirlii 
zir oit passar, oii foi estmnho á sua inlrodric~5o : 1111 

primeiro caso 1120 ha dii\ ida q i i u l c ~ c  srr consid(1i.n 
tlo conio cumplice da cmiss.Zo ou introtliicçilo ; iio 
giintin 1150, 'porque o seu faèto n8o teni'/i$ff!.rlo ;li 
guina com o do pnssador ou inlrod~ictbr '. 

ScrL ifiernpto dc pena o co-ri*, qFie, anles I!(* 

consuiiinintlo qiialqucr dos crinlci cnriiiciados iios ai-1 
iiiitcccdciites, e aiitcs de sc i~islaiirar o processo, ( I P I  
á auctoridadc puhlica coiiliecimciito do n~csnio criiiio 
(, (Ias sii;is circunislnncicis, c dos oiitros co-dos. I'o 
tlili.;i c~ornluílo delerminar-se a siijcic30 6 cspcciill I i 

gilniicia da policia, pclo tcmpo qiic parcccr aos .jiiizcs 
$ iinico. Ein todos os caws declarnctos ncil 

Scrc5o o oroinprridor será piinitlo cwno caniplicc 
pnSsxti'or . 

LEGISLACÃO ESTRANGEIRA. 

("ocl. d(: França nit. 133."; ctc. 

' C:~rnot, (kínlti .  nrt. 131 .O, n.O 3.; Dirllo.. v ' 

~ ~ I + ( C * . P  MO~WLRIC n.O 15. 



1I:stc art. , copia qiiasi fiel do art. 1 3 8 . O  do cn- 
(ligo franccz, parece-nos ser uma coiixqiiencia de iiiii 
priricipio falso qiral é o ter-se considerado este crinie 
na lepislaçào antiga como de losa-iiiageslade ; e por 
isso a s~ ia  introduc$i~ neste Codigo pareoe-nos umti 
iiicohcrcncia, ferido o Legislador rogeitado aqucllc 
principio crroneo. 

Rem pela .gravidade do crinle poderia ser jusli- 
ticada scnlclhailte disposição, porque. náo 6 elle de 
tal gciiero qiie prodiiza na sociedadc um alarma de 
oxccssit.a corisidcraciio ; c quando iiicsnio cssa gral i- 
dade exigissc esta disposicão, ant;?o era niistcf geiie- 
ralisaial-R, e aiiiplial-a a oukos crimes, tanto ou mais 
g r a w  do que o de moeda falsa. 

E' applica~el a este art. o clue tlisscmos iio com- 
iiic3tilai.io ao art. I'iG.", quanto á idEa nellc consi- 
~iintl;i. Sómente temas a advertir duas diffcrengas qiic 
cliitrc clles existem : 1 ." qiie no caso prcsente a dc- 
iiiiiicia d c ~ e  scr datia iintes de coiiçummado o crime ; 
2.a que neste caso n2o sc cxigc para a iscnipção da 
pcna, como no tlo art. 1 7 6 . O ,  que o criine liao teiihn 
sido dcscoberlu por outro. A razio da priiiicira dif-  

fcrcncn é clara: a da scgiinda 1150 n potlcrnos desco- 
brir, tendo aqui liigar !salva a diffcrenca dc tcnlpo) 

1 Scstes Crimes t2o li1.m os deriuncian tcs eram isern- 
1)~o. da pcina ; l: o nosso C'odigo ,consei.vnu a mesma idéh 
iio art. 17G.O.  

1 9  



o tlicto da lei romana : non ornnitif~t, qucu a I I , ( ~ ~ O I  r 
~ Z C S  constitz~1a s t ~ n t ,  rntio reddi potest. 

A disposi$io do $ un. além dc deslocada, i i ~ i i i ( ~ , i  

poderia constituir um priragrapho de scinellianle ai 

O smi Iiignr proprio sería ciii seguida ao art. 210. ' ,  
pois tendo-se até ahi eniiinerado as diversas faces qi~l  
póde apresentar o crime de moerla falsa; como 1 . 1  

bricaçso, emissão, exposi~ão, e htroduec20, era cote 

sequentc collocar em seguida a compra. 
O pensamento do paragrapbo é justo ; mas d( 

nolar-$c: rIiic para sc vcrificrtr t'! preciso que o coiir 
prador t i ~ l e s ~ t í  conhecimento da Ptlsidade segundo 
rrgra do art. 332.". 

Aquelle, qiic ciigeilar moeda, tenha ciirq~ 

legal no reino, sc1-5. condeinndo no aiwvendo t l ~  

inoeda engcitada. 

I.L. 1 e 9 Cad. de veler. nu.mis~nctt. potestntc ; 
52 de Lcrio ; etc. 

LEGISLACÃO I'ATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 4 Tit. 511 pr. ,  Tit. 92;  etc. 

COMMENTA RIO. 

h collocacão deste art. no titulo da falsiclacir d;i 
m o d a  é injuslificaucl e até incrivcl. Quc rclaçúo h ,  
cii1i.c o engeitar rnoeda que tem o curso I(lgill, c I 

eriiiir tle inoeda falsa 9 . 



Se islo se podcsse attribiiir a iiiii siinples desçiii- 
do ou faltii dc reflcaiTo, jlí era cciisiiravcl, mas inuilo 
mais u E, scndo seinclharilc çolloca~ao tini ~-onlnnhmo. 
E que C uni roiiianismo clarainentc 1101-o nioslra Po- 
thicr nas suas Pafidecln: Juslir~ianecr! ; no libulo cle 
lege Cornclia de fulsis n.' 1 3  diz cllc : a eram cqui- 
parados aos fal~ricadorcs de moeda falsa por direito 
roinano (nas LL. citatlns) aquollcs qiic, coiitra o rcu- 
peito devido i eiligic do principc, rejeitavam as moc- 
das legitimas, rcveslitlas tlcssa cffigie. a 

Mas sc entre os roiiiaiios airida se podia desciil- 
par unia tal assiniilncdo, por se iitacar cnl ambos os 
crimes a mageçtadc do sol)craiio, como adinittir sc- 
mclhaiile desculpa hojc quando a fabrica@o da moeda 
falsa j i  não 6 considerada Colho iiiiia iisiirpa~áo e 
viola$o dos direitos do imperarite ? 

DA PALSIFICA$ÃO DOS ESCRIPTOS. 

A fiilsifica$ão dos escriptos, constitue um geriero, 
qrio se subdivide em diversas incriminacGes espcciars : 
cada uma dcstas tcm scus elcmcntos constitutivos lani- 
bem clsl)eca'aes, mas em todas ellas devcni existir, 
al6m destes, os elemenlos gcraes e caractoristicos tla 
falsificn~50 dos escriptos. A maior parte dos codigos, 
ininuciosos lia dctermina$ío dos elcmcntos especiaes 
daquellas incrimin&ões, stio deficientes na deterini- 
naqão dos elementos geraes e commiins a toda a doil- 
Irina da falsidade em escriptos I .  A nossa lei peiial 

' Livingslon foi de todas os redactores dc codige o 



procurou estabeleçer estes ultin~os, qw são allg,+irnczo 
(16 veruduef- udnl; t."y~vpiasbn,xe:ellLaii,,aatGqv( : mnb 
fui  ri~uito f i l b  de uetliodo, porque em lugar (1,. I !  

apresealar ii'uui só art. como disposic' ao comniuiii . 
totia a Sccciio, \.ai-os repetindo eni quasi todos ( 1  

art. desta %jcc$io. 

., Para simplificar a materia exaniinaremos do~tlt 
jri o s  cleinantos geraes da falsificacão nos cscril~to? 
para iiZo tcriiios a examinar nos diversos art. scri5c 
os clcrnciitos ospeoiaes de ciidu uilia das diversas ia 
pccics dc fiilsidadc. 

1 .' .ilterclçüo de rerd(ct1e. - Esta coiitficão i :  cs 
sencial para a esistencia do crirne de falsidatle, e iicri 

carece clc demonstra~'lo, pois n5o havendo essa rilltm 
i-iicão sii1)sistc a ~crdat le ,  e subsislindo csta não l>od1 
cxislir falsidatle ; porque verdadc e falsidade são coii 

sas hctcrogoneas, que sc oxcliicni iiiutuamentc, i n w l  
~ciiclo L? iicga$ío dc uina L? nfiriiiaq.50 da outra. 

Mas iieiu toda a allcrnyZo da verdade C forcosa 
iiicntc uiii clcrnciito do crinre dc falsidade ; para isI( 
í, ncccssario, 1.' c~uc essa iil lcrn~;?~ se inaiiifeslc p ~ i  
algriiii dos modos iiidicados uos diversos art. dr 3 1 ~  

que mclhor procurou evitnr este inconvenien* dandc 
no arl. 287.O do codigo da Luisiiinia uma de&&@o en 
que abrange as regra,s geravi da materia; e o vc3nic 

dcvcmos dizor dos c d i g o j  dc Brunswick e do Wurtcrn 
licrg. - Entre os romanos niio apparecem claqmcnti 
rstas regras, cm rnzzo da coníus~o com que tractaiari 
a doulrinn; mas apesnr disso, na indo dessa confiii%~ 
vetnus c lü r :  os Jctos jtllga\an~ indispensa~lel a existciici. 
c10 dulo (LL. L> c 22 Dig. (1: lcg. CQrnel. $ils.) t: n c,xi: 
tcnt iit. ou pu3sib~lidadc clr. prejuiso (L. 89 Dig. eod.). 



SN@O ; alias scrá iiluilo cmbora iiiii cleiiieiilo de ial- 
sdadc, nins iiiio do cril~le de falbidade, pois 6 cor10 
que rim todas as írilsidades Go  incriminadas pela lei, 
porcni só aciucllas cuja grmidatlc moti\a a rcpres- 
sào pcrinl ' ; c alem disso E preciso 2.07 qiic iiiesmo 
ncstc caso o fricio pelo qual se opcroii a falsidade fusse 
yralica(lo sciil coiihcciiricnlo da p o a  a qiiciii ellc 
yqçjudicou ou podia prejudicar. Kào queremos tlizci 
qiu,  iiiio se \-crificando a cxistcucia desta segunda 
cÒndiciio7 não haja criiiie de falsidade: ha-o, com 
effeilo, nias é alteiiiiada a pcna, porque se a parte 
lesatl,i co t~~eceo  a enistcncia do facto por meio do yiial 
sc, ~)i.alicou ii falsidade, a sua prcvideiicia teria prc- 
uenitlo a crime, e cnkio a facilidade, qiic a sua im- 
prqdencia deu i perpetracão do crime, diminuc a gra- 
\idade dcslc. E' necessario ter muito cm conta csle 
prii~cipio porque a $ un. do art. 220.' 6 um corol- 
lario dellc '. 

2." Dolo, e inlen~iio de prejtcclicar. - Náo pó- 
%, como j i  por vezes teinos dito, existir çriniiiinli- 
&dc scni ~oiitade ou intengão criminosa ; em regia 
a vontadc criminosa consiste unicamente em coiihe- 
cer a prohihi$io da Ici, c em querer, não obslaiile, 
ip/fiiigil-6 (dolo fiitnliles) : crimes ha porem em quc 

1 Vide Cliauvcau n.O I474 e seg. ; Dalloz, v.<' 
I;Bux. 

Muitas legishçCes tem adoptado este principio até 
a rczpeito d'outros crimes : é assim que a qualifica~ão 
do roubo se eleva ou abaixa n'alguns ~odigos em raz2o 
da maior oii menor difiiculdade que o offedido tete 
ein clelle so garantir. 



não basta isto, e é necessario qiic essa vontade tenha 
um fim determinado, de sorte qiic a criininalidade t l o  
fim 6 que completa a criminalidade dh inlenczo (dolo 
comnposto '). Neste caso eslá o crime dc falsidatlo. 
Póde a alterac80 daverdade ter sido commettida coiii 
vontadc criminosa, mas nâo é crime sc a essa voii- 

tade não se reunir a intencão ou desigiiio de caus~ir 
prejuiso a alguem. Este principio, diz Chauvkau, dc- 
duz-se da propria essencia da falsidade ; porque se a 
fabricacão ou altera$o de um escripto não é propiii- 
mente senão um acto preparalorio do crime, o qiiiil 
se consumina pelo uso, 6 claro qiic, incriminando o 
Legislador o simples acto da fabricacão, a crimiiia 
lidiide dcssc acto hade derivar-se necessariamente dlb 
fim de prejudicar que sc prop6z o agcnlc ; pois se o 
crinie se não consumma sem o liso do escripto falsr, 
m prejuiso de algucm, a fabricarão db  emripto n3o 
podia ser incriniiuada sem se altender a essa inbn- 
cão ; 6 esta qucin mostra a rclacao de acto prcparii- 
torio em que a 'fabricaciio se aohn pata aom o uso 
%in a existencia pois desta inlenqile.especia1, dest o 
dolo composlo iiZo ha crime. 

Foi por isso que um aoor&o do Tribunal dob 
Cassagáo de 15 do /ZorinZ do aiino XII, oitado por 
Ualloz, tlccidiu quc iim nietlico, que havia assignado 
unia coiisulta com o nome de um seu collega, n;ío 
cra criminoso de falsidade, porque esse coliega tinhii 
antes disso visto o doente, c a sua opiiiião era a me:)- 

.'i H;ius, Obsemat. tom. 2 p3g. 80 e seg. - 0 3  ro-  
in:lnos attingiram a mesma idéa nas LL. l ,  2, 9 Dig.: 
P 30 ('od. cld 1c.g. Cc)n~cl. clc fuls. 



mas sobrew estado da molestia ; e que não haveiido 
por tanto intencão de causar prejuiso com as falsa as- 
signatura, não havia crihie de fatsidade. Talvez a isto 
attendesse o Jcto romano quando estabeleceu na L. 
79 Dig. de reg. jur. a seguinte r e g a  : fraus non ex 
euenlzl dmm~axat sed cx eonsilio quoque desicleratzcr. 

Nota-se porem que a intencão de causar prcjuiso 
n8o é s6 restricta ao prejuiso causado á fortuna, mas 
tambom ao prejuiso causado á honra e lá r e p h ~ ã o ,  
como 6 doutrina de Carnot, c de Chauveau, seguida 
geralmente nos tribunaes i'ranoezes+. e-tambem ao pre- 
jiiiso causado aos interesses da sociedade ou do Es- 
tado L. 

3 .O Prcjuiso real ou pmz'uel. - E' tnmbem es- 
sencial leste ,elemento para a existencia do crime ; se 
o escripto alterado dolosamenle niio causa prcjuiso, 
a alteracão não 6 mais do que a expressâo de uni 
pensamento criminoso, e a lei penal não póde punir 
a intem$io criminosa sen3o quando ella sk? revela por 
aclos que podeni prejudicar a sociedade ; fóra deste 
caso será criminosa no fOm da conscieusia; mas es- 
capa á accão do fbro externo. 

Não é porem necessario que o prejuiso seja real 
ou actual ; basta quc seja possivel, isto é, que da 
falsidade possa resultar prejuiso. Esta possibiiidade 
eonstitiie só por si o perigo do aoto, e revdando o 
fim da fitlsidade, pateatea a criminalidade desta. O 
direito romano (LL. 6 Dig. , 20 Cod. de ley.  Cor- 
nr1. fals .) e os anligos crirninalistas reconheceram 
cstc principio estabelecendo que : non punilur falsi- 

' Cliauieau n.' 14% c ccg. 



~ u s  L scr.lj,kl/w, qrcn non solurn noq ~ o e u i l ,  sed yec, 
era( í q ~ l n  nocere '. 

I1:stakleçidos desta fbrma o~ e b m ~ p  tos gerac- 
que devem manifestar-se ern totlas as especies dc fal 
sidades em cscriplos, segucsc ci~trar QO exame de ca& 
uma datas. .  Aiiles disso porem diremos algunia cous; 
sobe o systeina scguitio pelo Cadigo nesta SeccTo 

Tem enn duas grasde partes, comprehc~ideiidl 
ri primeira até ao ar[. 223.'' as regas  geg.t% e 
sogiintla até ao, art. %à7,v3 ~ l p n i a s  rem!mwiaci 
rc.lnli\as ií falsidade em certificados, p s ~ ~ k s ,  o 
giiinç. h primeira parte diiidc a ialsitlads tw h- 

l)t~cics, falsidade cm escripto publico, em egcripl(~ 
coi~bmercial, c cni csoriplo parliclrlay ; subdi$dintlo 
a prinieiin dcllas em falsitlade coiiiiircttjcla pqr- yarli- 
oulam oii por. amprogados pi)blicos. 

Esle sysima 6 o mesmo do cotligo frraocez, que 
6 o unico, diz Châiiveau, qiie tomou por lj;w da pe-- 
nalitlaylc a natureza do cscripto falsilicada, e cujii-; 
penas, seguidas tambein pelo nooir)o, Codig~~.  $80 
mais elevgdas e rigorosas de todas as legisla@a mo- 
clcriias, a cxceptua~.iiios a da Iiiglactarra. 

Artigo 215." 

Aquelle, qae falsificar qualquer titulo ao portri- 
dor, auctorisíido p4r lei ; e bcm açsim o que fizcr- 
irso desse lituio falsificado, ou o introduzir no tcrri- 
torio poctuguez, será condomnado a trabalhos ptibli- 
coe por toda a rida. 

i Chauveau n.* 15.29 e seg. ; Morin, v.O F w  $ 3 
n.O 88 e scg. 
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LEGISLAÇRO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França art. 139.'; das Diias Sicilias art. 
279.O e seg. ; da Austria ari. 9R.O e seg. ; tleHcsp. art. 
217.O; etc. 

Os Alv. de 13 dc Julho de 1797, e B de Abril dc 
1805 applicaram as penas de moeda falsa aos fn1siíic:i- 
dores de apolices, de esdriptoa da Alfnndcga, de letrt~s, 
cautelas e bilhetes do Erario, ou da Junta dos Jura do 
novo e novisimo emyreõiirno. 

COMPEYTARIO. 

Na falsificação dos escriptos colloca o Codigo 
cni primeiro lugar a de titulos ao partador, aucloii- 
sados por lei. Kão nos parece qiie esta materia deles- 
se ser collocada nesta Scc$ío, antes julgamos que de- 
via fazer objeclo de uma Sccgo  especial, por ser uni 
crime niais grave do qrie a simples falsificacão de es- 
criptos, e ter uma natureza mais especial. 

O erqprego de tilulos ao porlador, que tanto dc- 
scrivolvimento tein tido nos tempos moderiios, e cu- 
.ias .rantageiis csliio lovatlas á o~idencia pelos prin- 
c ip io~  da economia polilica, veio em certo modo sup- 
prir a moeda melalica, niultiplicaiido os recursos da 
iridust,ria, e do comrncrcio, c por tanto da riqueza. 
.lá se \ C  pois que hri tanto interesse eni gnrrinlir n 
boa fC na riioeda, como lios titulos ao portador. Mas 
;i falsificacão destes ainda G talwz mais perigosa á so- 
~ i e d ~ t d c ,  pois é de iiiais f a ~ i l  exc~ucão,  e cdusa. muito 



iiiator damno, por isso iTicsmO que cada titrilo falsii, 
cado póde prohzir;uni roubo muito inaior, q u e  iimn 
peca de moeda falsificada, Por isso a ialsificaqão tl tb  

elfaitos publioos e papeis de credito do Estado, c n.. - 
tas do Bancos auctorisatlas tem sido ~c\~erarnenlc .pu- 
nida. A nossa antiga lcgislaq5o eqiiil~nrava-a á falsi- 
ficacão da moeda, impondo-lhe a de morto, c 
o mesmo fizeram os cod&os penal francez, e austsiaco. 
O aos6 Codigo, seguindo a lei fran~eza~de .28 d7Abril 
de 1834, puniu-a. com 1 labalhos publicos perpetuas : 
eda peha é muito excessiva e despraporoionada, por- 
que se o Codigo piiiic com a mesma pma os factos 
isolados da falsificação, do uso, ou da introducqão 
dos titulos falsificados, qiie harmonia haverá entre esta 
disposiqiío, e a Scc$io anterior, em vista da qual 
esses factos si% punidos com trabalbos pUMim tem- 
@tarios no #crime de moeda falsa? .Se 6 por julgar 
este crime mais atroz, eritrfo que 'pena se hade impor 
quando esses factos lorem praticados pelo mesmo in- 
dividrio, que' falsifica o titulo, e que o passa ou in- 
tradue ao territorio porltiguez? o Codige 1150 pre~iii 
esta hypotheue, mas t l e ~ i n  fazel-o, porque se esse fa- 
ctos sendo praticados pelo niesrno individuo na moe- 
da falsa, são mais criminosos, do que sendo pratica- 
dos cada iirn deiles por diverjas pessoas, muito mais 
o deviam ser neste crime que elle roputa mais grave 
do que o da moeda falsa. 

. I r . /  

, . Artigo 2 1 6 . O  

Scrá condernnado a trabalhos pribiicos teinpora- 
rios aqiielle, que dolosamente, e com intencão de 
prejudicar a oulm pessoa, ou ao Estado, commelter 



por quaiqu&-dos modos aixiixo t l ~ ~ l i i i . i i d ~ ~  falsifica- 
(:;'i@, a qual canse, ou possa por niilui-eza causar prs- 
juiso : , , 

1 .' Fabricantlo tlisposi~õcs, ob~*iga~ões, 011 Hes- 
obrigaqócs ein qualquer escriptiirn, titulo, diploina, 
auto, ou cscripto, que pela lei deva ter a inosma fé, 
que as escripturas publicas. 

2.' Fazendo nos ditos documentos algema falsa 
assigrialura, ou supposição dc pessoa. ; 

3." Fazendo hlua declariiç50 dc qudquer  far 
cto, que os inesiiios documentos teciti por objecto oer- 
lificar e authenticar, ou que E csscncíal pci!ra a vali- 
dade desses dociimcntos. 

4." hccresceiilando, mudandb; ou minguniido 
cni algrinia parle os ditos documcnios, depois de cori- 
cluidos, ,,de: modo que se mude a siibstaiicia, ,ou teu- 
$803 delles, pelo, ê&iicão, diminii 1~50,. c ~ i -  a l ô e r a w  
tlas disposi~óes, obrigacõcs, ou  dcsobiigaç6es, ou do% 
faclos, q i ~ c  es tes docuaiciilos tdoiii por objecto certi- 
ficar t: aiilheiiticar. 

5 .O Fabricando nlgrim dos ditos; doc~~i icn los  
iiilciraineiile fitlsos. 

A falsidade dos escriptos foi desconhecida nos prG 
mciros tempos de Romti em que não havia actos effirji. 
ptos, c por isso n5o liaiiarri disposiçrn.~ que a prevenis- 
;em. Com o uso porem dos testamentos escriplos, tor- 
nou-se possivcl essa falsidade:, e a lci Cornelia teslnmen- 
t y i a  introduziii algumas disposiçdes para x reprimir : 
n frequencit As actos eWiptos exigiu novas medidas 

bo'ntd a~h'a\~arn ncsia lei, c qiie foram realisadas 
pdr wnabu~mwltos, o cónstiti i iç0~ dai impemdbreb ; e 



a insiificit:ncia dcilns levou os Jctm a estenderem as sua? 
disposiç0cs aos casos n5o previstos, ,Tdw eetes materiaei 
foram reunidos no Cocligo e Digesto no tit. di: lege C:or- 
ncl. de fulois. 

Cod. de Heq~. art. @20.0 ri." 6 ; de Fr;\n* art. 
147."; da Ijustria art. 178.0 i,.' 3 ;  das  uns Siciliai 
nrt. 2 9 1 . O ;  do Biasil art. l t i 7 . O  ; etc. 

LEGISL#~ÁO PATRT.4 ANTERIOR. 

Ord. Liv., 5 Tit. 53 ; etc. 

Conieca o Codigo, scgiindo o systema j6 rcferi- 
db, a tractar da falsidade c11~ cscripto piiblicu o\t coiii 
forca de cscriptura publica ; a qrml Nde ser de diias 
cspecíes %gtrndo C coinmettida ''fibl' um partícdar oii 
por ti@ eilipi.cgndo piiblico. Agora fallcnios tln pri- 
mcira, no art. 2115." iios occupawmos cla segiiiida. 

Fste crimc k r n  elcmciitos gcracs conirniins a to- 
da esta ScccZo, e oiilriis especiaes ; os primeiros, qnc: 
sKo alteracjlo de ~erdrtdc, (1010, c prejiiiso real oii 
possi~el,  j i  canmiiiámos no coriiincntario á epigraphc ; 
c por isso occupar-nos-hemos unicamente dos cspe- 
ciaw, os quaes $0, que a fnlsidadc skja feita eiii es- 
ei.ipto piiblico, ou dc igirnl força, c qifi scja commet- 
tida por algiiiis dos modos clcsignados neste art. 

Pelo que respeita ao y i ~ c  seja cscripto publico 6 
iepiitndo t;il todo o i i i s t r i i ~ t o  passado por um o@- 
cinl piiblico, para isso competenle, c com as forindi- 
t lnr l c~  legncs ; como são ris escriptriras feitas por ta- 



h111i50, os adrrs 131 ríitlns pcslos &cri\ Scs, os tcrnios 
jilcheia1($ etc. 'I'ein k~rcn  tlc csc.i.iplo piiljlico to&@ o 
c:scaripto passíídn por particular, n que a Iri liga essa 
força, o tlcste iiuinp1.o s;ío os rcfci~itlos iin Ortl. Liv. 
3 n i .  sn ly, 16. 

<~tianíio aos motlos pelos cluacs a altmnqiio 
t.rrtlar2r. tiarfe ser fclita para poder ser incrimiiiatla, 
s5o ciiico os que o Codigo apoi.ila, cada um (10s quacs 
\r;ti~ios a iiidicnr. 

1." Fubricantlo diqosic6r.c r!c. - Por cxcainplo 
((liiaiito 5s desobriça~õcs), pYr ii'iinla lctra tini re- 
cibo hlso, ou (quaiilo 6s oi)rinrarócs) 11.r n'uii~a ~ L L  

Ira o iioiiic de niiia pcssoa como dntlor Jc  alal .  
2 . O  lGsc~(10 crc. -Tal C (cluaiito 5 nsigiiatu- 

ra) o caso dbqii;elle qwe faz inflosso falso, ou (ifilanto 
á stipposição de pessoa) aqnclle que sc apreseiitn fíil- 
miitcLnie a figurar ii'uairi cscripturci rtiprcsenh~ido 011- 

Ira pessoa. 
3." Faz&&& b!Asn dccl ( i rc~~f io  efc. -V. gr. wii 

pai que tlcclara no pai.oclio, tliiando cslc Ia~m o as- 
seiiln dc I);\ptismo dc scti fillio, ser esle fiiho de ou- 
I1.n pcsw,i ; e nq\icllc qiie scliitio iiic!iior, e n5n po- 
clciiilo cclcbrnr csciqipt~ira ile camiiiciilo sem c'~irfdoi', 
dcc.lara ser ninior. 

1 .O Accrc.sccntn~,(lo PIC. - iZssiin se n'un~a CS- 

criptura tie ~cndri  etn que se &tipulasw ~ e r  frito o 
pitgnkteatu n prazos d C  tr& I~~L'ZOS, O unia das p~rlcc: 
da pdhi.tti 1rr.c fie& Ire&, ostaria coniprchciiditlo 
iia t l i s p o s i ~ ~ o  deste ii111111ero 1)or ter alterado c iiiii- 

dado o tlocumento, atacando-o na  sua çtihstaircia o11 
teiiq30. 

ri." Iifrbrirnndo alqwnx ele. - Por c\cinple fn- 



zer uma escriytura dc compra toda falsa, fingindo a 
letra do tabellião, das supposlas partes e testemunhas '. 

Artigo 211.~ ' 

Na mesma pena serií condemnada aqiretle qric!, 
por qualquer dos modos enunciados no ark. antecc- 
dente, commetter fdsificaqiio em letras de cambio, ou 
em qualquer escripto comrnercial transinissirsl por 
ciidosso. 

LEGISLA~ÃO EGTRAKGEIQA. 

Cod. de França art. 1 4 7 . O ;  etc, 

A maior parte das legislaqões:tequiparan, a fal- 
siflcacão em letras e escriptos con~merciaes á íalsiíi- 
c@o commettida em escriptos particulares. O codi- 
go francez adoptou um systema contrario assimilan- 
do-a b falsi6cagão em escripturas publicas ; e o,nosao 
seguiu o seu excinplo. 

E&: systema foi justificado pela seguinte fórni:: 
como se ud dos molivos daquelle codigo. « A segri- 
ranp e a wnfianca são as bases do commwcio, cu- 
jos actos apresentam grapdcs pontos de contacto co~ii 
os wlos publicos, já na sua importância, já nos seus 
resultados : a sua circulac80, que deve S P ~  necessa - 
riamente rapida, exige uina proleqZo especial da 
parte do governo para garantia da sua segurança '. )> 

1 Chnuetau n.O 1590 e se@ 
%Locré, tom. XV, pag. 350; Chauveau n . O  1627 

e seg. 



Artigo 218." 

SerB condcmnado a trabalhos publicos por toda 
a vida todo o empregado publico, que no exercicio 
de suas funcções dalosamente, e com intenção de pre- 
judicar a outra pessoa, ou ao Eslado, commetter, 
por qualquer dos modos abaixo declarados, falsifica- 
930 que cause, ou que por sua natureza possa cau- 
sar prejuiso, em esoriptura publica, titulo, diploma, 
auto, ou escripto de igual forca : 

I.' Fabricando actos do seu mhisterio intai- 
rarnente falsos. 

2.' Escrevendo como ajustadas, ou declaradas 
pelas partes, conren~ões, disposiqões, ou quaesquer 
clausulas differentes das que as mesmas partes lhes 
declararem. 

3." Certificando como vordadoiros factos falsas. 
4,' Fazendo qualquer dos ditos autus, ou do- 

cumentos cani falsa assignatiira, ou supposição de 
pessoa. 

5 .O Accrescmtando, mudando, ou minguando 
cm alguma parte os ditos documentos depois dc con- 
cluidos, de niodo que se inude a substancia, off ten- 
cão delles na fórma declarada no n.' 4 do art. 216.'. 

LEGISLAÇS~O ESTRANGEIRA. 

Cod. de França nrt. 145.O, e 14.0; etc. 

LEGIsLAÇÃo PATRIA ANTEAlOB, 

Ord. Liv. 5 Tit. 153; ele. 

T O M .  11. 20 



Depois dc se ter occupado (12s hisitlade!: coin- 
nicllitlas por ~~nr l icwlnrcs cri, escriptos pihlicos, e tlc 
coniiiicrcio, ~c r iya - se  r p r a  o Legislador da faluida- 
tlc commettida om escriptos piihlicos p r  empregados 
ptiblicos. .b tliffcrcnqa tln hlsitlado coiiirnetlida por 
iini parliculnr c í i  commctlida por iim nmprcgado 
~)ril)lico O jusla, porqiir: ri criminalidade dcslc ultimo 
revostc um caracter especial, pois Ií erinlinalidntfo 
aommtim roiine a dc trahir (i li! dovitla ao seu cirrac,tcr. 

Rest,c crimc ha duas cspecirts tle clcmentds cons- 
tittitivos ; uns &To commuiis a Eotla a falsidade tle cs- 
criplos, e taes s5o o (1010, a fnlsitlnde, c o pce.jiiiso, 
sobre os qiiacs nada diremos por tlcllcs nos tcrnioq 
occupado no coiiimeiitario ií epigrayhc tl;i Sccciio ; 
oiitros são especiacs ao crimc , ohjccto dcsle art. , o 
s;?o rclntivos i pcsson e no modo tlc comiiictlcr o tlcli - 

cio ; rclativamciite 6 pessoa E ncces5ario qiic esta sri;~ 
rmpregatlo piiblico, isto C, que rcuna os requisitos 
tlo nit. 3 2 7 . O ,  para oiidc rcnietteinos o lcilor ; reln- 
ti~lamcntc! ao moclo, I: ncccssario que a falsidade so 
verifique por algiini dos modos dciignndos nos nri 
meros dcslo art. , os qunes ahnixo e\aminnrcmos iio 
rcspcclivo commentario ít caiia um tlcllrs. 

Rcsla-lios fallar tla pena, a qual nos parece iiii- 
propria ; conlessnrnos que ella d e ~ e  ser scvcra mas 
n5o podemos approvar a iinposi$ko de trabalhos pii- 

blicos, os qiines, a adiniltircni-se, só teriam cabimciilo 
nos criincs con)ineltidos coiii ~iolcncias. Exaniincino. 



agora os diversos medos pelos quaes se pób com- 
iiictter esta falsidade, e que o Codigo enumera nos 
seguintes numeros. 

1." Fabricando actos clc. -Keste caso está o 
lahcllião que faz um testamento scm que o supposlo 
tcstador tivesse testado, e do mesmo modo o oificial 
que dá como feita uma cihcão, c como citada a par* 
Ic, sem ter realmente feito a cita.50. 

2 .O Escrevendo elc. - 3 .O Cerli/icando etc. - 
Estes dous numcros comprdiendem a falsificacâo, que 
sc verifica não pela alteracão naaleria1 dos documen- 
tos, mas pela sua alteração intelleclzbnl, como lhe 
chamam os cornmentadores. Com razZo é denomina- 
da intellectual semelhante alteracão, porque niio se 
revela materialmente por algum signal externo e ap- 
parente, mas consiste na insergiio que no documento 
se faz ou de clausulas, disposicões etc. differentes da- 
qucllas que as partes declararam, ou de factos con- 
t r a r i o ~  i ~erda t le  e attcstados como verdadeiros. 

Iiicorrc na disposicZo do n.' 2, por exemplo, o 
Iabelliáo que ii'uma escriptura de venda introduzir 
como convericioiiada pelas partes a clausulti a retro, 
não tendo ellas ambas acordado nisso. Está compre- 
hendido na disposi$lo do n." 3 o tahelli;io que dê. 
clarar terem estado presentes cinco testemunhas n'rirn 
testamento, quando só tiverem estado tres ; e o oflicial 
que attestar ter citado uma pessoa, sem o ter r eab  
mente feito. 

E' neccssario porem em todo o caso que existii 
o (1010, tomando cuidado cm n5o reputar crime ) 
quc liao passa dc um cquivoco ou dc um erro, po#l 
quem redige iim documento póde nZo ter bem c e m  

20 * 



prehcndido a vontade das parles c nem por isso 6 
criiriinoso '. 

4 .O Fazendo qírnlprer ele. - 5." Accresce,z- 
tnnrlo elc. - E' applicavel (i estcs ilumrros o qi ic 
disscmos sobre os n."' 2 e B tlo art. 2 1 6 . O ,  com a 
tlifirencrt de maior criminalidade cin altcncZo a S ( ~ I -  

o faclo praticado por um empregado publico. 

Artigo 219.' 

Aijiiellc, que por qualquer dos modos declarn- 
tlus no ai$. 216 . O  falsificar escripto particular, sc r i  
coiiilciiinado ú prisiio niaior temporaria corn trabalho. 

LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Prnnp nrt. 150."; do Hesp. nrt. 929.''; 
cln Aiistria nrt. 180.('; das Duns Sicilias art. ",!)8+ri(b. 

Orcl. Liv. 5 Tit. 53 ; ctc. 

'I'raclii o Codigo da fdsificaqão tle escriplos por- 
liciilnrcs. Escriplos ou instriinientos pnrtlc~ilírrcs siio 
aquelles ein que não intervem ofiicinl puhlico ; po- 
dciii scr de (filas cspecies assignados, por cxcniplo, 
tinia obriga920 de divida, uni arrenrlameiilo etc. , 1: 

ni70 n.c.ciysndos, taes sZo os livros dos negociantes, 
os asscnlos e paped douiesticos, e as iiolas qiie e(> 

i Morin v.' Fmm 5 3 n . O  39; Clinuveau n . O  1571, 
e seg. e. 1 ,  - 



cnçonlraiii escriptas cm segriiinento, á margem, ou 
nas costas de outro inslriimento ctç. '. 

A pena neste caso é iiiciior, e assim devia ser, 
pela clilfi!renca que ha ciitre a falsiliça~Zo de um es- 
criplo publico c a de um escripto particular, atten- 
deiido a violacão da fé publica e alarma social, qiio 
6 rnuito niaior no primeiro caso. 

Como o art. declara que este criiiic se commette 
por qualqucr dos modos declarados no art. 216.' na- 
da mcrescentaremos ao que então dissemos ; adver- 
tindo porcin que B sempre n e c w r i a  a iritencao cri- 
minosa c o prejuiso de terceiro. 

Artigo 220.' 

Seri  punida com as mesmas penas a falsifica- 
cão commcttida por qualquer dos inodos declarados 
tios art. aiilecedcntes por cima de unia assignatura 
em branco. 

unico. Se, porem, a assignatura cm branco 
tiver sido entregue, como tal, voliintariainente pelo 
signatario, á propria pessoa que dclla abusou, fabri- 
caiido em cima qualquer escripto, quo por sua natu- 
reza possa causar prejuiso ao mcsmo signatario, a 
pena será a dc prisão de um até tres annos, o po- 
derá o criminoso ser suspenso dos direitos politicos 
até ao maximo. 

LEGISLAÇXO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França nrt. 407.0; etc. 

'Sr. Dr. Rocha, Dir. civd Q 183 e scg. ; Pereira s 
Sousa, Linhas civis Q 813 not, 451 ; c tc. 



c Assignatura em branco, dizem Merlin, e Toiil- 
iier ', f uma assignatura dequalquer pessoa, por cima 
da qual sc deixa mais ou menos espaqo de papol cm 
branco, conforme o acto a que deve corresponder a 
assignatura. D Como 6 muito facil e pbde ser muito 
prejudicial o abuso que desles pi~peis se póde fazer, 
o Legislador devia previnil-o e reprimil-o por meio 
dc penas. 

d IegislaçZo frmceza-fez o respeito do abuso da 
assignaturu em branco a mema distincqão caracteris- 
tica, seguida pelo nosso Codigo. Ou o papel assigrin- 
do em branco foi voluntariamente conFado pelo si- 
gnatario áqiielle que commetteu o abuso ou não ; - 
110 primeiro caso não considera o abuso como crime 
de falsidade, mas só como um clel%cto de abuso de 
utnfianp, porque a oéga conliaii~a ou antes a iin- 
prudcricia do signatario como que provocou sa faci- 
litou o dulicto, e tira á fraude o caracter moral quc 
.~lnrs'ttrui; 71 'iiJ~~1rib9 -, -1m -wgmdro 'jlSt~(r *i:,  
sc o criminoso obteve o papel por outra qualquer fór- 

i Merlin, Réprt. v.' Bkunc-seing ; Toullier, Droll 
ç i v ~ l ,  Liv. 3 Tit. 3 n.' 880; Morin hoc u."; etc. 

h' nccessario porem que o signatario tenha cntrc3- 
guc e papel uo1z~ntnrinmcnte; porque se o criminoso 1 ~ 1 1  

clolo, fraude, ou astuçia capivar a sua confiança n&o 
Ilie aproveita isto, e está incurso no segundo caso, co- 
mo quer Morin, $ 1 n." 3. 



lira) cousidera o abuso como verdadeira fals idade. E' 
osla a razão p r q u c  a lei franceza o pune muito niaia 
se\eraiiicntc na scgiiiida hypothcsc do que na primci- 
ra ; c o rnesino faz o nosso Codigo noste art. e scii 
paragraplio. 

Em França tem-se suscitado sobrc esta inateriii 
iiina yrieslão, sobre a qual lern variado a jurispru- 
denoia, mas que entre nOs parccc iiiio ter lugar se at- 
Iciideririos á Iclra do $ uii. do art. Q u a l d o  a llessoa 
(1 q u m  foi confiacla a assig?aaturcr etn branco níio 
ficbríca por si, mas ntandu fkbrict1)- e])& ciit~u tlellca 
1)" uni terceiro esin escr@lo, que por sua nalurezct 
pdtle causar prguiso ao signalario, deverci ser essa 
1)essoa ~ ~ u ~ i d a  seyu~tdo u y r a  deste art., ou seyu~zdo 
u do $ un. Y Chauveau e Morin, depois de referirem 
as diversas decisões dos tribunaes fraricczes, scgueni 
que deve ser punido segundo a regra do Sj, por 
}h(: ler sido a assignatura confiada \oluntariainente, 
c porquo o delicto não muda de natureza pela circuin- 
slancia de ter sido empregada no abuso uma terceira 
pcssoa. 

Não podemos admiltir, entre nbs tal opinião, 
porque o $ un. é verdade que puno o abuso mais 
levemente, quando a assignatura em branco foi con- 
fiada voluntariamente pelo signatario ; mas além disso 
exige ainda mais que o escripto que por cima se fi- 
zer seja fabricado pela propria pessoa a queni a as- 
signatura foi confiada. Ora como no caso em ques- 
t5o não 6 fabricado por ella, mas por um terceiro, 
não lhe pódc valer a disposicão do ; e como esse 
tcrceiro commelte o crime de falsidade prevenido pelo 
art. , deve clla scr considerado como mandante e pu- 



iiida por isso com as mesmas penas que forem appli- 
cndas ao brceiro como vwdadeiro k l w i o  '. 

Artigo 2 2 1 . O  

d % ~ ~ i ~ ~ ~ c , 3 c $ ~ ~ 3 c d e ~ ~ r l , ~ ~ & d d n a ~ c ~ c ' s ~  
l e~unhas ,  quo ao fazer cla escriptura, ou publica. 
ou particular, interviererq, sabeudo que se faz falsa. 

( 3 r d .  Liv. 5 Tit. 53 Q 1. 

Cousiderar como cumpiioee as testemunhais qtic 
coni conhecimento de causa intervem na faotma ;da 
cseriptura publica ou particular, parece-nos powo 
conformo eom os principio8 ante~iormenta estabeleci- , 
dos no art. 2 5 . O .  No n." 1 desse art. se estabeleoeii t 

cluc seriam considerados como auctores todos aqudles 
que por acto immediato tomam parte na ex~iioão do 
crime; o não tomaram as testemunhas g a r b  imine- 
diata na esecucão do crime do ialsidade? não 6 pos- 
sivel negal-o'; e enfio a consquencia era punir as 
testomuahas como os auctores, systeina que adoptou 
a velha Ordenacão. 

* Sobre os cflcitos que a falsificaçb commettida por 
cima de uma assignatura cm branco p@e ter eni rela- 
$30 no direito civil, vide Tolillier lm. cib. 



Náo ignoramos que muitas vezes alguns esori- 
ptores, quando n'um dolicto tomam parte diversas 
pessoas, designam a criminalidade de todas pela ex- 
pressSo cumplicidade em sentido lato, compreheu- 
dendo a imputabilidade dos auctores e a dos cumpli- 
ces propriamente ditos ; mas o Codigo n30 toma nes- 
se sentido a ptlavra cumplicidade, e se a tomasse 
nem por isso andaria muito bem, pois tal syslema 
sería inconvenientissimo ; como, além do defeito da 
pouca precisão, se v0 das razões expendidas no seu 
ourso de direito penal pelo distincto criminalista ita- 
liano Zupetta. 

Artigo 222," 

Aquelle, que fizer liso de qualquer dos docu- 
men tos falsos declarados nos ar1 . antecedentes desta 
Secqão, será punido com as mesmas penas impostas 
ao falsiíloador. 

$ rinico. Se aquelle, que fez oste uso do do- 
cuiiiento falsor o tinha recebido sem conhecimento da 
sua falsificaciio, a pena ser6 a do prisão dc um atb 
Ires annos. 

LEGISLAÇXO ESTRANGEIRA. 

Cud. de França art. 148.', 151.O, 163.Q, ao;. 
165."; do Brasil art. 167."; etc. 

LEGISLAÇ&O PATI1IA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 9 Tit. 43 8 '2; etc. 



WSI YEP(TAKIU. 
, , 

Considerada segiindo as rwas gwitâr, a fabi.ic,i 
$50 de itin cscriplo Uso 6 sÚ uni aoto preparahi,,  
do crinle da falsidade, porque sendo o fim desta caii- 
sar prejuiso a alguern, este não +e &de verifiw, t a  

o crime, por tanto ooosunlinar-so, W a  pelo uso do  
escripto. Apesar dista a facilidade com que o crimo, 
depois tle preparado, sc póds cowunlriiar, eo alarni,i 
qw esse aeto prcparatorio laiica na sociedade kiir 

levado todos os Icgisladorcs a sscparnr estes doiis ele- 
meiitos do mesmo criiiio, cunsi&rando como crimo.. 
distinctos, para o cffcito da a c ~ ã o  da justica, a ííi- 
bricagiio e orwsa, o iiiipondo a anibos elles, quasl scni-. 
pre, as mesmas penas. 

Os romanos lambem puniam o uso da cous4i 
falsa com as mcsmas penas que cram impostas 1í fii- 
bricac5o ; e com quanto a principio isto parocessc 01- 
ferccer duvida (L. 13 Dig. de leg. Com. de fals.), 
ao diante quando a lei Cornclia foi por analogia ap- 
plicada ao simples uso da coirsa falsificada, foi este 
principio constante e gcralmeiite adrnittido 

Esle systema que riivela a fabricacão c o uso 
para o effeito da piinicão é justa. Anibos os factos 
tem a mesma criminalidade, porque ambos tendcm 
ao mesmo fim, concorrorido para'a realisa~ão do mes- 

* Paulo, Scnt. recept. V. 85, 10; LL. 2, 9 $2, 33 
Dig. , c 8 Çod. de lege Grnel.  de fcthis ; L. 4 Cod. 5 t  

rats vel accmat. mrttbus f w i t  ; L. 9 Cod. de jide ins- 
fruincntor. ; etc. 



iiio crime ; o se o fabricador rovela mais habilidade, 
o agente pela sua parte manifesta mais audacia, co- 
mo bem adverte Chauveau I .  

E' porem necessario ter em consideracão que 
para se applicar este principio, adoptado pelo nosso 
Codigo no presente art. , t? indispensavel que o uso 
da cousa falsa reuna os dous seguintes elementos cons- 
titutivos ; 1.' que o documento de que se fizer uso 
contenha uma falsidade criminosa e punivel ; e a ra- 
zão 6 porque se a fabricacão não C criminosa, muito 
menos o póde ser o uso da oousa fabricada ; 2.' que 
o uso tenha lugar com conhecimento de causa, isto 
é, conhecendo o criminoso ao receber do docuniento, 
de que vai usar, que elle é falso. Mas póde succeder 
que qualquer pessoa, quando recebe um documento 
o julgue verdadeiro, e só reconheca a falsidade depois 
de o ter recebido : neste caso se fizer uso delle nerri 
por isso deixa de ser criminoso, mas é punido mais 
levemente. Tal 6 o principio consagrado pelo nosso 
Codigo no $ un. deste art., principio que foi beber em 
Chauveau (n." 1666), e que se acha admittido no art. 

O codigo das Duas Sicilias só cidmitte esta regra 
no caso de cumplicidade entre o fitbricador do documento 
c o que usa deste; n k  havendo essa cumplicidade, o 
primeiro 6 punido com a pena de ferros, o segundo com 
relegação. - Não podem- adoptar semelhante theoria 
á vista dos principias que dominam a materia da cum- 
plicidade ; porque como o cumplice é punido com penas 
mais leves que o nuctor do crime, considerar em regra 
geral o que usa de cousa falsa, como cumplice do que 
a fubríca, era fazer-lhe um beneficio, attenuancio-lhe a 
pena, quando a criminalidade C ictcntica. 



3 s  
1 5 B . O  do codigo francoz erri relacBo ao uso da moe- 
da falsa. Esta doutrina justifica-a o criminalista fraii- 
cez, dizendo que, no caso especial deste un. , o dc- 
linquente tracta só de evitar um prejuiso, e 110s ou- 
tros de obter u ~ p  lucro. 

Póde ser ques@o .ee o .  uso1 é ou niio urna cori- 
dicáo da consurnma+io do crime de falsidade ; .os co- 
d i ~ o s  allemãas apresentam tras systcmas a este rcs- 
peito : o 1 ." seguido pelos codigas de Saxe e do Hii- 

nover, julga o delicto consummadu pclo simples fa- 
cto da falsifica~ão, a qual isolam do uso ; e foi tam- 
bem esla a theoria do nosso Legislador; -o 2." se- 
guida pelo codigo do Wurlemberg só reputa coiisum- 
mado o delicto quando se fez uso do escripto falsifi- 
catlo, e considera a fabricacão como lentuliva ; - o 
3." é iim systema mixto ; o codigo de Brunswick dis- 
jingue cntre oscripto publico e particulir, rcputand(& 
cousummada a falsidade naquelle pelo simples facto 
da hhricapãío, c exigindo nesto o uso ; o de Hesse- 
Darmstadt exige o usa em tcldos os eseriptos falsifi- 
cados, exoepto na falsifica~Zo de eíTeitos. publica, 
sellos c marcas ; c o da n a ~ i e r a  bmbem o exige eni 
todos;, Iuenos na falsilicar,iio dc effeitos publicas '. 

Artigo 2 23.O 

As regras estabelecidas nos art. antecedentes têm 
relativamente aos wrtifioados, passaportes, guias, ou 
itinerarios, as excepç6es declaradas nos art. seguintcs. 

1 Escusado é advertir que nos casos m que estes tics 
codigos exigem o um, a sirnples fabricação é considera- 
da tentativa, como no Wurternberg. 



Serão punidos coni a prisiio de tres ním at6 
tres anno3 : 

1 .O Todo o iacultativo, oii pessoa competende- 
inentc aiiclorisadn pcla Ici para passar certificados de 
moleslia, ou lcsilo, que, com intcn.80 de que, al- 
griem scja isempto, ou dispensado de qiialqrier ser- 
\ iqo publico, ccrlificar faisamenle mdestia ou lwio, 
que deva ter esse cffeito. 

2." Todo aqiielle, qiio com o nome d e  algum 
facu llativo, ou pessoa competentemente akicle~isada 
pela Ici, fabriciir algum certificado da nicsma iialiireza. 

LEOISUÇAO ESTRANGEIRA. 

Cor\. de Hesp. art. 9 9 G . O ;  dc Franca art. 159.", 
lGO.O ; das Duns Sicilias art. 997.0 ; clr. 

Nesles iiltimos art. desta Secc:io occupa-se o Le- 
gislador cni especial d~ algumas incriminnçfics que 
pela siia iiatuceza lambcni especial exigem uina pe- 
iialitlade mais -levo, j6 porque nào produzcm cflcitos 
senão rciilolos oii inoerlos, já porqrte se baseam eni 
factos moracs cuja falsa apprcciay30 1)ódc facilmente 
ser Iilha de erro ou boa fb. O Cotligo chania a cstas 
dis])osic5es csl)eciacs, c x c e ~ ~ ~ õ t s  ás rcgras aiileriores 
cleslii Secção ; coii~o ;i siia doiilrina é lii.,& de Chau- 
veaii, coiivéli~ sabcr qiie tal 1150 é a iiieate d&.es- 
cril~lor,  antcs pelo conlrario se acha allera&t, como 



cllc niesmo nos diz nas seguintes p a \ a ~ ~ a s  copiad;, - 
do n.' 1708 da sua abra : « Ce n'est point une ex- 
ception à lu règlt gkkrale  : ce n'est qu'nne applictc- 
tion h des a c t a  iliffdrenb par leur oaleur nrorale ct 
lmrs  résultats mntkriels, de r2yles diffdrenles. » 

A disposic9lo do n.O 1 do art. 224.' 6 copiatla 
do art. 168." do codigo francez, não havendo ante- 
riormente na legislacão franceza, disposicão algurnn 
especial sobre o mcsmo objecto. 

O primeiro elemento dosk crime é que o facul- 
tativo ou qualquer pessoa competente terrifique ful- 
sn~nenfe rnolestin o u  lesão, isto 6,  que um individuo 
se acha atacado de uma moiestia ou lesão, não se 
achando realmente nesse estado. Jk se v& daqui a dif- 
ficuldade da prova : póde o medico classificar como 
doenca de certo genero, a que outro classifioaria dc 
outro modo ; póde o individuo ter fingido a enfermi- 
dade c enganar o facultativo ; pAde este ler attestado 
o facto por ignorancia, ou de boa fé, c tudo isto ex- 
clue a intengão. 

O segundo clcmento consiste em ser a molesliíi 
ou lesfio de natureza tal que seja yropria para exi- 
mir ou dispensar de qualquer serviço publico ; por- 
que sem isto o certificado não eausaria prejuiso, niio 
haveria crime de falsidade ; embora fosse um acto im- 
moral, escapava á accão do f0ro exterior. Para \.cri- 
ficar pois este segundo elemento é indispensavel, co- 
mo adverte Carnot, que se tenha primeiro estabelcci- 
do este caracter da molestia. Daqui vem igualmenlc 
que se o certificado não tiver por fim o eximir d~ 
servico publico deixa de ser comprehendido na regi.:\ 
t l c ~ i o  nrt. , e hade ser rcqtila(lo pelos art. anteriores. 



se delle reswltar prejuiso de teroeiro. Q u a ~ k ,  á pena 
tome-se eni coiita a disposiqão do $ iiii. i - 

Na hypollicse do ri." 2 a cerlitliio iiao 6 passada 
por facullativo, mas por pessoa que se não acha para 
isso aiictorisada. Os elei~ientos especiaes do criine silo 
(luasi os mcsmos ; 1." que o cefliticado alhste unia 
inolestia ou 1es;To ; 2." que essa moleslia seja dc iia- 
tureza que exima de serviço publico ; 3." que sejik 
fiibricado com o nome de algiiiii .facultalivo '. 

Duas cousas podein entrar em duvida a respeito 
iIcsltb iiuiiicro - 1 ." tcrá sórncntc lugar este arl. quan- 
(10 o aitestado fcir fabricado por aquellc mesmo que 
sc prctcnde cxiinir do scrvico publico? nSo o julga- 
inos por ser esta doutrina do Godigo bebida no dc 
França, o qual diz n 0  arb. 160 .O : « Toule pcrsonne 
qui, pour se ridimer ellc-llaê~ne on en affrcrnchir une 
aníre d'un seruice public elc. : n donde se lê quc 
tanto faz ser o certificado pela propria pessoa ou por 
outra, uma vez que scja para o Iini de se obter a 
isenip~ão do serviro piiblico. - 'L." Para ter lugar a 
applicaqáo dcsle art. s e r i  preciso que a doeriça a que 
sc refere o ccrlificndo scja rcalmciile falsa? Parece- 
tios qiic sim, porque 1160 sendo hlsa, riso causa prc- 
juiso, pois a iseinpcão do inditiduo (10 s c r ~ i ç o  pu- 
I~lico vem a ser em ultima analyse conseqiiencia da 
moleslia, e nâo do certificado, como diz Chauveau. 
Nostc caso a fabricacZo tio a t h t n d o  será immoral, 

E se o indiviciuo pozer o seu nome inculcando-se 
ciriirgiâo ou medico sem o ser? Está corn~>reliendido na 
Iiypothese .do Q 8 do art. 2 3 6 . O -  Vide Chauveau n.O 
1710. 



posto que o fim s que se destina o &:seja,, mas nu.. 
é crime porque nSo causa prejuiso '. 

Artigo 22 k .O (continua~ão.) 

3." Todo aquelle, que fabricar em nome dc 
iiin empregado publico algum certificado dc recoin- 
rnendaciio, a t t w n d o  quacsquer circumtancias em fa- 
vor da pessoa n e k  ddefiignnda; e h assiin aquclle 
quc alterar com a mudanqa de nome da pessoa &si- 
giiada, o a86eetado de um empregado publico origilia- 
rinmonle verdadeira. 

4.' Aquclle, que fizer uso de qualquer desles 
ccrlificados falsos. 

$ anico. O facultativo iaaiirso na disposicão 
do n."~ 1 deste art. será tambem suspenso do exerci- 
cio da sua profissão por oinco annos. 

LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA. 

Cod. de França art. 161.O;  de Hcsp. art. 628.0; 
etc. 

I COMMENTARIO. 

Em o n." 3 incrimina-se em especial outra es- 
pccie de falsifieaqiio de certificado, que tambem C pu- 
nidíi com pena menor. Figuram-se duas hypotheses, 
l.a fabricar em nome de um empregado publico uiii 

certificado de recommendacão, atteatando qualqucli. 
circumstancia em favor da pessoa nelle designada ; 
B.a  alterar n'um certificado verdadeiro o nome da 

Chnuvcau n.O 1708 e seg. ; Carnot, comment. no2 
art. 15!+.O,  lC;O.O, 1 6 1 . O  do codigo de IJrnnça etc. 



pessoa nelle designado, substituindo-o por outro. Na-. 
tcs casos o prejuiso é ou remoto ou muito incerto, e 
por isso náo se podem applicar em todo o rigor as 
penas do crime de falsidade, pelas razões que já ex- 
pendemos na commentario aos art. 223.Oe 224." n."l. 

Eni o n." L p u n e ~ e  com as mesmas penas o 
que fizer uso de qualquer dos oertificados falsos men- 
cionados nos numeros anleriores : justifica-se esta dou- 
trina pelos principias que apresentámos noart. 2%t40 ; 
nZo esquocendo nunca a regra do art. 232.'. 

A doutrina do $ un. é clara* 

Artigo 0 1 2 g . O  

O empregado publico, encarregado de dar pas- 
saportes, que com intenqão de sublrahir alguem 6 
higilancia legal da auctoridade, der algum passaporte 
com supposicão de nome, será condemnado á demis- 
silo do emprego, e a prisão de um até tres annos. 

$ unico. Aquelle, que, náo conhecendo a pcs- 
soa a quem dcu o passaporte, niio exigiu a abona- 
cão, que as lcis e os regiilarnentos requerem, scrá 
condemuado em mulcta de um mez a um anno. 

Cod. de Frnaça art. 155.'; de Hesp. art. '293.0; 
das Duns Sicilias art. BY4.O; etc. 

Em Franca niio existiu disposicão algunia a este 
respeito até 1792,  porque só eiitão 6 que a lei de 1 
cle Fevereiro veio estabelecer a obrigac3o de tiwfpes- 

TOM. ~ r .  21 . - 



snporle para todos os qiie qiiizcssem viajar pelo pai./, 
c por isso só depois desta Icí a falsidade nos pass;i- 
portes podia ser incriniiiiada. Apesar do que sobre ;i 
titilidade desta instituicão allcga Mr. Vivien nos sel~s 
riiodcrnos hmtudes ad~uinistratives, tom. 2 pag. 1"L , 
niio tios parece que ella sirva para manter a scgii- 
raiica individual c social ; antes a consideramos inuiil, 
como ella entre nós existe, e um ~lerdadciro vexaiiic 
para os cidadgos '. Ntio obstante, existinda, a instiliii- 
?<o, ciitnpre respcital-a, c os cinyregados qiie tem a 
seti cargo faiel-a cscciitnr s5o aqiielles sobre qiiriii 
p4sn com mais forca essa ol)rign~$n : os al)usos ],or 
ellcs commettidos, punc-os o Lcgisliiclor ncslc a1.1 , 
copiado do 165." do codigo francez, o qual tein por 
foiitc a L. dc 1 7  do rc1ll6.s~ do aniio IV. 

O facto punido no art. 6 uma verdadeira preyn- 
ricacão do iunccionario, que abusa do podcr, que Il~e 
6 confiado, para certificar um faclo que coiihece scr 
falso. A infrac~go punida no $ un. ainda que rol)r:)- 
hensi~cl ,  nIo passa de uma negligencia, c por isto 
cxigia unia piinipso mais leve. 

Artigo 2 2 6 . O  

Toda a pessoa, que, ou tomnr o nome suppo.;- 
to, ou fabricar um passaporte falso, ou substancinl- 
mcnte alterar o verdadeiro, ou fizer uso de passapoi,ic 

i S6 admittiriamos os passaportes quando se hoii- 
vesse de sahir para fCra do reino. A cxperiencia dos 1.5- 

tados-Unidos c da Inglaterra confirma a nossa opiniilo, 
que 6 1)oseada nos principias dc direito natural e puLli- 
co. - Vide o Dicc. politiq. de üarnier Pngés, vmO PUS- 
seporls. 



filsiíicado por qualquer destes modos, s c r i  condem- 
nada á prisão de dous mezcs até dous annos. 

$j unico. As testemunhas que tivcrcm concor- 
rido para se dar o passaporte com nomc sripposto, 
serão punidas como cumplices. 

LEGISLAJÃO ESTRANGEIRA . 

Cd. de Franpa art. 1 5 3 . O ,  e 154.' ; de Iiesp. art. 
2I-L.", c das Drins Sicilins art. 69610; etc. 

COR1 MENTARIO . 
Punem-se neste art. trcs modos de hlsificaciio 

rios passaportes, c o uso destes, quando falsificados 
por qualquer desses modos quc passamos a csnininar. 

1." Tonaar nome sul~l~osto ; isto 6, obter um 
paçsaportc pelos tramites Icgacs, mas enganando a au- 
ctoridadc, tomando noiiic supposto. No emtanto de- 
Temos entender que este facto não é criminoso, pro- 
 ando o accusndo quc 1150 tivera iiiten~iio de engn- 
nar a vigilancia da aucboridade publica, por ser esic 
um principio que tlomiiia toctn n niateria da falsitla- 
de. Outra cousa que senão dcvc csquecer 6 qiic sc 
,i supposicão náo fdr de nomc, mas de sobrenome, 
inçcapa 6 applic,açZo dcstc nrt. , 1130 6 porquc n;ilt 
offerece os riicsn1os iiiconveniciiles que a altera@o t I ,  1 

nome, como beni adl ertiram Cliaii\ eari e Carnot, mas 
tambem porque isso nos levaria a sahir f i ra  da letra 
do art. por tima interpreta~iio extensiva, qrie acha 
I~anida pclo nrt. 18.". 

2." e 3." k'nbricn~ trjn passnl~orle falso, ou nl- 
rcrnr srcbstancialmente um passnl~orte falso. - Fa- 

21 * 



rcmos aqui a mesma observaqiio : 6 necessario que 
linja a intencão de por esta f0rma o individuo se srib- 
lraliir 4 vigilancia da policia, para manter a qual fo- 
ram instituidos os passaporlcs. Assim julgou a rour 
rnyalc de Toloza no scguinte caso; um ccóiiomo jdcs- 
srrrnnt) de uma parochia viajava na compniiliia tlc 
iiinn iniilhcr com a qual se achava amancehado; pnrn 
occ,rillar a sua qualidade de ecclcsiastico alleroii n l)ii- 
121 i a  dr .~serra~zí  em hnbitnnf ; l c ~ a d o  a juizo por cslc 
fiirlo, decidiu o trihunal'não ter lugar a accusa~50,  
i40 qiic a nllcra$Yo 1150 linha por ol~jeclo subtrnliir 

o ricciisntlo á vigilancia da policia, iiins súmeiilc cn- 
cobrir por esta fhrma aos olhos do publico unia coii- 
tliicta iminoral. 

I 'so (h passal~orte assim fulsiJicndo. - Com rn- 
z5o diz o Codigo, fazer uso, pois o liso do passi- 
porle consislc na sua ayplicaçáo ao ol).jccto para qric C 
tlostiiiatlo : por isso o simplcs faclo dc qualquer trn- 
zt?r comsigo iiin passaporle falso nZo p6dc consliliiir 
crinie de uso dc passaporte blso : e só poder5 sor 
c.iilpndo como fnl)ricados se se provar (lite é aiiclor 
rlri f;~hriea$lo oii ;illi?my50. 

Tcm aqui lugar o nicsmo que jh obser~tínios a 
respcilo tla moeda falsa ; a falsidade do passaporlc liao 
se completa senão pelo uso effectivo deste, c por i w  
a fabricacão e o uso são dous inemhros de iim scí LI- 
cto ; todavia a s  mesmas razões que fizerani iiicsiiiii- 
nar cada um destes faclos isoladainenk lia moeda falsa, 
moveram o Legislador a seguir o mesnio systema a 
respeito dos passaportes. 

A disposi$io do $ un. refere-se ás testemunlins 
qiic concorreram para se verificar a falsidade do pri- 



i~ieiro modo ; o considerando-as como cumplices pa- 
rece-nos que o Cdigo foi rasoavel. 

Artigo 227.' 

As penas (teterininadas nos dous art. anteccden- 
tes silo applicavcis aos casos de falsidade das guias, 
ou itinerarios, com a declaracão de que, se em vir- 
tude da falsa guia, ou itinerario, o portador recebeu 
da fazenda publica alguma quanlia, scrá punido com 
a pena decretada no art. 216.'; e bem assim ser i  
do mesmo modo punido o empregado, se para essc 
fim tivcr commcttido a falsificacão. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de Fran~a art. 15fi.O, 157.O, e 158,@; Qas 
Duas Sicilias art. 295.", e 296.0; etc. 

COMMENTARIO. 

A hlsidadc das guias ou itinerarios póde ter 
tloiis fins : ou enganar a vigilancia da aucloridade 
publica e então confunde-se com a falsidade dos pas- 
saportes, ou subtrahir ao thesouro publico alguma 
quantia ; no primeiro caso é punida como a falsidade 
dos passaportes com as penas do art. 226.", se fdr 
commettida por empregado publico, e com as do art. 
926.' se fbr cornmettida por outra pessoa ; no segundo 
caso é punida com as penas do art. 2 1 6 . O ,  ou soja 
commetlida por empregado publiw ou por outra qual- 
quer pessoa. 

4 Taes s b  as que se dão aos militares e Ibs8prvem 
de passaportes. 



Advirta-se que se o crime fbr commettido por 
empregado publico, hão dc verificar-se todos os elc- 
iiiciitos constituli~os designados no art. 2 2 l i . O ,  e scii- 
do coni~i~ettiilo por outra pessoa hão de verificar-se 
os designados no art. 226.'. Veja-se a este respeito 
Chauveau n." 1696 e seg. 

l )A FALSIFICACÁO DOS SELLOS, CUNIIOS, E MARCAS. 

Artigo 228.' 

Aquelle, que falsificar marcas, sellos, ou cunhos 
de alguma auctoridade,' ou reparticSo publica, ou os 
introduzir uo reino, fidlsificados, s e r i  punido oom a 
pena de prisão maior teinporaria ooni trabalho. 

$1 .O Será condemnatlo na mesina pena aqiic,lle 
cjuc comincllcr alguma falsificacão, usando de iiiiir- 
cas, sellos, ou curihos de qualquer auctoridade, ou 
reparticão publica, falsifioados. 

LEGISLA(;~O ROMANA. 

L. 1 Q ult. Dig. L. 2B Cod. ad kg. Cóml. dc lâd 
ais ; CLÇ. 

LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA. 

Cocl. do Hcsp. art. 208.O; de França art. 135.", o 
240.'; tlns Duas Sicilias art. 280.0-288.0 ; etc. 

Dec. dt: 29 de Dezembro de 1606 ; Alv. de 2.1 clc: 
Julho de 1613; Dec. de 16 de Julho de 167%; Ord, 
Liv. 5 Tit. 52; ctc. 



0 s  sellos, iiiarcas, ou cuiihos são a garantia pu- 
blica da lcgalidade das cousas aonde são iinpostos. 
Aquellc pois, que as falsifica, perturba a ft! publica, 
pódc causar transtorno no andaiiiento dos negocios, 
c: iisuibpa direitos alheios ; devc por isso ser punido, 
porqiuu á immoralidade da falsidade vem reunir-se o 
detriiiieiito e o alarrna caiisado 5 sociedade. 

A disposigão do $ 1 justifica-se pelos inosmw 
principias que apresc.ntimos no comnientario ao art. 
222.", não esquecendo dc, tomar em conta a doutrina 
tlo art. 232.'. 

O Dec. do 27 de Outubro de 1862, que con- 
lém a reforma l)ostal, no art. 23.' punia com as penas 
dos falsilicadores e passadoros da nioeda falsa os fal- 
sificadores, vendedores, c passadores de setlos de 
franquia, oii esta.tnl)ilhas do correio falsificadas. Co- 
ino porem o Codigo penal é posterior, estão incluidos 
ria disposi$io do presente art. 

Artigo 228 .O (continua~âo.) 

$ 1." Se esta falsificagâo teve por fim subtra- 
hir direitos á fazenda publica, a pena ser& a de tra- 
balhos pul~licos temporarios. 

LEGISLACirO ESTRANGEIRA. 

Cod. dc Hesp. art. f 10.O ; das Duas Sicilias art. 
984.", e ie85.O ; ete , 



A pena neste caso especial parece-nw irnproprin . 
O mais natural ei?a juntar i ppisão a mutcta, visto 
ser o interesse pecuniario quem levou o criminoso a 
praticar o facto ; e foi esse o systema seguido pelu 
codigo hespanhol. 

Artigo 229." 

Aqucllo, que falsificar papel sellado, ou o inlro- 
duzir falso no territorio parlugucz, será condemndo 
ii prisão maior temporaria com trabalho. 

$ iinico. Os oficiaes publicos, que no exerei- 
cio das suas funcques fizercni uso de papel selladu 
falso, serÃo condemnados na miilcta, conforme a sua, 
rewla, de uni anno, sem prejuis~ das penas de cum- 
plicidadc, se hoiiverem lugar. 

Cod. de Hesp. 313.O; ctc. 

COMMENTARIO. 

O uso do papel sellado cntre n6s não 6 muilc; 
antigo. Pbi.lippe 4." procurou estabelecel-o ; nias i1 

acclaniacZo do Sr. D. Jogo 4.O veio interromper a 
esecuqão dessa, providcncia, de fórma que só se en- 
contram os sellos dc Hespanha em papeis dalli ex- 
pedidos para este reino. No reinado deste Monarcha 
c h e g ~ ~ ~ s e  a Iqvyar no Qnsclho da Fazenda o regi- 
mento para o sey estabelecimento, o qual não chegoli 



a verificar-se sengo na minoridade do Sr. D. Afonso 
6.", expedindo-se regimento a %k de Dezembro de 
1660 : e dahi dala o seu uso definitivo entre nbs '. 

A falsificacão de papel sellado, a l h  de involver 
uma defraudacão dos direitos e proventos que o Es- 
tado tira do exclusivo do seu fabrico, póde causar 
grande damno aos particulares inexperientcs, que usa- 
reni de papel falso, inulilisando com o falso o docu- 
nicnto que nelle fhr feito ; além de que, como diz Pa- 
checo, ha tambem a presunipcão dc que quem falsi- 
fica papel sellado 4 com o fim de falsificar documeli- 
tos importantes. 

Artigo 230.' 

Aquelle, que commetter alguma falsificapão, 
usando de marcas, sellos, ou cunhos falsificados de 
contrastes, ou avaliadores, cujos cerlificados têem pola 
lei fd em juizo, será condemnado á prisáo de um até 
seis iilezcs, scm prejiiiso dc qualquer outra pena, se 
houver lugar. 

$ I .  Se as marcas, sellos, ou cunhos falsifi- 
cados forem de qualquer estabelccinlento dc industria 
ou commercio, a pena será a de prisiio do iirn ai0 
tres inezes, sem prejuiso de pena maior, se houver 
lugar, e salva si reparacfio, segundo as regras geraes. 

$ 2.' A mesma pena será imposta ao que ex- 
pozcr á .renda, ou pozer cm circuln~ão objectos mar- 
eados com nomes supposlos, ou alteractm ; ou que 
tiver posto, ou feito apparecer de qualquer modo, 

1 Veja-se nas Dissèrt. chronol. e mitic. de Jd@% 
dio liibeiro a Dissert. 7 do tom. 3. 



sol.obic oi)jcctos hbricados o nome, ou firma de fd&ça 
di~ersa daquclla crn que teve lugar a fabricacã& 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. de IIcsp. ai t .  !209.O, e 11 1.O ; de Fran~a ai t. 
I d9.O; das Duas Sicilias art. 9US.'-', e 285.0; etc. 

A falsificac3o de que Iracta o art. não póde ter 
oiilro objeçlo quc 1150 seja o coni~~~elter  um roubo, 
a l h  tlc atacar as gnraxitias @abelecidas pela lei, para 
maiiler a tranqiiillidide e seguranca nas t r a n s a ~ õ e s  
sociaes. 

A falsifica~ão, objecto do !$ 1, tambem é criini- 
nosa, não só porque @de servir para tirar lucro com 
o nome alheio, mas até porque expondo-se ii venda 
fazendas com a marca de uma fabrica acreditada, p&ie 
concorrer para o descredito desta, se ellas forem peio- 
res do que as que costumam sahir dessa fabrica. 

Ko $ 'E pui~t-st O USD da musa fa'isifimdii coni 
marca de nome supposlo ou alterado etc. ; e a pena 
é a mesma do $1 seguiido o spstema de punir o uso 
da cousa falsificada, com a pena da fabricação. 

Artigo 2 3 1 . O  

As pcnas declaradas nos art. antecedentes desta 
scccão Go appIicaveis, segundo os diversos casos nel- 
ICS designados, áqiicllc que, para executar alguma 
falsificacão em prejuiso do Estado, ou de alguma pcs- 
soa, fizer riso dos inslrumentos legitimos, que lhe te- 



nham sido confiados, ou que por alguma maneira le- 
nha tido em seu poder. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. '. 
Cod. de França art. 143.'. 

Ao crime de falsidade, accresce neste caso o 
abuso de confianca ; e por isso julgamos que a pena 
deveria ser por isso aggravada. Vide Chauveau n." 
1L62. 

S E C ~ A O  4.8 

DISPOSI$;~O COMMUM A'S SECQ~ES ANTECEDENTES 
DESTE CAPITULO. 

Artigo 232." 

As penas determinadas nos art. das anteceden- 
tes Seccões deste Capitulo, contra o uso da causa fal- 
sa, não terão lugar quando aqiielle, que usou della, 
não conheceu a falsificacão. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

C d .  de França art. 1 6 3 . O ;  etc. 

COMMENTARIO. 

Esta disposicão copiada do art. 1 6 3 . O  do codigo 
penal francez c' justa, porque seni esse conhecimento 
não existe intencão criminosa, e sem esta não ha cri- 
mc. lias Uaus julga qric esse art. é incompleto cm 



exigir unicamente o conhecftne~zlo da falsi~cução 
(scicns) da parte do criiilinoso. .Se noberime da fal- 
sidade se exige a inteng5o fraudulenta, o sciens dolo 
malo, conio se exprimem os Jctos romanos (LL. 1 
pr., 2, 3, 9 3 Dig. de leg. Cornel. de fals.), 
essa mesma colidicão se dcvc verificar da parte da-- 
qiielle que faz uso da cousa falsa,' não bastando o 
simples facto de ellc ter contiecido a falsidadc. 

DOS NOMES, TRAJOS, LJIPREGOS, E TITULOS SUPPOSTOõ 
ou USURPADOS l. 

Artigo 233 ." 

Ayueile, quu, tomando um falso nome, tentar 
~~ihfr,?hin .In q w J q m  n h  -'d -v'iglrdnèia 'icgGi iia 
auctoridadc publica, ou fizer algum prejuiso ao Es- 
tado, ou a particulares, será punido com u pena dc 
quinze dias a seis mezes de prisão, ou com mulctn 
de um mcz, salvo o qrie se acha decretado sobre o 
uso dc nomes suppostos nos diversos casos m~mcio-. 
riados neste Codigo. 

$ unico. O uso de um nomR supposto pódc 
ser por justas causas auctoirisado temporarianiento 
pela aiicloridadc superhr adrninistraliva. 

i Vindo esta Secção collocada no titulo de falsida- 
de, convSrn notar que a legisla* franceza não consi- 
deia estes factos como falsidade, mas s6 corno escrqnc - 
rie ; e o mesmo fizeram outros codigos. 



LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA. 

Ccd. de Ifrgnçrr rirt. 405.'; etc. 

0s romanos tanibein puniaiii este facto, scgriii- 
do nos atlesta Paulo na L. 13 pr. Dig. de leg. Corn. 
dc  f iz la  : fí~lsi novzinis vel cogno~ninis adseuerntio 
Iwna falsi cocscefur; c a antiga jurisprudencia fran- 
ccza seguiu o seu exemplo, conio se vê de Joussc 
(111, 364). 

O Çodigo s6 acha criminoso o tomar um falso 
nome quando isso ou tiver por fiiii subtrahir o agente 
á wigilancia da auctoridade publica, ou causar alguiii 
prcjiiiso ao Estado ou a alguni particular. Isto 1; ra- 
s o a ~ e l ,  porque d'outro modo iriamos piinir uiri facto 
que n5o causava detriinetito alguin á sociedade, e quc 
considerado em si não é iniinoral ; indo assim atacar 
os priiicipios fiindameiitaes de dircito penal, que jR 
por ~ c z c s  tenios tocado. Sobre os inconvenientes qiic 
podem resultar da supposição de nomes é esciisado 
demorar-nos ; u n historia, diz Pereira e Sousa, esti 
chcia de iniposturas qiie se qualificaiii coiii o roubo 
de liornes alheios ; podem servir de c~einplo  os casos 
de Arnaldo Tilh e de Pcdro Rlc'ge, que ~ c i i i  na col- 
lecqdo das causas celebres. » 

Coiii razão diz o art. iio fini : sn'uo o que se 
nchn decreiado elc .  porque nós já wimos nss art. 
21G.", 219.", c 2 2 6 . O ,  que a suppsi$ão de nome 
phdc em certos casos constituir crime de Falsidade, c 
incrccer por isso pena mais grave. 



Artigo 234.'' 

Aquelle, que mudar de nome, sem que esta niii- 

d a n y  seja legalmente auctorisada com as solemnicia- 
dcs que determinar a lei civil, será condemnado na 
niulcta de unt mez, salva a reparacão de quaesquer 
prejuisos, que com isso tiver causado. 

COMMENTAKIO. 

Por direito romano era licito a qualquer mirtlai- 
de nome, uma vez que nisto não houvesse dolo ou 
prejuiso de terceiro : assim o dizem Diocleciano e Ma- 
ximiano na L. un. Cod. de mutatione nomin; n ?nu- 
lare itaque, ve2 prcmonlen, sive cognomcn sine nli- 
qua fraude licito jure, si liber es, secundum en, 
guce sGpe stntzctn sftnt, mininle proitiberis. 

Em Franca a ordcnan~a  de 6 do fructi(1or tlo 
anno I1 prohibiu a todas as pessoae o mudareiri o 
noinc, e a lei dc 11 do germi~tnl dctcrminou o mes- 
mo, auctorisando unicamente a mudanca com aucto- 
risacao do governo. 

Artigo 235.' 

Aquelle, qtle sc vestir e andar em trajos pru- 
p i o s  de diffcrente seso, publicamente e com in ten~áo 
de fazer crer que lhe pertencem, oii que do mesmo 
modo trouxer uniforme proprio de um emprego pu- 
blico, ou alguma condecoracão que lhe não pertenca, 
ser6 condcmnado em prisão até seis mczcs, e miilcla 
até uiii iiiez. 



Trcs factos sc piiiiem ncslc nrt. ; 1 . O  o andar 
qiialqiicr pessoa ~ c s t i d a  coiii trajos proprios de diflc- 
reiilc sexo, e com intcnciio tlc fazer crer qiie Ilic per- 
tericcni ; 2." vestir uniforme proprio dc uni emprego 
publico, scni 1tie pcrtenccr ; 3." trazer condecoracão, 
que tambcni lhe i130 pertenqa. 

Todos estcs factos tein inconvcnierites. - O pri- 
nieiro porqiic phdc dar Iitgar a fraudes e a iiiiiiiora- 
lidatles. 

O segiiiitlo, porqiic lambem p5de s e r ~ i r  para 
coirimellci* frautlcs, c por ser contrarie ao rcspcito 
que sc tlcvc ter i s  insignias ; é por isso que a nossa 
Icgisla~ão piinia os que Lraziain habitos ou insignias 
(Ias ordens militares cni qiic iiKo cmin professas ', e 
os qiic iisalain de iiiiiformc inilitar SCRI Ihes perlen- 
cer \ c jjá entre os romaiios dizia Modestino na L. 
27 $ 2 IJig. c/c leye Cornel. cle [alsis que devia P C ~  

punido aquclle, qzti se pro wtilire gmsa'l, vel aíliciiis 
insignibus u.szcs est. 

O terceiro, porqiie sentlo, ori de~ciirlo ser,  as 
coritlecorqões dadas iquelles qiic fazem scrvicos i't 

patria, é immorai qiie ande com cllas ;iqucllc qiic as 
não ganhou ; alc'in de que é em certo modo usurpar 
uni direito que pertencc ao p d t l r  social. Tambciii 
entre os romanos era punivel esie facto coino sc \6 

' Ord. Liv. 5 Tit. 9:) pr. : R e d .  de 13 de Outu- 
bro d(- 1710 ; Edita1 de 96 de h í .reiro de 1798. 

":\li.. dc 90 de Outubm de 1-63, 



tln cibda lei, de Paulo, Scntent. V, 25, $$ 11 c 
12, e da L. 1 Cod. si sem. aut libert. 

Artigo 236." 

Aquelle, que, sem titulo, ou causa legitima, 
excrccr funccões proprias de um empregado publico, 
arrogando-se esta qualidade, será punido coni a pena 
de prisão de um até tres annos, e mulcta correspon- 
dente, sem prejuiso das penas de hlsidade, se liou- 
verem lugar. 

$ 1 .  $'+e as funccões forem & um oommando 
militar de terra, ou dc mar, observar-se-hão as dis- 
posicóes das leis militares, posto que o criminoso nào 
seja militar, em tempo de guerra ; c terh applicacão 
o disposto iio un. do art. 307.". 

%.O O que exercer acto proprio de uma pro- 
fimiio, que exija titulo, arrogando-se, sem titulo, ou 
causa legitima, a qualidade de professor, ou perito, 
será condemnado na pena de seis mezes a dous an- 
nos, e mulcta correspondente. 

Coù. da Sardenha art. 261.' ; das Duas Sicilias art. 
1 G 4 . O  ; etc. 

COYMENTAI110. 

O principio do art. é justo ; e escusado é expdr 
aqui os inconvenientes que rcsultam á sociedade da 
iisurpacão de funccões civis ou militares, ou de pro- 
íissões que exijam titulo, e as fraudes que por esta 
fórnia se podem commettcr. 



A respeito da pena do $ 1 lemos a nohr a sua 
excentricidade, qiianio á applim$io não si, das leis 
mililares em tempo de guerra, mas da disposi$ío do 
$$ un. do art. 307.'. Fazer qiialquer comnicntario a 
alas penas sería ooioso ; a determhagão &,3)aragr~ 
plio involwc o seu proprio commentaria 

Artigo 237.' 

Aquellc, que sc arrogar qualquer titulo. de no- 
bscza, ou usurpar brazáo de armas, que lhe não per- 
tciiqa, será condemnado eiii prisilo ató seis meees, e 
iiiiilcta até um mex. 

Da Ord. Liv. 6 Tit. 92 e mais legislagão cila- 
dn por Percira e Sousa i so vb, que pclo nosso an- 
tigo diroito eram punidos cam gcavcs penas os que 
iisíivairi do titulos que não tinham, os que se cliania- 
Iniii de lloiii scni Ihcs pertencer, c os qiie sc arro- 
giltanl lraclaiiiciitos a que não tinham direito. 

Os titulos de nobreza silo um meio dc prciniírr 
as acpões que os citlad,5os prcstain i pntria ; c se con- 
\em que seja111 conferidos com prudencia e jusliga, 
r150 é menos convenicntc que se facani respeitar taes 
mercês impedindo que qualquer sem fundanicnto se 

C'lussc dqs wi~nes pag. 150 e se:. -Vide tambem 
L.. de 3 d(: Janciro de 161 1 ; Resol. de 13 de Outubro 
tlc 1710; L. de 29 de Janeiro tle 1739; Alr. dc 95 
dc Janeiro, 90 de Outiibro dc 1763, c 90 de Outubro 
de 1764; L. de 9 de Srtcnibro (11: 1769 $12 93 e 94.; C 

ncc. de 31 de Agosto de 1836 art. 3. , . 
TOM. 11. 22 



arrogue titulos que náo tem. No emknto parece-nos 
escusada a pena, seguindo a opinião de Bavoux e de 
Charlcmagne, os quaes, por occasião da reforma do 
codigo francez em 1832, fizeram siipprimir o ítrt. 
159.' desse codigo, o qual cont'inha uma disposiciio 
semelhante ; com effeito o facto 6 de pouca importan- 
cia, e 56 filho dc uma ~ a i d a d e ,  que é mais para las- 
timar que para punir, e que a opinião publica sabc 
fnlrninar juslamente. O homem de merecimento, se a 
patria não tem reconlpensado scus servi~os,  não vai 
por certo lancar mil0 de um meio tão ignohl ;. é hon- 
roso para ellc náo lcr esscç titiilos, como o foi para 
Caniões e Affonso d'Albuquet.que, aos q i i m  a poslc- 
ritlatlc soube dislinguir melhor do que seus coiitciii- 
poraneos. Já  o nosso RiIallos dizia que 

Catclo tece mais gloria na es/rnn;liezn 
DF lhe fa'altnr (i es lukn mcrecida, 
Que .no colosso c-la maior yrandean ' . 

DO F W O  TESTEMUKIIO, E OUTRAS FALSAS DECI.AR \i:ill:c~ 

PERANTE A AUCTORIDADE PUBLICA. 

Ha tal\iez poucos crimes cuja fealdade tenha sido 
pirilada com tão te r r i~e is  cbrcs pelos criminalistns, 
conio o testemunho falso. Julius Clarus e Damhoii- 

' Tom. 3 Sonet. 13. -Sobre a nobreza e fidalguia 
de Portugal e seus privilegio5 veja-se a obrn deLuiz da 
Silva Pereiia Oliveira, impressa em Lisbaa em 1806, 
livro cheia de vasta erudi* e de curiosm not.icias. 



(ler affirmaram qiic nenhum delicto era mais perne- 
cioso h. republica ; e Farinacius viu nelle reuaidos 
tres crimes distinctos ; contra Deos, cujo nome é pre- 
jurado, contra o juiz que é engauado, c contra os ho- 
mens'quc delle são victimas. 

Este facto póde cm verdade ser um crime gra- 
vissimo ; mas a sua gra~idado dependo do objecto a 
que sc applica o falso testemunho, pois este percorre 
para assim dizer todo o circulo da criminalidade, se- 
gundo o fini que çc propóe; podendo participar do  
roubo, ou do assassinato etc. , se tender a fazer con- 
d e m n a ~  qualquer pessoa coino r é  destes crimes. E' esta 
a raz'io porque a verdadeira classificacAo deste iaclo 
entre as incriminacões póde ser objecto de duvida; 
no emtanto Rauter entendeu quo elle poderia figurar 
entre os crimes contra a paz publica, por atacar did 
reclaniente a boa administracão da justiça ' ; e este 
pensmento dominou os redactorcs do nosso Codigo. 

Já daqui se v& a importancia da materia, a qual 
presidem certas regras geraes, que passamos a esta- 
bclocer por dominarem toda a doutrina. 

Tres elementos a o  indispeiisaveis para a cxis- 
tencia do crime de testeniiinho falso, 1." um teste- 
munho, 2.' que seja contrario Svcrdade eni circums- 
tancias essenciaes, 3.' a possibilidads de prejuiso cau- 

4 Rnuter 9 488. - Immeosos são os escriptos que 
tem appnreciclo sobre este delicto, mas recommeridrimos 
em cspecial n monographia do célebre Rosshirt, Dc jic- 
rikji'randl rt-igiune et panis in perjurioe (Heidelberg 
1829), e o esc.ripto de Mittermaier, Ueher den Meineid 
nos Nczccs AI clrlu. des O'riininnlrdts toni. 9 pag. 85 e 
bt'jS. 

22 e. 



satlo a terceiro cni consequcncia (lesse tcstciiiuiilio ; 
os qi~aes passanios a examinar. 

1 .O U I I ~  lesle~~iunbo. - 'l'eslemunho no scirlido 
jnridico, 6 o depoimento feito perante a jiistica $01, 
a prestacão dc jurameiilo. Daqui se scgue quc toda 
n dec1arac;ío qiic Ê dada. sem ser debaixo dc  jura- 
mento, não pódc, ainda que fiilsa, constiliiir crinic? 
dc falso testemuiiho ; muito enibora seja crin~iiiosa 
liadc scr punitla por oiilra regra. Com cffeilo ha uina 
g n n d c  distancia entre o prejujso cjuc phde resultar 
ila dcclaracSo sem jrira~neiito e da declaraçao corii 
.jurai-iieiito, mino jlí liiiham $d\crlitlo os uiitigos cri- 
ininalistas, por isso quc o juie deve ligar mais cre- 
dito a csla do que iquclla. 110 iiicsmo principio ,sc 
scgue tainbeiu quc as falsas dcclaracõcs quc os accusl- 
dos fazciii cin sua defeza niio constitiicnl tcstemiinlio, 
porque não se Ihcs dcferc jiirairiento, lauto pela i iosa  
Iegislac50 coiiio pcla frnriceza ', pois iiiiiguem pi~dc 
ser Icstemunha em causa propria, 11 ttllus idoneus les- 
tis i n  re szw intelligiíur ( L .  10 Dig. L. 10 Cod. de 
ttslib. 

2." Contrario 6 verdade nas circunslnncias cs- 
scnciues. -Para o testcmunl~o ser falso Itasta ilric 
soja coiitrario i ~cnla t lc ,  rnns para scr falso de modo 
qiic conslitua crinie I! iiccessario que a falsidade sc 
I erificluc iras circuinslaiicins esseiiciacs do facto, 1150 
scntlo suficiente a alteraciío da verdade nas circuriis- 
tnncias scciiiidarias, ou acccssoriíis, ou na aprccia- 

inoral do facto. Os aiitigos cscriptorcs já h a ~ i a m  
arliiiillitlo esta distiiiccjio, qiie Julius Clariis jiistilica 

' 1,. frnncczn de 8 de Outubro de 1789 wt. 12. 
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coin a scguiiitc razão : suficil cnim quotl lcs6es herr 
fitcfo principali conocniant, ct tlu~nrnodo in eo sint 
concordes, non ~zocel quod sint vnrii uel contrarii 
iit clecessoriis '. Com cffoito a mentira (Ia teslcmunha 
sobre uiiia circitrnslancia accessoria do facto nSo des- 
troe a conviccão que nasce do facto principal, que 
é attestado igualmente por outras testemunhas todas 
coriformes, e por isso não pódc causar prejuiso a ter- 
ceiro, o quc 6 um dos elementos do crime. Além de 
quc 6 dinicil provar a má fL: da lcstemiiiiha, pois re- 
ferindo exactamente o facto principal, nfo tem in- 
tcrcsse em a l t c ru  o acccssorio; antes, sc o fizcr, se  
de\-c mais naturalmente attribuir a erro ou falta do 
nicmoria. Esta é a jurisprudcncia seguida tambcin 
em Franca '. 

E' neccssario porcm precisar bcni a diffcrcnca 
(luc ha entrc circumstancias principaes c acccssorias. 
Os aiitigos criminalistas, como Jorisse, c Baiardus nas 
notiis a Julius Clarus, n3io foram muito felizes nesta 
parle porque não rccorrcrairi a iiin principio geral. 
Chauvcau n." 3 0 5 4  dá uma regra que nos parece 
justa, mas que complctamos pcla seguinte fóriiia : 
« São circumstancias essenciacs ou principaes, diz el- 
le, todas. aquellas que formam a prova do facto prin- 
cipal, c das circumstancias que o aggrayam, attenuam 
OU excusam 3. » Esta regra é sem rluvida alguma sii- 

1 Sedrtatiar. lib. V, 5 ult., q u a t .  53 n . O  8. 
2 Joi~s~c',  111% pag. 496 ; ~lcordão do Tribunal de 

Cassação d,, 16 de Janeiro de 1807 ; etc. 
AS palavras « t f c ? ~ ~ i â o  ou excusáo forcim as que ac- 

creacenlámos para completrir a regra. 
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hordínada ií aprcciar$o dos factos eni cada ticcusacão 
especial ; nias se a sua applicacão depende das cir- 
ciirnstancins, a raziio que a domina é scmprc invariavcl. 

3." Possibilidade de prejuiso causado o lercciro 
em consequcncin do teslctntinho falso. - Não basta. 
para h a w r  crime, que haja um testemunho contrario 
á verdade nas circumstancias essenciaes, é neoessario 
mais que haja a possibilidade de prejuiso em conse- 
quencia dcsso testemunho ; a razão é porque o tes- 
temunho f a b  constitue uma especie dc falsidade, o 
116s já disscmos e niostrtímos que o prejuiso real oii 
possiirel era uin dos elemenbs d e l l s  Isto mosmo re- 
conheocu o nosso Caldas, de emptione, Lib. 3 Cap. 
1 n.' 19 .  

Postos estes principias eiitrcmos no exarnc da 
matcria ; advertindo quo o Codigo faz distinccilo cn- 
tre testemunho falso em materia conlcnoiosa c em 
inateria n5o conlenciosa ; subdividindo a primeira etn 
testemunho em materia criminal, c c i ~ i l .  

hquelle, que ein oaiisa 'criminal, e sobe as o b  
cumstancias essenciaes da facto, que é o objeota da 
accusação, testeniunhar falso contra o amusads, será 
condeninad~ sapena de trabalhas publicos ternporarios. 

$ 1." Sc porem o aocusado foi condemnado, 
e soffreu pena mais gravo, se r i  aquelle que assim 
testemunhoii falso conlra elle, colidemnada na mes- 
1113 pcnn. 

$ 2." O quo der o referido testeniunho falso 
a favor do accusaclo, sc r i  punido com a pena de pri- 
sSo niuior {emporaria com trabalho, 



$ 3." Quando o crirue tiver sómerik pena cor- 
racional, a pena do referido testemunho falso, ou 
contra oii a favor do açciisado, será o degredo tem- 
porario. 

g 4." O que testemunliar falso em processo 
preparalorio criminal será punido com as penas im- 
mcdiatamente inferiores. 

LEGISLAÇÃO ROMANA. 

Este critne era punido pela lei Cornelia com dcpor- 
tação c confisco, sendo escravo o criminoso: mas se do 
crime resultava a pena capital era punido tnmbem com 
ella. LL. 1 pr. Q 13 dc &c G r n e l .  de fhlsis, 1 8 1 cld 

Zeg. Cerr~cl. de sicariis, 16 Dig. cle tcslib.  

LEGISLASÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. deHesp. art. $34.O, E135.0, o 936.O; deyran- 
%a art. 361a0, e 36%'; da Austria art. 178.' n.' 1 ; 
das Duas Sicilias art. 188.0, e 189.O ; do Brasil art. 169.' ; 
do Wiirtcniberg art. (e97.O e seg. ; de Sare art. 183.O 
e seg. ; etc. 

LEGISLAÇAO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 5 Tit. 54. 

Reste art. e seus quatro prinieiros paragraphos 
tracta o Codigo do testemunho falso em materia cri- 
minal, fazendo para a applicacão (Ia pena distincção 
entre o ser elle prestado em processo accusatorio (do 
qual tracta até ao $ 3) ou preparatorio (do qual sc 



occripn no $ 4).  Esta9 distinccçíes &o justas : o dani- 
no cni mataria ciriminal 6 mais scnsivel do que em 
materia civil, como veremos ; e mesmo em .matoria 
criminal póde o testemunho falso causar maior pre- 
juhio no processo accusatorio do que no preparatorio; 
pois a prova, donde p6de resuItar a conrfernnacão, 
riasce com mais probabilidade no accusatorio. Exa- 
minemos as disposicões do Codigo. 

Tesle11lunho no processo accusalorio. - Ainda 
nesto cqsa 6 grcciso fazer algumas dislinccões. A pri- 
r~ei rn  6 oc o criine do que o r io  é accwado mereoei 
yaia ~r~aiox.ou correccioãal, porque no primeiro caso 
i1 tostemiiiiha falsa causa muito inaior damim ao ao- 
ciisado. 

Sciido a pciia maior distinguc o Codigo entre ser 
dado o teslemunho contia -o accusado ou a seu favor, 
pois qucin jura falso contra alguem s6 é movido por 
paixóos igiidcis, e tcni maior criruinalidade do que 
aquellc que jura a f a ~ o r  levado dc di, c compaixão '. 
Na prinieira hypothesc (art. 4.' tj  1) C punida a tes- 
tciiiuiiha coiii trabalhos publicas, nias se o accusado 
Br  cuiidc~iiriailo e111 pena jjiais graie 6 punida com 
a iiicsrna pcna cni que o accusndo foi condemnado, 
lildu conforiiic a doutrina do ootliga francezs ; na sc- 

1 0 testcmunho .a favor do accusado tambem póde 
sei filtio de suh~rno etc., mas neste caso é regido o cri- 
me pclo nit .  240.O. 

"h codigos aliemães nso arlmi~trm a pena de ta- 
li& se'niio quarido o accusado tiver sido condemnado ri 
moi te c csccutrdo; fóra dissu a pena 6 casa de forgcr 
pei peLua ou tem praria. hlas o codigo de Hesse-Dar- 
in:tiicli (ail. 233.O c seg.) aiutla pai& o.imposi<;a(r * 



guiida hypothese (art. 2.') ó yuuida com prisiio maior 
lciiiporaria com trabalho. A legislagão franceza oqui- 
parou as duas hypotheses : a nossa remediou esse 
erro, seguindo a doutrina de Chauveau. 

Sendo a pena correcça'onnl B a testemunha fdsa 
punida com degredo temporario ; neste caso já o Cow 
digotiião faz distinccâo entre ser o testemunho a fa- 
vor ou contra o accusado. 

Testemmho em processo preparatorio. -Já vi- 
inos que neste caso o prejuiso cra menor, e por isso 
lambem o Legislador impoz uma pena mais lew ($ 
4), dcterminaado que seja a immediatamente iiifcrior, 

I 

segundo a regra do art. 47.": 

Artigo 238 .O (continuação.) 
5." O que testemunhar falso ein matcria ci- 

\ i 1  será punido com o degredo temporario. 

LEGHLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Vide os cod. citados, e o da Sardcnha art. 38B.O. 

LEGISLAÇÃO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 5 Tit. 54; Repcrt. á Ord. v." Pena de 
~nortc  ~zatural, e,perdwnento de bens se dá uo que testam- 
7'hur falso etc. 

I 
da pena capital que tenha havido concerto entre muitas 
testemunhas para fazerem com seu falso testernuntlo quc 
o accusado fosse condemnado : esta lcgisla@o foi logica 
porque vigorando em grande parte da Allemanha o sys- 
tema das procns legnes o dcpoimentr~ de uma só teste- 
munlia riao podia motivar a condeinnaç5o de um ho- 
mem á morte. - V~ju-se sobre toda a materia deste c 
dos scg. art. Chauveou naQ 301-1. c 'eg. 



Xão causa tanto dainno o testcmuaho Ealso crti 
materia civil, conio na criminal, pois iiesta ybde che- 
gar a comproirietler-se a vida do accusado, ou a sua 
liberdade ; e por isso o Cotligo lhe mlpõie uma pena 
iiiais leve. Pcla nossa legislaqão anterior era ii de 
morte, como se 16 da Oi'tl. citada, e de Costa nos 
Esíilos, asseaio 19. 

Cessa a pena de testemunho falso, se aquello 
que o deli, sc reiractar anles dc estar tcrminada a 
tlisciissáo da causa. 

$ unico. Se o testemunho falso fijr dado em 
processo oriminal preparalorio, s6mcnle cessará a p- 
na, se a i'etracta@o se Iizcr anlcs de concluido o mes- 
mo proccsso preparatorio. 

Eslo principio, copiado de Chauveau, e seguido 
por Morin e Ilaulcr facilnientc sc justifica '. As diffe- 
rcntes partes de iim depoimento formam um todo iil- 

divisivel, o qual &mente se completa quando a dis- 
cussão da causa se acha terminada. A testemunha, 
retraclando o depoimento falso antes deste termo, des- 
truiu voluntariamente o eflèito prejiidicial que elle po- 

Chaureau n.O 3065 ; Rauter Q 493 ; Morin, v." 
Faux t.Inrtoignage ; etc. 



deria causar á justiça, enganando-a, e ao accusado 
concorrendo para a sua condernnacão ; desapparecen- 
do pois o engano da justiça, e a possibilidade do 
damno resultante deste faclo, desappareeem os ele- 
nientos do crime de falso testemunlio ; e não ha por 
tanlo crime, dcvendo por isso cessar a pena. 

Nestas razões se fundaram em Franca os acor- 
dãos do Tribunal de Cassn~áo de k dc Julho de 1835, 
de 1 9  tlc Abril de 1839, e de 2'2 de Jiilho de 1845 ; 
scntlo notavcl que na espccie deste ultimo não se ti- 
nha verificntlo a retractação senão na audiencia pos- 
terior áquella em que a testemunha havia deposto. 

Mcrlin no seu repcrtorio (v.' F a w  téinoiynage 
n.' 12)  segue uma opinião contraria, bem como Dal- 
102, o qual diz, que a retracta@o náo destroe o acto 
criminoso de i1111 falso deyoimcnlo feito em juizo ; mas 
esta opiiiiiio é erronea, lendo nós mostrado qiie pela 
retractacão desapparecehi os elementos desse crime. 

Artigo 21 0 . O  

r!ii I~tlos os casos declarados nos art. anlece- 
dc~iles, be u que.testemunhou falso foi subornado com 
dadivas ou promessas, ser6 punitlo com trabalhos pu- 
Llicus icriii~orarios, salva a dkp&ão do $ 1.O do 
art. 238.". 

1 .O O que se receba perder-se-ha a favor 
do Eskailo. 

2 .  O subomador ma punido coni as mes- 
iiiris penas ; salva a applicacão a este caso do que se 
dispijc IHJ S unico do art. 321.'. 

$ 3." A tenlativa de m h o  será p d  @m 
conformidade coni as regras gemes da lei. 



LEtiISLA(;ÃO HORIANA. 

L. I pri , e 9 9 Dig. de kg-. Grml. de-fialsis ; Nov.  
127 Cap. 00; Nov. Leonis 76, 77, ctc. 

Cod. de F n n ~ a  nrt. 364."; da Sardenliri art. 386.)"; 
clc. 

LEGISLASAO PATRIA ANTERIOR. 
, < 

Ord. ~ i v .  5 Tit. 54 Q 1 ; Ttiernudo7 l > ~ r t .  " &- 
çis. 901, n . O  5 ; etc. 

Nenímrt. suiippóe-se dous crintes,-o do ressernii-, 
nho falso com suborno, e o do subomador. 

O testemunho falso com suborno é o niesnio cri4 
me de que nos tcmos occupado ath agora, com a dif- 
ferença do ser acompanhado da circumstanciri aggra- 
vante do suborno, islo 6 ,  de ter a tcstemiinha jurado 
falso levado de dadivns oii promessas. Ao facto já im- 
moral e ,&riininoso da falsidade junta outro mais im- 
moral, o da corrupcão. A pena imposta pelo Codigo, 
ak?in do perdirnenlo da cousa reecbida ($ I), Q a dd 
trabalhos publicos temporarios excepto no caso do $ 
1 do art. 238.", porque enfio a pena não muda. 

Esta pena é copiada do codigo francez muito ir- 
reflectidamente. Já ~ i m o s  que o nosso Codigo iini- 
tando a legisla~iio franceza puniu o testemunho falso 
iiinis 011 menos forteinenk, seguiido o crime de que 
o r40 fosse accusado merecesse pena maior ou cor- 
reccional. O codigo francez só aggrava a pena do tes- 



Iciiiriiiho kilso por suborno, c~uantfo o crinie tlc qiic 
o r60 IÙr accusado nIereccr pena correccional', o 
nosso aggrava-a cni aiiibos os casos, porque diz, em 
tot1o.r os casos etc.  ; o por isso copiatido a pem do 
codigo dc Fran<a cahe ri'iiiiia incoherencia intliscril- 
p a ~ e l .  A pena de trabalhos publicas, por ccrto quc 
6 lima aggra\a$ío 110 caso ciii qiie a teslemuiilia sii- 
horiiatla jurar fii1~0 eiii criiiie que mereqa pciin cor- 
rcccional ; iiiris qiiantlo o criii~e sobre que clla jurar 
iiiercca pena maior nUo w n i  n ha\-cr aggral-acao nl- 
guina, pois j i  quando riZo lia suborno 6 punida com 
trabalhos temporarios pelo art. 238.' ! ' 

No $ 2 o suboriiaclor da ksteniunha 15 punido 
coiir a iiicsiiia prna quo clln. Esle principio já admit- 
tido pelos antigos Jctos, e renal-ado em 1833 na re- 
forina do codigo penal frniicez no art. 465.", donda 
eeln paragrafo é copiado, é rasoa~el ,  porque teiido- 
sc eslabelecido no art. 2;i .O na0 3, quc 60 conside- 
rados auctores os que por dridivas ou promessas pro- 
vocam ao crime, a consequeiicia logica era iinpdr ao 
siil~oriinclor da testemunha a imesma pena que a esta. 
O Codigo salva coni raziío a disposiçno do $ un. do 
art. 321.", (10 qual nos o c c ~ p a r ~ n ~ o s  no lugar pro- 
prio. O (lu(! se diz no $ 3 tião carcoo tlc~oorriiiientario. 

6' Quando a pena do crime ùc i u c  o rLo .(? aceusa- 
(10 for cri,~tinal, dizia o orador do govcrrio ao ciisculir- 
E<\ ( )  cdigo de 1810, a lei n3o nttendc aos motivos qiie 
le\:\rnm a testcinunh~ a perjurar. * (h& tom. 15 png. 
443). - Esta doutrina pecca ~mr offemder os prineipios 
mais trivaes do direito penitl. 



Artigo 241 .O 

As penas declaradas nos art. antecedentes são 
applicaveis aos peritos, que fizerem com jurament~t 
dcclaracões falsas em juizo. 

LEGISLASAO ESTRANGEIRA. 

Coct. de Resp. art. 238.O. e 9 3 9 . O ;  das Duas Sici- 
lias art. I 9 4 . O ;  da Snrclenhn art. 385.'; etc. 

LEGISLAÇXO PATRIA ANTERIOR. 

I.. ~ l e  93 de Julho de 1850 art. 26.O Q 8;  etc. 

COM Y I. NTARIO. 

I<sla disposicão, com quanto de applicacão me- 
nos fi.tquente ein materia criminal, póde ter militas 
vezes lugar em matcria civil. 

Os peritos podeni ser considerados como tcsle- 
munhas em quanto se Ihes defere juramento para es- 
clarecerem a justica, e quasi como juizas om quanlo 
fazem declaracócs para darem o seti .voto sobre espe- 
cialidades scienliricas. A hlsa declaracão de um pe- 
rito é por tanto criminosa debaixo de dous pontos de 
vista, como adverle Pacheco, e por isso nos parece 
justa a pena ; podendo talvez sustentar-sc que ainda 
devesse ser aggravada. 

Carnot e Rauter sustentam B lista do scu codi- 
go, que os peritos que fazem falsas declaracões nZo 
podem ser puiiidos senso pela regra dos art. 166." 
e 167.*, sendo considerados como funccioriarios pu- 
blico~ ; porque o seti f a t o  náo é punido pelo dito co- 
digo no titulo do testcmiinho falso. 

a 



Artigo 2 '12." 

Aqiidle que testemunhar falso em qualquer in- 
quiriqão não eonlenciosa ; e bem assim aquelle, qae 
seiitlo Icgalnicnlc obrigado a dar inforiiiacões, ou fa- 
zer declai~n~ões rom.juraiilenlo ou sem clle á aiicto- 
ritladc piiblica sobre alguni facto rclnt i~o a outras 
pessoas ou ao Estado, der hlsaiiiente cssa informa- 
cão, o11 fizer falsamenlc 05~4i1 ilec~lara$ío, será punido 
coiii siispcnsão dos dircitos polilicos, c priszo at6 scis 
mezos. 

COMXENTA RfO. 

Figura-so ncste ast. a hypolhcse de ser  ,o teste- 
mii~iho falso dado cm materia n3ío conlenciosa, e a 
de Iiaverein sido dadas falsas declaraqócs ou iiiíorma- 
<iips com juramenlo o11 scm elle i auctoridade. 

A pciin 6 muito mais l e ~ e  iicstcs casos, pois a 
possibilidade do prcjuiso 1150 6 tão grande, visto que 
ein materia c,ontcnciosa as teslemmnhas njuranientadas 
conslitucm iirila prova, a que os Juizcs derem ligar 
mais iinprtancia do qiic na hypothese deste art .  Já 
Fariiiaciris e Julius Clíirus linham nilniillido rslr priii- 
cipio, l i l t io tl;i diversa criminalidade qrie apresentam 
os Cactos a qiic nos referimos : e Chauveaii julga que 
o corligo francez deveria ter s e m o  csta mesma doii- 
trina, qiic é cnnformc a moral e á jwiiça. 

QuliiiciI i flir deferido o juramcoto spppldorio ; 
aquellc yrie jiil-nr falso será punido com a m a  dê 
perda dos direitos polilicos. 



$ unico. Quando fOr deferido, ou referido o jii- 
ramerito d'alma, ser i  condemnado na mesma pena o 
que jurar falso; mas a querella c accusa~ão podcri 
ser tão sómente intentada pelo Miniskrio publico. 

LEGISLAÇKO ESTRANGELRA. 

Cod. deFrançii art. 365.O; da Sardenhn art. 383.0; 
ctc. 

Impõc o Codigo a pena da perda dos direitos 
politicos áquelles que jurarem falw quando lhos fiir 
deferido o juramento suppletorio, e deferido ou refc- 
rido o jurameiilo d'alma. A imposicso dcsta pcna pa- 
rece-nos contraria á Carta Constitucional, como te- 
mos dito por outras vezes, além de ser impropria c 
pouco analoga. 

A raziio porque o Codigo diz no $ un. que no 
c m  de juramento d'alma a querela contra o que ju- 
rar falso hade ser inteiilada sómente pelo Minislcriu 
priblico, é para ir de acordo com a Ord. Li\.. 3 Til. 
Ii $ 3 a qual determina qiic decidida a accão pelo 
juramento do r(:o, não pódc o auctor acciisal-o de 
perj urio . 

Artigo 2 4 1 ." 

Se alguem qiierellar maliciosamente contra de- 
terminada pessoa, ser5 condemnado em degredo tem- 
porario. 

$ unico. Se querellar de crime, que só.tenha 
pena correccional, ou acoasar nos casos rm que não 



km lugar a querelia, ser6 w ~ d H o  em gsisão 
de. seis meees a dotis annos e muleta eorrespodMe. 

L. 10 Cd. dc cahblnniator., etc. ; e vide Morin, 
v .O I)énonf iution calomnieuse. 

LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Cod. 3eHesp. ar:. E41.O; deBrasfl art. 935."; etc. 

LEGISLACÃO PATRIA ANTERIOR. 

Ord. Liv. 3 Tit. 43 Q 6, Liv. 5 Tit. 118. -Vas, 
á Ici da Refom du jwliça Q 4 n . O  180. 

Estes factos n'ii0 podiam ficar impunes, porqae, 
com quanto menos graves que o testemunho falso, po- 
deni causar graude prejuiso ; pois fazem com que 
passe pelos incommodos de um processo criminal wn 
individuo, quc se acha innocente, ou demoram o an- 
damento do processo ao re'o, que dwia ser julgado 
correccionitl o niio criniinalmeutc. 

Pela nossa Ord. o accusador caliimnioso podia 
ser condemnado não só nas custas em dobro ou em 
tresdobro, mas tambem em pena extraordinaria. 

A nossa legislacão, para considerar o acciisador 
oalumnioso como perjuro, mandava-lhe prestar jura- 
mento de calumnia ; o que confirmou a Nov. Ref. no 
art. 8 7 1 . O ,  eximindo desta formalidade só oHinisterio 
publico. Ora como para punir o accusador m a l M  

TOM* 11. 2 3 



vem a ser indifferente que elle preste ou não o jura- 
mento visto haver para este crime uma disposicão es- 
special e expressa, vem esse jiiramenlo a ser hoje tima 
inutilidade na legislacão criminal. 

Artigo 245.0 

Aquelle qtie por escripto com assignatura, oii 
scm clla, fizer participaqão, ou dcniineiac.ão calum- 
niosa contra alguma pessoa, directamente á auctori- 
tlade pul~lica, será punido com a prisão de riin mez 
a um anno, e suspensZo dos direitos polilicos por 
cinco annos. 

Cod. dc Hesp. art. 9 4 1 . O ;  de França art. 373.<', 
e 374.0; da Sardenha art. 389 e seg.; etc. 

A denuncia do um acto reprchensivcl feita 5 au- 
ctoridade E um acto licito, uma vez que seja feito com 
jiistica, inas quando é falsa e calumniosa torna-se cri- 
niinosa e punivol, pelas krriveis consequencias e pre- 
juisos que comsigo pódo trazer á innocencia. 

A deiiuncia caliimniosa foi incriminada cspecial- 
mente, porque o Legislador pensou razão, que 
differia da calumnia propriamente dita e da diffama- 
$fio por molivos, que a tornam mais grave do que 
estas- E com effeito a diffania~ão p6de ser criminosa, 
ainrln que o fiicto imputado seja verdadeiro, em quanto 
a tlenuncia caliininiosa tem se.nipre por base uma im- 
putiicUo falsa: além de que a diffainnqáo, publica 



por natureza, 6 menos perigosa que a BeaBncia, a 
qual procura causar o mal clandestinamente, reoean- 
do e evitando a publicidade. 

Os clernentos deste crime são, 1 . O  que haja de- 
nuncia escripta contra alguma pessoa ; 2." que essa 
dciiuncia seja c'aluniniosa ; 3." que seja entregue á 
auctoridade. 

1 .O Denuncia escriytn. - Exige o Codigo qne 
ella seja escripta, por isso que d'outro modo não po- 
deria haver corpo de delicto. E' na verdade impos- 
sivel lomar para base de um processo uma denuncia 
verbal ; 1 ." porque são palavras fugitiva's que podiam 
ser iria1 co~nprehendidas pclo agente da auctoridade ; 
2." porque i impossivei distinguir por um indicio tJo 
vago, se o denunciante tinha iritcucão de fazer uma 
denuncia prejudicial a algueiri, ou ,.e sbmente obrou 
irreflectida e imprudentemente ; 3.' porque só a de- 
iitincia escripta póde atteslar uin acto reflectido, e por 
coiiscguinte faciliiar a apreciacão do gráo de culpa- 
bilidade do seu auctor. 

O Codigo diz: -cem ussigmalura ou sem ella,  
porque, seguindo a doutrina de Chauveau, não reputa 
a assignalura como condicão essencial da denuncia ; 
e c111 rdade tanto mal pódt aiwr a denuncia as- 
*ada conio a não assigda ; pois com quanto a 
auctaritlade ache na assigmtun u m  garantia, que 
a leve a proseguir nas surr imeiigações, nem por 
isso deixará de proseguir nellas, ainda que não ve 
nha assignada. No caso ponm da falta da assignatura 
é preciso provar bem claramente que a denuncia foi 
dada pela pessoa a quem é attribuida. 

2 .O Que s ~ j a  ~al~muwsa. - Pua hara d u m -  
23 . 



dia 6 necessario, 1.' que os factos imputados como 
falsos sejam falsos, porque sendo verdadeiros, desap- 
parece a base do crinie ; 2." q* haja mi fc' da parte 
do denunciante, po~que se este julgasse verdadeiros 
os factos incriminados, estando de boa fC, 'não era 
criminoso por falta de intencão. 

Quanto 5 primeira condicão da denuncia oon- 
vém examinar que fiatareza devem ter os factos im- 
putados para a denuncia ser reputada calumniosa . 
Eni regra geral para haver culu~nnin é preeiso que 
o facto imputado constitua crime oii coM%arenqb, 
ou exponha o caiumiado ao adio e despreso do seus 
concidndáos. 

Porem os factos que, sendo verdadeiros, expo- 
riam o calumniado ao odio ou despreso piiblico nao 
potfem constítuir denuncia calttnbniosn, porque, sendo 
a dciiiincia tima coilsa secrela, a irilpiitat$?io de tac5 
factos nSo podia cadsar esse prejuiso do despreso pii- 
hiico. Por isso jíilgamos, quo devendo scr o prejuiso 
a base da nossa apreciacão, para haver crime de de- 
niincia calumriiosa é preciso que os factos irnpiita- 
tlos a qualquer pessoa podessem, sendo verdadeiro;, 
consli tiiir crimo ou contrnvenqfio ; e sendo impii tados 
n qualquer empregado piiblico ou agente da auctori- 
dade, basta que sejam taes que podessem, quando 
exact,os, nioti~ar a suspens'io 011 deinissso do ernpre- 
gado ou agente *. 



DOS 'CRIMES POLITICOS. 

Apesar de muito se ter até hoje escripto sobre 
crimes polilicos, pouco ou nada tem adiantado os es- 
criptorcs Scercn da sua defini~ão. Dous systemas fal- 
sos de in~cstigaqão tem sido a causa disto ; uns, cm 
vez de reniontarcm a um principio geral, tem procu- 
rado determinar na escala dos crimes publicos quaes 
os que devem ser consitlerados como politicos, sem 
se lembrarciii que o me' empregado para os levar 
a cssa dctermiiíacáo, faci 'P mente lhes serviria para es- 
tabeleccr uin priricipio ou uma thesc geral ; tal C o 
methodo cnipregado peta lei franceza de 8 de Outubro 
de 1830 ; -outros recorrem, é verdade, a um prin- 
cipio geral, mas tem sido iiifelizes no methodo que 
para rsse fiin rmprcpmm; deste numero Go Rau- 
ler, Milriti, e Eypels. 

h30 julgamos com Berrint que a materia seja 
tão tlificil, que devnnios desesperar tlo lhe dar uma 
solucào riisonvel ; estamos bem pelo contrario per- 
suadidos nSo haver nisso semeihanb impossibilidade. 

A primeira idéa que devemos fixar é que 
o caracler cle politicos hade necessariamente derivar- 
se da causa que produziu o c* e do fim para que 
estc é empregado. Para determinar este caracter é 
iridisycii-a\ til precisar a iiocáo de palavra politico. 

E' certo que a polilica se como a scien- 
tia do governo OU a arte de g m  o Kctatte; e por 



isso se diz polilico tudo aqui110 que tem por objecto 
o governo do Estado ; como porem o governo se cori- 
siibslancia na fórma governaliva, para nos servirmos 
das expressões de Hcgel, póde em ultima analyse cha- 
mar-se politico tudo aqui110 que diz respeito á fórnia 
do governo de iim Eslado, ou seja quanto á sua cons- 
tituigão, o11 quanto aos principias que devem dirigir 
a sua ac~iio.  

E' neste sentido que nos tempos modernos cha- 
niainos poliliços os partidos quc dividem uma nacão. 
Todos ellcs tem uin centro coinmuin para onde con- 
vergcm, uiu< ponto de conlacto por onde se tocaiii, 
qual é o preteiidcrcm quc  outro pensamento devo 
presidir á marcha governativa : divergem porem, por- 
que uns julgam para isso nccessario alterar :ou mu- 
dar  a f6rma de governo estabelecido ', em quanlo ou- 
tros n30 admittem essa necessidade, limitando suas 
aspiracões á simples mudanca do pensamento gover- 
ualivo '. 

Esta idéa de partidos politicos foi, quanto a nós 
quero fez nascer a dc crimes politicos ', e por isso taiii- 

1 Tal  15 o partido republicano n'um governo mo- 
narchico. 

'Ta1 é o partido denominado do  progresso ~i'urn 
governo constitucional animado pelo elemento conser- 
vador. 

3 Este nosso sentir não nos parece erroneo. Quando 
se tractou de abolir a pena do morte nos crimes politi- 
coç, não se disse que as idéas não se destroem com o fer- 
ro, que morto o delinquente renascem milhares de ou- 
tros delinquentes! E que é isto s e n h  suppbr uma liga- 
$o intima entre os crimes politicos e os partídos politicos ? 



bem, como esses partidos ou crinies politicos, podem 
ser politicos quando silo originados e tem por fim 
alterar ou mudar a fbrma de governo estabelecido, 
ou sbmente fazer com que ouiro pensamento presida 
it marcha governativa. 

Para conseguir qualquer destes fins podcm os 
partidos lancar mão de meios legitimas, oii de cri- 
mes. Quando se seryem de faclos qiialificados como 
crimes pela Ici penal, estes crimes que servem de  
meio para obter o pretendido fim, são cr in~es  l~o l i l i cos .  

Já claqui sc vê qiie estes crimes não são de na- 
tureza, que se possam especificadamente considerar 
como taes sbmente certos e determinados factos ; e tk 
razão 6 ,  porque a qualifica~ão de politicos vem-lhes 
do fim a que trndem, c papa conseguir o qual s8o 
emj~rcgxlo. conio meios. 

Por isso podemos cslabeleccr como thcse - é 
pdlitico todo a q ~ e l l e  delicto que fdr einpregado como 
weio pura fazer com ~ I I C  outro 1 ) t ~ ~ a q n c n t o  l)res2'da 
ri ~nnrchn qovernatie'n (10 Estado, oil d i r ~ c t n n ~ e n f e ,  - 

orc indireclamentc, mudando ou alterando a fórwa 
dc governo. , 

O sysbma pois tln lei frnncezn, considerando 
como poliiicos os tlelicius designados no art. 7.O, é 
crronco ; c o mesmo se de\e dizer do nosso Codigo, 
seguntlo c, qual, a darmos fé ao sru relatorio, só- 
menle são reputados como politit-os os factos compre  
headidos debaixo do titulo da rctrlliGo nosart. 1 7 0 . O ,  
111.0, e 1 7  2 .O. A maior parte desses factos podem 

D i z e m  a rnnior p r t r ;  por k o  que o r e f e r e  (g/ 
n . O  1 do nrt. 171.O, que é ia tentativa para d&!$"ã 



ser crimes politicos ss foram praiics&s ,copi o -fim 
que já dissemos, mas se com elles se pretenhr obler 
outro fim, que não esse, dskiun por ce rb  de ser po- 
liticos. 

APPENDICE 11. 

Neste art. incrimiaa o Codigo a fdpifiqgiio da 
moeda e s l r a ~ e i ~ a  feita .pl Porlugal, mas sd no caso 
de ser melal-lica, pois diz, (r aguelle gole coaiwtfer 
ena lemiiorio porlquez algu~n dos crimef declaratlos 
nesla &c@o etc. , B ,e niio tractou nella sui3o da ial- 
sificacão da mocda metallica. 

Por esle modo niio eomprehendeu a falsificacão 
da moeda papel estrangeira fabricada em Portugal ; 
lacuna iodisculpavel, que vai offcnder os direitos (Ias 
na@@ estrangeiras, as quaes podem juslqmente recla- 
mar contra semelhante falta '. 

integridade do reino, nunca póde ser politico em vista 
dos principias estabelecidos. 

' Estando já na imprensa esta folha constou-nos 
que o governo brasileiro vai fazer esta r & m w  por 
meio do seu Repeaeniante nesta cQte. ' 
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